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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

PROCESSO DC-10/89.7 SEÇÃO DE DISSÍDIO COLETIVO
DISSÍDIO COLETIVO ORIGINÁRIO 

Suscitante : SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIÃRIOS 
Advogado : Dr. Edmilson Jorge de Oliveira 
Suscitada : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA-INFRAERO

DESPACHO
Atenda-se à promoção do Ministério Público, devendo o Sindi 

cato fazer juntar todos os seus atos de constituição, ou indique as 
páginas onde se encontram os pedidos de desfiliação do Sindicato dos 
Aeroviãrios e às folhas com as assinaturas dos interessados que compa
receram às assembléias de fundação do novo Sindicato. Dez dias de pra
zo para atender à diligência.

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

PROCESSO W TST-E-RR-2256/87.1 - 1? REGIÃO
EMBARGANTE: MARILDO PIRES DOMINGUES
ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
EMBARGADO : BANCO PEAL S/A
ADVOGADO : DR. MOACIR BELCHIOR

DESPACHO
Versa a presente demanda pedido de restabelecimento de complementação de 

aposentadoria, suprimida por força de alteração dos Estatutos da entidade.
Diante do quadro fãtico delineado pelas decisões ordinárias, a egrégia 

Turma deixou de conhecer da revista do reclamante, por entender descaracterizada as 
violações legais apontadas bem como superada a suposta divergência jurisprudencial ã 
luz do Enunciado 198 que integra a Súmula.

Interpõe embargos o autor, pretendendo situar a questão no âmbito das 
obrigações de trato sucessivo, para viabilizar a incidência da orientação consagrada 
no Enunciado 168. Com vistas a descaracterizar a ocorrência de ato único do emprega - 
dor compara a situação dos autos àquelas em que se postula equiparação salarial. Co
mo fundamento indica arestos tidos como divergentes e articula com a violência ao ar
tigo 896 da CLT.

Inadmitido inicialmente o processamento do recurso, mereceu reconsidera - 
ção, via despacho de fls. 233, após interposição de agravo regimental.

Na realidade, os embargos não preenchiam condições de admissibilidade, jã 
que não demonstrado o preenchimento de qualquer dos pressupostos exigidos.

Consoante se infere da r. sentença cujo teor incorporou o v. acórdão em
bargado (fls. 218), a situação dos autos não ê daquelas em que o empregador, não obs
tante ter assumido a obrigação, deixa de satisfazê-la quando da aposentadoria de seu 
ex-empregado. Na verdade, o pleito envolve, em primeiro plano, aspecto ligado a legi
timidade ou não de ato patronal que no período anterior aos dois anos que antecedem 
ao ajuizamento da ação implicou alteração do que contratado. Incontroverso que o bene 
fício foi suprimido por força da alteração do Estatuto, tendo a MM. Junta registrado 
que "em 1979, princípios de 1980, em virtude de a Federação não revestir a forma de 
Entidade de Previdência Privada, consoante a Lei nÇ 6435, de 15.07.77, o favor em te
la foi supresso com alteração do Estatuto que esvaziara do seu conteúdo assistencial" 
(fls. 218).

De tal modo, as parcelas sucessivas porventura em jogo mostram-se a con - 
substanciar direito acessório, não possuindo, assim, vida própria, a condenação _ do 
réu ao pagamento respectivosem dúvida demandaria, antes, a apreciação da controvêr - 
sia sob o prisma da alteração do contrato.

Delineada a hipótese em seus exatos contornos, tem-se que efetivamente 
não mereça conhecimento a revista, por aplicação do verbete 198 e, em conseqtlência , 
restam inviabilizados os embargos por incidência da jurisprudência consubstanciada no 
Enunciado 294.

Nestes termos, com fundamento no § 5Ç do art. 896 da CLT com a redação da^ 
da pela Lei 7701/88, nego prosseguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 01 de junho de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Relator

PROCESSO E-RR-6916/84
EMBARGANTE: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO-CODESP
Advogado: Dr. Victor Russomano Junior
EMBARGADO: JOSÉ RAMOS NETTO

DESPACHO- proferido pelo Exm9 Sr. Ministro Rela
tor na petição TST-n99850/89.3 -

"1- Junte-se.
2- Defiro o requerido, tendo em vista que os advogados 

signatários jã cumpriram o disposto no art. 45 do CPC.
3- Publique-se".

Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

RC-16/89.0 -
Requerente - HOSPITAL PAULISTÃNIA LTDA.
Advogado - Dr. Márcio Yoshida
Requerido - Exmo. Sr. Juiz Vantuil Abdala - TRT 2? Região 

DESPACHO
Preliminarmente, determino que seja retificada a autuação, tendo em 

vista que a autoridade requerida é o Exmo. Sr. Juiz Vantuil Abdala,mem 
bro do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 29 Região.

Pretendendo a suspensão dos efeitos da praça, até o julgamento de 
finitivo do mandado de segurança, o executado ingressou com reclama 
ção correicional, requerendo a concessão de liminar.

Não obstante as razões do pedido, indefiro a liminar, porquanto 
não vislumbro, no respeitável despacho de fls. 11, qualquer violação 
a direito líquido e certo da demandada, ou qualquer maltrato à boa 
ordem processual.

Encaminhe-se ao Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias 
Mello, D.D. Corregedor Geral, para o prosseguimento do feito.

Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Em função corregedora, no impedimento ocasional dos Exmos. Srs. Mi

nistros Corregedor-Geral e Vice-Presidente

PROCESSO RO—DC—440/88■6
RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 12? REGIÃO E COMPA

NHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO -COSAN
Advogados: Drs.André Lacerda e Márcio Gontijo
RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA PURIFICAÇÃO,

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E EM SERVIÇOS DE ESGOTOS NO ESTADO 
DE SANTA CATARINA

Advogado: Dr. Wagner D. Giglio
DESPACHO - proferido pelo Exm9 Sr. Ministro Presi

dente no telex protocolado sob o n9 TST-8005/89.5-
"Indefiro, face à circunstância de se tratar de processo 

novo no TST.
Ã Secretaria do Tribunal Pleno para juntar o presente aos 

autos, dando-se ciência à parte interessada".
Brasília, 19 de maio de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Presidente

PR0C.N9 TST—ED-AG—E—RR-2849/87.1 - TRT—1? Região
Embargantes: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A E OUTRO
Advogada : Dr? Maria Cristina P.Cortes
Embargado : FERNANDO DA SILVA
Advogado : Dr.José Luiz Ribeiro de Aguiar

DESPACHO
1. Declaro-me habilitado a relatar os presentes embargos de-
claratórios e a proferir voto.
2. Requeiro pregão na primeira sessão de que participe.
3. Publique-se.

Brasília, 21 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Relator

PROC. N9 TST-ED-AG-E-RR-4091/87■1 TRT-4a.Região
Embargante: ADILSO JAIRTON DOS SANTOS
Advogada : Dr. Arazy Ferreira dos Santos 
Embargada : HABITASUL CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A 
Advogado : Dr. Francisco José da Rocha

DESPACHO
1. Declaro-me habilitado a proferir voto.
2. Requeiro pregão do recurso interposto.
3. Publique-se.

Brasília, 21 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Relator

PROC. N9 TST-ED-AG-E-RR-4474/87.7 TRT-lOa. Região
Embargante: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE GOIÁS S/A
Advogado : Dr. Inocêncio de Oliveira Cordeiro
Embargada : EVA MARIA PERILLO CARDOSO
Advogado : Dr. Dimas Ferreira Lopes

DESPACHO
1- Declaro-me habilitado a proferir voto nestes autos.
2. Requeiro pregão dos embargos declaratórios.
3. Publique-se.

Brasília, 21 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Relator

PROC. N9 TST-ED-AG-E-RR-4853/87■4 - TRT-4a. Região
Embargantes: JOÃO MARTINS BALHEGO LÚCIO E OUTRO
Advogado : Dr. Roberto de Figueiredo Caldas
Embargada : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Advogada : Dra. Ester Willians Bragança



10052 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA QUINTA-FEIRA, 8 JUN 1989

PROC. N9 TST-ED-RO-AR-225/83 - TRT-2a. Região
Embargante: ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO S/A
Advogada : Dra. Hortênsia T. Moreira Lima
Embargado : NEWTON COLI MACHADO
Advogado : Dr. Sérgio de Moura Campos

DESPACH_O
Para julgamento dos declaratõrios indispensável é a junta

da, aos autos, das notas taqulgráficas. Ao Serviço de Taquigrafia para 
a providência supra.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Redator Designado

PROC.N2 TST-ED-RO-AR-225/83 - TRT da 2a Região.
Embargante: ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO S/A.
Advogada : Dra. Hortência T. Moreira Lima.
Embargado : NEWTON COLI MACHADO.
Advogado : Dr. Sérgio de Moura Campos.

DESPACHO
Para julgamento dos declaratõrios indispensável é a junta

da, aos autos, das notas taquigraficas. Ao Serviço de Taquigrafia para 
a providencia supra.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 1989.
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Relator

PROC.N2 TST-ED-AG-E-RR-2849/87.1 - TRT da Ia Região.
Embargante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e OUTRO.
Advogada : Dra. Maria Cristina P. Cortes.
Embargado : FERNANDO DA SILVA.
Advogado : Dr. José Luiz Ribeiro de Aguiar.

DESPACHO
1. Declaro-me habilitado a relatar os presentes embargos de-
claratórios e a proferir voto.

PROC.N2 TST-ED AG E RR 6792/86.1 - TRT da 13a Região.
Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Advogado : Dr. Alipio Carvalho Filho.
Embargado : JERÔNIMO RIBEIRO COUTINHO.
Advogado : Dr. Fernando Novaes.

DESPACHO
1. Em mesa para julgamento.
2. Requeiro pregão.
3. Publique-se.

Brasília, 30 de maio de 1989.
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Relator

PROC.N2 TST-ED-AG-E-RR-7517/86.9 - TRT da 10a Região, 
Embargante: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE GOIÃS S/A.
Advogado : Dr. Inocêncio Oliveira Cordeiro.
Embargado : CLÓRIS SANTANA.
Advogado : Dr. Otávio Brito Lopes.

DESPACHO
1. Em mesa, para julgamento.
2. Requeiro o pregão dos declaratõrios.
3. Publique-se.

Brasília, 30 de maio de 1989.
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Relator

Pauta de Julgamentos
PAUTA DE JULGAMENTO PARA A SESSÃO ORDINÃRIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM 
DISSÍDIOS INDIVIDUAIS, A REALIZAR-SE NO PIÁ 14/06/89. QUARTA-FEIRA ÁS 
13; 30 HORÃS^ --------------------------------- '---------  

.RELATOR EXMO. SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA E REVISOR EXMO. 
SR. MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSÊCÃ--------------------- '------------------------------------------

E~RR~?521/84, da 9a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De
Hanrr, m Egrag1a la’-Turma• Embte: Sidnei de Jesus Carrara e Embdo: 
tor RussomanniT'de Sf° Paul° S/A- <Advs. José Torres das Neves e Vic

Kussomano Junior) . —
c~í°a^5J° EÜxeJia9lí83T 4a* Regiao' relativo a Embargos Opostos à De 

o da Eqreg^a la. Turma. Embte: Lauro Moller (R.S.) e Embdo: Ant5

DESPACHO
1. Declaro-me habilitado a votar nestes autos.
2. Requeiro o pregão dos declaratórios.
3. Publique-se.

Brasília, 21 de maio de 1989 
►

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Relator

PR0C.N9 TST-ED-AG-E—RR-5321/87■1 - TRT-4?Região
Embargantes: ALFREDO JOSÉ DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado : Dr.Roberto de Figueiredo Caldas
Embargada : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Advogado : Dr.Ivo Evangelista de Ávila

DESPACHO
1. Declaro-me habilitado a votar nestes autos.
2. Requeiro pregão.
3. Publique-se.

Brasília, 21 de maio de 1989,

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Relator

PROC. N9 TST-ED-AG-E-RR-6792/86.1 - TRT-13a. Região
Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Alipio Carvalho Filho
Emabargado: JERONIMO RIBEIRO COUTINHO
Advogado : Dr. Fernando Novaes

DESPACHO
1. Em mesa para julgamento.
2. Requeiro pregão.
3. Publique-se.

Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Relator

PROC.N9 TST-ED-AG-E-RR-7517/86.9 - TRT-lOa. Região
Embargante: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE GOlAS S/A
Advogado : Dr. Inocêncio Oliveira Cordeiro
Embargada : CLÕRIS SANTANA
Advogado : Dr. Otávio Brito Lopes

D ES PACHO
1. Em mesa, para julgamento.
2. Requeiro o pregão dos declaratórios.
3. Publique-se.

Brasília, 30 de maio de 1989. 
►

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Relator

2. Requeiro pregão na primeira sessão de que participe.
3. Publique-se.

Brasília, 21 de maio de 1989.
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 

Relator

PROC.Ng TST-ED-AG-E-RR-4091/87.1 - TRT da 4^ Região.
Embargante: ADILSO JAIRTON DOS SANTOS
Advogado : Dr. Arazy Ferreira dos Santos.
Embargado : HABITASUL.CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A.
Advogado : Dr. Francisco José da Rocha.

DESPACHO
1. Declaro-me habilitado a proferir voto.
2. Requeiro pregão do recurso interposto.
3. Publique-se.

Brasília, 21 de maio de 1989.
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Relator

PROC.Ng TST-ED-AG-E-RR-4474/87.7 - TRT da IQa Região.
Embargante: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE GOIÁS S/A.
Advogado : Dr. Inocêncio Oliveira Cordeiro.
Embargada : EVA MARIA PERILLO CARDOSO.
Advogado : Dr. Dimas Ferreira Lopes.

DESPACHO
1. Declaro-me habilitado a proferir voto nestes autos.
2. Requeiro pregão dos embargos declaratórios.
3. Publique-se.

Brasília, 21 de maio de 1989.
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Relator

PROC.Ng TST-ED-AG-E-RR-4853/87.4 - TRT da 4a Região.
Embargante: JOÃO MARTINS BALHEGO LÚCIO E OUTRO.
Advogado : Dr. Roberto de Figueiredo Caldas.
Embargado : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE.
Advogado : Dra. Ester Willians Bragança.

DESPACHO
1. Declaro-me habilitado a votas nestes autos.
2. Requeiro o pregão dos declaratórios.
3. Publique-se.

Brasília, 21 de maio de 1989.
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Relator

PROC.Ng TST-ED-AG-E-RR-5321/87.1 - TRT da 4a Região.
Embargante: ALFREDO JOSE DE OLIVEIRA E OUTROS.
Advogado : Dr. Roberto de Figueiredo Caldas.
Embargado : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE.
Advogado : Dr. Ivo Evangelista de Ávila.

DESPACHO
1. Declaro-me habilitado a votar nestes autos.
2. Requeiro pregão.
3. Publique-se.

Brasília, 21 de maio de 1989
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 

Relator
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nio Teixeira de Souza. (Advs. Ricardo Koch e Sérgio A. F. Tubino). 
Processo E-RR-1474/83, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia la. Turma. Embte: Banco Brasileiro de Descontos S/A 
e Embda: Vera Lúcia Haizenreder. (Advs. Lino Alberto de Castro e Ulis 
ses Riedel de Resende).
Processo E-RR-1217/83, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia la. Turma. Embte: Haroldo Verzoline e Embda: Compa
nhia de Saneamento Bãsico do Estado de São Paulo - SABESP. (Advs. Vic 
tor Russomano Júnior e Márcia Bergamo).

•Processo E-RR-864/83, da la. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia la. Turma. Embte: Manoel Mendes e Embdo: Banco Lar 
Brasileiro S/A. (Advs. José Torres das Neves e Victor Russomano Júnior). 
Processo E-RR-531/83, da la. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 2a. Turma. Embte: Banco Brasileiro de Descontos S/A 
e Embdo: Adriano de Castro. (Advs. Lino Alberto de Castro e José Tôr 
res das Neves).
Processo E-RR-463/83, da 12a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia la. Turma. Embte: Banco Itaú S/A e Embdo: Antonio Me 
negon. (Advs. Hélio Carvalho Santana e Vivaldo Silva da Rocha).
Processo E-RR-4085/83, da la. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia la. Turma. Embte: Vera Lúcia Silveira Carvalho da Sil 
va e Embdo: VEPLAN - Residência Empreendimentos e Construções S/A. (Advs. 
José Torres das Neves e Antonio Carlos de Almeida Castro).

RELATOR EXMO. SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA E REVISOR O EXMO. 
SR. MINISTRO JOSÉ AJURICABA
Processo E-RR-4436/85■4, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia la. Turma. Embte. Zero Hora - Editora Jornalistica 
S/A e Embda: Maria de Fátima Figueiredo Gomes Pereira. (Advs. Márcia 
Lyra Bergamo e José Antonio R. do Canto).
Processo e-RR-4666/85■4, da 3a. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia la. Turma. Embte: Banco Brasileiro de Descontos S/A 
- BRADESCO e Embargada Arline da Cunha Borges Ambrósio. (Advs. Lino A^ 
berto de Castro e Carlos Victor Muzzi).
Processo E-RR-5025/85,0, da 10a. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia la. Turma. Embte: Telecomunicações de Brasília S/A 
- TELEBRASÍLIA e Embdo: Aurílio da Silva Rezende. (Advs. Jairo Rodri^ 
gues Bifos e Otonil Mesquita Carneiro).
Processo E-RR-1906/87.4, da 8a. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia 2a. Turma. Embte: SASI - Serviços Agrários e Silvi 
culturais Ltda e Embdo: Onéas Oliveira de Souza. (Adv. José Alberto 
Couto Maciel).

RELATOR EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA E REVISOR EXMO SR. 
MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO
Processo E-RR-819/82, da 4? Região, relativo a Embargos opostos ã deci
são da Eg. 29 Turma. Embte.: Luiz Carlos dos Santos e Embda.: Cia. Cer
vejaria Brahma. (Advs.: Ulisses Riedel de Resende e Ursulino Santos Fi
lho) .

RELATOR EXMO. SR. MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI E REVISOR EXMO. SR. 
MINISTRO HÉLIO REGATO ———————— 
Processo E-RR-8040/84, da 9a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia la. Turma. Embte: Wilmar Morais e Embdo: Francisco Pe 
reira Neto. (Advs. José Maria de Souza Andrade e Jonhson Sade).
RELATOR EXMO. SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA E REVISOR EXMO. 
SR. MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO
Processo E-RR-6012/85.2, da la. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia la. Turma. Embte: NACIONAL - Companhia de Seguros 
e Embdo: Haroldo da Costa. (Advs. Carlos Odorico Vieira Martins e José 
Antonio Piovesan Zanini).

RELATOR EXMO. SR. MINISTRO JOSE CARLOS DA FONSECA E REVISOR EXMO. SR. 
MINISTRO BARATA SILVA
Processo E-RR-4389/83, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 2a. Turma. Embte: Lojas Arapuã S/A e Embdo: Paulo Fer 
reira Gomes. (Advs. J. Granadeiro Guimarães e Elizete Aparecida Perei^ 
ra da Silva).
Processo E-RR-4752/83, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 2a. Turma. Embte: Ivan Ferreira dos Santos e Embdos: 
Banco Sul Brasileiro S/A e Associação dos Funcionários do Banco da Pro 
víncia do Rio Grande do Sul. (Advs. Maria Lopes de Morais e José Alber 
to Couto Maciel).
Processo E-RR-4846/83, da 9a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 3a. Turma. Embte: Bamerindus Companhia de Seguros e 
Embda: Ana Maria de Fátima Valério Jakolinski. (Advs. Leonardo Abagge 
Filho, Márcio Gontijo e Roberto de Figueiredo Caldas).

RELATOR EXMO. SR. MINISTRO JOSE CARLOS DA FONSECA E REVISOR EXMO. SR. 
MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO
Processo E-RR-7214/83, da 9a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 3a. Turma. Embte: Banco Mercantil de São Paulo S/A e 
Embda: Sara Maria Hiar. (Advs. Victor Russomano Júnior e José Torres 
das Neves).
Processo E-RR-4368/83, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos â De 
cisão da Egrégia 3a. Turma. Embte: Banco Mercantil de São Paulo S/A e 
Embdo: Abelardo Luiz de Oliveira Neto. (Advs. Victor Russomano Júnior, 
José Torres das Neves e Maria Lopes de Morais).
Processo E-RR-5413/83, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 2a. Turma. Embte: Banco de Crédito Real de Minas Ge 
rais S/A e Embdos: Edmundo Leme de Souza e Outros. (Advs. José Alber 
to Couto Maciel e Oswaldo José Barbosa Silva).
Processo E-RR-3568/84, da 3a, Região, relativo a Embargos Opostos á De 
cisão da Egrégia 2a. Turma. Embte: Virgílio Augusto Piló Veloso e 
Embdo: Banco Nacional S/A. (Advs. Maria Lopes de Morais, Jorge Alber 
to R. Menezes, Sérgio da Costa Apolinario e Aluisio Xavier de Albuquer 
que) .
Processo E-RR-4717/84, da 10a. Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia 2a. Turma. Embte: Departamento de Trânsito do Dis 
trito Federal - DETRAN e Embda: Neide Dib Salomão Reis. (Advs. Célio 
Silva e Valdir Campos Lima).
Processo E-RR-1525/84, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos á De 
cisão da Egrégia 2a. Turma. Embte: Antonio Pavani e Embdo: Banco Itaú 
S/A. (Advs. Maria Lopes de Morais e Hélio Carvalho Santana).

RELATOR EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA E REVISOR EXMO. SR. 
MINISTRO GUIMARÃES FALCÃO
Processo E-RR-4I47/83, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 2a. Tqrma. Embte: Edegar Rotta e Embdo: Banco Nacio 
nal S/A. (Advs. Maria Lopes de Morais, Aluisio Xavier de Albuquerque e 
Jorge Alberto R. de Menezes).

RELATOR EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ AJURICABA E REVISOR EXMO. SR. MINISTRO 
HÉLIO REGATO
Processo E-RR-7044/85.3, da la. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia la.Tuma. Embte: Universidade do Rio de Janeiro (UNI 
- RIO) e Embdo: Virgílio Braga Barreiros. (Advs. Maria de Lourdes de 
S. Correia e João Báptista Lousada Camara).

RELATOR EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ AJURICABA E REVISOR EXMO. SR. MINISTRO 
JOSÉ CARLOS DA FONSECA
Processo E-RR-0943/86.0, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia la. Turma. Embte: Milton dos Santos Pereira e Embdo: 
CEIL Comercial Exportadora Industrial Ltda. (Advs. Ulisses Riedel de 
Resende e Andréa Társia Duarte).
Processo E-RR-8199/85.8, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia la. Turma. Embte: M. Roscoe S/A - Engenharia, In 
dústria e Comércio e Embdo: Manoel Osvaldo da Rosa. (Advs. José Genaro 
Linhares e Paulo de Araújo Costa).
Processo E-RR-0706/86.9, da 8a. Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia la. Turma. Embte: Agenor Machado Rodrigues e Embda: 
Companhia Docas de Pará - CDP. (Advs. Victor Russomano Júnior e Vania 
Maria Penna da Gama).
Processo E—RR—2399/85.6, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia la. Turma. Embte: Serviço Social da Indústria da 
Construção e do Mobiliário do Estado de São Paulo - SECONCI e Embda: 
Construtora Gustavo Halbreich Ltda. (Advs. José Alberto Couto Maciel 
e Paulo Sérgio Ferreira de Castro).

RELATOR EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ CARLOS,DA FONSECA E REVISOR EXMO. SR. 
MINISTRO JOSE AJURICABA
Processo E-RR-2881/87.5, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos â 
Decisão da Egrégia 3a. Turma. Embte: Banco do Brasil S/A e Embdo: João 
José Laborda Sicco. (Advs. Eugênio Nicolau Stein e Maria Lúcia Vitori 
no Borba).

RELATOR EXMO. SR. MINISTRO BARATA SILVA E REVISOR EXMO. SR. MINISTRO 
GUIMARÃES FALCÃO'
Processo E-RR-3753/87.2, da la. Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia 3a. Turma. Embte: Banco do Brasil S/A e Embdo: Pau 
lo Novelli. (Advs. Eugênio Nicolau Stein, Alino da Costa Monteiro e RÕ 
berto de F. Caldas).
Processo E-RR-3560/87.3, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia 3a. Turma. Embte: Volkswagen do Brasil S/A e Embdo: 
Álvaro Vital Brolacci. (Advs. Fernando Barreto de Souza e Pedro dos 
Santos Filho)

RELATOR EXMO, SR. MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO E REVISOR EXMO. SR. MINIS 
TRO JOSÉ CARLOS DA FONSÊCÃ
Processo E-RR-1934/83, da~5a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 3a. Turma. Embtes: Anastácio Nunes e Outros e Embda? 
Construtora Oas Ltda. (Advs. José Torres das Neves e Deyse Deda).
Processo E-RR-2811/84, da la. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 3a. Turma. Embte. Orlando Ceglia Filho e Embdo: Hunã 
- Ar Condicionado Ltda. (Advs. José Alberto Couto Maciel e Geraldo Ra 
mos Sandes).
Processo E-RR-2775/84, da 6a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 3a. Turma. Embte: Usina Ipojuca S/A (Engenho ArimbiT 
e Embdos: Manoel Lins da Silva e Outros. (Advs. Rômulo Marinho e Eduar 
do Jorge Griz).
Processo E-RR-2422/84, da 2a, Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 3a. Turma. Embte: José Luiz de Oliveira e Embdo: Jo 
cris Engenharia e Projetos Ltda. (Adv. Antonio Lopes Noleto).
Processo E-RR-3388/83, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 2a. Turma. Embte: Mafersa S/A e Embdo: Paulo Ferreira 
Pacheco. (Advs. Drãusio A. Villas Boas Rangel e Bento Luiz Carnaz).
Processo E-RR-3136/85,2, da 2a, Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia 2a. Turma. Embte: Neuza Hernandes e Embda: S/A Esta 
do de Minas. (Advs. Antonio Lopes Noleto e José Alberto Couto Maciel). 
Processo E-RR-2083/85,3, da 3a. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia 3a. Turma. Embte: Banco do Estado de Minas Gerais 
S/A e Embdo: Ari Botrel. (Advs. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Hugo 
Gueiros Bernardes Filho e Mauro Thibau da Silva Almeida).

RELATOR EXMO. SR. MINISTRO BARATA SILVA E REVISOR EXMO. SR. MINISTRO ER 
MES PEDRO PEDRASSANI
Processo E-RR-2829/84, da 59 Região, relativo a Embargos opostos ã deci 
sao da Eg. 39 Turma. Embte.: Banco Brasileiro de Descontos S/A-BRADESCÕ 
e Embdo.: Genésio Afonso da Silva. (Advs.: Lino Alberto de Castro e Ot- 
to Costa).

RELATOR EXMO. SR. MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI E REVISOR EXMO. SR.
MINISTRO PRATES DE MACEDO -- ----------------------------------
Processo E-RR—4002/85.5, da 29 Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Eg. 29 Turma. Embte.: s/a Indústrias Matarazzo do Paraná e 
Embdo.: Sebastião Mazzoleni. (Advs.: Carlos R. Penna, Lísia B. M. de 
Aragão e Valter Uzzo).
Processo E-RR-4662/85■5, da 39 Região^ relativo a Embargos opostos ã 
decisão da Eg. 19 Turma. Embtes.: Jose Ildeu Menezes e Banco do Brasil 
S/A e Embdos.: os Mesmos. (Advs.: Victor Russomano Júnior e Márcio Net- 
to Baeta).
Processo E-RR-4822/85■2, da 69 Região, relativo a Embargos opostos â 
decisão da Eg. 29 Turma. Embte.: Empresa Agrícola Pirangi Ltda e Embar
gados: José Amaro da Silva e Outros. (Advs.: Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior e Reginaldo Alves de Andrade).
Processo E-RR-5289/85■9, da 29 Região, relativo a Embargos opostos â 
decisão da Eg. 29 Turma. Embargante: Companhia Bacred.it de Adminis 
tração de Bens - Grupo Itaú e Embargado: José Alves. (Advogados: Hélio 
Carvalho Santana e Luiz Donato Silveira).
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Processo E-RR-6094/85■2, da 29 Região, relativo a Embargos opostos ã 
decisão da Eg. 29 Turma. Embte. e Agdo.: Sindicato dos Empregados em Es 
tabelecimentos Bancários de São Paulo e Embdo. e Agte.: Savena S/A 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. (Advs.: Dimas Ferreira 
Lopes e Roberto Caldas Alvim de Oliveira).
- As causas constantes da presente pauta e que não forem julgadas nes
ta Sessão, entrarão em qualquer outra que se seguir, independente de no 
va publicação.

Brasília, 05 de junho de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

Primeira Turma

ATA DA DÉCIMA QUINTA SESSÃO ORDINÃRIA

Aos trinta dias do mês de maio de mil novecentos e 
oitenta e nove, às treze horas e trinta minutos, na Sala de Sessões da 
Primeira Turma, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente LUIZ JOSÉ 
GUIMARÃES FALCÃO, abriu a Sessão registrando as presenças dos Excelen
tíssimos Senhores Juiz Convocado JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS, Ministros AL 
MIR PAZZIANOTTO PINTO, FERNANDO VILAR e JOSÉ CARLOS DA FONSECA, do Ex 
celentíssimo Senhor Subprocurador Geral da Justiça do Trabalho o Dou 
tor ARMANDO DE BRITO, representando a Procuradoria Geral da Justiça do 
Trabalho, sendo Diretora de Serviço a Doutora MARIA DAS GRAÇAS CALA - 
ZANS. Obs." O Subprocurador Geral da Justiça do Trabalho, Doutor Arman 
do de Brito pronunciou-se manifestando o inconformismo do Ministério ' 
Público com o julgamento dos agravos de forma coletiva e com síntese de 
conclusão, requerendo ao Sr. Presidente constasse de Ata". Não houve 
matéria de expediente. Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, em se 
guida passou-se aos julgamentos.
PROCESSORR-818/88.7, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
15a.Região,sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A-BRADESCO 
(Adv.:Dra.Aurea Maria de Camargo) e recorrido Celso Amauri Cavassa(Adv 
Dra.Maria José Corasolla). Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Fernando Vi- 
lar e revisor o Exmo.Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. A Presidência da 
Turma deferiu juntada do instrumento de mandato, no prazo legal, reque 
rida da tribuna pelo douto patrono do recorrido.
RR-3276/88.2,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT—2a.Regi— 
ão,sendo recorrente Geotécnica S/A.(Adv.:Dr.Roberto Rosas) e recorrido 
Suely Minami Bertola(Adv.:Dr.Nadir Brandão) . Foi relator o Exmo.Sr.Mi 
nistro Fernando Vilar e revisor o Exmo.Sr.Juiz José Luiz Vasconcellos, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por diver
gência, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as 
7a. e 8a. horas e para restringir a condenação em horas suplementares 
além da 8a. ao adicional de vinte e cinco por cento. Falou pelo recor
rente o Dr.Rogério Gutierres.
PROCESSO RR-3929/88.4,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
4a.Região,sendo recorrente Sind. dos Empregados em Estabelecimentos - 
Bancários de Caxias do Sul(Adv.:Dr.José Torres das Neves) e recorrido 
Banco Itaú S/A.(Adv.:Dr.Hélio Carvalho Santana). Foi relator o Exmo.Sr 
Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exmo.Sr.Ministro Almir Pazzianot 
to Pinto, tendo a Turma resolvido, preliminarmente, a Turma deliberou 
quanto ã desnecessidade da remessa do processo ao Pleno para aprecia - 
ção da pecha atribuída aos Decretos-Leis 2283/86 e 2284/86; unanimemen 
te, conhecer da revista, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para julgar procedente o pedido inicial, condenando o Reclamado 
a pagar honorários advocatícios ã base de quinze por cento, valores a 
serem apurados em liquidação de sentença. Falou pelo recorrido o Dr 
José Maria Riemma. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumen 
to de mandato, requerida da Tribuna pelo douto patrono do recorrido. 
PROCESSO RR-369/89.2, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
15a.Região,sendo recorrente Osiris Tessitori Fiorentino(Adv.:Dr.José - 
Torres das Neves) e recorrido Banco Itaú S/A.(Adv.:Dr.Hélio C.Santana) 
Foi relator o Exmo.Sr.Juiz José Luiz Vasconcellos e revisor o Exmo.Sr. 
Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. A Presidência da Turma deferiu juntada de man 
dato, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido. Falou pelo 
recorrido o Dr.Josê Maria Riemma.
PROCESSO RR—6329/88■5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.Região,sendo recorrente Randon S/A Veículos e Implementos(Adv.: 
Dr.Sétimo Valdomiro Biondo) e recorrido Ari dos Santos Matos e Outros. 
(Adv.:Dr.Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Exmo.Sr.Juiz José Luiz 
Vasconcellos e revisor o Exmo.Sr.Ministro José Carlos da Fonseca, ten
do a Turma resolvido, unanimemente conhecer da revista, apenas quanto 
á indenização adicional, artigo 99 da Lei 7238/84, por divergência, e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Falou pelo recorrido o Dr.José Fran - 
cisco Boselli.
PROCESSO RR-4748/87.2 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.Região,sendo recorrente Companhia Estadual de Energia Elétrica- 
CEEE.(Adv.:Dr.Ivo Evangelista de Avila) e recorrido Sucessão de Alei - 
des Luiz Delia Favera(Adv.:Dr.Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Exmo.Sr.Juiz José Luiz Vasconcellos e revisor o Exmo.Sr.Ministro José 
Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. Falou pela recorrente o Dr.Ivo Evangelista de Avila e pelo 
recorrido o Dr.Alino da Costa Monteiro.

PROCESSO RR-3958/88.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT—4a.Região,sendo recorrente Cia.Estadual de Energia Elétrica-CEEE 
(Adv.rDr.Ivo Evangelista de Avila) e recorrido Antônio Aureo de Barcel 
los(Adv.:Dr.Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Guimarães Falcão e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin
to , tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento. Falou pela recorrente 
o Dr.Ivo Evangelista de Avila e pelo recorrido o Dr.Alino da Costa Mon 
teiro.

PROCESSO RR-407/88.6, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
la.Região,sendo recorrente Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro.(Adv 
Dr.Jorge Alberto Portugal) e recorrido Maria do Socorro Amaral Ayala . 
(Adv.:Dr.Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Vilar e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por diver
gência, e, no mérito, negar-lhe provimento, Falou pelo recorrida o Dr. 
Alino da Costa Monteiro.
PROCESSO RR-2645/88.9 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Região, sendo recorrente Eriez Produtos Magnéticos e Metalúrgi 
cos Ltda.(Adv.:Dr.Nelson Tapajós) e recorrido Willem Visser(Adv.:Dr.JÕ 
sé Alberto Couto Maciel). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Paz - 
zianotto Pinto e revisor o Exmo.Sr.Ministro Fernando Vilar,tendo a Tur 
ma resolvido, por maioria, conhecer da revista pela preliminar de nul.i 
dade, vencido o Exmo.Sr.Ministro Fernando Vilar, revisor, e, no méri - 
to, unanimemente, dar-lhe provimento, para anular o acórdão proferido 
nos Embargos Declaratórios, determinando o retorno dos autos ao TRT de 
origem, para que seja explicitamente préquestionada toda a matéria co
locada nos Embargos Declaratórios, ficando prejudicado o julgamento de 
mérito do recurso. Falou pelo recorrido o Dr. José Alberto Couto Ma - 
ciei.
PROCESSO RR-5247/88.4 , relativo ao recurso de revista de decisão >do 
TRT-4a.Região,sendo recorrente Ivo Lucas de Lima(Adv.:Dr.Tito Flãvio - 
C.S.Aúde) e recorrido Banco Bamerindus do Brasil S/A.(Adv.:Dr.Robinson 
Neves Filho). Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto e 
revisor o Exmo.Sr.Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto ao tema horas extras 
précontratadas e prescrição por divergência, e, no mérito, negar-lhe - 
provimento.
PROCESSO RR-5432/87■7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a.Região,sendo recorrente Manoel Sodré de Araújo(Adv.:Dra. Lúcia 
Pinheiro Alves da Silva) e recorrido João Trivellato'Filho(Fazenda Boa 
Vista).(Adv.:Dr.Elysio Lanna Mendes). Foi relator o Exmo.Sr.Ministro - 
Fernando Vilar e revisor o Exmo.Sr.Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO AI-931/88.5 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-5a.Região,sendo agravante Petróleo Brasilei
ro S/A-Petrobrás(Adv.:Dr.Carlos A.F.de Oliveira) e agravado José Laude 
lino de Lima e Outros(Adv.:Dr.Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Exmo.Sr.Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO RR—1442/88.0 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-5a.Região,sendo recorrente José Laudelino de Lima e Outros(Adv. : 
Dr.Ulisses Riedel de Resende) e recorrido Petróleo Brasileiro S/A-Pe - 
trobrãs(Adv.:Dr.Cláudio A.F.Penna Fernandes ). Foi relator o Exmo. Sr. 
Juiz José Luiz Vasconcellos e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da re
vista.
PROCESSO RR-2072/88.6 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.Região,sendo recorrente Pilla,Guarita Engenharia Ltda.(Adv.:Dr. 
Arlindo Pedro L.Haas) e recorrido Francisco Juarez Gonçalves da Silva. 
(Adv.:Dr. Aparício S. de Azambuja). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro - 
Fernando Vilar e revisor o Exmo.Sr.Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto à 
contagem das horas extras, por divergência, e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, para excluir da condenação o tempo do cartão de 
ponto como jornada suplementar, vencido o Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Vilar, relator. Redigirá o acórdão o Exmo.Sr.Juiz José Luiz Vasconcel
los revisor.
PROCESSO RR-2342/88.1 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-5a. região, sendo recorrentes Edvaldo Fagundes Mota e Outro(Adv.: 
Dr.Ulisses Riedel de Resende) e recorrido Petróleo Brasileiro S/A 4 
PETrobrãS (Adv.:Dr. Cláudio A.F. Penna Fernandez).Foi relator o Exm9 
Sr.Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9 Sr. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido unanlmemente, rejeitar a pre
liminar de deserção;unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-2809/88.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.região, sendo recorrente lochpe Seguradora S/A(Adv.:Dr.José Al - 
berto Couto Maciel) e recorrido Douglas Modenezi(Adv.:Dr. José Torres 
das Neves).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o 
Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos,tendo a Turma resolvido unanime - 
mente, conhecer da revista, quanto à complementação do aviso prévio e a 
incidência do FGTS sobre o aviso prévio e férias,e, no mérito,por maio
ria,dar-lhe provimento parcial,para excluir da condenação a concessão 
do aviso prévio e a incidência do FGTS sobre as férias indenizadas,ven 
eidos os Exm9s Srs. Ministros Fernando Vilar, relator e Guimarães Fal
cão. Requereu juntada de voto divergente o Exm9 Sr. Ministro Guimarães 
Falcão, no tocante ao aviso prévio.Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. Juiz 
José Luiz Vasconcellos,revisor.
PROCESSO RR—3078/88.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a.região,sendo recorrente COAD - Atualização Profissional LTDA 
(Adv.:Dr. José Jorge Neder)e recorrido Luiz Rosensvaig(Adv.:Dra. Dalva 
Maria Normand Duarte).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar e 
revisor o Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos,tendo a Turma resolvido 
unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-3159/88■3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-6a.região, sendo recorrente Usina Pumaty S/A(Adv.:Dr.Albino Q. de 
Oliveira) e recorrido José Antônio Mendonça(Adv. :Dr.Eduardo Jorge Griz). 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr.Juiz 
José Luiz Vasconcellos,tendo a Turma resolvido unanimemente,não conhe - 
cer da revista.
PROCESSO AI-4166/88■9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT-la. região,sendo agravante Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S/A - BANERJ (Adv.:Dr.Fernando de Paula Faria)e agra 
vado Moyses Ponciano dos Santos (Adv.:Dr.Alberto Couto Maciel) Fòi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar,tendo a Turma resolvido una 
nimemente, negar provimento ao agravo. *
PROCESSO RRg3245/88.5,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT—la.região, sendo recorrente Moyses Ponciano dos Santos(Adv.:Dr. Jo 
se Alberto Couto Maciel) e recorrido Banco do Estado do Rio de Janeiro 
^<A - BANERJ (Adv.:Dr. Fernando de Paula Faria).Foi relator o Exm9 Sr. 
Ministro Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcel
los, tendo a Turma resolvido unanimemente, não conhecer da da revista.
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PROCESSO RR-3918/88.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.região, sendo recorrente Iriema Gallareta Faviero Dutra de Oli
veira (Adv.:Dr. Hugo A.Klafke) e recorrido Estado do Rio Grande do Sul- 
Secretaria de Coordenação e Planejamento(Adv.:Dr. Fábio Ricardo Rosa). 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9 Sr. 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido unanimemente, 
conhecer da revista,por divergência,e, no mérito,por maioria,negar-lhe 
provimento,vencido o Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos.
PROCESSO RR-3919/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.região, sendo recorrente Sind. dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários de Erexim(Adv.:Dr.José Torres das Neves)e recorrido Ban
co Mercantil de São Paulo S/A(Adv.:Dr. Cícero B. Ahrends).Foi relator 
o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9 Sr.Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido preliminarmente,a Turma 
deliberou quanto ã desnecessidade da remessa do processo ao Pleno para 
apreciação da pecha atribuída aos Decretos-Leis 2283/86 e 2284/86;una- 
nimemente, conhecer da revista, por divergência,e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, em reformando o Acórdão Regional,julgar procedente o 
pedido inicial.A Presidência da Turma deferiu juntada do Instrumento de 
mandato, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido.Falou pe
lo recorrido o Dr. Ubirajara Wanderley Lins Jr.
PROCESSO RR3920/88.8,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.regiãox sendo recorrente Sindicato dos Empregados em Estabele
cimentos Bancarios de São Gabriel(Adv.:Dr. José Torres das Nevesle re
corrido Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A(Adv.:Dr.Almir da C. 
Barreto).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Guimarães Falcão e revisor o 
Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido pre
liminarmente ,a Turma deliberou quanto ã Desnecessidade da remessa do 
processo ao Pleno para apreciação da pecha atribuída aos Decretos-Leis 
2283/86 e 2284/86; unanimemente, conhecer da revista,por divergência,e, 
no mérito, dar-lhe provimento para em reformando a decisão recorrida, 
julgar procedente o pedido inicial,condenando o Banco ao pagamento das 
diferenças salariais pleiteadas, com os reflexos, juros e correção mo
netária a tudo ser apurado em liquidação de sentença.
PROCESSO RR-4663/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.região, sendo recorrente Metalúrgica Cruzeiro S/A -Indústria e 
Comérico(Adv.:Dr. Ney Arruda Filho) e recorrido Júlio Miguel Schneider 
(Adv.:Dr.Paulo Artur Ritter).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando 
Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos,tendo a Turma re 
solvido unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-4755/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.região, sendo recorrente Massa Falida de Companhia Auxiliar de 
Transportes Coletivos (Adv.:' Dr.Pedro Quilici)e recorridos Jeová de An
drade Gonçalves e Companhia Municipal Transportes Coletivos - CMTC e 
Outra (Adv. :Drs.Jorge Y.Havashi è Scnia R. Schreiner) .Foi relator o Exm? Sf.Juiz José 
Vasconcellos e revisor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca,ten - 
do a Turma resolvido unanimemete, rejeitar a preliminar de deserção;una 
nimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-4926/88.9,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.região, sendo recorrente Indústria Brasileira de Filtros Irlemp 
LTDA(Adv.:Dr. Ibraim Calichman) e recorrido José Miranda Barbosa Filho 
(Adv.:Dr.Ulisses Riedel de Resende ).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro 
Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos,tendo 
a Turma resolvido unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-5119/88.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a. região, sendo recorrente Agenor Domingos Alves Coelho(Adv.: 
Dr. Aristides Gherard de Alencar) e recorrida EBE - Empresa Brasileira 
de Engenharia S/A(Adv.:Dr. José Maria de -Souza Andrade) .Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr.José Luiz Vascon
cellos, tendo a Turma resolvido unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência,e, no mérito, negar-lhe provimento. Falou pelo recorrido o 
Dr. José Maria de Souza Andrade.
PROCESSO RR-5193/88.6, relativo ao recurso de revista1 de decisão do 
TRT-4a.região, sendo recorrente Alba Química Indústria e Comércio LTDA 
(Adv.:Dra. Tânia Maria Knorr Nunes Vieira)e recorrido Paulo Sérgio Pi- 
colli(Adv.:Dra. Marly Teresinha T. Panichi).Foi relator o Exm9 Sr.Minis 
tro Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz Vasconcellos,tendo a Tur
ma resolvido unanimemente,não conhecer da revista.
PROCESSO RR-5363/88.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-5a.região, sendo recorrente Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRáS 
(Adv.:Dr. Helbio C.Soares Palmeirale recorrida Neyde Maria Cerqueira de 
Souza(Adv.:Dr. Ulisses Riedel de Resende).Foi relator o Exm9 Sr.Minis
tro Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos , 
tendo a Turma resolvido unanimemente, conhecer da revista,apenas quan
to â prescrição bienal parcial,por violação ao art. 11 da CLT, e,auan- 
to a incidência da correção monetária,por divergência,e, no mérito,dar- 
lhe provimento, para determinar a observância da correção monetária pre 
vista na Lei 6899/81,para excluir da condenação as parcelas atingidas 
pela prescrição bienal parcial.
PROCESSO RR-5521/88■9, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.região, sendo recorrentes José Lopes de Lima e Outro(Adv.:Dr.Jo 
sé Luiz de Souza Santos) e recorrida Real Administração de recurso dê 
Humanos S/C LTDA(Adv.:Dr. Sérvulo J.D: Francklin).Foi relator o Exm9 
Sr.Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzia
notto Pinto,tendo a Turma resolvido unanimemente,conhecer da revista , 
por divergência,e, no mérito,negar-lhe provimento.
PROCESSO RR-5579/88■4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a.região, sendo recorrente Engesolo Engenharia S/A(Adv.:Dr. José 
Murilo P. de Carvalho)e recorrida Débora de Carvalho Monteir(Adv.: Dr. 
João Bosco P.Lara).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Guimarães Falcão e 
revisor o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resol 
vido unanimemente, conhecer da revista,por ofensa ao artigo 899 da CLT 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regio
nal ,determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que apre 
cie o Recurso Ordinário do Reclamado,como entender de direito,afastada 
a deserção.
PROCESSO RR-5582/88.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a.região, sendo recorrente Centro Norte Mudas e Sementes LTDA 
(Adv.:Dr. Tarcísio N. Marques)e recorrido Geraldo Magela Mariz Barbosa 
(Adv.:Dra.Maria E.Ascendino).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Guimarães 
Falcão e revisor o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a 
Turma resolvido unanimemente,conhecer da revista,e, no mérito,dar-lhe 
provimento para, em reformando o Acórdão Regional da Recorrida(determi
nar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que aprecie o Recur

so Ordinário do Reclamado,como entender de direito, afastada a deserção. 
PROCESSO RR-5632/88.5,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.região, sendo recorrente lochpe Seguradora S/A(Adv.:Dr.Ricardo 
G. de Castro e Silva) e recorrida Ivete Ferreira da Silva Afonso(Adv.: 
Dr.José T. das Neves).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Guimarães Falcão 
e revisor o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma 
resolvido unanimemente.conhecer da revista,por divergência,e, no méri
to, por maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação o aviso 
prévio,vencidos os Exm9s Srs. Ministros Guimarães Falcão relator e 
Fernando Vilar, Requereu juntada de voto vencido o Exm9 Sr.Ministro 
Guimarães Falcão ,relator.Redigirá o acórdão o Exm9 Sr.Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto,revisor.
PROCESSO RR-5784/88.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.região, sendo recorrente Solange Matilde da Silva(Adv.:Dr Jphrain 
de Campos Júnior) e recorrido Banco Auxiliar S/A(Adv.:Dr.Nelson Be - 
nedicto R. de Oliveira).Foi relator o Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcel 
los e revisor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma 
resolvido unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-5799/88.0, relativo ao recurso de revista de decisão ;do 
TRT-2a.região, sendo recorrente Converse All Star do Brasil Indústria 
e Comércio(Adv.:Dr. Fãbio Ferraz Marques) e recorrida Maria Elizabeth 
Rodrigues Fidelis (Adv.:Dr.José Oscar Borges).Foi relator o Exm9 Sr. 
Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9 Sr. Ministro Guimarães 
Falcão,tendo a Turma resolvido unanimemente,conhecer da revista, ■ por 
ofensa ao artigo 460 do Código de Processo Civil,e„ no mérito,dar-lhe 
provimento, para excluir da condenação o salário-maternidade.
PROCESSO AI-7325/88.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT-9a.região, sendo agravante Placas do Paraná S/A 
(Adv.:Dr. Acácio C.Filho) e agravado Neureci Inzaval de Moreira(Adv.: 
Dr. Roberto Barranco).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto,tendo a Turma resolvido unanimemente, não conhecer do agravo,por 
incabível na espécie.
PROCESSO RR-6068/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-9a.região, sendo recorrente Placas do Paraná S/A(Adv.:Dr.Acácio C. 
Filho)e recorrido Neureci Inzaval de Moreira(Adv.:Dr.Ivo H.Celli Jú
nior) .Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor 
o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar,tendo a Turma resolvido unanimemen, 
te,não conhecer da revista.
PROCESSO RR-6078/88.8,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.região, sendo recorrente Banco Auxiliar S/A (Adv.:Dra. Eliana 
Çovizzi) e recorrida Meire Queiroz Alabarce(Adv.:Dra. Emilia Leite de 
Carvalho).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e re
visor o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão,tendo a Turma resolvido una
nimemente, conhecer da revista,anenas quanto aos juros e correção mone 
tária,por divergência,conforme Enunciados 185 e 284 e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação os juros da mora,e determinar 
que a correção monetária incida a partir de 22/11/85 data em que 
entrou em vigor o Decreto-lei 2278/85.
PROCESSO RR-6328/88.7,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.região , sendo recorrente Marina Aquemi Tanikado(Adv.:Dra.Ali 
ce de Andrade Groth) e recorrido Banco de Crédito Nacional S/A(Adv.: 
Dr.Paulo César P. Fernandes).Foi relator o Exm9 Sr. Juiz José Luiz 
Vasconcellos e revisor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca,ten
do a Turma resolvido unanimemente,conhecer da revista,por divergência, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o Reclamado ao pagamen
to das horas extras pré contradas,com reflexos acrescidos do adicional 
de 25%(vinte e cinco por cento),com reflexos pleiteados na inicial. 
PROCESSO RR-6331/88,9, relativo ao recurso de revista de decisão do 
do TRT-4a.região, sendo recorrente MADEPAN - Indústria Comércio, Impor
tação e Exportação S/A (Adv.:Dr. Eduardo de Camargo) e recorrido Erme 
lindo Luiz Barth(Adv.:Dr. Leandro Araújo).Foi relator o Exm9 Sr. Juiz 
José Luiz Vasconcellos e revisor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca,tendo a Turma resolvido unanimemente, conhecer da revista,por 
divergência,e, no mérito,negar-lhe provimento.

PROCESSO rR-6360/88■1,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-6a.região, sendo recorrente Usina Trapiche S/A(Adv.:Dr.José An
tonio C. de Araújole recorrida Regina Maria da Conceição(Adv.:Dr.Eduar
do Jorge Griz).Foi relator o Exm9 Sr.Juiz José Luiz Vasconcellos e re
visor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvi 
do unanimemente, conhecer da revista,por divergência ,e no mérito, ne
ga-lhe provimento.
PROCESSO RR-6527/88.0,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.região , sendo recorrente Wanderlei Kucharski Silva(Adv.: Dra. 
Iara Krieg da Fonseca)e recorrida Editora Visão LTDA(Adv.:Dra. Ana Mar 
tha Cadeira).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão e revi- 
visor o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resol
vido unanimemehte,conhecer da revista,e, no mérito,negar-lhe provimen 
ro.
PROCESSO RR-6641/88.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a.região, sendo recorrente Hotel Kiss LTDA(Adv.:Dr.José H.de Ma
galhães) e recorrida Ilza Vita de Jesus (Adv.:Dra. Aríete da S. Costa). 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o 
Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar ,tendo a Turma resolvido unanimementeÀ 
conhecer da revista,por violação ao artigo 832 da CLT,e, no mérito , 
dar-lhe provimento para ,em anulando a decisão proferida nos Embargos 
Declaratórios,determinar o retorno dos autos ao TRT de origem,para que 
prequesticne explicitamente a matéria colocada a petição dos Embargos Declaratóri
os,como entender de direito.
PROCESSO RR-6727/88.1,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a. região, sendo recorrente Jewa-S/A Comércio e Renresentações de 
Autanoveis (Adv.:Dr. J. Granadeiro Guimarães) e recorrido OrHalino do Car 
mo (Adv.:Dr. Antonio Rosella). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Almir T 
Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, 
e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO RR-6755/88.5,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-15a.região,sendo recorrente Banco Nacional S/A(Adv.:Dr.Humberto 
Barreto Filho) e recorrido Ermelindo Fernandes Beto(Adv.:Dr.José T.das 
Neves) .Foi relator o Exmo.Sr.Juiz José L.Vasconcellós e revisor o Dono. Sr .Min. José 
C.da Fonseca,tehdo a Turma resolvido, unanimemente,não conhecer da revista. 
PROCESSO rr-6756/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-15a.região, sendo recorrente Banco Mercantil de São Paulo S/A
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(Adv.:Dra. Maria Cristina de Arruda Almeida)e recorrida Olinda Cristi
na Marcondes Resende Sanches(Adv.:Dr.Nelson Teixeira de Mendonça Jú
nior) .Foi relator o Exm9 Sr. Mimistro Almir Pazziantto Pinto e revi
sor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar,tendo a Turma resolvido unani- 
mente, não- conhecer da revista.
PROCESSO RR-6759/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-15a.reqião, sendo recorrentes Lamartine Martins de Oliveira Jr. 
e Outros (Adv.:Dr.José Inácio Toledo) e recorrida Irmandade da Santa 
Casa de Misercórdia de Sumaré(Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Almir Paz 
zianotto Pinto e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar,tendo a 
Turma resolvido unanimemente,conhecer da revista,por ofensa ao artigo 
832 da CLT,e, no mérito,dar-lhe provimento para, em anulando a decisão 
proferida nos Embargos Declaratõrios,determinar o retorno dos autos ao 

TRT de origem,para que prequestione explicitamente a matéria colocada 
nos Embargos Declaratõrios,como entender de direito.
PROCESSO RR-6770/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.regiaõ7 sendo recorrente Banco Auxiliar S/A (Adv.:Dra. Eliana 
Covizzi) e recorrido Roberto Rossi Faria (Adv.:Dr. Ephraim de Campos 
Júnior).Foi relator o Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos e revisor 
o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido 
unanimemente, conhecer da revista por divergência aos Enunciados 183 e 
284 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os ju
ros da mora e determinar a incidência da correção monetária em 22/11/85 
data da vigência do Decreto-lei 2278/85.
PROCESSO RR-6836/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a.região, sendo recorrente Mineração Morro Velho S/A (Adv.:Dr. Lu
cas de M.Lima) e recorrido Deuzedino Messias(Adv.:Dr.Nilda de M. Souza) 
Foi relator o Exm9 Sr, Juiz José Luiz Vasconcellos e revisor o Exm9 Sr. 
Ministro José Carlos da Fonseca, tendo- a Turma resolvido unanimemente , 
conhecer da revista,apenas quanto as horas extras,por divergência, e , 
no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO RR-6850/88■4,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-9a.regiãoj sendo recorrente Ilciomar Guarda Branguini(Adv.:Dr.Re 
gis H. Pallaoro) e recorrida Cooperativa Agropecuária Guarany LTDA 
(Adv.:Dr.Gilson Marcondes).Foi relator o Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vas- 
conçellos e revisor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo 
a Turma resolvido unanimemente,não conhecer da revista.
PROCESSO AI-8436/88■3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do Juiz presidente do TRT-5a.região, sendo agravante Petroléo Brasilei
ro S/A - PETROBRÁS (Adv. :Dr.Cláudio A. Penna Fernandez) e agravados Nel. 
son de Santana e Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS 
(Adv.:Dr. Ulisses Riedel de Resende).Foi relator o Exm9 Sr. Juiz José 
Luiz Vasconcellos,tendo a Turma resolvido unanimemente, não conhecer dc 
agravo.
PROCESSO RR-6915/88.3, relativo ao recurso de revista de decião do 
TRT-5a.região, sendo recorrentes FundaçãoPetrobrás de Seguridade So- 
cía.1—PETROS(Adv.:Dra Zélia de M.Pacheco) e recorridos Nelson de Santana 
e Petróleo Brasileiro S/A -PETROBRÁS(Adv.:Drs.Ulisses Riedel de Resende 
e Cláudio A.Penna Fernandez),Doi relator o Exm9 Sr.Juiz José Luiz Vas- 
cellos e revisor o Exm9 Sr, Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a 
Turma resolvido unanimemente, conhecer da revista por ofensa ao artigo 
832 da CLT,e, no mérito, dar-lhe provimento para, em anulando o Acõr - 
dão de Fls.262/263,determinar o retorno dos dos autos ao TRT de origem, 
para que prequestione explicitamente a matéria colocada nos Embargos 
da Fundação Petrobrás de Seguridade Social-PETROS,como entender de di
reito.
PROCESSO RR-7007/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a". região, sendo recorrente Auxilium S/A-Crédito, Financiamento e 
Investimento(Adv.:Dra. Eliana Covizzi)e recorrido Francisco Palma da 
Silya(Adv.:Dra. Emília L.de Carvalho ).Foi relator o Exm9 Sr.Juiz José 
Luiz Vasconcellos e revisor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, 
tendo a Turma resolvido unanimemente,conhecer da revista,por divergên- 
cia-Enunciado 284,e, no mérito,dar-lhe provimento,para determinar a inci 
dência da Correção Monetária a partir de 22 de novembro de 1985, data 
da vigência do Decreto-lei 2278/85.
PROCESSO RR-7010/88.7,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.região, sendo recorrente Villares Componentes Automotivos S/A 
(Adv.:Dr.José G.Guimarães)e recorrida Elza Maria da Silva(Adv.:Dr.Eri- 
neu E. Maranesi).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin
to e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar,tendo a Turma resolvido 
unanimemente, conhecer da revista,quanto â incidência do FGTS sobre o 
aviso prévio indenizado,por divergência,e,no mérito^ negar-lhe provimen 
to. —
PROCESSO RR-7132/88.3,relativo ao recurso de revista de decisão do 
|TRT-10a.região, sendo recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A(Adv. : 
Dr.Paulo Cesar Gontijo) e recorrido Wilson Ricci Farias(Adv.:Dr.Vival- 
Ido S. da Rocha) .Foi relator o Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos e 
revisor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resol
vido unanimemente,não conhecer da revista.
PROCESSO RR-7250/88.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-ía.região, sendo recorrente Carlos Gonçalves da Silva(Adv.:Dr.Wal- 
dir J.R. de Oliveira) e recorrido Sanatório de Corréas LTDA(Adv.:Dr.Má
rio da Silva G.Filho).Foi relator o Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcel
los e revisor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma 
resolvido unanimemente, conhecer da revista,por divergência,e, no méri
to,dar-lhe provimento para,em reformando a decisão recorrida,restabele
cer a sentença de 19 grau,com supedãneo no Enunciado-95.
PROCESSO RR—199/89.2, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 10a.regiao, sendo recorrente Sirlei Augusto da Silva (Adv. :Dr.Otonil M.Carneiro)e re 
corrido Banoo Brasileiro de Descontos S/A BRADESCO (Adv. : Dr. Lucio Cezar da C.~ 
Araújo).Foi relator o Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos e revisor 
o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido unani 
memente,conhecer da revista,por divergência,e,no mérito,dar-lhe provi 
mento para, em reformando a decisão recorrida restabelecer a sentença ~ 
de primeiro grau, com supedãneo no Enunciado-199.
PROCESSO RR-224/8^,8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.região, sendo recorrente Nacional Cia. de Capitalização(Adv.:Dr. 
Sérgio Luiz Magri )e recorrida Nilma Librelon(Adv.:Dra. Regiane Cristi
na Francelli).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e 
revisor o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão,tendo a Turma resolvido 
unanimemente, conhecer da revista,apenas quanto ã tese da não autentica 
ção dos documentos, por devergência,e, no mérito,negar-lhe provimento.- 
PROCESSO RR-340/89.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-12a.região, sendo recorrente Indústria Tupy LTDA (Adv.:Dr. Aluisio 

da Fonseca) e recorrido Francisco Gonçalves de Araújo(Adv.:Dr Wilson 
Reimer).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o 
Exm9 Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido unanime
mente, conhecer da revista,por divergência,e, no mérito, dar-lhe provi
mento para pronunciar a prescrição total,declarando extinto o processo 
em relação ao pedido de diferença salariais.
PROCESSO 413/89.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT—2a.regiao, sendo recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A(Adv.: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo) e recorrido Edvard Benvenuti Amaro 
(Adv.:Dr.João C.de V.Nunes).Foi relator o Exm9 Sr.Juiz José Luiz Vascon 
cellos e revisor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turj 
ma resolvido unanimemente, conhcecer da revista,por divergência,e, no 
mérito,dar-lhe provimento,para,em reformando a decião recorrida,pronun
ciar a prescrição total,declarando extinto o processo,com julgamento do 
mérito.
PROCESSO .RR-505/89.4, relativo ao recurso de revista de decião do 
TRT-9a.regiao, sendo recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A(Adv.;Dr. 
Wilson R.V. Lopes) e recorrido Waldecir Affonso Detoni(Adv.:Dr.Geraldo 
R.C.V. da Silva).Foi relator o Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos e 
revisor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re
solvido unanimemente, conhecer da revista,por divergência e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para determinar que o cálculo da hora extra seja 
feito com base no divisor 240(duzentos e quarenta)dom supendâneo no 
Enunciado-267.
PROCESSO AG-RR-6004/88.6, sendo agravante Jones Macedo Chagas(Adv.:Dr. 
Alino da Costa Monteiro) e agravada Companhia Estadual de Energia Elé- 
trica-CEEE(Adv.:Dr.Ivo Evangelista de Ávilá).Foi relator o Exm9 Sr.Juiz 
José Luiz Vasconcellos,tendo a Turma resolvido unanimemente,negar provi 
mento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-AI-7296/88 4, sendo agravante Banco Meridional do Brasil 
s/A(Adv.:Dr.Jose Alberto Couto Maciel)e agravante José Vilarcy Torres 
Gonçalves(Adv.:Dr.Dimas F.Lopes).Foi relator o Exm9 Ministro Almir Paz
zianotto , tendo a Turma resolvido unanimemente,não conhecer do Agravo Re
gimental .
PROCESSO AG-AI-7814/88■5, sendo agravante Fuad Daruz(Adv.:Dr.José Anto 
nio P.Zanini)e agravado Banco do Estado de Minas Gerais S/A- BEMGE- 
(Adv.:Dr. Nilton Correia).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzia
notto Pinto,tendo a Turma resólvido unanimemente,negar provimento ao 
Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-5442/88■8, sendo agravante Companhia Geral de Melhora 
mentos em Pernambuco(Adv.:Dr.Rômulo Marinho) e agravado Eraldo José da 
Silva(Adv.tDr.Isaac Monteiro).Foi relator oExm9 Sr.Ministro Fernando 
Vilar,tendo a Turma resolvido unanimemente,negar provimento ao Agravo 
Regimental.
PROCESSO AG-RR-5503/88.8, sendo agravante UNIBANCO-União de Bancos Bra- 
sileiros S/A(Adv.:Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo)e agravado Antonio 
da Motta Abrantes(Adv.:Dr.José Luiz R.de Aguiar).Foi relator o Exm9 Sr 
Ministro Fernando Vilar,tendo a Turma resolvido unanimemente,negar pro 
vimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-5881/88.4, sendo agravante UNIBANCO-União de Bancos
Brasileiros S/A(Adv.:Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo) e agravada Eloá 
Gonçalves Assef(Adv.:Dr.José Torres das Neves).Foi relator o Exm9 Sr. 
Ministro Fernando Vilar,tendo a Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO ED-RR-1754/88■3 relativo aos embargos opostos à decisão da 
Eg.la.Turma,sendo embargante Banco Brasileiro de Descontos S/A BRADESCO 
(Adv.:Dr. Lino Alberto de Castro) e ambarga.do Sindicatos dos Emprega
dos em Estabelecimenots Bancários de Erexim(Adv.:Dr.José Torres das 
Neves).Foi relator o Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos,tendo a Turma 
resolvido unanimemente, acolher os Embargos Declaratõrios,na forma do 
voto do Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, relator.
PROCESSO ED-RR-354/88.5, relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg.la.Turma ,sendo embargante Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
S/A(Adv.:Drjernandç Neves da Silva)e embargada Odéeia Panetini Pinhei 
roCÃdv.:Dr.Ildellò Martins).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro.Almir Pazzianotto Pinto 7 
tendo a Turma resolvido unte.rejeitar os Bnbargos Declarat órios.
PROCESSO ED-AI-2654/88.2, relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg.la. Turma,sendo embargante ACRINOR - Acrilonitrila do Nordeste S/A 
(Adv.:Dr.Victor Russomano Júnior) e embargados Almir Braga Leite Júnior 
e Outros(Adv.:Dr. Ulisses Riedel de Resende).Foi relator o Exm9 Sr. Mi
nistro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido unanimemente,re
jeitar os Embargos Declaratõrios.
ROCESSO AI-8831/88■7, relativo_ao agravo de instrumento de despacho do 
Juiz presidente do TRT-la.região, sendo agravante UNIBANCO-União de 
Bancos Brasileiros S/A (Adv.:Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo) e agra
vada Zulêia Rocha Rêgo (Adv.:Dr. José Torres das Neves). Foi relator o 
Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AI—6298/88■2,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT- 4a.região, sendo agravante Sind.dos dos Trabalha
dores nas Inds. Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Ca- 
noas (Adv.:Dra. Maria Helepa Motta) e agravada springer Carrier do Nor
deste S/A(Adv.:Dr. Jose Alberto Couto Maciel).Foi relator o Exm9 JuYz 
José Luiz Vasconcellos,tendo a Turma resolvido unanimemente,não conhe
cer do agravo.
PROCESSO AI-466/88.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
Juiz presidente do TRT-4a.região, sendo agravante SETAF-Serviços Técni
cos Agro-Florestal LTDA(Adv.:Dra.Cecília de Afaújo Costa)e agravados 
Sebastião Palhano dos Santos e Outros(Adv.:Dr. Arminio João Von Hohen- 
dorff).Foi relator o Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos,tendo a Turma 
resolvido unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-473/89.4,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Companhia Esta 
dual de Energia Elétrica - CEEE (Adv.:Dr. Ivo Evangelista de Ávila) e 
agravado Adão Valmor Pereira (Adv.:Dr. Pedro Luiz Leão V. Ebert).Foi re 
lator o Exmo.Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-474/89.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Adão Valmor Perej. 
ra (Adv.:Dr. Pedro Luiz L. V. Ebert) e agravada Companhia Estadual dê 
Energia Elétrica - CEEE (Adv.-Dr. Ivo Evangelista de Ávila).Foi relator 
o Exmo.Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido,unanime 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-1603/89,0, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
guiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante FEPASA - Ferro -
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via Paulista S/A (Adv.zDra. Edna Mara da Silva) e agravado Jair de Ari- 
matéria Valentim(Adv.zDr. Ulisses Borges de Resende). Foi relator o 
Exmo.Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanime- 
jnente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-1614/89.0,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante Maria do Socor
ro da Silva (Adv.:Dr. Mário M. Netto) e agravada Tecelagem Parayba S/A 
(Adv.:Dr. Jairo dos Santos Rocha). Foi relator o Exmo.Sr. Juiz José 
Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provi - 
mento ao agravo.
PROCESSO AI-8952/88.5,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da la. região,sendo agravante Companhia Estadu
al de Águas e Esgotos - CEDAE (Adv.:Dra.Norma Maria Ginari Satriani) e 
agravados Jorge Pereira Botelho e Outro (Adv.zDr. José Antonio S. de 
Carvalho). Foi relator o Exmo.Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI—9000/88.6,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Petróleo Brasi - 
leiro S/A - PETROBRÁS (Adv.:Dr. Samir Marcolino) e agravados Fernando 
Martins Braga e Outros (Adv.zDr. Antonio Lopes Noleto). Foi relator o 
Exmo.Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7236/88■5,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 4a. região,sendo agravante Companhia Cerveja 
ria Brahma Continental-Filial(Adv.zDr.Ursulino S. Filhole agravado Jo
sé Antonio Moreira da Rosa (Adv.zDr. Leandro Araújo). Foi relator Exmo. 
Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista, dan
do-lhe efeito suspensivo.
PROCESSO AI-109/83.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 7a. região,sendo agravante Companhia Hidro 
Elétrica do São Francisco - CHESF (Adv.zDr. Edivaldo Matias Silva) e 
agravados Abel das Chagas de Souza e Outros (Adv.zDr. Pedro Luiz Leão 
Velloso Ebert) . Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Almir. Pazzianotto Pin
to, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AI-4500/88.6,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante S/A - Industrias 
Matarazzo do Paraná (Adv.zDr. Milton Mesquita de Toledo) e agravados 
Jayme Francisco dos Santos e Outro (Adv.zDr. Bernardino Lopes Figuei - 
ra). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4596/88.9,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Condomínio Edif í 
cio Piazza di Spagna (Adv.zDr. Esdras Soares Veiga) e agravado José Li. 
ma Cardoso (Adv.:Dra. Elza Pereira Leal). Foi relator o Exmo.Sr.Minis
tro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido,unanimemente, ne
gar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5148/88.4,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Companhia Estadu 
al de Energia Elétrica - CEEE (Adv.zDr. Ivo Evangelista de Ávila) e 
agravado Deoclécio Luiz de Oliveira (Adv.zDr. Alino da Costa Monteiro). 
Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma 
resolvido,unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5149/88.1,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Deoclécio Luiz 
de Oliveira (Adv.zDr. Alino da Costa Monteiro) e agravada Companhia Es 
tadual de Energia Elétrica - CEEE (Adv.zDr. Ivo E. de Ávila).Foi rela
tor o Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvi
do, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI—7153/88.5,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante José Augusto Mar 
ques (Adv.zDr. Alino da Costa Monteiro) e agravado Ford. Indústria e 
Comércio LTDA(Adv.:Dr. José Ubirajara Peluso). Foi relator oExmo.Sr.Mi 
nistro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI—7370/88.9,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Luiz Oliveira 
Pedde(Adv.zDr. Ulisses Borges de Resende) e agravada Companhia de Segu 
ros da Bahia(Adv.zDr. José Luís V. Not). Foi relator o Exmo.Sr. Minis
tro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente,ne 
gar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7626/88.3,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presícténte do TRT da 2a. região, sendo agravante Maria Jocelina 
Gomes de Oliveira(Adv.zDr. Gerson Lacerda Pistori) e agravado Banco Su 
daífieris Brasil S/A (Adv.zDr. Paulo L. da Fonseca). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a 'Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7764/88.6,relativo ao agravo de instrumento de desnacho do 
juiz presidente do TRT da 29 região, sendo agravante Eugênio Copola 
(Adv.zDr. Adionan A. da Rocha Pitta) e agravada Empresa de Ônibus Via
ção São José Ltda. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agra 
vo.
PROCESSO AI-7775/88.6,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 29 região, sendo agravante Gonçalo Augusto O 
toni (Adv.zDr. Antonio Jannetta) e agravada Siderúrgica J.L. Alipeti 
S/A. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-8032/88.3,relativo ao agravo de isntrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 49 região, sendo agravante Banco do Brasil 
S/A (Adv.zDr. Eugênio Nicolau Stein) e agravado Luiz Antonio Bertazzo' 
(ADv.zDr. Luezir Mello da Porciuncula). Foi relator o Exm9 Sr. Minis 
tro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, nE 
gar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8099/88.3,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presisente dõ~TRT da 2a. região, sendo agravante Severino Batista 
de Melo .(Adv. zDr. Mário de Mendonça Netto) e agravado Luiz Theada—San
ta Paula Materiais Para Construção (ADv.zDr. Antonio Carlos Pereira Fa 
ria). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-8122/88.5,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante João Martinez 
(Adv.zDr. Ibiraci N. Martins) e agravada Fazenda Felicidade (José Cas

tilho Neto) (Adv.zDr. Virgílio Cesar B. Pinto). Foi relator o Exm9 Sr. 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te , não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-8597/88.4,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 6a. região, sendo agravante Banco do Estado 
de Pernambuco S/A-BANDEPE (ADv.zDr9 Maria A. de Souza e Sá)e agravados 
João Januário de Souza e Sociedade de Moagens do Recife. Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo * -
PROCESSO AI-412/89,8, relativo ao agravo de isntrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravantes Ivo Ribeiro Si
queira e Outro(Adv.zDr. Hugo Mosca) e agravados José Francisco Barbosa 
e Outro. Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar,tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-1619/89.7,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Banco Sudameris 
Brasil S/A (Adv.zDra. Wanda Gambaré) e agravado Sinvaldo Aparecido dos 
Santos (Adv.zDr. Maurício da Rocha F. Pereira). Foi relator o Exmo.Sr. 
Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI-3788/88■3,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Companhia de Sa
neamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP (Adv.zDra. Fátima Ma - 
ria de O. Souza) e agravado Antonio Carlos Camargo Silva (Adv.zDr.Moa- 
cyr Silva). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI—7863/88.4,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante UNIBANCO - União 
de Bancos Brasileiros S/A (Adv.zDr. Paulo César Gontijo) e agravado Mar 
cos Vilanova Monnenmacker (Adv.zDr. José Torres das Neves). Foi rela ~ 
tor o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unani 
memente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8836/88.3,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Eduardo Cascardo 
da Silva (Adv.zDra. Rita de Cássia S. Cortez) e agravada Companhia Mer 
cantil e Industrial Ingá (Adv.zDr. Henri M. Barbosa).Foi relator o 
Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar,tendo a Turma resolvido, unanimemente 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8979/88■3,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravantes Agnes Lopes e 
Outros (Adv.zDra. Maria Cristina X. Ramos) e agravado Instituto de As
sistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE (Adv.zDra. vi- 
vian Hossne de Godoy). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-9016/88■3,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante CEDAE - Compa
nhia Estadual de Águas e Esgotos (Adv.zDr. Antonio Esmeraldo da Silva) 
e agravado Jonilson Bechara Cerqueira (Adv.zDra. Márcia L. Pinheiro) 
Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvi
do, unan imemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4011/88■1,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Carbocloro S/A 
Indústria Química (Adv.zDr. Rafael Edson Pugliese Ribeiro) e agravado 
Gladys Marie Chiloni Waíson(Adv.zDra. Márcia Regina Vaz). Foi relator 
o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente,não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-5537/88.4,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Hermínia Maria de 
Sampaio Campos (Adv.zDr. Rodrigo Luiz de Andrade) e agravada Companhia 
Vale do Rio Doce (Adv.zDr. Galba José dos Santos). Foi relator o 
Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, não conhecer do agravo, • ~
PROCESSO AI-7742/88■5,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Marinete Pereira 
de Almeida (Adv.zDr. Délcío Trevisan) e agravada Fundação Legião Brasi 
leira de Assistência LBA (Adv.zDr. José Alberto Couto Maciel). Foi re
lator o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resol
vido, unanimemente,não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-8127/88.1,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante Normélio Moura 
da Costa (Adv.zDr. Otacílio de Barros Gomes) e agravado Edvaldo Bispo 
Santos (Adv.zDr. Walter Moura Filho ). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro 
José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI-2622/88.8,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 9a. região, sendo agravante Itaudata Itaú In 
formática LTDA (Adv.zDr. José Maria Riemma) e agravado Vilson Yoshihi- 
to Hirayama (Adv.zDr. Geraldo Roberto C.V. da Silva). Foi relator o 
Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una
nimemente, negar provimento ao agravo,
PROCESSO AI-3941/88,0,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Ádria Produtos 
Alimentícios LTDA (Adv.zDr. Jorge Penteado Kujawski) e agravada Maria 
do Socorro Lopes da Silva. Foi relator o Exmo.Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO AI-3948/89,I,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Kibon S/A(Indús
trias Alimentícias) (Adv.zDr. Antonio F. Martins) e agravado Levi Ro
drigues de Sales (Adv.zDr. Armando de 0. Filho). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido,unanimemen 
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-3969/88■4,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da la. região,sendo agravante Domício Elias Ro
drigues (Adv.zDr. Sebastião Fernandes Sardinha) e agravado M. Tenenba- 
um Empreendimentos Imobiliários LTDA. Foi relator o Exmo.Sr. Ministro 
José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar pro 
vimento ao agravo.
PROCESSO AI-4102/88.0,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Casas da Banha 
Comércio e Indústria S/A (Adv.zDr. José Rodrigues Mandú) e agravadas 
Maria da Glória Curvello Coelho eOutra(Adv,zDr. Luiz Miguel P. Neto) .Foi re 
lator o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
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PROCESSO AI-6569/88■5,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Molypart Indús - 
tria e Comércio de Graxas e Lubrificantes LTDA (Adv.:Dr. Dib Antônio 
Assad) e agravado Luiz Carlos Barbosa (Adv.:Dr. Haroldo Lustosa da Cu
nha) . Foi relator o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6674/88.7,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Rede Ferroviária 
Federal S/A (Adv.:Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira) e agravado Fran 
cisco de Paula Rolim (Adv.:Dr. Luiz Carlos de Menezes). Foi relator o 
Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una
nimemente, negar provimento ao agravo. Deu-se por impedido o Exmo.Sr. 
Ministro Guimarães Falcão.
PROCESSO AI-7185/88.9,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Kibon S/A Indús
trias Alimentícias (Adv.:Dr. Antonio F. Martins) e agravados Sebastião 
Cândido de Souza e Outros (Adv,:Dra. Liane Gasse Galvão). Foi relator 
o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7809/88.9,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante ALCON - Indús
tria e Comércio de Produtos Alimentícios LTDA (Adv.:Dr. Edson Salgado 
Teixeira) e agravada Vera Lúcia Rodrigues Escola(Adv.:Dr. José Fernan
des F. Lima). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AX-7841/88■3,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
júiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Luiz Celestino 
da Silva (Adv.:Dr. Antonio Soares de Souza) e agravada Leontina Rodri
gues da Cunha (Adv.:Dr. Aloysio João C. Corrêa). Foi relator o Exmo.Sr. 
Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8069/88.4,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente ào TRT da 9a. região, sendo agravante Estado do Para 
nã (Adv.:Dr. Antonio Lélia Neves Sanches) e agravado Lucymar Cachuba 
Nícastro (Adv.fDr. S. Riedel de Figueiredo). Foi relator o Exmo.Sr.Mi
nistro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8740/88.7,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da Ia. região, sendo agravante Emmanoel Benedi-. 
to Teixeira de Carvalho (Adv.fDr. Eustachío D. Ramacciotti) e agravada 
Prefeitura Municipal de Cabo Frio. Foi relator o Exmo.Sr.Ministro José 
Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,unanimemente,negar provimen 
to ao agravo.
As dezenove horas, não tendo sido esgotada a pauta o Exmo.Sr.Ministro 
Presidente deu por encerrada a Sessão, e, para constar, eu Diretora de 
Serviço da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a presente Ata,que vai 
assinada pelo Exmo.Sr. Ministro Presidente e por mim subscrita,aos trin 
ta dias do mês de maio de mil novecentos e oitenta e nove.

MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS
Presidente da Secretaria da Turma Diretora de Serviço da Secretaria da Turma

Pauta de Julgamentos

DÉCIMA SÉTIMA PAUTA ORDINÁRIA, A REALIZAR-SE DIA 13 DE JUNHO DE 1989 
(TERÇA-FEIRA), COM INÍCIO ÃS 13:30 HORAS

AG-AI-667/88.3,Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-4a.Região,sendo a - 
gravante Companhia Estadual de Energia Elétrica-CEEE(Adv.:Dra.Ester 
Willians Bragança) e agravado Ercy Bernardes de Oliveira(Adv.:Dr.Alino 
da Costa Monteiro).
AG-AI-696/88.5 ,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-2a.Região 
sendo agravante Perfilaço-Comércio e Indústria de Aços Ltda.(Adv.:Dr . 
Wilson de Souza Campos Batalha) e agravado .Anésio de Lara Campos Júni
or (Adv.:Dr.Anésio de Lara Campos Júnior).
AG-RR-5578/88.6,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região, 
sendo agravante FEPASA_Ferrovia Paulista S/A(Adv. :Dra.Lisia B.Moniz 
de Aragão) e agravado Zaqueu Augusto de Carvalho(Adv.:Dr.Alino da Cos
ta Monteiro).
AG-AI-6295/88.0.Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-13a.Região,sendo a 
gravante Banco do Estado de São Paulo S/A-BANESPA(Adv.:Dr.José Alberto 
Couto Maciel) e agravado Arnaldo de Carvalho França.

AG-RR-75/89■1, Relator Ministro Guimarães Falcão,TRT-la.Região,sendo a- 
gravante Nassyr Edin Peres Lima Rebelo(Adv.:Dr.Antonio Lopes Noleto ) 
e agravado Banco do Brasil S/A.(Adv.:Dr.Mauricio Moreira Sampaio).
AG-RR-94/89■0 ,Relator Ministro Guimarães Falcão,TRT-la.Região,sendo a 
gravante Ulysses da Cunha(Adv.:Dr.Antônio Lopes Noleto) e agravado - 
Banco do Brasil S/A.(Adv.:Dr.Eugênio Nicolau Stein).
AG-RR-1244/89.1,Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos,TRT-la.- 
Região,sendo agravante Alfredo Agostinho Novello (Adv. :Dra Lúcia Regina 
P. da Costa) e agravado Banco do Brasil S/A.(Adv.:Dr.Eugênio Nicolau - 
Stein).

AG-RR-1522/89.6,Relator Ministro Guimarães Falcão,TRT-2a.Região, sendo 
agravante Antonio Carlos dos Santos(Adv.:Dr.OswaIdo de Sousa S. Filho) 
e agravado Elkis e Furlaneto-Centro de Diagnósticos e Análises Clíni
cas Ltda.(Adv.:Dra.Tânia Maria M.Guelman).
AG-RR-1531/89■2,Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos,TRT—9a. 
Região,sendo agravante Francisco Caetano da Silva(Adv.:Dr.Francisco - 
Caetano da Silva) e agravado Pfizer S/A (Adv.:Dr.Wieslaw Chodyn).
AG-RR-1556/89.5,Relator Ministro Guimarães Falcão,TRT-la.Região, sendo 
agravante Banco Bamerindus do Brasil S/A.(Adv.:Dra.Cristiana Rodrigues 
Gontijo) e agravada Maria Cristina Carvalho Siqueira(Adv.:Dr. Acrísio 
M. Rego Bastos).
AI-3471/88.3 , Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-3a.Região , 
sendo agravante Dante Nobre(Adv.:Dr.Osiris Rocha) e agravadosGenésio - 
Vilela da Silva e Outros(Adv.:Dr.José Alves de Lima).

AI-3560/88.8 ,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região , 
sendo agravante Ford Brasil S/A.(Adv.:Dr.José Ubirajara Peluso) e a- 
gravado Damião Araújo(Adv.:Dra.Maria Isabel Vendrame).
AI-4718/88.8 ,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-12a. Região, 
sendo agravante Alves Pereira Comércio e Representações Ltda.(Adv.:Dr 
Octávio Acácio Rosa) e agravado Wanderlei Labes.
AI-4729/88.9,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-10a.Região , 
sendo agravante Banco Bamerindus do Brasil S/A.(Adv.:Dr.Robinson Neves 
Filho) e agravado Sérgio Tadeu Bezerra Torres(Adv.:Dr.José Torres das 
Neves).
AI-4949/88.5, Relator Ministro José Carlos ; da Fonseca,TRT-2a.Região , 
sendo agravante Empresa Municipal de Urbanização-EMURB(Adv.:Dra. Maria 
Helena Esteves) e agravado Dãcio Barbosa Lima Parada(Adv.:Dr.Pedro Er 
nesto Arruda Proto).

AI-5174/88.4, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-la.Região , 
sendo agravante UNIBANCO-União de Bancos Brasileiros S/A(Adv.:Dra.Cris 
tiana Rodrigues Gontijo) e agravado Armando dos Santos Fernandes Conde 
(Adv.:Dr.Acrísio de Moraes Rego Bastos).
AI-5274/88.9 ,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-la.Região , 
sendo agravante Casas da Banha Comércio e Indústria S/A.(Adv.:Dr. José 
Rodrigues Mandú) e agravado Wellington Gonçalves Ramos.
AI-5565/88.9,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-15a.Região , 
sendo agravante Sucocítrico Cutrale S/A.(Adv.:Dr.Antonio Carlos de Ca
margo) e agravado Valter Ramos da Costa(Adv.:Dr.José Antonio R. da 
Silva).
AI-5609/88.4,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-3a.Região,sen 
do agravante César Jeha-MG.(Adv.:Dr.Julio Ramos Diz Júnior) e agravada 
Neuzira Caetano de Andrade(Adv.:Dra.Vera Lucia de Souza).
AI-5625/88.1, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-3a.Região , 
sendo agravante Alaor Satuf Rezende(Adv.:Dr.Alaor Satuf Rezendele agra 
vadosCassio Lima França e Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais 
(Adv.:Dr.Gláucio Gontijo de Amorim).
AI-6 371/88.0 , Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-15a.Região , 
sendo agravante Jair da Silva(Adv.:Dr.Tomás Domingo Rodriguez) e agra
vado Duratex S/A.(Adv.:Dr.Hélio Carvalho Santana).
AI-6669/88■0, Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto, TRT-3a.Região, 
sendo agravante Telecomunicações de Minas Gerais S/A-TELEMIG.(Adv.:Dra 
Ana Maria José S, de Alencar) e agravado José Jurandir dos Santos(Adv. : 
Dr.Abdalla Daniel Curi).
AI-6794/88.8 , Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT—5a.Região , 
sendo agravante Joevaldo Gutemberg Ribeiro de Jesus(Adv.:Dra. Telma Al 
meida de Oliveira) e agravado Comercial Só Cimento Ltda.(Adv.:Dr.Ma - 
noel Bulhosa Gonzalez).
AI-7198/88.4, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT—3a.Região , 
sendo agravante Município de Belo HOrizonte(Adv.:Dr.Luiz Roberto R. de 
Oliveira) e agravadosGláucia Mont'Alverne Coimbra e Outros(Adv.:Dr.Jo
sé Mario S. Teixeira).
AI-7388/88■1, Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos,TRT-4a.Re- 
gião,sendo agravante Cia.Carris Porto - Alegrense(Adv.:Dr . Levone En- 
gel) e agravado Luiz Fernando Santos Aguirre(Adv.:DrçCelina R.Teixeira)
AI-7539/88■3, Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-2a.Região, sendo a- 
gravante Companhia Municipal de Transportes Coletivos-CMTC.(Adv.:Dr.A- 
dilson Antonio da Silva) e agravado Aureo de Souza Ramos(Adv.:Dr.Oswal 
do Pizardo).
AI-7755/88.0, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região , 
sendo agravante Cia.Municipal de Transportes Coletivos-CMTC.(Adv.:Dr . 
Soelidarque G.O.Jarouge) e agravado Antonio dos Santos Madaleno(Adv. : 
Dr.Omi A.Figueiredo Júnior).
AI-7765/88.3 ,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região , 
sendo agravante Cabral e Tonucci Ltda.(Adv.:Dr.Jorge Radi) e agravada 
Ivone de Souza FrancolAdv.-Dr.Airton Jacob Alvares).
AI-7798/88.5, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-la.Região , 
sendo agravante Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro. 
CERJ(Adv.:Dr.Mauricio F.Modesto) e agravado Murilo Antonio Lopes de 
Oliveira(Adv.:Dr.Hildon C. de Oliveira).
AI—8081/88.1, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-6a.Região , 
sendo agravante Usina Pumaty S/A.(Adv.:Dr.Albino Queiroz de Oliveira - 
Júnior) e agravado Rosinaldo José da Silva(Adv.:Dr.Eduardo J.Griz).

AI-8088/88.3 , Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-6a.Regi
ão,sendo agravante Usina Matary S/A.(Adv.^Dr . José Maria de Souza An
drade) e agravado Antonio Cosme Ferreira.

AI-8162/88.8 , Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-2a.Região, 
sendo agravante S/A-de Meteriais Elétricos-SAME(Adv.:Dr.Aloísio Lucia- 
no Teixeira) e agravado Antonio Pereira Lago(Adv.:Dr.ArnaIdo Sebastião 
Moretto).

;AI-8386/88.3, Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos, TRT-10a .
iRegião,sendo agravante Antonio Ferreira da Silva(Adv.:Dr.Carlos B.Hel- 
ller) e agravado Servi San Ltda.(Adv.:Dra. Luciana R.Melo)
AI-8484/88.4 , Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos, TRT-3a. 
Região, sendo agravante Companhia de Transportes Urbanos da Região Me
tropolitana de Belo Horizonte-METROBEL(Adv.:Dr.Paulo A. de Menezes) e 
agravados Renato Wilson Feijó e Outros(Adv.:Dr.Eurico L. de R.Dutra).
AI-8490/88.8 , Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-13a.Região, 
sendo agravante Prefeitura Municipal de João Pessoa(Adv.:Dr.Levi Bor - 
ges Lima) e agravada Rosineide Lima.

AAI-8500/88.4 ,Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-7a.Região,sendo agra 
vante Prefeitura Municipal de Fortaleza(Adv.:Dr.Rubem B. da Rocha) e 
agravado Pedro Juan Nogueira Ribeiro(Adv.:Dr.Antonio José da Costa).
AI-8513/88.0 , Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-7a.Região, sendo a- 
gravante Prefeitura Municipal de Fortaleza(Adv.:Dr.Rubem B. da Rocha) 
e agravada Lúcia Luiza Inácio Barbosa(Adv.:Dr.Antonio José da Costa).



QUINTA-FEIRA, 8 JUN 1989 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇAO I 10059

AI-8631/88.6 , Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-3a.Região , 
sendo agravante Antonio Martins Filho(Adv.:Dr.Wilce Paulo Léo Júnior). 

;e agravado Sotero Alves de Oliveira(Adv.:Dr.Antonio Tadeu S. Oliveira).
AI-8639/88.5 , Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-13a.Região, 
sendo agravante Prefeitura Municipal de João Pessoa(Adv.:Dr.Levi B.Li
ma) e agravada Maria da Conceição do Nascimento.
AI-8642/88.7, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-13a.Região , 
sendo agravante Banco do Brasil S/A.(Adv.:Dr.Eugênio Nicolau Stein) e 
agravado Severino de Oliveira Cunha (Adv. :Dr.Lauro. da Escossia Filho).
AI-8653/88.7 , Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-la.Região , 
sendo agravante Casas da Banha Com. e Ind. S/A.(Adv.:Dr.José Rodrigues 
Mandú) e agravado Valney Chaves Lopes(Adv.:Dr.Newton Silveira de Souza)
AI-8878/88.1 ,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT—7a.Região,
sendo agravante Prefeitura Municipal de Fortaleza(Adv.:Dr.Rubem Bran
dão da Rocha) e agravada Ana Maria de Araújo Oliveira(Adv.:Dr.Antonio 
José da Costa).
AI-13/89.5 (Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-2a.Região,sen 
do agravante Empresa Jornalística Diário Popular S/A.(Adv.:Dr.Edgar 
Grosso) e agravado Armando Crisóstomo Ferrentini(Adv.:Dr.S. Riedel de 
Figueiredo).
AI-88/89.4 ,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região,sen- 
do agravante CREFISUL S/A-Crédito, Financiamento e Investimento(Adv.: 
Dra.Ana Cristina P.Villaça) e agravado Francisco Fernandes de Castro. 
(Adv.:Dr. José Torres das Neves).
AI-262/89.4, Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-2a.Região , 
sendo agravante Credial Promotora de Vendas Ltda.(Adv.:Dr.Ricardo G. 
de C. e Silva) e agravado Valter de Fátima Perella(Adv.:Dr.Leandro Me- 
loni) .
AI-282/89■0, Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-3a.Região , 
sendo agravante Transportadora Mônaco Ltda.(Adv.:Dr.Fernando Antonio C. 
Santos) e agravado José Gabriel dos Santos.

RR-6593/87.6, Relator Ministro Fernando Vilar, revisor Ministro Almir . 
Pazzianotto Pinto, TRT 6a. região, sendo recorrente Rádio Veneza Ltda 
(Adv.: Dr. Jairo Aquino) e recorrida Rosineide de Oliveira e Silva (
Adv.:Dr. Ulisses Borges de Resende).
RR-497/88.5, Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Minis
tro Almir Pazzianotto Pinto, TRT 9a. região, sendo recorrentesAurora - 
S/A Segurança e Vigilância e Outro (Adv.: Dra.íris Maria Alves) e re
corrido Genor Klauck (Adv.: Dr. Áderbal de H. Mello).
RR-530/88.0, Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto, revisor Minis - 
tro Jose Carlos da Fonseca, TRT 10a. região, sendo recorrente Perdigão 
Agroindustrial S/A (Adv.: Dra. Maria Lopes de Morais) e recorrido Alen 
car Rodrigues Souza (Adv.: Dr. Bartolomeu Bezerra da Silva).
RR-1055/88.4 , Relator Ministro José Carlos da Fonseca,revisor Ministro Gui - 
maraes Falcao, TRT 3a. região, sendo recorrente Maria Mazarello Carva
lho de Novaes (Adv.; Dra. Vera Lúcia Freire Pimenta) e recorrida Tele
comunicações de Minas Gerais S/A - TELEMIG (Adv.: Dra. Ana Maria José 
Silva de Alencar).
RR-1105/88.3, Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto, revisor Minis 
tro Jose Carlos da Fonseca, TRT 2a. região, sendo recorrente José Fer
raz de Lima (Adv.: Dr. Wilson de Oliveira) e recorrido Cetenco Engenha 
ria S/A (Adv.: Dr. Nelson Bueno do Prado).
RR-1245/88.1, Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto, revisor Minis

tro Jose Carlos da Fonseca, TRT 2a. região, sendo recorrente Ultrafertil 
S/A Ind. e Com. de Fertilizantes (Adv.: Dra. Teresinha Nogueira) e re
corrido José Carmo da Silva (Adv.: Dr. Arnaldo Felippe).
RR-1384/88.2, Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto, revisor Minis 
tro José Carlos da Fonseca, TRT 15a. região, sendo recorrente Antonio 
Gilberto de Matos (Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende) e recorrida 
FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Adv.:- Dr. Samuel Hugo Lima).
RR-1398/88.4, Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto, revisor Minis- 
tro José Carlos da Fonseca, TRT 6a. região, sendo recorrente Agronor 
Florestal do Nordeste Ltda (Adv.: Dr. Hélio Luiz F. Galvão) e recorri 
do Amaro Severino da Silva (Adv.: Dr. José Hamilton Lins).
RR-1407/88■3, Relator Ministro José Carlos da Fonseca, revisor Minis
tro Almir Pazzianotto Pinto, TRT 6a. região, sendo recorrente Cia.Açu
careira Santo André do Rio Una (Adv.: Dr. José Antonio C. de Araújo) e 
recorrido José João Vicente.
RR-1853/88.1, Relator Ministro José Carlos da Fonseca, revisor Minis - 
tro Almir Pazzianotto Pinto, TRT 15a. região, sendo recorrente Siné - 
sio de Lima Franco (Adv.: Dr. Ildélio Martins) e recorrida Caixa Econô 
mica do Estado de São Paulo S/A (Adv.:Dra. Marisa Marcondes Monteiro)?
RR-4192/88.1, Relator Ministro Fernando Vilar,revisor Juiz Convocado 
Jose Luiz Vasconcellos, TRT 3a. região, sendo recorrente Magnesita S/A 
(Adv.: Dr. Hegel de Brito Boson) e recorrido Antônio Divino da Costa 
(Adv.: Dr. Edson Costa).
RR-4532/88.3, Relator Ministro Fernando Vilar, revisor Juiz Convocado 
Jose Luiz Vasconcellos, TRT 4a. região, sendo recorrentes Habitasul 
Crédito Imobiliário S/A e Elmara de Abreu Ramires (Adv.: Drs.Francisco 
J. da Rocha e José T. das Neves) e recorridos Os mesmos e Banco Habi
tasul S/A.
RR-4864/88.2, Relator Ministro José Carlos da Fonseca, revisor Minis - 
tro Guimaraes Falcão, TRT 2a. região, sendo recorrente Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos - CMTC (Adv. .Dr. Francisco Tadeu B. Nuevo) e 
recorrido José Sebastião Montoro (Adv.: Dr. Omi Arruda Figueiredo Jú - 
nior).
RR-5246/88■7, Relator Ministro José Carlos da Fonseca , revisor Minis
tro Almir Pazzianotto Pinto, TRT 4a. região, sendo recorrentes Cia.Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE e Hermes Cornélio Soares e Outros 
(Adv.: Drs. Ivo E. de Avila e Alino da C. Monteiro) e recorridos Os
Mesmos.

RR-5320/88.2, Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos e revisor 
Ministro José Carlos da Fonseca, TRT-15a. região, sendo recorrente Ban 

co do Brasil S/A (Adv.:Dr. Eugênio Nicolau Steim) e recorrido Fernando 
do Carmo Barbosa (Adv.:Dr. Rubens de Mendonça).
AI-6346/88.7, Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcelios,TRT- 15s.re 
giao, sendo agravante Fernando do Carmo Barbosa (Ãdv.:Dr. Rubens de Men 
donça)e agravado Banco do Brasil S/A (Adv.:Dr. Eugênio Nicolau Steim). 
RR-5446/88.7, Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Minis
tro Guimaraes Falcão, TRT-2a.região, sendo recorrente Eldorado S/A-Com. 
Ind. e Importação (Adv.:Dr. Paulo Rabelo Corrêa) e recorrido Marco An
tonio Coleone Tinoco).
RR-5610/88.4, Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos e revisor 
Ministro Jose Carlos da Fonseca, TRT-2a. região, sendo recorrente Jair 
Rodrigues de Sã (Adv.:Dr. José Torres das Neves) e recorrido Banco Bra 
sileiro de Descontos S/A-BRADESCO (Adv.:Dra. Aparecida de Fátima Silvai 
RR-5615/88.1■ Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Almir 
Pazzianotto Pinto, TRT-2a. região, sendo recorrente Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos-CMTC (Adv.:Dr. Walmir de Souza Neto) e recorrido 
Luiz Gallo (Adv.:Dr. Omi Arruda F. Júnior).
RR-6015/88.7, Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor- Minis
tro Guimaraes Falcão, TRT-la. região, sendo recorrente LIGHT-Serviços 
de Eletricidade S/A (Adv.:Dr. Pedro Augusto Musa Juliãoje recorrido Lu 
cio da Silva Cavadas (Ad.:Dr. Alino da Costa Monteiro).
RR-6346/88.9, Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos e revisor 
Ministro Jose Carlos da Fonseca, TRT-3a. região, sendo recorrentes Espó 
lio de Edjan Dias e Outro (Adv.:Dr. José Torres das Neves) e recorrido 
Banco Itaú S/A (Adv.:Dr. Hélio C. Santana).
RR-6620/88.4, Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Minis
tro Guimaraes Falcão, TRT-3a. região, sendo recorrente Banco do Estado 
de Minas Gerais S/A-BEMGE (Adv.:Dr. Nilton Correia) e recorrido Rogêric, 
Antonio Bélico Guimarães (Adv.:Dr. José Torres das Neves).

RR-6631/88.5, Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Minis- 
tro Guimaraes Falcão, TRT-3a. região, sendo recorrente Mineração Morre 
Velho S/A (Adv.:Dr. Lucas de Miranda Lima) e recorrido Afonso Araújo 
Pereira (Adv.:Dr. Núcio W. Borja).
RR-6767/88.3, Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Minis
tro Guimaraes Falcão, TRT-2a.região, sendo recorrente Condomínio Edifí 
cio Porto Fino (Adv.:Dr. Luiz Augusto 0. Santos) e recorrido José Seve 
rino da Silva (Adv.:Dr. Tarcicio Carlos Maia).
RR-6798/88■0, Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos e revisor 
Ministro Jose Carlos da Fonseca, TRT-2a.região,sendo recorrente Banco 
Real S/A (Adv. :Dra. Emerieide Odete Franco) e recorrido José Júlio Car
valho (Adv.:Dr. José Torres das Neves).
RR-6897/88.8, Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos e revisor 
Ministro José Carlos da Fonseca, TRT-2a.região,sendo recorrente Com. 
e Inds. Brasileiras Coimbra S/A (Adv. :Dr. José Luiz dos Reis) e recorrido 
Maurício Haberli (Adv.Dra. Marly Freitas de Lima).

RR-6923/88.1, Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos e revisor 
Ministro José Carlos da Fonseca, TRT-13a. região, sendo recorrente Fe
deração Paraibana de Futebol (Adv.:Dr. Otinaldo Lourenço de A. Mello ) 
e recorridos José Ribamar da Silveira Martins e Outro (Adv.:Dr. Laerson 
de Almeida).

RR-7102/88.4, Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Minis
tro Guimaraes Falcão, TRT-2a.região, sendo recorrente José AlbinotAdv.: 
Dr. Antonio Rosella)e recorrido Abbott Laboratórios do Brasil Ltda. 
(Adv.:Dr. Drãusio Apparecido V. B. Rangel).

RR-7178/88.0, Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos, revisor 
Ministro Jose Carlos da Fonseca, TRT 10a. região, sendo recorrentes Lud 

mila Berquó e Silva e Fundação das Pioneiras Sociais (Adv.: Drs. Rober 
to Caldas Alvim de Oliveira e Enio Drummond) e recorridos Os Mesmos.- 
RR-7166/88■2, Relator Ministro José Carlos da Fonseca, revisor Minis - 
tro Guimaraes Falcão, TRT la. região, sendo recorrente Sisino José de 
Lima (Adv.: Dr. Luiz Eduardo C.Ribeiro) e recorrido Hemel-Cel S/A-Mon- 
tagens e Construções (Adv.: Dr. Vladimir T. Moura).
RR-7192/88.2, Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos, revisor 
Ministro José Carlos da Fonseca, TRT la. região, sendo recorrente Con
selho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico-CNPq (Adv.. 
Dr. Aquiles R. de Oliveira) e recorridosArmingulo Alfonso Bueno Perez 
e Outros (Adv.: Dr. Ursulino S. Filho).
RR-7199/88.4, Relator Ministro José Carlos da Fonseca, revisor Minis - 
tro Guimaraes Falcão, TRT la. região, sendo recorrente Antonio Ignácio 
da Silveira (Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro) e recorrida Cia. Esta
dual de Ãguas e Esgotos - CEDAE (Adv.: Dra. Nely A. de F. Sousa).
RR-7270/88.7, Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos. revisor 
Ministro José Carlos da Fonseca, TRT 2a. região, sendo recorrente
UNIBANCO-União de Bancos Brasileiros S/A (Adv.: Dra. Wanda L. Matuck) e 
recorrida Luiza Aparecida Gava (Adv.: Dr. Adilso da S. Machado).
RR-7301/88■7,Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos, revisor Mi
nistro Jose Carlos da Fonseca, TRT 2a. região, sendo recorrente Inds 
Matarazzo de Embalagens S/A (Adv.: Dr. José Maria de C. Bernils) e re. - 
corrido Manoel Fernandes Bidu (Adv.: Dr. Arthur Vallerini).
RR-05/89.9, Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis - 
tro Fernando Vilar, TRT 2a. região, sendo recorrente Sind. dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários de São Paulo (Adv.: Dr. José T. das 
Neves) e recorrido Banco de Crédito Real do Rio Grande do Sul S/A (Adv. 
Dr. Domingos Spina).

RR-48/89.3, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,revisor Ministro 
Guimaraes Falcão, TRT 3a. região,sendo recorrente Minerações Brasilei
ras Reunidas S/A - MBR (Adv.: Dr. Victor Russomano Júnior) e recorrido 
Américo Vieira Leal (Adv.: Dr. Geraldo Inocêncio de Souza).
RR-52/89.3, Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto, revisor Ministro 
Fernando Vilar, TRT 3a.região, sendo recorrente Empresas Nucleares Bra 
sileiras S/A - NUCLEBRAs (Adv.: Dra. Guilhermina S. Prado) e recorrido 
José Sebastião Vieira (Adv.: Dr. Marcus Eliseu Togni).
RR-204/89.2, Relator Ministro José Carlos da Fonseca, revisor Ministro
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Guimarães Falcão, TRT 10a. região, sendo recorrente Banco Bamerindus 
do Brasil S/A (Adv.: Dra. CristianaRodrigues Gontijo) e recorrida Oleo 
nice Ricarti de Souza (Adv.zDr. Vivaldo S. da Rocha).
RR-397/89.7, Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos, revisor Mi- 
nistro José Carlos da Fonseca, TRT 4a. região,sendo recorrente Delmar Go 
mes Corrêa (Adv.: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas) e recorrida Cia.Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE (Adv.: Dr. Ivo Evangelista de Avila).
RR-786/89■7, Relator Ministro José Carlos da Fonseca, revisor Ministro 
Guimaraes Falcão, TRT 4a. região, sendo recorrente Empresa Brasileira 
de Engenharia S/A (Adv.: Dr. José Maria de Souza Andrade) e recorrido 
Darvaci Arguimino Oliveira (Adv.: Dr. Norberto Gomes Cavalheiro).
RR-948/89.0, Relator Ministro José Carlos da Fonseca, revisor Ministro 
Guimaraes Falcão, TRT 4a. região, sendo recorrente Empresa Brasileira 
de Engenharia S/A - EBE (Adv.: Dr. J.M. de Souza Andrade) e recorrido 
Larri Monteiro Corrente (Adv.: Dr. Luiz C. Chuvas).
RR-951/89■1, Relator Ministro José Carlos da Fonseca, revisor Ministro 
Guimarães Falcão, TRT 4a. região, sendo recorrente Empresa Brasileira 
de Engenharia S/A - EBE (Adv.: Dr. J.M.de Souza Andrade) e recorrido 
Augusto de Lara Ribeiro (Adv.: Dr. Norberto G. Cavalheiro).
RR-1368/89.2, Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos, revisor 
Ministro José Carlos da Fonseca, TRT 12a. região, sendo recorrente 
Banco Meridional do Brasil S/A (Adv.: Dr. Germano Adolfo Bess) e recor 
rido Nilton Balestrini (Adv,: Dr. Prudente José Silveira Melo).

Os processos que não forem julgados na Sessão, se em número supe 
rior a 20 (vinte), o serão nas Sessões Subseqüentes,ficando designada- 
deste logo, Sessão Extraordinária para Terça-feira que se segue, às 
09 horas (Artigo, 38 da LOMAN)

Brasília, 06 de junho de 1989

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS 
Diretora de Serviço da Secretaria da Turma

Segunda Turma

ATA DA DECIMA QUINTA SESSÃO ORDINÃRIA
Aos trinta dias do mês de maio de mil novecentos e oite£ 

ta e nove, ãs treze horas e trinta minutos, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno rea 
lizou-se a Décima Quinta Sessão Ordinária da Segunda Turma do Tribunal Superior dõ 
Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba da Co£ 
ta e Silva, estando presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Barata Silva, Au 
rélio Mendes de Oliveira, Marcelo Pimentel e Hélio Regato. Representou o Ministério 
Público do Trabalho o Subprocurador Othongaldi Rocha. Havendo número legal, o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro-Presidente declarou aberta a Sessão. A ata da Sessão ante 
rior foi lida e aprovada. A seguir passou-se a ordem do dia com os seguintes julgã 
mentos: ~ 
PROCESSO -RR - 292/89.6 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 10? Região, sendo Recorrentes Banco Bamerindus do Brasil e Daú 
ton Tinoco. Recorridos 0s Mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barã 
ta Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo ã 
Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso do Reclamante. Por unanimi 
dade, conhecer do recurso do Reclamado e dar-lhe provimento para, anulando os v.acór 
dãos regionais, determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabã 
lho de origem, a fim de que profira novo julgamento dos Embargos Declaratórios, dan 
do-lhes prestação jurisdicional completa, prejudicados os demais itens da Revista. A 
Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento procuratõrio, requerida da tribu 
na pelo douto patrono do 29 Recorrente. Pelo 29 Recorrente falou o doutor Hélio Car 
valho Santana. ~ 
PROCESSO - RR - 4010/88.6 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 10? Região, sendo Recorrente Banco Real S/A e Recorrido Paulo 
Sepúlveda e Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Olivei 
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma resolvidõ 
por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para excluir da condenação 
as parcelas atingidas pela prescrição bienal. Pelo recorrente falou a doutor Moacir 
Belchior. Pelo recorrido falou o doutor Hélio Carvalho Santana.
PROCESSO -RR - 2558/88.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente CEIL - Comercial Exportadora Indus 
trial Ltda e Recorrido Álvaro Roberto Moledo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mí 
nistro Aurélio M. de Oliveira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo PT 
mentel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestT 
vidade argUída em contra-razoes. Por maioria, conhecer do recurso quanto a prescrT 
ção e dar-lhe provimento para, declarando a prescrição total do direito de ação, juT 
gar extinto o processo com julgamento do mérito, vencidos os Excelentíssimos Senho 
res Ministros Aurélio M. deOliveira, relator e Hélio Regato. Por unanimidade, nao 
conhecer do recurso quanto ã remuneração adicional do vendedor, porque prejudicado . 
- Com ressalvas do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva quantoaoitem 
prescrição. - Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel . 
- 0 douto Procurador opinou verbalmente pela rejeição da preliminar de intempestivi 
dade. Pela recorrente falou a doutora Andréa Társia Duarte.
PROCESSO - RR - 2377/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 5? Região, sendo Recorrente Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 
e Recorrida Ednair Vargas França. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José 
Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma re 
solvido suspenderão julgamento do presente processo a pedido do Excelentíssimo Se 
nhor Ministro José Ajuricaba, relator após, por unanimidade, não conhecer do recursõ 
pela preliminar de nulidade por julgamento "extra petita". Por maioria, não conhecer 
do recurso quanto ã prescrição, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Maree 
lo Pimentel e Aurélio M. de Oliveira. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ã 
correção monetária e, no_mérito, por maioria, dar-lhe provimento para excluir da con 
denação a correção monetária prevista no Decreto-Lei n9 75/66, e mandar aplicar aquê 
la prevista na Lei n9 6.899/81, vencido o ExcelentíssimoSenhor Ministro Marcelo PT 
mentel, que dava provimento para excluir qualquer correção. Quanto ã pensão em casõ 
de optante, os Excelentíssimos Senhores Ministros José Ajuricaba, relator e Barata 
Silva, revisor, não conheciam do recurso e o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, conhecia. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento procurató 

rio, requerida da tribuna pelo douto patrono da recorrida no prazo legal. Pela recor 
rida falou o doutor José Torres das Neves.
PROCESSO -RR - 953/89.6 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 4? Região, sendo Recorrente Walter Studinski e Recorrida Compã 
nhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Foi relator o Excelentíssimo Senhor MiniT 
tro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo 
a Turma resolvido por maioria, não_conhecer do recurso quanto ã prescrição, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato. Por unanimidade, não conhecer do re 
curso quanto aos avanços trienais, porque prejudicado. Pelo recorrente falou o dou 
tor Alino da Costa Monteiro. Pela recorrida falou a doutora Ester Willians Bragança- 
PROCESSO - RR - 2462/87.5 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 6? Região, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A 
e Recorrida Sandra Gois Marques da Cunha. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo 
a Turma resolvido por maioria, considerar correta a preliminar de restauração de au 
tos, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, revisore José 
Ajuricaba que a consideravam incorreta, porém, aceitavam a presente restauração, por 
economia processual e, porque as partes nao se opuseram. Por unanimidade, não conhe 
cer do recurso.
PROCESSO - RR - 6983/88.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Banco Geral do Comércio S/A e Ré 
corrida Adélia Aparecida Nazar. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Tur 
ma resolvido por unanimidade,_conhecer do recurso, apenas, quanto ã integração dã 
gratificação semestral para cálculo das horas extras e dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação a referida parcela. A Presidência da Turma deferiu juntada do 
instrumento procuratõrio, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente.Pelo 
recorrente falou o doutor Ubirajara Lins Júnior.
PROCESSO -RR - 1382/88.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 15? Região, sendo Recorrente FEPASA - Ferrovia Paulista S/A e 
Recorrido Wilson José Dorta de Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mini£ 
tro Aurélio M. de Oliveira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso pela preliminar de 
negativa de prestação jurisdicional, nem quanto ã classificação profissional do Au 
tor.
PROCESSO - RR - 2561/88.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente José Vicente Sobrinho e Recorrida 
Transportes Benatti Ltda. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajurica 
ba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma 
resolvido por unanimidade, conhecer do recurso quanto_ao aviso prévio sem redução de 
duas horas e dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, mandar indeni 
zar o prazo relativo ao aviso prévio. Por unanimidade, nao conhecer do recurso quaõ 
to ãs horas extras, nem quanto ãs custas processuais.
PROCESSO - RR -3588/88.5 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 1? Região, sendo Recorrente Rocinio Hotz da Cruz e Recorrida T 
Indústrias Reunidas Caneco S/A. Foi^relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio 
M. de Oliveira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Tur 
ma resol vido por unanimidade, não conhecer do recurso pela preliminar de nulidade dõ 
acórdão regional, nem quanto a repercussão das horas extras habituais.
PROCESSO - RR - 4215/88.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 3? Região, sendo Recorrente Mannesmann Agro Florestal Ltda é 
Recorrido Almiro Pereira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajurica 
ba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma 
resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ã argtlição de inconstitu 
cionalidade da Súmula 90, desta Corte. Por unanimidade, conhecer do recurso quantõ 
ãs horas "in itinere" e dar-lhe provimento, parcial, para excluir da condenação ãs 
horas "in itinere" no trecho servido por transporte regular público. Por unanimidade, 
nao conhecer do recurso quanto ã prescrição - enquadramento do empregado.
PROCESSO - RR -4314/88.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região^ sendo Recorrente Companhia Municipal de Transporteõ 
Coletivos - CMTC e Recorridos Cícero Rodrigues e Outro. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba 
rata Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso pelõ 
preliminar de nulidade_do acórdãoregional por omissão. Por unanimidade, não conhe 
cer do recurso quanto ã equiparação salarial, nem quanto ao adicional noturno.

PROCESSO - RR - 4318/88.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Cortiris S/A Indústria e Comércio 
e Recorridos José Pedro da Silva e Outro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Aurélio M. de Oliveira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajurica 
ba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos honoré 
rios periciais e dar-lhe provimento para restabelecer no particular, a sentença dê 
primeiro grau. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ã equiparação sala 
rial. — 
PROCESSO - RR - 4772/88.6 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Telecomunicações de São Paulo S/A- 
TELESP e Recorrido Paulo Roberto dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Aurélio M. de Oliveira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata SiT 
va, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso. Pelo recorrer! 
te falou a doutora Ana Maria José Silva de Alencar. ~ 
PROCESSO -RR - 4924/88.5 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 1? Região, sendo Recorrente Simpro Informática Ltda e Recorrí 
do Jonas Anselmo dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M7 
de Oliveira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido por maioria, não conhecer do recurso, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Barata Silva. Justificará o voto vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Bã 
rata Silva.

PROCESSO - RR - 4953/88.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Banco do Estado de São Paulo S/A é 
Recorrido Espólio de Angela Campello Nogueira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 

■Ministro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de 01i 
veira, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso.
PROCESSO - RR - 5267/88.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 1? Região, sendo Recorrente Monteiro Leite Produtos Siderúrgi
cos Ltda e Recorrido Ary Gomes da Cunha. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro José Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira^ 
tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso.
PROCESSO - RR - 5300/88.5 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 9? Região, sendo Recorrentes Cooperativa Agropecuária CascaveT 
Ltda - COOPAVEL e Lademir Madruga. Recorridos 0s Mesmos. Foi relator o Excelentíssi 
mo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso da Recla 
mada e dar-lhe provimento para determinar que o percentual do adicional de insalubrT 
dade incida sobre o salário-mínimo regional. Por unanimidade, conhecer do recurso dõ
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Reclamante quanto ao adicional de transferência mas negar-lhe provimento. Por unan| 
midade, não conhecer do recurso quanto ãs horas extras.
PROCESSO - RR - 5529/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gíonal do Trabalho da 1? Região, sendo Recorrente Naise Spinola Lopes Ramos e Recor 
rido Banco do Brasil S/A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido 
por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ã prescrição. Por unanimidade, conhe 
cer do recurso por tempo de serviço anterior ã opção, mas negar-lhe provimento.
PROCESSO - RR - 6083/88.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gíonal do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Furnas^Centrais Elétricas S/A e Re 
corridos Waldir Pereira e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara 
ta Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso.
PROCESSO - RR - 6168/88.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 6? Região, sendo Recorrente Transfarma S/A e Recorrido GivaneT 
ton Farias Meira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e re 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma resolví 
do por unanimidade, não conhecer do recursopela preliminar de deserção. Por unanimí 
dade, não conhecer do recurso quanto ao salãrio-família, descanso remunerado, nem 
quanto ã carência de ação. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos honorã 
rios advocatícios e dar-lhe provimento para excluir da condenação a referida parce 
la.
PROCESSO - RR - 6359/88.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 6? Região, sendo Recorrente Usina Catende S/A e Recorrida Fran 
cisca Maria da Conceição. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen 
tel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma 
resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso mas negar-lhe provimento.

PROCESSO - RR - 6650/88,4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gíonal do Trabalho da 3? Regiao, sendo Recorrente Rede Ferroviária Federal S/A e Ré 
corrido Ailton Galvao. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva ê 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido ' 
suspender o julgamento do presente processo, em virtude do pedido de vista regímen 
tal do Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, após, por unanimidade conhecer 
do recurso e, no mérito, o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, relator ne 
gar provimento ao recurso.
PROCESSO - RR - 6769/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Regiao, sendo Recorrente Volkswagen do Brasil S/A e Recorrí 
dos Lydio Borini e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M 7 
de Oliveira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma 
resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para determinar 
que o percentual de insalubridade incida sobre o salãrio-mínimo regional.
PROCESSO - RR - 6791/88.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Regiao, sendo Recorrente Antonio Pedro Vieira de Almeida é 
Recorrida Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP. Foi relator o Bxcelentís 
simo Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso. Pelo re 
corrido falou o doutor Victor Russomanó Júnior.
PROCESSO - RR - 6900/88.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trablaho da 2? Região, sendo Recorrente Fazenda Pública do Estado de Sãõ 
Paulo e Recorrido Norberto Berton. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Auré 
lio M. de Oliveira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo 
a Turma resolvido por maioria,^não conhecer do recurso quanto a competência em razão 
da matéria, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, relator. 
Por unanimidade, nao conhecer do recurso quanto ao inquérito para apuração de falta 
grave. - Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba. - Justi 
ficarã o voto vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira.
PROCESSO - RR - 6953/88.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 8? Região, sendo Recorrente Maria de Nazaré Pereira Cardoso é 
Recorrida MESBLA - Lojas de Departamentos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis_ 
tro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira , 
tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento pa 
ra julgar pYocedente o pedido de indenização, visto que já transcorrido o período dê 
estabilidade.
PROCESSO - RR - 7158/88.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 6? Região, sendo Recorrente Usina Pumaty S/A e Recorrido Ma 
noel Gonçalves Pereira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma resol 
vido por unanimidade, nao conhecer do recurso quanto ã prescrição. Por unanimidade 7 
conhecer do recurso quanto ao salário-família e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a referida parcela.
PROCESSO - RR - 683/89.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 1? Regiao,sendo Recorrente Empresa Brasileira de Engenharia S/A 
e Recorrido Antonio Eustãquio Peradelis. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo 
a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar do acórdão re 
gional e dar-lhe provimento para, anulando o acõrdao regional e o processo a partir 
do despacho que denegou a perícia, devolver os autos ã Junta de Conciliação e Julga 
mento de origem para que determine a realização da perícia técnica, decidindo quanto 
aos honorários, na forma do Enunciado n9 236 do Tribunal Superior do Trabalho.
PROCESSO - RR - 734/89.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Banco do Estado de São Paulo S/A - 
BANESPA e Recorrido Darcy Soares. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara 
ta Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turniã 
resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso. Pelo recorrente falou o doutor 
José Alberto Couto Maciel.
PROCESSO - RR - 793/89.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Marcelo Moreiras Farias e RecorrT 
do The Sydney Ross Co. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva ê 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido 
por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para restabelecer a senten 
ça de primeiro grau.
PROCESSO - AI - 4133/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Casas da 
Banha Comércio e Indústria S/A e Agravado Edmo Nery. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar proví 
mento ao agravo.
PROCESSO - AI - 4263/88.2 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Geraldo E 
gydio Filho e Agravados Haydé Del Papa e Outro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ' 
ao agravo.
PROCESSO - AI - 5599/88.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Bandarra 

Transportes Promoções e Lançamentos Ltda e Agravado Joao Drigo. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade , 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 6097/88.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15? Região, sendo Agravante Milton Ri 
beiro da Silva e Agravada Metalúrgica Brusantin Ltda. Foi relator o Excelentíssimo T 
Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar prov^ 
mento ao agravo.
PROCESSO - AI - 6697/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trablaho da 10? Região, sendo Agravante Carlos De 
lano Soares de Andrade^e Agravada Companhia de Ãgua e Esgotos de Brasília - CAESB . 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Jose Ajuricaba, tendo a Turma resolvido 
por unanimidade, rejeitar as preliminares de nao conhecimento por insuficiência de 
instrumento e de intempestividade argüídas pela Agravada e, no mérito, negar proyi_ 
mento ao agravo.
PROCESSO - AI - 7099/88.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Alvenaria 
S/A e Agravado Adalto Pereira dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Jose Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao a 
gravo,
PROCESSO - AI - 7176/88.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Regiao, sendo Agravante Rosilene 
Vilar Toledoe Agravada Criações Lean Rege Ltda. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO - AI - 7288/88.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trablaho da 4? Região, sendo Agravante Sociedade 
Portuguesa de Beneficência e Agravada Eloisa dos Santos Bastos. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade 7 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 7651/88,6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região,sendo Agravantes Orestes Ig 
nãcio José Boano e Outro e Agravada Sociedade Brasileira de Autores Teatrais (SBAT ) 
e Outras. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma 
resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 7730/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Petróleo 
Brasileiro S/A - PETROBRÁS e Agravado Dirosque Balthazar Lay. Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, nê 
gar provimento ao agravo. _ ,
PROCESSO - AI - 7768/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Valdomiro 
Vieira dos Santos e Agravada Indústria Metalúrgica Metalouro Ltda. Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidadê 
nao conhecer do agravo.
PROCESSO - AI - 4060/88.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Regiao, sendo Agravante Wagner Au 
gusto do Carmo e Agravada Companhia Siderúrgica da Guanabara - COSIGUA e Outra. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, não conhecer do agravo por deserto.
PROCESSO - AI - 4900/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Empresa Ca 
rioca de Engenharia Ltda e Agravado Flãvio José dos Anjos. Foi relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, dar 
provimento ao agravo, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame.
PROCESSO - AI - 4911/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Celina Pe 
reira Pinto e Agravada Cândida Coimbra Ligiero - RJ. Foi relator o Excelentíssimo Sê 
nhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar proví 
mento ao agravo.
PROCESSO - AI - 6053/88.2 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Marlene 
Bartolomeu Justino e Agravada São Paulo Alpargatas S/A. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provi 
mento ao agravo.
PROCESSO - AI - 6659/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4? Região, sendo Agravante Eriça Rep- 
pold Korzenowski. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo 
a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 6685/88,7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante MCO - Em 
preendimentos e Participações Ltda e Agravado Nelson Froes. Foi relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 7640/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravantes Renato da 
Costa e Outros e Agravada Ford Brasil S/A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO - AI - 7797/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Altair dos 
Santos e Agravada Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro / 
CTC/RJ. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma 
resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 7808/88.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Antonio 
Fernandes Oliveira e Agravada DISMA - Distribuidora de Cosméticos Ltda. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimi 
dade, negar provimento ao agravo. ~
PROCESSO - AI - 7879/88.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Regiao, sendo Agravante Sagitário 
Alimentos Ltda e Agravado Luiz Antonio Pavão. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, rejeitar a prelimí 
nar de irregularidade de representação processual, argüída pelo agravado e, no mérí 
to, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 7923/88.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 6? Região, sendo Agravante CONDIC 
Construtora Diretriz Indústria e Comércio Ltda e Agravado Jorge Maurício Lauriano . 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido 
por unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 7957/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Banco Itaú 
S/A e Agravado Antônio Alberto Dias da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
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nistro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade,, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO - AI - 7574/88.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Hospital 
das Clinicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo e Agravados Tere 
sa Miashiro e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Jose Ajuricaba , 
tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 7575/88.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trablaho da 2? Região, sendo Agravantes Teresa Mj 
ashiro e Outros e Agravado Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina da Univer 
sidade de São Paulo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba,ten 
do a Turma resolvido por unanimidade, dar provimento ao agravo a fim de que seja pro 
cessada a revista, para melhor exame.
PROCESSO - AI - 7989/88.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribuna! Regional do Trabalho da 10? Região, sendo Agravante Fundação 
Zoobotânica do Distrito Federal e Agravado Marco Antonio Ferrari de Abreu. Foi rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por una 
nimidade, negar provimento ao agravo.
Processo - AI - 8137/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 8? Região, sendo Agravante Moacir Me 
nezes e Agravado Banco Bamerindus do Brasil S/A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do a 
gravo.
PROCESSO - AI - 3408/88.2 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 6? Região, sendo Agravante Usina Mata 
ry S/A e Agravado Luiz José Seabra. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro AU 
rélio M. de Oliveira, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO - AI - 3791/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Companhia 
Municipal de Transportes Coeltivos - CMTC e Agravado Euclides Vieira Barbosa. Foi re 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma resolví 
do por unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 5476/88.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribuna! Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Companhia 
Docas do Rio de Janeiro e Agravado Norival Honorato Rodrigues. Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma resolvido por unanimi” 
dade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 7658/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região,sendo Agravante Cetest S/A- 
Ar Condicionado eAgravado Erminio Francisco Alves. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma resolvido por unanimidade, nao 
conhecer do agravo por insuficiência de traslado.
PROCESSO - AI - 7693/88.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 8? Região, sendo Agravante Estado do 
Parã e Agravado Silvestre de Souza Amorim. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimen 
to ao agravo.
PROCESSO - AI - 8877/88.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7? Região, sendo Agravante Prefeitura 
Municipal de Fortaleza e Agravada Maria Edina Pereira da Silva. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma resolvido por unanj 
midade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 518/89.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15? Região, sendo Agravante Antonio 
Sérgio Mariano Setten e Agravada Dinini Equipamentos Elétricos Ltda. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 530/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 6? Região, sendo Agravante Usina Es 
treliana Ltda e Agravado Gercino Sena da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do agra 
vo.
PROCESSO - AI - 1263/88.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Espedito ' 
da Silva Simões e Agravada LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, nê 
gar provimento ao agravo. ~ 
PROCESSO - AI - 1593/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante AERVITA - 
Serviços e Empreitadas Rurais S/C Ltda e Agravado José Domingos Dias. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 3114/88.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 12? Região, sendo Agravante Banco Mer 
cantil de Sao Paulo S/A e Agravado Amilton Piazza. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimen^ 
to ao agravo.
PROCESSO - AI - 3282/88.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4? Região,sendo Agravante Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Erexim e Agravado Banco do Estado do 
Rio Grande do Sul S/A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato,ten 
do a Turma resolvido por unanimidade, dar provimento ao agravo, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exame.
PROCESSO - AI - 3908/88.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 13? Região, sendo Agravante Companhia 
Usina São João e Agravado Cícero Francisco Pedro. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimen 
to ao agravo.
PROCESSO - AI - 4660/88.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15? Região, sendo Agravante BMC S/A - 
Empreendimentos Serviços e Agravadas Doraci Regina Braga e Outra. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Helio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, nê 
gar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 4833/88.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9? Região, sendo Agravante Banco Bra 
sileiro de Descontos S/A - BRADESCO e Agravado Claudemir Antonio Fim. Foi relator õ 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 5267/88.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Araújo A 
breu Engenharia Ltda e Agravado Elso Almeida. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mj 
nistro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.

PROCESSO - AI - 5458/88.2 - relativo ao /gravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do Espírito Santo e Agravado 
Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A - BNCC. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimeji 
to ao agravo.
PROCESSO - AI - 5555/88.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15? Região, sendo Agravante Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo e Agravado Magno Magnabosco. Foi relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 5615/88.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Fundação 
Legião Brasileira de Assistência - LBA e Agravada Margareth C-omes Lana de Oliveira 
Souza. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Helio Regato, tendo a Turma re 
solvido por unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 5661/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Angelino 
Pedroso de Carvalho e Agravada Companhia Municipal de Transportes Coletivos/CMTC.Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 5672/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Ford B.S/A 
e Agravado Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico de Osasco. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Re 
gato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 6074/88.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 6? Região, sendo Agravante BANORTE - 
Banco Nacional do Norte S/A e Agravado Augusto César Basílio Santos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade; 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 6406/88.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5? Região, sendo Agravante Jorge de 
Jesus e Agravada COELBA - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimida 
de, não conhecer do agravo. ~ 
PROCESSO - AI - 6412/88.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7? Região, sendo Agravante Prefeitura 
Municipal de Fortaleza e Agravada Cláudia Cristina Bastos Siqueira. Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade 7 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 6621/88.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Manoel Do 
mingues Vieira e Agravada FEPASA - Ferrovia Paulista S/A. Foi relator o ExcelentíssT 
mo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar prõ 
vimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 6862/88.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Nossa Esco 
linha Ltda e Agravada Elizabete Rodrigues dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo T 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provi 
mento ao agravo. ~ 
PROCESSO - AI - 7904/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribuna! Regional do Trabalho da 6? Região, sendo Agravante Banco Bra 
sileiro de Descontos S/A - BRADESCO e Agravado Manoel Moraes Filho. Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade , 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - ED - RR - 304/88.9 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de Re 
vista, Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Terraço Empreendimen
tos Imobiliários Construções Ltda e Embargado Manoel Antonio dos Santos. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimi 
dade, acolher parcialmente os embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor T 
Ministro Relator.
PROCESSO - ED - Al - 5778/88.4 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Agravo de 
Instrumento, Opostos ã Decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo EmbargantesAurora S/A 
Segurança e Vigilância e Outro e Embargado Francisco Beira Tussolin. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimida 
de, rejeitar os embargos.
PROCESSO - AG - RR - 6260/88.6 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista, 
do Tribunal Regional do Trabalho da 9? Região, sendo Agravante Banco Bamerindus do 
Brasil S/A e Agravado Paulo Rezende. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Jo 
sé Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo 7 
PROCESSO - ED - RR - 6117/87.9 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de 
Revista, Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Christian Gray Cos 
méticos Ltda e Embargada Laurita Enedina Silva dos Santos. Foi relator o Excelentís” 
simo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, rejeitar 
os embargos.
PROCESSO - ED - RR - 3600/88.7 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de 
Revista, Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Rio Sul Serviços Aê 
reos Regionais S/A e Embargado Sindicato Nacional dos Aeronautas. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade,acõ 
lher os embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
PROCESSO - ED - RR - 5296/88.3 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de 
Revista, Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Espólio de Angelo 
Belucci e Embargado Banco do Brasil S/A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Barata Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, rejeitar os embargos.
PROCESSO - AG - RR - 5001/88.7 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista, 
Opostos a Decisão do iTTcal ç-Região , sendo Agravante Antonio Moreira Guimarães Fj 
lho e Agravada LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimen 
to ao agravo.
PROCESSO - AG - RR - 1249/89.8 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista, 
Opostos a Decisão do ÍRÍ. da' 4? Região, sendo Agravante Banco Bamerindus do Brasil 
S/A e Agravada Clarice Gontow. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - ED - RR - 2376/88.0 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de 
Revista, Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargantes Onildo Ferreira 0 
liveira e Outro e Embargado Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO. Foi relj 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma resolvido 
por unanimidade, acolher os embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Mj 
nistro Relator.
PROCESSO - ED - AI - 3207/88.5 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Agravo de 
Instrumento, Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Isabel Chinã 
glia^Vivi e Embargada Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma resolvido por unanT
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midade, acolher os embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Re 
lator.

PROCESSO - ED - AI - 6560/88.9 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Agravo de 
Instrumento, Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Samuel Franco e 
Embargada RESARBRAS - Indústria e Comércio Ltda. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma resolvido por unanimidade, acolher os 
embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
Ãs dezoito horas e quarenta e cinco minutos, encerrou-se a Sessão, sem se esgotar a 
pauta, e, para constar, eu JUHAN CURY AGUIAR, Diretora de Serviço da Secretaria da 
Segunda Turma, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Mi_ 
nistro José Ajuricaba da Costa e Silva, Presidente, e por mim subscrita aos trinta 
dias do més de maio de mil novecentos e oitenta e nove. Em tempo: - No Processo AI- 
6659/88.7 - foram agravadas A. J. Renner - Indústria e Participações e Outras.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA JUHAN CURY AGUIAR
Presidente da Turma Diretora de Serviço da Secretaria da Turma

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MINISTROS EM: 30.05.89.

RELATOR EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO - JOSÉ AJURICABA - REVISOR EXCELENTÍSSIMO SE 
NHOR MINISTRO - AURÉLIO M. DE OLIVEIRA.

RR - 5436/88.4 - TRT 6a. Região. Recte: Usina Matary S/A. (Dr. Luiz de Alencar Bezer 
rã). Recdo: Olímpio Severino da Silva. (Dr. Evaldo Gonçalves de Azevedo).

RR - 5450/88.6 - TRT la. Região. Recte: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatistica/iBGE. (Dra. Sully Alves de Souza). Recdo: Walter Castelo Branco. (Dr.Alj/ 
no da Costa Monteiro).

RR -6846/88,5 - TRT 9a. Região. Recte: Bco. Bamerindus do Brasil S/A. (Dr. Nivaldo 
Stankiewicz). Recda: Iza Ribeiro Borges. (Dr. Cláudio Antonio Ribeiro).

RR - 3069/89.8 - TRT 15a. Região. Recte: Açucareira Zillo Lorenzetti S/A. (Dr. Vag- 
ner A. Pichelli). Recdo: José Aparecido Bernardo de Almeida. (Dr. Oswaldo A. Andra
de).

RR - 3096/89,6 - TRT 13a. Região. Recte: Cia. Usina São João. (Dr. Paulo A.A.Maia). 
Recdo: Severino Ramos da Silva. (Dra. Neuza M. de Oliveira).

RR - 3111/89.9 - TRT 8a. Região. Recte: Fundação Serviços de Saúde Pública - SESP . 
(Dr. Luiz Firmo Ferraz Filho). Recdo: Vicente Santana Dias. (Dr. Leogénio Gonçalves 
Gomes).

RR -3125/89.1 - TRT 15a. Região. Rectes: Arildo Gonçalves e Outros. (Dra. Andréa 
Tarsia Duarte). Recda: Caixa Econômica do Estado de São Paulo. (Dr. Eduardo S. Ama
ral Mello).

RR - 3157/89.6 - TRT la. Região. Recte: Banco Real S/A. (Dr. Carlos A. de Oliveira). 
Recdo: Antonio da Silva Machado. (Dr. Luiz E. C. S. de Almeida).

RR - 3171/89.8 - TRT la. Região. Recte: Banco Auxiliar S/A. (Dra. Maria I. R. La Ca- 
va). Recdo: Cleber da Silva Ramos. (Dr. Agnaldo Mezavilla).

RR - 3186/89.8 - TRT la. Região. Recte: Wilson Sons S/A Comércio, Indústria e Agén - 
cia de Navegaçao. (Dr. Ronaldo M. Figueiredo). Recdos: Carlos Roberto Roberfs e Ou 
tros. (Dra. Anita C. da Silva).

RR - 3204/89.3 - TRT 15a. Região. Recte: Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A. 
(Dra. Eliana M. Calõ Mendonça). Recdos:Anísia Gonçalves e Outros. (Dra. Andréa T.
Duarte).

RR - 3218/89.5 - TRT 2a. Região. Recte: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A. 
(Dra. Rosa Maria de Souza Gimenez). Recdo: Joao Batista Júnior. (Dr. José Torres das 
Neves).

RR - 3232/89.8 - TRT 2a. Região. Recte: íntonio Hermínio dos Santos. (Dr. Alino da 
Costa Monteiro). Recda: Borlem S/A Empreendimentos Industriais. (Dr. Júlio Eduardo 
Esteves Moscovo).

RR r 3252/89.4 - TRT 3a. Região. Recte: Lundgren Irmãos Tecidos S/A - Casas Pernam- 
bucanas. (Dr. Paulo E. Salvo). Recda: Eugênia Maria de Assis Rocha. (Dr. Washington 
H. Castello Branco Filho).

RR - 3266/89.7 - TRT 15a. Região. Recte: Galeria dos Calçados Ltda. (Dra. Maria J. 
Siqueira). Recdo: Valmir Antonio de Picolli. (Dr. Joel de Araújo).

RR - 3280/89.9 - TRT 12a. Região. Recte: Sul Brasileiro Crédito Imobiliário S/A. 
(Dra. Maria Sonia Kappaun). Recdo: Paulo Roberto Cesarino da Rosa. (Dr. Valmor D. 
Giustina).

I RR - 3295/89.9 - TRT 2a. Região. Recte: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A . 
(Dr. Gilberto Giglio). Recda: Tânia Mara Vilela dos Santos. (Dr. Gil Matias Nunes).

RELATOR EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO - AURÉLIO M. DE OLIVEIRA - REVISOR EXCELENTlS 
SIMO SENHOR MINISTRO - BARATA SILVA.

RR - 6172/87.0 - TRT 6a. Região. Recte: Mesbla Lojas de Departamentos S/A. (Dr. Edmil 
son Boaviagem de A. Melo Júnior). Recda: Elza Maria Xavier Serapião. (Dr. José Barbo 
sa de Araújo).

RR - 3062/89.7 - TRT 3a. Região. Recte: Carlos Antonio Amaral do Valle. (Dr. Glãucio 
G. de Amorim)".' Recdo: Banco do Brasil S/A. (Dr. Antônio Tanure Gama).

RR - 3089/89.5 - TRT 4a. Região. Recte: Joana Guacira Xavier Furtado. (Dr. José T. 
das Neves). Recdo: Banco Nacional do Norte S/A - BAN0RTE. (Dr. Manuel Piterman).

RR - 3105/89.5 - TRT 9a. Região. Recte: Destilaria de Ãlcool Sabarã S/A - SABA - 
RÃLCOOL (Dr. Roland Hasson). Recdo: Antônio Luiz Rodrigues. (Dra. Regina Maria B. 
Carvalho).

RR - 3119/89.8 - TRT 10a. Região. Recte: Banco Bamerindus do Brasil S/A. (Dra. Tere 
za Safe Carneiro). Recdo: José Carlos Marra Ferreira. (Dr. José Luciano de Assis). 

RR - 3136/89.2 -^TRT 15a. Região. Recte: Banco do Brasil S/A. (Dr. Luiz Antonio Ric 
ci). Recdo: Maurício Marques. (Dr. Mário de Mendonça).

RR - 3150/89.4 - TRT la. Região. Recte: CNPq - Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Cientifico e Tecnológico. (Dr. Aquiles R. de Oliveira). Recdos: Daniela Lazzaro e 
Outro. (Dr. Ursulino S. Filho).

RR - 3165/89.4 - TRT la. Região. Recte: José Gonçalves Franco. (Dr. Antonio C. C.Pa 
ladino). Recda: Comind Rio S/A de Crédito Imobiliário. (Dr. Hugo Mosca).

RR - 3180/89.4 - TRT la. Região. Rectes:Vitõria Aduaneira Ltda e Outra. (Dr. Ronal- 
do M. Figueiredo). Recdos: Antonio Ary Silva Almeida e Outro. (Dra. Anita C. da Sil 
va).

RR - 3196/89.1 - TRT 3a. Região. Recte: Aço Minas Gerais S/A - AÇOMINAS. (Dr. Mess^ 
as P. Donato). Recdo: Sind. de Engenheiros no Estado de M.G. (Dra. Elizabeth Maria- 
M. de Almeida).

RR - 2212/89.1 - TRT 2a. Região. Recte: OSEC - Organização Santamarense de Educação 
e Cultura. (Dr. Pedro E. A. Proto). Recdo: Ronaldo Golcman. (Dr. Mário S. de Mello 
Ferreira).

RR - 3226/89.4 - TRT 2a. Região. Recte: Roque Celestino Nunes. (Dr. Wilson de Olivei 
ra). Recdo: Manoel Francisco Rocha e Cia. Ltda. (Dr. Ademir Esteves Sã).

RR - 3245/89.3 - TRT 10a. Região. Recte: Banco Bamerindus do Brasil S/A. (Dr. Robin 
son Neves Filho). Recda: Angela Cristina Celestino de Oliveira. (Dr. Dimas F. Lopes')

RR - 3260/89.3 - TRT 15a. Região. Recte: Bco. Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO 
(Dr. Fabio Hilkner Silva). Recda: Elisabete de Deus. (Dr. Antônio Luiz França de Li 
ma). -

RR - 3274/89.5 - TRT 5a. Região. Recte: Sara Ferreira Campos. (Dr. Luiz Sérgio Soa- 
res de Souza Campos). Recdo: Banco Bandeirantes S/A. (Dr. Paulo Onety).

RR - 3289/89.5 - TRT 2a. Região. Recte: Cia. Industrial e Mercantil de Artefatos de 
Ferro - CiMAF. (Dra. Irany Ferrari). Recdo: Sind. dos Trabalhadores nas Inds. Meta
lúrgicas e de Material Elétrico de Osasco. (Dr. Alino da C. Monteiro).

RR - 3303/89.1 - TRT 2a. Região. Recte: Eugênio Cândido de Oliveira. (Dra. Andréa 
Tarsia Duarte). Recda: Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A. (Dra. Eliana Ma 
ria C. Mendonça). ~

RELATOR EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO - BARATA SILVA - REVISOR EXCELENTÍSSIMO SE 
NHOR MINISTRO - MARCELO PIMENTEL.

RR - 4768/88.6 - TRT 2a. Região. Recte: Cia. Municipal de Transportes Coletivos/CMTC 
(Dra. Divanilda M. P. de Souza Oliveira). Recdo: Clodoaldo Adriano de Oliveira.(Dr . 
IchieSchwartsman).

RR - 5837/88.2 - TRT 3a. Região. Recte: Economia Crédito Imobiliário S/A- ECONOMISA 
(Dra. Italia Maria Vigiioni). Recdo: Roberto Ferreira de Almeida. (Dr. José T. das 
Neves).

RR - 3064/89.2 - TRT 15a. Região. Recte: Bco. Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO 
(Dr. Fabio H. Silva). Recda: Rosângela Monteiro de Barros. (Dr. Francisco C. Teixei
ra).

RR - 3091/89.9 - TRT la. Região. Recte: Rio Clínicas Previdência Médico Social. (Dr. 
Carlos Alberto Ferreira de Souza). Recda: Rosema Oliveira Raposo de Almeida. (Dr.Gil 
Luciano M. Domingues).

RR - 3106/89.2 - TRT 9a. Região. Recte: Bco. Nacional de Crédito Cooperativo S/A e 
Cláudio Bossa. (Dr. Rogério Avelar e José T. das Mêves). Recdos: 0s mesmos.

RR - 3120/89.5 - TRT 10a. Região. Recte: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A. 
(Dra. Tereza Safe Carneiro). Recdo: Eraldo de Castro Paiva. (Dr. Antonio Leonel de 
Almeida Campos).

RR - 3139/89.4 - TRT la. Região. Recte: Maria Júlia Soares de Azevedo. (Dr. José T. 
das Neves). Recdo: Banco Real S/A. (Dr. Nêlio Carvalhal Júnior).

RR - 3152/89.9 - TRT la. Região. Recte: Philip Morris Marketing S/A. (Dr. Luiz O.M. 
Maia). Recdo: Getúlio Sachnaipp Tibúrcio. (Dr. Hélio Vidal).

RR - 3166/89.1 - TRT la. Região. Rectes: Antonio Pires Filho e Outros. (Dr. Ulisses 
R. de Resende). Recda: Universidade do Estado do Rio de Janeiro - HUPE. (Dr. Sêrvulo
J. D. Francklin).

RR - 3181/89.1 - TRT la. Região. Recte: José Gomide Filho. (Dr. Luiz A.B. Lorenzoni).
Recdo: Bco. Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO. (Dr. Miguel A. V. Rondow).

RR - 3198/89.6 - TRT 6a. Região. Recte: Rede Ferroviária Federal S/A. (Dr. Luiz F. 
Pedrosa). Recdos: Caetano Lira da Silva e Outros. (Dr. Paulo Azevedo).

RR - 3213/89.9 - TRT 2a. Região. Recte: Bco. Bamerindus do Brasil S/A. (Dra. Sandra
R. Andrade). Recdo: Bernardino Perez Filho. (Dr. José T. da Fonseca Rosas).

RR - 3227/89.1 - TRT 2a. Região. Rectes: José Domingos dos Santos e Outros. (Dr. Jo 
se Carlos da Silva Arouca). Recda: Cia. Usinas Nacionais. (Dr. Aloysio Machado Sobri 
nho). -

RR - 3246/89.0 - TRT 9a. Região. Recte: Laborterãpica Bristol - Química e Farmacêuti 
ca Ltda^ (Dr. Ricardo de Queiroz Duarte). Recdo: Carlos Fernando Sanford. (Dr. Clãu- 
dio Antonio Ribeiro).

RR -3261/89.0 - TRT 15a. Região. Rectes:Carlindo da Silva e Outros. (Dr. Sérgio Men 
des Valim). Recda: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A. (Dra. Edna Mara da Silva).

RR - 3275/89.2 - TRT 5a. Região. Recte: Construtora Limoeiro S/A. (Dr. Ernandes de 
Andrade Santos). Recdos: Antonio Carlos de Souza Monteiro e Outra. (Dr. Edison Casal)

RR - 3290/89.2 - TRT 2a. Região. Recte: Telecomunicações de SP. S/A - TELESP. (Dr. 
Luiz Carlos Rodrigues). Recdos: Adelson Soares Lago e Outro. (Dr. Paulo de Tarso A. 
Bastos).
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RELATOR EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO - MARCELO PIMENTEL - REVISOR EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR MINISTRO - HELIO REGATO.

RR - 7189/88.1 - TER la. Região. Recte: Abelardo Gonçalves Lontra. (Dr. Mário A. Raj 
mundo). Recdo: Banco do Brasil S/A. (Dra. Carmem M. Caffi).

RR - 3071/89.3 - TRT 15a. Região. Recte: ENSATUR - Empresa Nossa Senhora Aparecida 
de Turismo Ltda. (Dr. Orlando E. Lucon). Recdo: Cícero de Souza. (Dr. Mauro A. Z. 
Conceição).

RR - 3098/89.1 - TRT 13a. Região. Recte: Cia. Usina São João. (Dr. Paulo A. A. Maia). 
Recdo: Édvaldo Evangelista da Silva. (Dr. Erisvaldo G. Saraiva).

RR - 3113/89,4 - TRT 10a. Região. Recte: Banco Itaú S/A. (Dra. lêda S. Ramos).Recdo: 
Josè Tadeu de Oliveira. (Dr. Artur G. Pereira).

RR - 3127/89.6 - TRT 15a. Região. Recte: João Mansano. (Dr. Rubens de Mendonça). 
Recdo: Banco do Brasil S/A. (Dr. Luiz Antonio Ricci).

RR - 3131/89.5 - TRT 9a. Região. Recte:ULTRAFERTIL S/A - Indústria e Comércio de Fer 
tilizantes - Grupo Petrofértil. (Dr. Belkis Marieta Tavolaro Rajabally). Recda: ViT 
ma do Rocio Maestrelli Cortes. (Dra. Dalva D. Ribas).

RR - 3143/89.3 - TRT 3a. Região. Recte: Otaviano Mendes. (Dr. José T. das Neves ). 
Recdo: Banco Econômico S/A. (Dr. Juarez R. de Sousa).

RR - 3159/89.0 - TRT la. Região. Recte: Ayrton de Souza Porto. (Dr. Roberto B. Gon 
çalves). Recda: Serviço Social da Indústria - SESI. (Dr. José A. de Carvalho). -

RR - 3174/89.0 - TRT la. Região. Recte: Cia. Nacional de Alcalis. (Dra. Luísa F. A. 
C. Rodrigues). Recdo: Sind. dos Trabalhadores nas Indústrias de Produtos Químicos 
Para Fins Industriais de Cabo Frio. (Dr. Luiz M. P. Neto).

RR - 3188/89.2 - TRT la. Região. Recte: Cia. Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE. 
(Dr. A. L. Meirellos Quintella). Recda: Solange de Souza Moreira. (Dr. José A. S.de 
Carvalho).

RR - 3206/89.8 - TRT 15a. Região. Recte: Rubens Angelo Cintra. (Dr. Mário de Mendon 
ça Netto). Recdo. Banco do Brasil S/A. (Dr. Luiz A. Ricci).

RR - 3220/89.0 - TRT 2a. Região. Recte: Sind. dos Empregados em Estabelecimentos Ban 
cariosde Sao Paulo. (Dr. José T. das Neves). Recdo: Banco de Tôkyo S/A. (Dra. An 
dréa Tãrsia Duarte).

RR -3237/89.4 - TRT la. Região. Recte: Estado do Rio de Janeiro. (Dr. Giuseppe Bo- 
nelli). Recdos: Selma da Cruz Pinheiro e Outros. (Dr. José Luiz de Souza Santos).

RR -3268/89.1 - TRT 15a. Região. Recte: Banco do Brasil S/A. (Dr. José Leopoldo de 
Almeida Oliveira). Recdo: Rubens Pecora Martins. (Dr. Juvenal Campos de Azevedo Can 
to).

RR - 3254/89.9 - TRT 3a. Região. Recte:_BMG - Financeira S/A Crédito, Financiamento 
e Investimento. (Dr., Leopoldo Magnani Júnior). Recda: Adélia Aparecida da Silva.(Dr. 
José T. das Neves).

RR - 3282/89.4 - TRT 12a. Região. Recte: Bco. Bamerindus do Brasil S/A. (Dr. Ariel 
de Dliveira Abreu). Recdo: Nilton Joel Goedert. (Dr. Oswaldo José P. Horn).

RR - 3297/89.3 - TRT 2a. Região. Recte: Lenildo Damaceno de Souza. (Dr. Wilson de 
Oliveira). Recda: Casa Bernardo Ltda. (Dr. Elias L. de Carvalho).

RELATOR EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO - HELIO REGATO - REVISOR EXCELENTÍSSIMO SE- 
HOR MINISTRO - JOSE AJURICABA.

RR - 6590/88,1 - TRT 6a. Região. Recte: Usina Pumaty S/A. (Dr. Albino Queiroz de OU 
veira Junior). Recdo: Eraldo Antonio de Souza, (Dr. Eduardo Jorge Griz).

RR - 3068/89.1 - TRT 15a. Região. Recte: Banco Real S/A. (Dra. Celene G. Teixeira).
Recdo: Daniel Costa Silva. (Dr. José T. das Neves).

RR - 3095/89.9 - TRT la. Região. Rectes:Bco. do Estado do Rio de Janeiro S/A 
BANERJe Outra. (Dr. Antonio Carlos C. Paladino). Recdo: Ivan Von Wredenn Dias.(Dr. 
Haroldo de Castro Fonseca).

RR - 3110/89.2 - TRT 12a. Região. Recte: Ordi Trancito Laurindo. (Dr. Rui Hobus). 
Recda: Cristais Hering S/A. (Dr. Airton Ariva! Rebello).

RR - 3124/89.4 - TRT 15a. Região. Recte: ENSATUR - Empresa Nossa Senhora Aparecida 
de Turismo Ltda. (Dr. Orlando Ernesto Lucon). Recdos: Ilzo Adolfo Rossetti Pedroso 
e Rápido Serrano Viação Ltda. (Dr. Mauro A. Z. da Conceição).

RR - 3129/89.1 - TRT 4a. Região. Recte: Paulo Fernando Rodrigues Machado. (Dr. José 
T. das Neves). Recdo: Banco Nacional S/A. (Dra.Denise A. Pizzato).

RR - 3141/89.9 - TRT 3a. Região. Recte: Bco. de Desenvolvimento de MG. (Dr. Carlos 
Roberto de Carvalho). Recda: Regina Lúcia da Costa Duarte. (Dr. Nicanor Netto Arman
do).

RR - 3156/89.8 - TRT la. Região. Recte: Sind. Nacional dos Aeronautas. (Dr. José T. 
das Neves). Recda: Votec-Tãxi Aéreo S/A. (Dra. Rosina H. P. Castelões).

RR - 3170/89.1 - TRT la. Região. Recte: Jardel Ferreira dos Santos. (Dr. Fernando H.
H. Fernandes). Recdo: Banco do Brasil S/A. (Dra. Carmen M. Caffi).

RR - 3185/89.1 - TRT la. Região. Recte: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE. (Dr. Jory França). Recda: Yolanda Leao Camaz de Magalhães. (Dr. 
Sylvio de M. Ribeiro).

RR - 3203/89.6 - TRT 5a. Região. Recte: Paes Mendonça S/A. (Dr. Luiz F. S. Drumond). 
Recdo: Mario Oliveira Soares. (Dr. Marcelo C. Vieira).

RR - 3217/89.8 - TRT 2a. Região. Recte: Osvaldo Domingues de Freitas. (Dr. Agenor 
Barreto Parente). Recda: Cia. Cervejaria Brahma. (Dr. Darci Feltrin).

RR - 3231/89.1 - TRT 2a. Região. Recte: Miuro Viana Oliveira. (Dr. Alino da Costa 
Monteiro). Recda: Volkswagen do Brasil S/A. (Dr. Fernando Barreto de Souza).

RR - 3251/89.7 - TRT 3a. Região. Recte: Liberalino Perpétuo Socorro Dias. (Dr. Jerô- 
nymo B. da Cunha). Recda: Cia. Vale do Rio Doce. (Dr. Geraldo A. Caetano).

RR - 3265/89.9 - TRT 15a. Região. Recte: Viação Jundiaiense Ltda. (Dr. Ulisses N. Mo 
reira). Recdo: João Norberto Martins. (Dr. Walter M. de Assis).

RR - 3279/89.2 - TRT 12a. Região. Recte: Banco do Brasil S/A. (Dr. Osny C. Garcia).
Recdo: Armino Carlos Bencke. (Dr. Valmi dos Santos Filho).

RR - 3294/89.1 - TRT 2a. Região. Recte: Edson Alexandre das Neves. (Dr. Wilson de 0 
líveira). Recda: Pastelaria e Lanchonete Pérola Ltda. (Dr. Riscala Abdala Elias). ~

RELATOR EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO - BARATA SILVA
AI - 8378/88.5 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: Odair Casado Virtos 
Junior. (Dr. Alberto Helzel Júnior). Agdo: Instituto Educacional Oswaldo Quirino.

AI - 4038/89.6 - TRT 8? Região. Rei. Min. Barata Silva. Agtes: Luiz Guilherme Barba- 
Iho e Outro. (Dr. Deusdedit F. Brasil). Agda: Marlene Nunes de Souza.

AI - 4050/89.4 - TRT 1? Região. Rei. Min. Barata Silva.Agte: Banco Mercantil de São 
Paulo S. A. (Dr. Samory Orneias. Agdo: Tasso Gomes Milhomem. (Dr? Ana Lucia R. Nunes)

AI - 4061/89.4 - TRT 3? Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: Companhia C. Vale do 
Rio Doce. (Dr. Geraldo A. Caetano). Agdos: João Serafim Pinto e Outros. (Dr. Jerôni- 
mo B. da Cunha).

AI - 4071/89.8 - TRT 3? Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: Fazenda Boa Sorte. (Dr. 
Nilo N. Lacerda). Agdos: Hélio Pereira e Outros. (Dr. André A. Campos).

AI - 4083/89.5 - TRT 3? Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: Instituto Estadual de 
Florestas. (Dr. Vicente Paulo de Carvalho). Agdos: Cláudio Barbosa e Outros. (Dr. Oze 
res Rocha Pilho).

^AI - 4104/89.2 - TRT 1? Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: Banco Real S.A. (Dr. Né 
lio Carvalhal Júnior). Agda: Maria Júlia Soares de Azevedo. (Dr. Sílvio Lessa).

AI - 4111/89.4 - TRT 3? Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: FACIT S.A. (Maquinas de 
Escritório). (Dr. João Batista Novaes Guimaraes). Agdos: Pedro Mariani Netto e Outros.

AI - 4123/89.1 - TRT 15? Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: Prefeitura Municipal dt 
Campinas. (Dr. Francisco Amaral G. de Carvalho). Agdo: Elias Calisto Filho. (Dr. Gior; 
gio Piero Ligabo).

AI - 4133/89.5 - TRT 12? Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: Bamerindus Companhia de 
Seguros. (Dr. Ariel de Oliveira Abreu); Agdo: Paulo Roberto Winter.

AI - 4144/89.5 - TRT 2? Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: Sonia Regina Fernandes 
da Si Iva. (Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agdos: S/C Hospital e Maternidade Central 
Nossa Senhora Abadia Ltda. (Dr. Paulo Sérgio João).

,AI - 4155/89,6 - TRT 2? Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: Person Bouquet S.A. In- 
dustria e Comércio. (Dr. Elias Farah). Agdo: Gervãsio José Cecarelli. (Dr. Heraldo 
Zein).

AI - 4167/89.3 - TRT 2? Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: George de Carvalho Fa
gundes. (Dr. Francisco Ary M. Castelo). Agdo: Banco do Brasil S.A. (Dr. Oswaldo 
Lotti).

AI - 4189/89.4 - TRT 6? Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: Usina União e Indústria 
]S.A. (Dr. Rodolfo P. de Vasconcelos). Agdo: Antonio Duarte Lopes.

AI - 4221/89.2 - TRT 4? Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: Federação Gaúcha de Au
tomobilismo. (Dr. Ulrico Thiessen). Agdos: Luís Henrique Rey Kanopf e Outro. (Dr. Mil
ton Munhoz Camargo).

AI - 4233/89.0 - TRT 15? Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: Empresa Paulista de 
Televisão Ltda. (Dr? laura Maria Borges Maradei). Agdo: José Antônio Bueno Sanches. 
(Dr. Antônio A. Ribeiro).

AI - 4243/89.3 - TRT 15? Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: Comet Fitas Auto Ade
sivas Ltda. (Dr? Márcia Aparecida Bresan). Agdos^ Federação dos Trabalhadores nas l£ 
dústrias Químicas e Farmacêuticas do Estado de Sao Paulo. (Dr. Nelson Meyer).

AI - 4255/89.1 - TRT 15? Região. Rei Min. Barata Silva. Agtes: Antônio Ferreira e 
Outros. (Dr. Alamir Esteves Vieira). Agdo: Banco do Brasil S.A. (Dr. Luiz Antônio 
Ricci).

AI - 4266/89.1 - TRT 10? Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: Agenor Israel dos San
tos. (Dr. Joao Rocha Martins). Agdo: BCC - Comércio de Calçados Ltda.

AI - 4277/89.2 - TRT 6? Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: Usina São José S.A.
(Dr. Celso Ricardo R. Sales). Agdos: Joana Maria da Silva e Outros.

AI - 4288/89.2 - TRT 7? Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: Prefeito Municipal de 
Fortaleza. (Dr. Mansueto Holanda Cavalcante). Agda: Rosecleide Franco de Paiva. (Dr. 
Antonio José da Costa).

AI - 4299/89.3. TRT 7? Região. Rei Min. Barata Silva. Agte: Prefeitura Municipal de 
Fortaleza. (Dr. Mansueto Holanda Cavalcante). Agda: Maria Ivonete. Bezerra Ferreira. 
(Dr. Antonio José da Costa).

AI - 4314/89.6 - TRT 1? Região. Agte: Banco do Brasil S^A. (Dr. Ricardo Martins Ro
drigues). Agdo: Egeu Francisco Lopes. (Dr. Julio de Araújo).

AI - 4324/89.9 - TRT 1? Região. Agte: Domingos Azevedo Pires. (Dr. José Magalhães Ri 
beiro). Agdos: Banco Nacional S.A. e Outras.

AI - 4335/89.0 - TRT 1? Região. Agte: Banco do Brasil S.A. (Dr. Humberto Adami Santo| 
Junior). Agdo: Waldemar dos Santos Reis. (Dr. Romário Paulino do E.Santo).
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AI - 4346/89.0 - TRT 1? Região. Agte: SERSAN - Sociedade de Terraplenagem, Constru- 
çao Civil e Agropecuária Ltda. (Dr. Henrique Czamarka). Agdo: Sodok Vieira da Silva. 
(Dr. Elmo Nascimento da Silva).

RELATOR EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO - MARCELO PIMENTEL

AI - 4029/89.0 - TRT 15? Região. Agte: Arnaldo Luiz Fescina. (Dr. Rubens de Mendon- 
ça). Agdo: Banco do Brasil S.A. (Dr. José L. de A. Oliveira).

AI - 4041/89.8 - TRT 8? Região. Agte: Tânia Carvalho Coutinho Paiva. (Dr. SanfAna 
Pereira). Agdo: Hélio Ribeiro França.

AI - 4053/89.6 - TRT 1? Região. Agte: José Falheiro de Paula. (Dr. José M. Marques). 
Agdo: Dresser Indústria e Comércio Ltda. (Dr? Glória V. Lontra).

AI - 4064/89.6 - TRT 3? Região. Agte: Banco_Real S.A. (Dr. Cassio G. de P. Queiroga) 
Agdo: Julio Francisco Teles de Melo. (Dr? Lúcia da C. Matoso).

AI - 4074/89.0 - TRT 3? Região. Agte: Legumes MG Super Varejão Sacola Cheia Ltda. (Dr 
Antonio Carlos R. de Carvalho). Agdo: Luiz Carlos Antunes de Souza. (Dr. Washington 
S. de Brito).

AI - 4086/89.7 - TRT 3? Região. Agte: Banco Nacional S.A.jDr? Gisele Costa Cid Lou- 
reíro). Agda: Virgínia Eugenia Ferreira Martins. (Dr. José Torres das Neves).

AI - 4114/89.6 - TRT 3? Região. Agte: Ferteco Mineração S.A. (Dr. Murilo de Lamartine 
e Mello). Agdo: José Caetano Ferreira Filho. (Dr. Geraldo Luiz Neto).

AI - 4126/89.3 - TRT 12? Região. Agte: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A. 
(Dr. Mareio Bianchini Filho). Agdo: Joacy João Tecchio. (Dr? Lourdes Leonice Hubner).

AI - 4136/89.7 - TRT 2? Região. Agte: Douglas Bornir.(Dr. Rubens de Mendonça). Agdo: 
Banco do Brasil S.A. (Dr. Roberto R. de Carvalho).

AI - 4147/89,7 - TRT 2? Região. Agte: Banco do Brasil S. A. (Dr. Oswaldo Lotti). Agdo 
Plinio Rebouças Rangel. (Dr. Rubens de Mendonça).

AI - 4158/89.8 - TRT 2? Região. Agte: Companhia Brasileira de Trens Urbanos. (Dr? Ber 
nadete Soares Bio). Agdo: José Dos Santos.

AI - 4172/89.0 - TRT 6? Região. Agte: Usina Catende S.A. (Dr. Hélio Luiz F. Galvão). 
Agdo: Manoel Pedro do Nascimento.

AI - 4181/89.6 - TRT 6? Região. Agte: Usina União e Indústria S.A. (Dr. Rodolfo P. de 
Vasconcelos). Agdo: Antônio Miguel Gomes. (Dr. José C.S. de Assunção).

AI - 4193/89.4 - TRT 4? Região. Agte: HOLBRA - Produtos Alimentícios e Participações 
Ltda. (Dr. Ricardo Jobim de Azevedo). Agdo: José Fernando Oliveira Godoi. (Dr. Clodo- 
ry de 0. França).

AI - 4236/89.2 - TRT 15? Região. Agte: Banco Brasileiro de Descontos S.A. - BRADESCO. 
(Dr. Fabio Nilkner Silva). Agdo: Antonio Luis Eduardo Vantini. (Dr. Nelson Teixeira 
de Mendonça Júnior).

AI - 4224/89.4 - TRT 15? Região. Agte: Adilson Augusto Scaramello.(Dr. Rubens de Men- 
donça). Agdo: Banco do Brasil S.A. (Dr. José Leopoldo de A. Oliveira).

AI - 4247/89.2 - TRT 15? Região. Agte: Benedicto Feliciano de Sã. (Dr. Vanderlan Fer- 
reira de Carvalho). Agdo: Fazenda Rio Bonito.

AI - 4258/89.3 - TRT 12? Região. Agte: IVAI - Engenharia de Obras S.A. (Dr? Silvana 
Lea Fetter). Agdos: Gerson Dioclécio Mendes e Outros.

AI - 4269/89.3 - TRT 10? Região. Agte: Ariovaldo Corrêa de Paula. (Dr. João Amilcar 
Vai le). Agdo: Banco do Estado de Goiás S. A. - BEG. (Dr. Waldemar Ferreira).

AI - 4280/89.4 - TRT 9? Região. Agte: CALCIT - Calcários Industrializados Tamandaré 
S.A. (Dr. Hildo Gomes). Agdo: Rubens Toledo Monteiro. (Dr? Dalva Dilmara Ribas).

AI - 4291/89.4 - TRT 7? Região. Agte: Preféitura Minicipal de Fortaleza. (Dr. Mansue 
to Holanda Cavalcante). Agda: Soraia Thomaz Dias Victor. (Dr. Antonio José da CostaJ

AI - 4306/89.7 - TRT 1? Região. Agte: Taunus Eletroequipamentos Ltda. (Dr.Gil Lucia- 
no M. Domingues). Agdo: Auro Lima de Almeida. (Dr. Cesar Marques Carvalho).

AI - 4316/89.1 - TRT 1? Região. Agte: Banco Mercantil de São Paulo S. A. (Dr. Samory 
Ornei las). Agdo: Fredy Wil1ians Vieira da Silva. (Dr. José Torres das Neves).

AI - 4327/89.1 - TRT 1? Região. Agte: Banco Real S.A. (Dr. Nélio Carvalhal Júnior). 
Agdo: Itamar Costa Mota. (Dr? Célia Maria F. Belmonte).

AI - 4338/89.1 - TRT 1? Região. Agte: Sandra Benevides Sant'Anna e Outra. (Dr. Leri 
de Almeida Reis). Agda: Companhia Sayonara Industrial. (Dr. Carlos Henrique S. de A^ 
meida).

RELATOR EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO - AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA

AI - 6962/88.4 - TRT 1? Região. Agte: São Luiz Revestimentos Cerâmicos Ltda. (Dr. 
Luiz Antonio Jean Tranjan. Agdo: Márcio Alfredo de Souza Pinto. (Dr. Ronald Mendes 
Sã Cavalcanti.

AI - 4036/89.1 - TRT 7? Região. Agtes: José Dionísio Lopes da Costa e Outro. (Dr.
Tarcísio L. de Carvalho). Agda: Companhia Brasileira de Equipamentos Ltda. (Dr. Jai- 
ro de A. Maciel).

AI - 4048/89.9 - TRT 1? Região. Agte: João Antero Alves Neto. (Dr? Wilma Alves).
Agda: SERGEN - Serviços Gerais de Engenharia S.A. (Dr? Maria H. B.H. M. Pinheiro).

AI - 4059/89.0 - TRT 13? Região. Agte: Prefeitura Municipal de João Pessoa.(Dr. Lev^
157 de Lima). Agdo: Valdeci Jerônimo da Silva. (Dr. Geomarques L. de Figueiredo).

AI - 4069/89.3 - TRT 3? Região. Agte: Minas Investimentos S.A. - Crédito e Financia
mento. (Dr. Mauro T. da S.Almeida). Agdo: Francisco de Pauça Fonseca Filho.

AI - 4080/89.3 - TRT 3? Região. Agte: Rãdio Inconfidência Ltda. (Dr.Etelvino Oswaldo 
Costa). Agda: Sandra Salles Ribeiro. (Dr. Alaor Satuf Rezende).

AI - 4092/89.1 - TRT 3? Região. Agte: Montreal Engenharia S.A. (Dr. Jorge Estefane
B. de Oliveira). Agdo: Aprígio de Oliveira Neto. (Dr. Júlio José de Moura).

AI - 4100/89.3 - TRT 15? Região. Agte: Maurício Marques. (Dr. Mário de Mendonça).
Agdo: Banco do Brasil S.A. (Dr. José Leopoldo de A. Oliveira).

AI - 4120/89,0 - TRT 3? Região. Agte: Banco Real S.A. (Dr. Salvador da C. Brandão).
Agdo: Floripes Moreira de Queiroz. (Dr. Geraldo Cêzar Franco).

AI - 4121/89.7 - TRT 3? Região. Agte: Floripes Moreira de Queiroz. (Dr. Geraldo Cêzar 
Franço). Agdo: Banco Real S/A. (Dr. Moacir Belchior).

AI - 4142/89.1 - TRT 2? Região. Agte: Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA 
(Dra. Sonia F. Pinto). Agda: Edna Maria da Silva. (Dra. Andréa Tarsia Duarte).

AI - 4153/89.1 - TRT 2? Região. Agte: Cia. Municipal de Transportes Coletivos - CMTC. 
(Dra. Vera Lucia Fontes P. Marques). Agdo: José Luiz Sanches. (Dr. João Mauricio Car
doso).

AI - 4164/89.1 - TRT 2? Região. Agte: João Cabral de Oliveira. (Dr. Riscalla Abdala 
Elias). Agda: Cia. Docas do Estado de Sao Paulo - CODESP. (Dr. Eduardo Cacciari).

AI - 4178/89.4 - TRT 6? Região. Agte: Usina Pumaty S/A. (Dr. Albino Queiroz de Olivej 
rã Junior). Agdo: Nelson Lopes da Silva.

AI - 4187/89.0 - TRT 6? Região. Agte: Banco Bandeirantes S/A. (Dr. Sady D'Assumção 
Torres). Agdo: Roberto Nazario da Silva.

AI - 4214/89,1 - TRT 4? Região. Agte: Empresa Kreuz de Transportes Coletivos Ltda. 
(Dra. Solange Donadio Munhoz). Agdo: Ilton Centa. (Dr. Nelson Gomes de Almeida).

AI - 4231/89.5 - TRT 15? Região. Agte: José Bianchini. (Dr. George Nacaguma). Agda: 
Usina Açucareira Ester S/A. (Dr. Alaor Haddad).

AI - 4241/89.8 - TRT 15? Região. Agte: Teresa de Fátima Carvalho Santos. (Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). Agda: Indústria de Meias Aço S/A. (Dr. João E. Ferraz).

AI - 4253/89.6 - TRT 15? Região. Agte: Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO 
(Dr. Fabio Hilkner Silva). Agdo: Carlos Pereira da Silva. (Dr. Antônio Gabriel de Sou 
za e Silva).

AI - 4264/89.7 - TRT 10? Região. Agte: Brunildes Cantoviski. (Dr. João Amilcar Valle) 
Agdo: Banco Bamerindus do Brasil S/A. (Dr? Cristiana R. Gontijo).

AI - 4275/89.7 - TRT 10? Região. Agte: Joaquim Luiz dos Santos. (Dr. Robson Freitas 
Melo). Agdo: Marajó Imóveis Ltda. (Dr. Cleber José da Silva).

AI - 4286/89.8 - TRT 3? Região. Agte: Aliança Produtos Siderúrgicos Ltda. (Dr. Fernan 
do Luiz G. R. Neto). Agdo: Geraldo Celeste Pedrosa. (Dr. Joaquim Marra de Freitas).

AI - 4297/89.8 - TRT 7? Região. Agte: Prefeitura Municipal de Fortaleza. (Dr. Mansue- 
to Holanda Cavalcante). Agda: Mania Ednalzira Ferreira. (Dr. Antonio José da Costa).

AI - 4312/89.1 - TRT 1? Região. Agte: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnologico - CNPq. (Dr. Ailton Carvalho Freitas). Agdo: Arthur Eugênio de Almeida 
Filho. (Dr. Marcelo Sena Castro).

AI - 4322/89.4 - TRT 1? Região. Agte^ Telecomunicações do Rio de Janeiro S/A - TELERJ 
(Dr. Gilberto de Toledo). Agdos: José Joaquim Ferreira Santos e Outros. (Dr. índio do 
Brasil Cardoso).

AI - 4333/89.5 - TRT 1? Região. Agte: Distribuidora de Comestíveis Disco S/A. (Dr. 
Lourival Barcellar). Agdo: Antônio Carlos da Silva. (Dr. Luiz Pedro da Silva).

AI - 4344/89.5 - TRT 1? Região. Agte: Banco Real S/A. (Dr. Luis Eduardo R. Alves 
Dias). Agdo: Antonio Mauro Pozzato. (Dr. Mauro Ortiz Lima).

RELATOR EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO - HÉLIO REGATO

AI - 4040/89,1 - TRT 8? Região. Agte: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - 
ELéTRONÔRTE. (Dr. Oswaldo B. de A. Trindade). Agdo: Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Urbanas do Território do Amapá. (Dr. Antonio C. de Castro).

AI - 4052/89.9 - TRT 1? Região. Agte: Distribuidora de Comestíveis Disco S/A. (Dr. 
Lourival Bacellar). Agda: Maria Raimunda de Araújo. (Dr. Luiz P. da Silva).

AI - 4063/89.9 - TRT 3? Região. Agte: Telecomunicações de Minas Gerais S/A - TELEMIG 
(Dr. Joao Roberto de Franco Pereira). Agdos: Maria de Fátima Barbosa Duarte e Outros. 
(Dra. Vera Lúcia F. Pimenta).

AI - 4073/89.2 - TRT 3? Região. Agte: Chicre José de Souza Lima. (Dr. José T. das Ne- 
ves). Agdo: Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO. (Dr. Paulo C. de M. Andra
de).

AI - 4085/89,0 - TRT 3? Região. Agte: Robson Alves. (Dr. José Torres das Neves).
Agdo: Banco de Crédito Nacional S/A. (Dr. Alcino Waldir Leite).

AI - 4093/89.9 - TRT 4? Região. Agte: Banco Nacional S/A. (Dra. Denise Acauan Piz - 
zato). Agdo: Paulo Fernando Rodrigues Machado. (Dr. Lédir Thereza Forneck).

AI - 4095/89.3 - TRT 9? Região. Agte: Vilma do Rocio Maestrelli Cortes. (Dra. Dalva 
D. Ribas). Agdo: ULTRAFERTIL S/A - Indústria e Comércio de Fertilizantes. - Grupo 
PETROFERTIL. (Dra. Teresinha Nogueira).

AI - 4106/89.7 - TRT 3? Região. Agte: Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais-BOMG. 
(Dr. Carlos Roberto de Carvalho). Agda: Regina Lúcia da Costa Duarte. (Dr. Nicanor 
Netto Armando).

AI - 4108/89,2 - TRT 3? Região, Agte: Banco Econômico S/A, (Dr. Juarez R. de Sousa). 
Agdo: Otaviano Mendes. (Dr. Dimas F. Lopes).

AI - 4113/89.8 - TRT 3? Região. Agte: Prefeitura Municipal de Congonhas - MG. (Dr
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Juracyr G. A. Saint-Martin). Agdos:Wencerslau de Souza Coimbra Filho e Fundação Dom 
Silvério. (Dr. Wenar de S. Coimbra).

AI - 4125/89.6 - TRT.15? Região. Agte: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A. 
(Dr. Robinson Neves Filho). Agdo: Joaquim Jacy Liberatti.

AI - 4135/89.9 - TRT 2? Região. Agte: Banco Econômico S/A. (Dr. Delano Coimbra).
Agdos: Roberto Bartholomeu da Silva e Oliveira e Banco Econômico de Investimentos S/A 
e Outros. (Dr. Josué de A. M. Filho).

AI - 4146/89.0 - TRT 2? Região. Agte: CEAGESP - Cia. de Entrepostos e Armazéns Gerais 
de Sao Paulo. (Dra. Solange Barbuscia de Cerqueira Godoy). Agdo: José Francisco Chi
na. (Dr. Adalberto Turini).

AI - 4157/89.0 - TRT 24 Região. Agte: Serviço Social da Indústria - SESI. (Dr. Bernar 
do Sinder). Agdo: José dos Santos. (Dr. Antônio Rosella).

AI - 4171/89.3 - TRT 6? Região. Agte: Fundação Legião Brasileira de Assistência - 
LBA. (Dr. Jovita Fernandes de Carvalho). Agdo: Severino José dos Santos.

AI - 4180/89.9 - TRT 6? Região. Agte: Usina Pumaty S/A. (Dr. Albino Q. de Oliveira Jú 
nior). Agdos: Arlindo Antonio da Silva e Outros.

AI - 4191/89.9 - TRT 1? Região. Agte: Associação da União Este Brasileira dos Adven- 
tistas do SetTmo Dia. (Dr. Geraldo Henrique P. Passos). Agdo: Reanto de Castro Bande2 
ra. (Dr. E. S. Vivieros de Castro).

AI - 4223/89.7 - TRT 15? Região. Agte: Caixa Econômica do Estado de São' Paulo. (Dr. 
Manoel Joaquim Rodrigues). Agdo: Eduardo Ramos Dezena. (Dr. Eduardo Surian Matias).

AI - 4235/89.4 - TRT 15? Região. Agte: José Afonso Celso. (Dr. Rubens de Mendonça).
Agdo: Banco do Brasil S/A. (Dr. Luiz Antonio Ricci).

AI - 4245/89.8 - TRT 15? Região. Agte: Haroldo Alves Pereira. (Dr. Rubens de Mendon 
ça). Agdo: Banco do Brasil S/A. (Dr. José Leopoldo de Almeida Oliveira).

AI - 4257/89.5 - TRT 15? Região. Agte: Banco do Brasil S/A. (Dr. José Leopoldo de A£ 
meida Oliveira). Agdo: Saturnino Campos Mello Filho. (Dr. Rubens de Mendonça).

AI - 4268/89,6 - TRT 10? Região. Agte: Banco Bandeirantes S/A. (Dr. Paulo Torres Gui- 
maraes). Agdo: Francisco Alves de Moraes.

AI - 4279/89.6 - TRT 9? Região. Agte: CEOSUL - Engenharia Rural Ltda. (Dr. Romeu Al- 
ves Cordeiro). Agdo: José Galdino Pereira. (Dr. R. Alves Cordeiro).

'AI - 4290/89.7 - TRT 7? Região. Agte: Banco Bamerindus do Brasil S/A. (Dr. José Leite 
Juca Pilho). Agdo: Antonio Alves Pereira.

AI - 4304/89.3 - TRT 1? Região. Agte: Hughes Tool do Brasil Equipamentos Industriais 
Ltda. (Dr. Antonio Carlos C. Maciel). Agdo: José Guimaraes Andrade da Silva. (Dr. Jo
sé Augusto G. Assis de Almeida).

AI - 4305/89.0 - TRT 1? Região. Agte: José Guimarães Andrade da Silva. (Dr. José Ga- 
briel Assis de Almeida). Agdo: Huches Tool do Brasil Equipamentos Industriais Ltda. 
(Dr. Antônio Carlos Cardoso Maciel).

AI - 4326/89.4 - TRT 1? Região. Agte: Companhiade Seguros Cruzeiro do Sul. (Dr.
Luiz Cláudio L. Penafiel). Agdo: Bolívia Lamachão dos Santos. (Dr. Francisco Durval 
C. Pimpão).

AI - 4337/89.4 - TRT 1? Região. Agte: Cia. Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE. (Dr. 
Luiz Roberto de A. F. Ramos). Agdo: Gerson da Silva Vieira. (Dr. José Antônio S. de 
Carvalho).

hI - 4348/89.5 - TRT 1? Região. Agte: Transportes Fink S/A. (Dr. Ivanir José Tavares) 
Agdo: Antonio Queiroz da Silva. (Dr. Wellinqton Basílio Costa).

Brasília, 30 de maio de 1989

JUHAN CURY AGUIAR
Diretora de Serviço da Secretaria da Turma

Pauta de Julgamentos

DECIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA A PARTIR DE 13:30 HORAS DO DIA: 13 DE 
JUNHO DE 1989. NA HIPÓTESE DE NÁO SER ESGOTADA A PAUTA FICA DESDE LOGO CONVOCADA SES 
SAO EXTRAORDINÁRIA PARA ÀS 09:00 HORAS DO DIA 14 DE JUNHO DE 1989, COM 0 SALDO REMA 
NESCENTE.
RR - 2981/87.0 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M. de 012 
veira. Recte: Ramiro da Rosa Martins. (Dr. José T. das Neves). Recdo: Banco Maiso£ 
nave S/A. (Dr. João Carlos Franckini).

RR - 3604/87.8 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Fábrica de Aço Paulista S/A. (Dr. Joaquim A. 0'Angelo de Carvalho). 
Recdos: Antonio Manoel dos Reis e Outros e Wenkler S/A - Engenharia e Aplicações Téc 
nicas. (Dr. Antonio Hernandes Moreno).

RR - 5149/87.6 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Rectes: Francisco de Assis Ribeiro e Venerável Ordem Terceira de São Fran 
cisco da Penitência. (Drs. Osny G. Tavares e Luiz Fernando B. Aragão). Recdos: O? 
mesmos.

RR - 5237/87.3 - TRT 5a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Hélio Regato . 
Recte: Banco Mercantil do Brasil_S/A. (Dr. Carlos Odorico Vieira Martins). Recdo:Cré 
sio Brito Leite. (Dr. Ruy H. Araújo Medeiros).

RR - 6113/87.0 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Volkswagen do Brasil S/A. (Dr. Antonio Carlos Fernandez). Recdo: Nj 
cola D'Amario. (Dr. Pedro dos Santos Filho).

RR - 6178/87.5 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M. de 0 
liveira. Recte: Cia. Telefônica de Paranaguá - COTELPA. (Dr. Al ido Lorenzatto) 
Recdo: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de 
Mesas Telefônicas no Estado do Paraná. (Dr. Renato Borges de M. Júnior).

RR - 872/88.2 - TRT 6a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de £ 
liveira. Recte: Banco do Brasil S/A. (Dr. Dirceu de Almeida Soares). Recdos: Arthur 
Pereira de Lima e Outro.

RR - 7177/88.3 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Marcelo Pimentel. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. "Recte: Usina_Pumaty S/A. (Dr. Albino Queiroz de Oliveira Júnior). Recda:Ma 
ria Domingos. (Dr. José H. Lins).

RR - 7182/88.9 - TRT la. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M. de 01i 
veira. Recte: Empresa Carioca de Engenharia Ltda. (Dr. Hugo Mõsca). Recdo: FranciscK 
Paulino de Almeida. (Dr. Murilo Coelho Rodrigues).

RR - 7240/88.7 - TRT la. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M. de 01i 
veira. Recte: Metal nave S/A - Comércio e Indústria. (Dra. Luzia Angélica Tsai) . 
Recdos: Albino Quintas Marques e Outros. (Dr. Hênio Souza Tonoco).

RR - 7274/88.6 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M. de 01i 
veira. Rectes: Ronaldo José SanfAnna e Outros. (Dr. Marco A. Moro). Recdo: Institu” 
to de Pesquisas Tecnológicas do Estado de Sao Paulo S/A. (Dra. Lúcia H.B.P.Carneiro).

RR - 268/89.0 - TRT 10a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M. de 01i 
veira. Rectes: Olivetti do Brasil S/A e Roosevelt Genaro. (Drs. José Alberto C. Mã" 
ciei e Robson Freitas Melo). Recdos: 0s Mesmos.

AI - 3166/87.4 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: Fundação Hospitalar 
do Estado de Minas Gerais - FHEMIG. (Dr. Sebastiao Alves dos Reis Júnior). Agdos: Ze 
naide Virgínia Damasceno e Outros. (Dr. Ricardo Luiz J. Vitor).

AI - 7191/88.3 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Banco do 
Brasil S/A. (Dr. Dirceu de Almeida Soares). Agdo: Aristeu Barbosa Caetano. (Dra. Le£ 
la Azevedo Sette).

AI - 7202/88.7. - TRT 3a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Empresa de 
Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais - EPAMIG. (Dr. José Pimenta Jorge). Agda: Ma 
ria Valéria Santiago Couto. (Dr. Flávio Lott Brant),.

AI - 7403/88.4 - TRT 10a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Boanaris 
Assessoria e Comercialização Ltda. (Dr. Victor Russomano Júnior). Agdo: Humberto Ro 
drigues. (Dr. Oribasius F. Gomes). ~

AI - 7547/88.1 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agtes:UNIBANCO - 
União de Bancos Brasileiros S/A e Outro. (Dra. Wanda Luiza Matuck). Agdo: Carlos Al 
berto Maiklici. (Dr. Gil Matias Nunes).

AI - 7917/88.2 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Agte: Fundação do Patrimô 
nio Historico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE. (Dr. Aluir Castro Barros).Agda 7 
Maria de Guadalupe Sã Barreto Amado. (Dr. Aramis Trindade).

AI - 8646/88.6 - TRT 13a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Cia. Brasi 
leira de Distribuição. (Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Brasilino S. Ramos) 7 
Agdo: Nelson Gregõrio da Silva. (Dr. José Estrela Martins).

AI - 2483/88.4 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Espólio de 
Joao Batista Rios. (Dr. Rubens de Mendonça). Agdo: Banco do Brasil S/A. (Dr. Antônio 
Balsalobre Leiva).

AI _ 2484/88.1 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Banco do 
Brasi! S/A. (Dr. Dirceu de Almeida Soares). Agdo: Espolio de João Batista Rios. (Dr. 
Rubens de Mendonça).

AI - 6928/88.6 - TRT la. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Elza Diniz 
de Souza. (Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agda: Cia. Siderúrgica Nacional. (Dr. Car 
los Fernando Guimarães).

AI - 7217/88.6 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Bco. Brasi
leiro de Descontos S/A - BRADESCO. (Dr. Jorge Luiz Weissheimer). Agdo: Gilberto M£ 
guel Parlow. (Dr. Arlindo Zerbin).

AI - 7763/88.9 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: José Edgard 
Rosas Neto. (Dr. Agenor B. Parente). Agda: Fujitsu Brasil Comunicação Eletrônica Mã 
quinas e Serviços Ltda. (Dr. Clãudio Gomara de Oliveira).

AI - 8180/88.9 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agtes: José Maurí 
cio da Costa e Outros. (Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agda: Furnas Centrais ElêtrT 
cas S/A. (Dr. Carlos Humberto Reis Neto).

AI - 8426/88.0 - TRT 10a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Banco Ban
deirantes S/A. (Dr. Félix Sady Romanzini). Agdo: Mauro Mello. (Dr. Hélio Gomes Coe 
lho Júnior).

AI - 8470/88.1 - TRT 3aL Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Rio Branco 
Alimentos S/A. (Dr. José Zuim). Agdo: Edney Jorge de Oliveira.

AI - 8497/88.9 - TRT 7a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Livraria e 
Papelaria Pedro I Ltda. (Dr. Rafael A. S. Araújo). Agda: Maria das Graças Peixoto 
Lima. (Dr. Luiz C. da Silva).

AI - 8521/88.8 - TRT 7a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Prefeitura 
Municipal de Fortaleza.. (Dr. Rubem B. da Rocha). Agda: Valdenora Fernandes Morais . 
(Dr. Antonio José da Costa).

AI - 8658/88.4 - TRT la. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Júlio Bogo 
ricin Imóveis. (Dr. Sérgio Galvão). Agdo: Clãudio Bezerra Bartolete . (Dr. Carlos Ar 
tur Paulon).

AI - 9013/88,1 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agtes: Sylvio E 
duardo Arruda e Outros. (Dr. Bernardo Sinder). Agdo: Departamento de Estradas de Ro 
dagem - DER. (Dr. Alberto da Costa Júnior).

AI - 557/89.2 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Concic Enge-
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nharia S/A. (Dra. Paula P. Pires). Agdo: Valdir de Jesus da Silva. (Dr. Augusto C.S. 
Borba).

RR - 3031/88,3 - TRT 5a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Rede Ferroviária Federal S/A. (Dr. Aquiles Silva Dias). Recdos:Rai- 
mundo Gerônimo da Silva e Outros. (Dr. Francisco Põrto).

RR - 3173/88.5 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Marcelo Pimentel. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS. (Drs. Cláudio A. P. Fernandez 
e Ruy Caldas Pereira). Recdos: Agenor Lima e Outros. (Dr. Ulisses Riedel de Rezende).

RR - 6341/88.2 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Marcelo Pimentel.
Recte: ABASE ~ Assessoria Básica de Serviços Ltda. (Dr. Ayres Castellões de Almeida). 
Recdo: Lindomar Rodrigues da Silva. (Dra. Maria Abadia dos Santos).

RR - 1097/88.1 - TRT 2a Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de Oli 
veira. Recte: Francisco Carlos do Nascimento. (Dr. Miguel Nelson Choueri). Recda: Com 
panhia Cervejaria Brahma. (Dr. Ursulino Santos Filho).

RR - 1172/88.4 - TRT 5? Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de Oli 
veira. Recte: Banylsa Tecelagem do Brasil S/A. (Dr. Fernando Neves da Silva). Recdo: 
Malvern Gay Mc Farlin. (Dr. José Manoel Bloise Falcõn).

RR - 1192/88.0 - TRT 8? Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 0U 
veira. Recte: Josimar de Jesus Chaves Luglime. (Dr. Miguel Gonçalves Serra). Recda: 
COPALA Indústrias Reunidas S/A. (Dra. Ana Célia Pastana).

RR - 1500/88.7 - TRT 4? Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 0U 
veira. Recte'F’CIAGRAN - Companhia de Armazéns Graneleiros.jDça. Ana Cristina D. Gui
marães). Recda: Elizete Terezinha da Silva. (Dra. Silvia Lúcia'L. Rolla).

\
RR - 1519/88.6 - TRT 15? Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M.deOU 
veira. Rectes: Antonio Bernardino e FEPASA - Ferrovia Paulista S/A? (Drs. Ulisses R. 
de Resende e Ana Izabel F. Bertoldi). Recdos: 0s Mesmos.

RR - 1594/88.5 - TRT 9? Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de Oli 
veira. Recte: Banco Mercantil de São Paulo S/A. (Dra. Maria de Lourdes P. C. Rei- 
nhardt). Recdo: Antonio Bardíbia. (Dr. Uilson Sokolowski).

RR - 1625/88.5 - TRT 1? Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de Oli 
veira. Recte: Ivan Fickelscherer Gaio. (Dr. Roberto de Figueiredo Caldas). Recdo: Ban 
co Real S/A. (Dr. Moacir Belchior).

RR - 1769/88.2 - TRT 2? Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 0U 
veira. Recte: Banco Brasileiro de Descontos_S/A - BRADESCO. (Dra. Mareia Galhardo Mot 
ta). Recdo: Ricardo Alfredo Bruni. (Dr. José Torres das Neves).

RR - 3484/88.1 - TRT 2? Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. José Aju- 
ricaba. Recte: Maria Jenny Festa. (Dra. Andréa Tãrsia Duarte). Recda: Confecções Mara 
Ltda. (Dr. Ibraim Calichman).

RR - 5427/88.8 - TRT 6? Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. José Ajuricaba. 
Recte: Engenho Itaenga. (Dr. Apio C. de Lima Coelho). Recdo: Antônio Ramos da Silva. 
(Dr. José A. de Santana).

RR - 5784/88.1 - TRT 2? Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. José Aju- 
ricaba. Recte: Cervejarias Reunidas Skol Caracu S/A. (Dr. Ursulino Santos Filho).
Recdo: Elias Vieira de Lara. (Dr. Alino da Costa Monteiro).

RR - 6283/88.5 - TRT 6? Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Marcelo Pimentel. 
Recte: Ismael Henrique da Silva. (Dr. Eduardo Jorge Griz). Recda: Companhia Geral de 
Melhoramentos em Pernambuco. (Dr. RÕmulo Marinho).

RR - 6539/88.8 - TRT 3? Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. José Aju- 
ricaba. Recte: F M B S/A Produtos Metalúrgicos. (Dr. Jacinto Américo G. Baia). Recdo: 
Eduardo Reis. (Dr. Afonso M. Cruz).

RR - 6542/88.0 - TRT 3? Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. José Ajuricaba. 
Recte: Levy Vargas. (Dra. Leiza Maria H. Pinheiro). Recdo: Banco do Brasil S/A. (Dr. 
Antônio Carlos de Martins Mello).

RR - 6552/88.3 - TRT 9? Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. José Aju- 
ricaba. Recte: ORBRAM - Organização E. Brambilla Ltda. (Dr. Victor Russomano Júnior). 
Recda: Nilza Cavaleiro Roscoche. (Dra. Sandra Maria da Costa Ressel).

RR - 6610/88.1 - TRT 1? Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. José Aju- 
ricaba. Recte: Banco Real S/A. (Dr. Moacir Belchior). Recdo: Rolan Lima de Oliveira. 
(Dr. José T. das Neves).

RR - 6624/88.3 - TRT 3? Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. José Aju- 
ricaba. Recte: Telecomunicações de Minas Gerais S/A - TELEMIG. (Dra. Ana Maria José 
Silva de Alencar). Recdo: Antônio Rocha Fernandes. (Dr. Carlos Cosenza Arruda).

RR - 6640/88.1 - TRT 3? Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. José Aju- 
ricaba. Recte: TECNOMONT - Projetos e Montagens Industriais S/A. (Dra. Leila A. Pere_i 
ra). Recdo: Mauro Lúcio da Silva. (Dr. Aristides Gherard de Alencar).

RR - 0371/89.7 - TRT 15? Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. José Aju
ricaba. Recte: Banco Rea! S/A. (Dr. Inácio Y. Nagahashi). Recda: Iza Guimarães. (Dr.
José Torres das Neves).

AI - 1866/88.3 - TRT 1? Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Carlos Alberto Pinto.
(Dr. Leri de Almeida Reis). Agdos:SERTEP S/A - Engenharia e Montagem e Outra. (Dr.
Walter da Costa Martins).

AI - 5608/88.7 - TRT 3? Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Bei Center Lanchonete 
Ltda. (Dra. Nívea Terezinha Vieira de Oliveira). Agda: Rosana Martins Marinho. (Dra. 
Maria Nilza Pires).

AI - 6922/88.2 - TRT 1? Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Editora 0 Dia Ltda.
(Dra. Si 1vana Pacheco Lopes de Almeida). Agdo: José Arnaldo da Silva. (Dr. José Améri 
co da Silva).

AI - 7373/88.1 - TRT 4? Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Empresa Brasileira de 

Engenharia S/A. (Dr. George Achutti). Agdo: Ademir Eugênio de Azeredo. (Dr. Humberto 
A. Gasso).

AI - 7385/88.9 - TRT 4? Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Posto Apache Ltda. 
(Drs.Paulo Serra e Lucila M. Serra). Agda: Gislaine da Silveira Lopes. (Dra. Rosânge
la Chikã).

AI - 7529/88.0 - TRT 2? Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Miguel Varone. (Dr. 
Marnio Fortes de Barros). Agda: Companhia de Processamento de Dados do Estado de São 
Paulo - PRODESP. (Dra. Maria Gertrudes D. Ribeiro).

AI - 7540/88,0 - TRT 2? Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Benedito de Mello. 
(Dr. Jose Ubirajara Peluso). Agda: Companhia Química Industrial de Laminados.

AI - 7551/88.1 - TRT 2? Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos - CMTC. (Dra. Maria Antonietta Mascaro). Agdo: Orlando Nonis. 
(Dr. Agenor B. Parente).

AI - 7853/88.1 - TRT 1? Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Construtora Oxford 
Ltda. (Dr. Rogério de Britto Silva). Agdo: Edson Figueiredo da Silva.

AI - 7967/88,8 - TRT 3? Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: BMG Financeira S/A - 
Credito, Financiamento e Investimento. (Dr. Leopoldo Magnani Júnior). Recdo: Carlos 
Luiz de Souza. (Dr. José Torres das Neves).

AI - 2268/88.4 - TRT 5? Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Master Incosa Engenha - 
ria S/A. '(Dra. Diva Maria S. Santos). Agdos: Emidio Borges Bastos e Outro. (Dr. Rena
to Cirne R. de Miranda).

AI - 2616/88.4 - TRT 9? Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Banco Brasileiro de Des 
contos S/A - BRADESCO. (Dr. Marcello Reus D. de Araújo). Agdo: Luiz Antônio Ribeiro.- 
(Dr. Vivaldo Silva da Rocha).

AI - 2640/88.0 - TRT 2? Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Telemecanique S/A. (Dr. 
Durval Emilio Cavallari). Agdo: Marcos Antônio Stancam Piano. (Dr. Jandir Maura Tor
res Junior).

AI - 2656/88.7 - TRT 5? Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: IMOB S/A - Administra - 
çao e Negocios Imobiliários. (Dr. Pedro Augusto f. Gordilho). Agdo: Antonio Lázaro Da 
masceno dos Santos.

AI - 2776/88.8 - TRT 15? Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Pedro Paulo Pinto de 
Lima. (Dr. Guilherme Mastrichi Basso). Agdo: T. N. T. Transportes S/A.

AI - 2948/88.4 - TRT 6? Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Usina Pumaty S/A. (Dr. 
Albino Queiroz de Oliveira). Agdo: Antonio Jovino Feitosa. (Dr. Eduardo Jorge Griz).

AI - 3017/88.8 - TRT 15? Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Banco do Brasil S/A. 
"(Dr. Antonio Balsalobre Leiva). Agdo: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Lins. (Dr. José Torres das Neves).

AI - 3271/88.3 - TRT 4? Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agtes: Salvador Ferreira Bar- 
bosa e Outros. (Dr. Alino da Costa Monteiro). Agda: Companhia Estadual de Energia Elê 
trica - CEEE. (Dr. Ivo Evangelista de Avila).

AI - 3325/88.2 - TRT 5? Região. Rei. Min..Hélio Regato. Agte: Petróleo Brasileiro S/A 
PETROBRAS. (Drs. Cláudio A. F. P. Fernandez e Ruy J. C. Pereira). Agda: Helena de Je
sus Costa. (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

AI - 3413/88.9 - TRT 6? Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Usina Matary S/A. 
(Dr. Jose Maria de Souza Andrade). Agdo: Antonio Maurício Sobrinho.

AI - 3854/88.0 - TRT 1? Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Antonio Bernardo Fer - 
reira. (Dr. Jorge da Rocha Gonçalves).. Agdo: COMLURB - Companhia Municipal de Limpeza 
Urbana. (Dr. Sérgio Alberto B. Domingos).

AI - 4381/88.9 - TRT 3? Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Espólio de Carlos José 
de Castro Nascimento. (Dra. Eliana Mesquita). Agdo: Banco do Brasil S/A. (Dr. Antônio 
Baldalobre Leiva).

AI - 5376/88.9 - TRT 4? Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Luiz Wladimir da Gama 
Barroso. (Dra. Rosa Fátima S. de Brum). Agda: Sociedade Antônio Vieira (Colégio An - 
chieta). (Dr. Nestor José Forster).

AI - 6062/88.8 - TRT 5? Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Companhia Hidro Elétri- 
ca do Sao Francisco - CHESF. (Dra. Marialva Gonçalves M. Batista). Agdo: Raimundo Vaz 
de Carvalho. (Dr? Ivonete de Arãujo Amorim).

RR - 4092/87.9 - TRT 4? Região. Rei. Min. Hélio Regato. Rev. Min. José Ajuricaba. 
Recte: Cláudio Luzardo Lunardi. (Dr. José Torres das Neves). Recdo: Banco Nacional 
S/A. (Dr. Aluisio Xavier de Albuquerque).

|As causas constantes da presente pauta, que não forem julgadas nesta Sessão, entrarão 
em qualquer outra que se seguir, independentemente de nova publicação.

Brasília, 06 de junho de 1989

JUHAN CURY AGUIAR
Diretora de Serviço da Secretaria da Turma

Terceira Turma

ATA DA DECIMA QUINTA SESSÃO ORDINÍRIA

Aos trinta dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oi 
tenta e nove, às treze horas e trinta minutos, realizou-se a Décima 
Quinta Sessão Ordinária, da Terceira Turma do Tribunal Superior do Tra 
balho, sob a Presidência do Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, encon
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trando-se presentes os Srs. Ministros Orlando Teixeira da Costa, Nor 
berto Silveira de Souza, Wagner Pimenta e Antonio Amaral, Representou õ 
Ministério Público o Sr. Procurador João Pedro Ferraz dos Passos, sen 
do Secretário o Bacharel Mario de Albuquerque Maranhão Pimentel Junior. 
Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. Em seguida houve o se
guinte registro: O Sr. Ministro Presidente: "Neste semestre judiciário 
é esta a última Sessão de que vai participar conosco o eminente Minis 
tro Orlando Teixeira da Costa. Sua Exa. a partir já do dia 5, estara 
integrando a Comissão Brasileira que comparecerá a Organização Interna 
cional do Trabalho, como membro do Poder Judiciário desta Justiça. De 
sejamos, portanto, ao fazer este registro, almejar ao eminente Minis
tro Orlando que realize uma boa viagem e que sua estada em Genebra, na 
Organização Internacional do Trabalho, seja frutuosa para S. Exa. bem 
como para este Tribunal. V. Exa. certamente trará para todos nós aqui 
a experiência que colherá naquele Õrgão Internacional. Desejamos, por 
tanto, a V. Exa., uma feliz estada em Genebra e que os frutos que V.Exã 
colher nesta presença lá na OIT, seja útil para todos nós neste Tribu 
nal. O Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo: "V. Exa. permite em nome dos 
advogados que militam neste Tribunal, transmitir a S. Exa. os nossos 
votos de uma excelente viagem e a nossa certeza de que o Brasil será 
extremamente honrado com a presença de S. Exa. Nós o parabenizamos ao 
mesmo tempo em que lamentamos a ausência, pois naturalmente fará falta 
para esta Eg. Corte a qual vem engrandecendo a tempos, mas irá para ou 
tras plagas levar os seus conhecimentos e essa representação honrosa. 
Parabéns em nome dos advogados, muito boa-viagem e breve retorno. O
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa: "Sr. Presidente, agradeço a
V. Exa. o bondoso registro que acaba de fazer com a solidariedade da 
nobre classe dos advogados e quero dizer a todos que para mim é uma 
grande satisfação poder cumprir essa representação que me foi atribuí
da, tanto mais que devo comparecer pela primeira vez a um Õrgão que ad 
miro profundamente, que é a Organização Internacional do Trabalho.Acho 
que a OIT faz no mundo um trabalho de alta relevância em prol da paci
ficação das relações laborais e contribui enormemente para o aperfei^ 
çoamento do Direito do Trabalho. Tenho certeza de que será extremamen
te valiosa a viagem que vou empreender e a representação que vou exer 
cer e deixo aqui, já que estamos registrando o evento, as minhas despe 
didas a todos, inclusive aos funcionários da Secretaria, dizendo que 
nos poucos dias que lá passarei, ficarei a disposição de todos. Procu
rarei me desempenhar da missão que me foi atribuída, da melhor maneira 
possível. Muito obrigado." Em seguida, passou-se a ORDEM DO DIA. 
PROCESSO-RR-6011/88.8, da la. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Telecomunicações do Rio de Janeiro S/A - TELERJ (Adv. 
Ana Maria José Silva de Alencar, que fez sustentação oral) e Recorri
dos Antonio Cardoso Filho e Outros (Adv. Edgar Bernardes). Foi relator 
o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani e revisor o Sr. Ministro Norber- 
to Silveirade Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecerda 
revista, por divergência, apenas quanto ao tema da prescrição e, no mé 
rito, dar-lhe provimento para julgar extinto o processo com o julgamen 
to do mérito, em razão da prescrição extinta da pretensão.
PROCESSO-RR-4237/88.4, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Indústrias Matarazzo de Embalagens S/A (Adv. Milton 
Mesquita de Toledo) e Recorrida Aldona Zimblis da Silva (Adv. S. Rie 
dei de Figueiredo, que fez sustentação oral). Foi relator o Sr. Minis
tro Ermes Pedro Pedrassani e revisor o Sr. Ministro Antonio Amaral, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por atrito 
com o Enunciado 223, com ressalvas de voto dos Srs. Ministros Orlando 
Teixeira da Costa e Norberto Silveira de Souza e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, pronunciando a prescrição, declarar extinto o proces 
so com o julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 
CPC.
PROCESSO-RR-5758/88■0, da 2a. Regiao, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Jorge Francisco da Silva (Adv. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo, que fez sustentação oral) e Recorrida Indústrias Matarazzo 
de Embalagens S/A (Adv. Homero Alves de Sá). Foi relator o Sr. Minis
tro Wagner Pimenta e revisor o Sr. Ministro Antonio Amaral, tendo aTur 
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-117/89.2, da 10a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Waldemiro Miguel Nasser Júnior (Adv. Arazy Ferreira 
dos Santos, que fez sustentação oral) e Recorrido Banco de Desenvolvi
mento do Estado de Goiãs S/A (Adv. Inocêncio Oliveira Cordeiro). Foi 
relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisor o Sr. Ministro Wagner 
Pimenta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, 
por divergência e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, venci 
dos os Srs. Ministros Orlando Teixeira da Costa e Norberto Silveira de 
Souza.
PROCESSO-RR-7262/88.8, da 10a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Américo Salviano de Azevedo e Outras (Adv. Arazy Fer 
reira dos Santos, que fez sustentação oral) e Recorrido Banco de Desen
volvimento do Estado de Goiás S/A (Adv. Inocêncio 0. Cordeiro). Foi re 
lator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisor o Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista, por divergência e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimen 
to, vencidos os Srs. Ministros revisor que justificará o seu voto e 
Norberto Silveira de Souza.
PROCESSO-RR-4176/88.4, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Jorge Castanhola Júnior e Santista Trading S/A Expor 
tação e Importação Ltda (Advs. Sid H. Riedel de Figueiredo e Maurício 
Gonçalves da Costa, que fizeram sustentações orais) e Recorridos Os 
Mesmos. Foi relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor 
o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, conhecer da revista, do Reclamado, por atrito com o Enuncia
do 223, quanto a prescrição e, no mérito, dar-lhe provimento para jul 
gar extinto o processo com o julgamento do mérito, em relação ao pedi
do de- indenização pelo tempo anterior à opção pelo regime dc FGTS, 
nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, fican 
do prejudicada, em conseqüência a apreciação do restante do recurso dã 
Reclamada, quanto ao recurso do Reclamante, prejudicado o tema débito 
trabalhista; unanimemente, dele não conhecer.
PROCESSO—RR-4847/88.8, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A (Adv. Caro— 
line Soudant) e Recorrido Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Ijuí (Adv. Arazy Ferreira dos Santos, que fez sustentação 
oral). Foi relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani e revisor o 
Sr. Ministro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, co 

nhecer da revista, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento. 
A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tri
buna pela douta Patrona do Recorrido, no prazo legal.
PROCESSO-RR-5314/88.8, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Arquimedes de Campos Camargo e Outros (Adv. Alino da 
Costa Monteiro, que fez sustentação oral) e Recorrida Companhia Esta
dual de Energia Elétrica - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Avila, que fez 
sustentação oral). Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisor 
o Sr. Ministro Wagner Pimenta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista, vencidos, quanto ao mérito, os Srs. Ministros 
Orlando Teixeira da Costa e Norberto Silveira de Souza.
PROCESSO-RR-4258/88.8, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco do Estado de São Paulo S/A (Adv. José Alberto 
Couto Maciel, que fez sustentação oral) e Recorrido Ruy Chagas Corrêa 
(Adv. José Torres das Neves, que fez sustentação oral). Foi relator o 
Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani e revisor o Sr. Ministro Antonio 
Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revis 
ta.
PROCESSO-RR-4755/87.4 , da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Nelson Borges dos Santos (Adv. Alino da Costa Montei
ro, que fez sustentação oral) e Recorrida Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Avila, que fez sustentação 
oral). Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisor o Sr. Mi
nistro Wagner Pimenta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista, com ressalvas de voto do Sr. Ministro Norberto Sil 
veira de Souza.
PROCESSO—RR—3744/88.4, da 9a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv. Cristiana Rodri 
gues Gontijo) e Recorrido Luiz Carlos de Jesus Bedim (Adv. Arazy Fer
reira dos Santos, que fez sustentação oral). Foi relator o Sr. Minis
tro Antonio Amaral e revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista, a Tur
ma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna 
pela Douta Patrona do Recorrido, no prazo legal.
PROCESSO-RR-6609/88.4, da la. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Itaú S/A (Adv. Armando Cavalante) e Recorrida Ma 
ria de Fátima Reis Duque Incarnação (Adv. Arazy Ferreira dos SantosT 
que fez sustentação oral). Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral 
e revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, apenas 
quanto ao mérito e, neste, negar-lhe provimento. A Turma deferiu junta 
da do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pela Douta Patrona 
da Recorrida.
PROCESSO-RR-4856/87.6, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Milton Aver (Adv. Maria Lúcia Vitorino Borba) e Recor 
rido Banco do Brasil S/A (Adv. Eugênio Nicolau Stein). Foi relator õ 
Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e revisor o Sr. Ministro Or 
lando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, nãõ 
conhecer da revista, ressalvado o ponto de vista pessoal do Sr. Minis
tro relator. NAO PARTICIPOU DESTE JULGAMENTO 0 SR. MINISTRO ANTONIO 
AMARAL. 7 ---- ----- -----------------------
PROCESSO-AI-969/89.1, da 3a. Região, relativo a Agravo de Instrumento, 
sendo Agravante Radial Industria e Comércio S/A (Adv. Luiz Carlos Ber 
nardes Barbosa) e Agravadas Heuda Ramos da Costa e Outra. Foi relator 
o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, negar provimento ao agravo. NÃO PARTICIPOU DESTE JULGAMENTO 
0 SR, MINISTRO ANTONIO AMARAL.
PROCESSO-AI-1326/89■2, da 10a. Região, relativo a Agravo de Instrumen 
to, sendo Agravante Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv. Robinson Ne
ves Filho) e Agravada Lusmara Antonia Sanches. Foi relator o Sr. Minis 
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. NÃO PARTICIPOU DESTE JULGAMENTO O SR. MI- 
NISTRO ANTONIO AMARAL.
PROCESSO—AI—1997/09■3, da 5a. Região, relativo a Agravo de Instrumento^ 
sendo Agravante Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRÃS (Adv. Zélia de M. 
Pacheco) e Agravado Severino Paulino de Souza (Adv. Ailton D. Martins). 
Foi relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, em ambos os efeitos. NÃO PARTICIPOU DESTE JULGAMENTO 
O SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL.
PROCESSO-AI-4535/88.2, da la. Região, relativo a Agravo de Instruments 
sendo Agravantes Banco Real s/A e Outro (Adv. Luiz Eduardo Rodrigues 
A. Dias) e Agravado Carlos Andrade (Adv. Edson Galassi Neves). Foi re 
lator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, não conhecer do agravo. NÃO PARTICIPOU DESTE JULGA- 
MENTO 0 SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL. ' ~ '—
PROCESSO—ED—RR—5327/87.5, da 4a. Região, relativo a Embargos Declaratõ 
rios, em Recurso de Revista, sendo Recorrente Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de SanfAna do Livramento (Adv. José Tôr 
res das Neves) e Recorrido, ora Embargante Banco Meridional do Brasil 
S/A (Adv. José Alberto Couto Maciel). Foi relator o Sr. Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher 
os embargos declaratõrios para declarar válida a representação do advo 
gado nos embargos declaratõrios anteriores e, apreciando-os, rejeitã-- 
1OS. NÃO PARTICIPOU DESTE JULGAMENTO O SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL.
PROCESSO—RR—4687/88,0 , da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Adao Antonio dos Santos e Outro (Adv. Alino da Costa 
Monteiro) e Recorrida Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
(Adv. Ivo Evangelista de Ávila). Foi relator o Sr. Ministro AntonioAne 
ral e revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por violação ao artigo 
153, § 49, da Constituição Federal de 1967 e, por maioria, por viola
ção do artigo 832, vencido o Sr. Ministro revisor e, no mérito, via de 
conseqüência, dar-lhe provimento para, declarando nulo o acórdão regio 
nal proferido nos declaratõrios, determinar que outro seja proferido 
com o exame da matéria relativa ao desvio funcional, conforme requeri
do na petição de fls. 315/316.
PROCESSO-RR-6050/88.3 , da 10a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Carlos Estevão de Araújo e Outros e Telecomunicações 
de Brasília S/A - TELEBRASÍLIA (Advs. Denise A. R. P. de Oliveira e 
Jairo R. Bijos) e Recorridos Os Mesmos. Foi relator o Sr. Ministro An
tonio Amaral e revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer de ambas as revistas si
multaneamente interpostas.
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PROCESSO-RR-4501/88.6, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente União Sul Brasileira de Educação e Ensino - PUC (Adv. 
João Miguel P. A. Catita) e Recorridas Loraci de Almeida e Outra (Adv. 
Maria Lúcia Forster). Foi relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por conflito com o 
Enunciado 228, quanto ao tema adicional de insalubridade-base de inci
dência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a re 
clamatória quanto a este aspecto e em relação as respectivas integra
ções. OBS.: NÃO PARTICIPOU DESTE JULGAMENTO O SR. MINISTRO ERMES PEDRO 
PEDRASSANI, QUE DECLAROU-SE SUSPEITO, MOTIVO PELO QUAL PRESIDIU O JUL
GAMENTO O SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA.
PROCESSO-RR-4934/88.8, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente lochpe Seguradora S/A (Adv. José Alberto Couto Ma
ciel) e Agravada Marlene de Souza Guimarães (Adv. José Torres das Ne
ves) . Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisor o Sr. Minis 
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista, por violação ao art. 535 do CPC e, no mérito, via 
de conseqüência, dar-lhe provimento para declarar nulo o acórdão regio 
nal e determinar que outro seja proferido com exame integral das ques
tões argüidas no apelo ordinário objeto dos embargos declaratórios. 
PROCESSO—RR—6267/88.8, da 12a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Carbonífera Prospera S/A (Adv. Flavio Ramos Balsinile 
Recorrido Manoel Antonio Vieira (Adv. Sérgio Mendonça Costa). Foi rela 
tor o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisor o Sr. Ministro Orlando Tei. 
xeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da re
vista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para restabele 
cer a sentença de 19 grau.
PROCESSO-RR-6740/88.6, da 15a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Rede Ferroviária Federal S/A (Adv. Rogério Noronha) e 
Recorrido Roberto Penco (Adv. Paulo A. Brito). Foi relator o Sr. Minis 
tro Antonio Amaral e revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por diver
gência e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar extinto o proces 
so com o julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 
PROCESSO-RR-6949/88■2, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Companhia Brasileira de Cartuchos (Adv. Clóvis C. Sa^ 
gado) e Recorrido Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas 
e Farmacêuticas de Santo André (Adv. Antonio Lopes Noleto). Foi rela 
tor o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisor o Sr. Ministro Orlando Tei 
xeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista.
PROCESSO-RR-7302/88.4, da la. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Abigail da Cunha Braga (Adv. Gustavo Tadeu Alkmim) e 
Recorrida COMLURB - Companhia Municipal de Limpeza Urbana (Adv. Orlan
do F. B. de Azevedo). Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revi 
sor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-ED-AI-4633/88■3, da 5a. Região, relativo a Embargos Declarató 
rios em Agravo de Instrumento, sendo Agravante, ora Embargante Banco 
do Brasil S/A (Advs. Leopoldo Miguel Baptista de SanfAnna e Antonio 
Balsalobre Leiva) e Agravado Miguel de Lucca (Advs. Washington Bolivar 
de Brito Junior e Guy de Alcovia Rego Agulha) . Foi relator o Sr. Minis 
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios.
PROCESSO-RR-3038/88.4, da 5a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Armendio Araújo Santos e Outros (Adv. Ulisses Riedel 
de Resende) e Recorrida Rede Ferroviária Federal S/A (Adv. Roberto Cal 
das Alvim de Oliveira, que fez sustentação oral). Foi relator o Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Sr. Ministro Wagner Pi
menta, tendo a Turma resolvido, por maioria, pelo voto de desempate do 
Sr. Ministro Antonio Amaral não conhecer da revista, vencidos os Srs. 
Ministros relator, que justificará seu voto e Norberto Silveira de Sou
za. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor. A Turma deferiu juntada 
do instrumento procuratõrio, requerida da Tribuna pelo douto Patrono da 
Recorrida, no prazo legal.
PROCESSO-RR-2224/88,5, da 15a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Adv. Evely Marsiglia 
de O. Santos) e Recorrido Oswaldo Mendes Pereira Filho (Adv.Alino da
Costa Monteiro, que fez sustentação oral). Foi relator o Sr. Ministro 
Norberto Silveira de Souza e revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedras 
sani, tendo a Turma resolvido, por maioria, pelo voto de desempate do 
Sr. Ministro Antonio Amaral, conhecer da revista, por divergência, ape
nas quanto ao tema da prescrição, vencidos os Srs. Ministros relator e 
Orlando Teixeira da Costa e, no mérito, dar-lhe provimento para resta
belecer a decisão de 19 grau, vencido o Sr. Ministro relator. Redigirá 
o acórdão o Sr. Ministro revisor.
PROCESSO-RR-5019/88.9,_da 3a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Mariangela Zallio e Outros (Adv. Victor Russomano Ju 
nior, que fez sustentação oral) e Recorrida Caixa Econômica do Estado 
de Minas Gerais (Adv. João Roberto Borges). Foi relator o Sr. Ministro 
Norberto Silveira de Souza e revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedras 
sani, tendo a Turma resolvido, por maioria, pelo voto de desempate do 
Sr. Ministro Antonio Amaral, conhecer da revista, por divergência,quan 
to ao tema da prescrição, vencidos os Srs. Ministros revisor e Wagner 
Pimenta e, unanimemente, por atrito com o Enunciado 215, quanto ao te
ma do adicional de horas extras e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro 
vimento, em parte, para determinar o pagamento de diferença de 5% (cin 
co por cento) sobre as horas extras pagas, vencidos quanto a prescri 
ção os Srs. Ministros relator e Orlando Teixeira da Costa. Redigirá o 
acórdão o Sr. Ministro Antonio Amaral.
PROCESSO-ED—RR-6063/85■5, da 3a. Região, relativo a Embargos Declarató 
rios em Recurso de Revista, sendo Recorrente, ora Embargante CCE — In 
dústria e Comércio de Componentes Eletrônicos S/A (Adv. Nilton Corrêa) 
e Recorrido Antonio da Piedade Mourão (Adv. Maurício de Campos Bas
tos) . Foi relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, rejeitar integralmente os embargos de 
claratórios.
PROCESSO-ED-RR-3646/87.6, da la. Região, relativo a Embargos Declarató 
rios em Recurso de Revista, sendo Recorrente, ora Embargante João Ber 
nardes (Adv. Antonio Lopes Noleto) e Recorrido Banco do Brasil S/A (Adv. 
Dirceu de Almeida Soares). Foi relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher os embargos 

declaratórios para declarar que a Eg. Turma Regional, ao decidir como 
decidiu, não violou o artigo 153, § 29 da Carta Magna anterior.
PROCESSO-ED-RR-899/88.0, da 3a. Região, relativo a Embargos Declarató
rios em Recurso de Revista, sendo Recorrente, ora Embargante PROBAM - 
Processamento Bancário de Minas Gerais S/A (Adv. Victor Russomano Ju
nior) e Recorrida Vanessa Machado Costa (Adv. Carlos Alberto B. San
tos). Foi relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
PROCESSO-ED-RR-3260/88■ 5, da 2a. Região, relativo a Embargos Declarató
rios em Recurso de Revista, sendo Recorrentes, ora Embargantes UNIBANCO- 
União de Bancos Brasileiros S/A (Adv. Robinson Neves Filho) e Lenilda 
de Souza Ferreira e Outras (Adv. José Torres das Neves) e Recorridos 
Os Mesmos. Foi relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios 
do Banco e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar o 
Embargante a pagar aos Embargados a multa de 1% (um por cento) sobre 
o valor da causa; quanto aos embargos declaratórios dos Reclamantes, 
acolhê-los para declarar que a parte dispositiva do v. acórdão embarga 
do deverã ficar assim redigida: "Acordam os Ministros da Terceira Tur 
ma do Tribunal Superior do Trabalho, unanimemente, não conhecer da re
vista do Banco; quanto ao recurso dos Reclamantes, unanimemente, dele 
conhecer, por divergência, apenas quanto ao tema da pré-contratação de 
horas extras e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir as Autoras 
duas horas extras, habitualmente prestadas, com o adicional de 25%(vin 
te e cinco por cento)".
PROCESSO-ED-RR-4355/88.1, da 10a, Região, relativo a Embargos Declara- 
tórios cm Recurso de Revista, sendo Recorrente Raimundo Pereira Guima
rães (Adv. Arazy Ferreira dos Santos) e Recorrido, ora Embargante Ban 
co do Estado de Goiás S/A - BEG (Adv. Waldemar Ferreira). Foi relator 
o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
PROCESSO-ED-RR-5138/88.3, da 3a. Região, relativo a Embargos Declarató 
rios em Recurso de Revista, sendo Recorrente, ora Embargante Mineração 
Morro Velho S/A (Adv. Victor Russomano Junior) e Recorrido Jorge Fir- 
miano de Souza (Adv. Nicanor E. P. Armando). Foi relator o Sr. Minis 
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente," 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos cons 
tantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator.
PROCESSO-AG-RR-5747/88.0, da 2a. Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Ber
nardo do Campo e Diadema (Adv. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert) e Agrava 
da Volkswagen do Brasil S/A (Adv. Fernando B. de Souza). Foi relator õ 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unani 
memente, rejeitar a preliminar de inconstitucionalidade e, no méritoÇ 
negar provimento ao agravo regimental.
PROCESSO-ED-RR—5772/88■3, da 2a. Região, relativo a Embargos Declarató 
rios em Recurso de Revista, sendo Recorrentes, Indústrias Matarazzo dê 
Embalagens S/A (Adv. Lísia B. Moniz de Aragão), ora Embargante e Fran 
cisco Ribeiro Rodrigues (Adv. Sid Riedel de Figueiredo) e Recorridos Õs 
Mesmos. Foi relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios e, 
considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a Embargante a 
pagar ao Embargado a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da cau 
sa.
PROCESSO—AG—RR—3470/88.9 , da 5a. Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante Rede Ferroviária Federal S/A 
(Adv. Roberto Caldas Alvim de Oliveira) e Agravado José Barbosa de 
Araújo (Adv. Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o Sr.Ministro Or
lando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo regimental.
PROCESSO-RR-2651/88.3, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Jose das Graças Oliveira (Adv. Antonio Cesar de Oli
veira) e Recorrida Eximport Indústria e Comércio Ltda (Adv. Noé de Me 
deiros). Foi relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e revi
sor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, não conhecer integralmente da revista.
PROCESSQ-rr-4024/88.9, da la. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco do Brasil S/A (Adv. Oswaldo Lotti) e Recorrido 
Wagner Paranhos (Adv. S. Riedel de Figueiredo). Foi relator o Sr. Mi^ 
nistro Antonio Amaral e revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, 
tendo a Turma resolvido, unânime e preliminarmente, rejeitar a deser
ção suscitada em contra-razões e, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-4766/88 ■ 2, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente SSC & B Lintas Brasil Comunicações Ltda (Adv. Luiz Vi 
cente de Carvalho) e Recorrida Jumara de Cássia Lima Pescarolli (Adv. 
Júlia Romano Corrêa). Foi relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza e revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma, 
resolvido, por maioria, conhecer da revista, por divergência e, no mé 
rito, dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença de 19 grau, ven 
eido o Sr. Ministro relator, que justificará seu voto. Redigirá o acór 
dão o Sr. Ministro revisor.
PROCESSO-ED-RR-5496/88■3, da la. Região, relativo a Embargos Declarató 
rios em Recurso de Revista, sendo Recorrente Banco Mercantil de Sãõ 
Paulo S/A (Adv. José Eduardo Hudson Soares) e Recorrido, ora Embargan
te João Baptista da Silva (Adv. Roberto de Figueiredo Caldas). Foi re 
lator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
PROCESSO-RR-265/88■1, da la. Região, relativo a Recurso de Revista,sen 
do Recorrente Francisco Roberto Guedes (Adv. Alino da Costa Monteiro! 
e Recorrido Estado do Rio de Janeiro (Adv. Wilson Jorge Diab). Foi re 
lator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisor o Sr.Ministro Wagner Pi. 
menta,_tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer da revista, por 
violação ao art. 832 da CLT, vencido o Sr. Ministro Orlando Teixeirada 
Costa e, no mérito, via de conseqüência, dar-lhe provimento para, de 
clarando nulo o acórdão de fls. 106, determinar, com o retorno dos au 
tos que o Eg. Regional aprecie integralmente as razões de embargos de
claratórios, sanando a omissão apontada.
PROCESSO-RR-1756/88.7, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Habitasul - Credito Imobiliário S/A (Adv. Francisco 
J. da Rocha) e Recorrida Zelia Ãvila Jackson (Adv. José Torres das Ne
ves). Foi relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani e revisor Anto 
nio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista,
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por violação a Lei 6024/74, art. 18, letra "d" e, no mérito, via de 
conseqdência, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a incidên 
cia dos juros de mora.
PROCESSO-RR-3431/88■3, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santos 
(Adv. Jean P. H. de M. Barros) e Recorrida Ruth Vogei Auletta (Adv. 
Sueli A. Q. N. Natario). Foi relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedra£ 
sani e revisor o Sr. Ministro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-4711/88.9, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS (Advs. Cláudio A. 
Penna Fernandes e Ruy Jorge Caldas Pereira) e Recorrido José Maria Ve- 
ga Alba (Adv. Deoclecio Leopoldo de Oliveira). Foi relator o Sr. Minis 
tro Ermes Pedro Pedrassani e revisor o Sr.Ministro Antonio Amaral, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-6161/87.1, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Usina Massauassu S/A (Adv. José Silveira de Lima Fi
lho) e Recorrido Severino da Silva Lima (Adv. João José Bandeira). Foi 
relator o Sr.Ministro Antonio Amaral e revisor o Sr. Ministro Ermes Pe 
dor Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da re 
vista, por atrito com o Enunciado 227, apenas quanto ao tema do sala 
rio-família e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-lo da condena 
ção.
PROCESSO-RR-6049/83, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revista, sen 
do Recorrente Clovis Resende de Andrade (Advs. José Torres das Neves e 
Maria Lopes de Morais) e Recorrido Banco Real S/A (Adv. Moacir Bel
chior) . Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisor o Sr. Mi. 
nistro Wagner Pimenta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista, por deliberação do Eg. Tribunal Pleno e, no mérito, negar- 
lhe provimento.
PROCESSO-RR-3673/87.3, da 9a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Amadeu Fernandes Filho e Outros (Adv. Iraci da Sil
va Borges) e Recorrido Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS (Advs. Clau 
dio A. F. Penna Fernandez e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi relator o 
Sr. Ministro Antonio Amaral e revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pe
drassani, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revis 
ta.
PROCESSO-RR-4832/88■8, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Usina Massauassu S/A (Adv. José Silveira de Lima Fi
lho) e Recorrido Severino Miguel da Silva (Adv. Eduardo Jorge Griz)Foi 
relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisor o Sr. Ministro Ermes 
Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO-RR-5159/88■7, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Mannesman^ Agro Florestal Ltda (Adv. Hugo Gueiros Ber 
nardes) e Recorridos Raimundo Nonato Rodrigues Pinto e Outro (Adv. Jo 
sé Rogue Silva). Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisor o 
Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR—4901/88.6, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Empresa Brasileira de Engenharia S/A (Adv. José Maria 
de Souza Andrade) e Recorrido João Silveira (Adv. Humberto A. Gasso). 
Foi relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani e revisor o Sr. Minig 
tro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, por maioria, não conhe
cer da revista, vencidos os Srs. Ministros relator e revisor, quanto
as horas in itinere. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Orlando Teixei
ra da Costa.
PROCESSO-RR-4918/88■1, da la. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Olivar Araújo Trindade Filho (Adv. Haroldo de Castro 
F' nseca) e Recorrido Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A (Adv. José 
Alberto Couto Maciel). Foi relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza e revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma 
resolvido, unânime e preliminarmente, rejeitar a intempestividade sus
citada em contra-razões, conhecer da revista, por divergência apenas
quanto ao tema cargo comissionado e, no mérito, por maioria, dar-lhe
provimento, em parte, para condenar a reclamada ao pagamento das vanta 
gens relacionadas com o exercício da função de gerente ao Reclamante, 
como de direito, vencidos os Srs. Ministros revisor e Antonio Amaral. 
PROCESSO-RR-5770/88,8, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Companhia Municipal de Transportes Coletivos - CMTC 
(Adv. Olga Mari de Marco) e Recorrido Sebastião Francisco Rufino (Adv. 
Oswaldo Pizardo). Foi relator o Sr. Ministro Wagner Pimenta e revisor 
o Sr. Ministro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-5800/88.1, da 2a. Região, relativo a Recurso_ de Revista, 
sendo Recorrente General Motors do Brasil Ltda (Adv. José Ubirajara Pe 
luso) e Recorrido Brasílio Dias (Adv. Simonita F. Blikstein). Foi rela 
tor o Sr. Ministro Wagner Pimenta e revisor o Sr. Ministro Antonio Ama 
ral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO-RR-6266/88.0, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Condomínio Edifício Tupi (Adv. Katia Giosa Calabrezle 
Recorrido Hamilton Barbosa Lima (Adv. Edson Sidney Tritapepe). Foi re
lator o Sr. Ministro Wagner Pimenta e revisor o Sr. Ministro Antonio 
Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista,por 
divergência e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o 
Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani.
PROCESSO-RR-6271/88.7, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Rodoviária São Domingos Ltda (Adv. Célio José de Oli
veira) e Recorrido José Domingos Tibúrcio (Adv. Waldenicio Tavares de 
Melo). Foi relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani e revisor o
Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o retorno dos autos â Corte Regional, a fim 
de que julgue o recurso ordinário da Reclamada, afastado o seu vicio 
de representação em face da configuração do mandato tácito, pois dian
te de sua configuração irrelevante se torna a apresentação de procura
ção sem a devida autenticação.
PROCESSO-RR-6456/88.7, da la. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Amandio Augusto Salgado e Outros (Adv. C. A. Paulon) 
e Recorridos Arens Langen Agencia Marítima S/A e Outros (Adv. Cláudio 
Roberto A. de Alves). Foi relator o Sr. Minsitro Wagner Pimenta e revi 
sor o Sr. Ministro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, não conhecer da revista.
PROCESSO—RR-6459/88.9 , da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista, 

sendo Recorrente Habitasul Crédito Imobiliário S/A (Adv. Francisco Jo
sé da Rocha) e Recorrido José Carlos Pereira de Souza (Adv. Nádia Regi 
na Coelho). Foi relator o Sr.Ministro Ermes Pedro Pedrassani e revisor 
o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, conhecer da revista, quanto aos juros, por divergência e~ 
quanto a correção monetária, por atrito com Enunciado 284 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a incidência dos juros de 
mora e, quanto ã aplicação da correção monetária, determinar seja ob
servada a vigência do Decreto-Lei 2278/85.
PROCESSO-AI-8233/88.1, da 6a. Região, relativo a Agravo de Instrumento, 
sendo Agravante Usina Massauassu S/A (Adv. José Silveira de Lima Filhe) 
e Agravada Maria José da Conceição Santos. Foi relator o Sr. Ministro 
Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo.
PROCESSO-RR-6708/88.1, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Usina Massauassu S/A jAdv. José Silveira de Lima Fi
lho) e Recorrida Maria José da Conceição Santos. Foi relator o Sr. Mi
nistro Antonio Amaral e revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por dissen 
so com o Enunciado 227, apenas quanto ao tema do salário-família e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluí-lo da condenação.
PROCESSO-RR-6768/88.1, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Real de Investimentos S/A (Adv. Moacir Bel
chior) e Recorrido Pedro Lopes Garcia Junior (Adv. Lizete C. Simiona- 
to). Foi relator o Sr. Ministro Wagner Pimenta e revisor o Sr. Minis 
tor Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe
cer da revista.
PROCESSO-RR-3/89.4, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, sen 
do Recorrente ELETROPAULO - Eletricidade de São’ Paulo S/A (Adv. Gui
lherme P. B. Brandão) e Recorrido José Agostinho Silvério (Adv. Ulis
ses R. de Resende). Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revi 
sor o Sr. Ministro Wagner Pimenta, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, não conhecer integralmente da revista.
PROCESSO—RR—37/89.3, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, sen 
do Recorrente Antonio Miguel do Nascimento (Adv. Vilma Piva) e Recorri 
da PBK - Empreendimentos Imobiliários S/A (Adv. Carmelina D. Montemur- 
ro). Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisor o Sr. Ministro 
Wagner Pimenta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista.
PROCESSO-RR-139/89.3, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista,sen 
do Recorrente Credial - Promotora de Vendas Ltda (Adv. Ricardo Gellü 
de C. e Silva) e Recorrido Paulo Aparecido de Lima (Adv. Leandro Melo- 
ni) . Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisor o Sr. Ministro 
Wagner Pimenta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista.
PROCESSO—RR—323/89.6 , da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista,sen 
do Recorrente Anselmo Mendonça Custódio (Adv. Teodoro M. da Silva) ê 
Recorrida Empresa Brasileira de Engenharia S/A (Adv. José Maria de Sou 
za Andrade). Foi relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani e revi
sor o Sr. Ministro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, conhecer da revista, por atrito com o Enunciado 283 e, no mérito,~ 
dar-lhe provimento para que, retornando os presentes autos ã Corte Re
gional, esta aprecie os demais aspectos do recurso ordinário adesivodo 
Autor, como entender de direito.
PROCESSO-RR-402/89.7, da 12a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv. 
Lino João Vieira) e Recorrida Ivete Terezinha Vanzuita (Adv. Glauco Jo 
sé Beduschi). Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisor o 
Sr. Ministro Wagner Pimenta, tendo a Turma resolvido, unanimemente,não 
conhecer da revista.
PROCESSO-RR-1230/89.9, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente FMB S/A Produtos Metalúrgicos (Adv. Jacinto Américo 
Guimarães Baía) e Recorrido Joessio Jorge da Silva (Adv. Júlio José 
de Moura). Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral e revisor o Sr. 
Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimen 
to.
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SR, MINISTRO ERMES PEDRO PEDRAS 
SANI, AOS QUAIS A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NEGAR PROVIMENTO.
PROCESSO-AI-4897/88.1, da la. Região, sendo Agravante CONCREMAT Enge 
nharia e Tecnologia S/A (Adv. Isalas M. Pinheiro) e Agravado Ricardo 
Fonseca Borges (Adv. Beroaldo A. Santana).
PROCESSO-AI-6203/88.7, da 4a. Região, sendo Agravante Habitasul Crédi- 
to Imobiliário S/A (Adv. Francisco José da Rocha) e Agravado José Clau 
dio Fialho de Souza (Adv. José Torres das Neves).
PROCESSO-AI—8222/88.0, da 2a. Região, sendo Agravantes ITAUDATA - Itaú 
Informática e Outro (Adv. Jose M. Riemma) e Agravado Arnaldo Contato 
(Adv. Maria A. Duarte).

PROCESSO-ai-8565/88.0, da 3a. Região, sendo Agravante Seleção Técnica 
de Pessoal S/C Ltda - SETESPE (Adv. Mauro Thibau da S. Almeida) e Agra 
vados Francisco de Assis Carvalho e Transportes Metropolitanos - TRANS 
METRO. “
PROCESSO-AI-8566/88.7, da 3a. Região, sendo Agravante Transportes Me- 
tropolitanos - TRANSMETRO (Adv. Paulo Antonio de Menezes) e Agravados 
Francisco de Assis Carvalho e Seleção Técnica de Pessoal S/C Ltda - SE 
TESPE (Adv. Aloisio Alvarenga Santos).
PROCESSO-AI-8956/88■5, da la. Região, sendo Agravante Lundgren Irmãos 
Tecidos S/A - Casas Pernambucanas (Ãdv. Victor Russomano Júnior) e 
Agravado Cláudio Benedito Gomes Viana (Adv. Ulisses Riedel de Resende). 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, RELATADO PELO SR. MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSA 
NI, AQ QUAL A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO, A FIM DE 
MANDAR PROCESSAR A REVISTA, EM AMBOS OS EFEITOS.
PROCESSO-AI-5261/88.4, da la. Região, sendo Agravante Banco Bamerindus 
do Brasil S/A (Adv. RobinsonNeves Filho) e Agravado José GuilhermeMon 
teiro Barcellar (Adv. José Torres das Neves).
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SR. MINISTRO NQRBERTO SILVEIRA 
DE SOUZA, AOS QUAIS A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NEGAR PROVIMENTO. 
PROCESSq-AI-5569/88.9, da 15a. Região, sendo Agravante Sucocitrico Cu 
trale S/A (Adv. Antonio Carlos de Camargo) e Agravado Augusto Luiz Mar 
tine (Adv. José Antonio R. da Silva).
PROCESSO-AI-42/89.7, da 2a. Região, sendo Agravante Alexandre Renier 
de Brito (Adv.Ulisses R. de Resende) e Agravada TECRON - Indústria e 
Comércio de Auto Peças Ltda.
PROCESSO—AI—971/89.5, da 6a. Região, sendo Agravante BOMPREÇO S/A - Su
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permercados do Nordeste (Adv. Aureliano Raposo Soares Quintas) e Agra
vado Walfredo de Castro Alves (Adv. José Barbosa de Araújo).
PROCESSO-AI-1627/89.5, da la. Região, sendo Agravante Solange Passes Pe 
reira (Adv. Cláudio R. R. Freitas) e Agravado Chocolate Kopenhagen- 
Ltda (Adv. Regiane Terezinha de Mello).
PROCESSO-AI-1638/89.6, da la. Região, sendo Agravante Banco Bamerindus 
do Brasil S/A (Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo) e Agravado Jorge Mei
reles de Mello (Adv. Luiz M. P. Neto).
PROCESSO-AI-1659/89.9, da 3a. Reqião, sendo Agravantes Custódio Camilo 
Pereira e Outros (Adv. Wilson Carneiro Vidigal) e Agravada Mineração 
Morro Velho S/A (Adv. José Carlos Rutowitsch Maciel).
PROCESSO-AI—52/89.0, da 10a. Região, sendo Agravante Fundação Zoobotã- 
nica do Distrito Federal (Adv. Luciana R. M. de Moraes) e Agravado Fran 
cisco Alencar Uchôa (Adv. Silvio Cirilo).
PROCESSO-AI-1166/89■5, da la. Região, sendo Agravante The First Natio- 
nal Bank of Boston (Adv. Norberto Marcos Barbosa) e Agravada Nazareth 
de Castro Soares Fontes (Adv. José Torres das Neves).
PROCESSO-AI—1613/89.3, da 15a. Região, sendo Agravante FEPASA - Ferro- 
via Paulista S/A (Adv. Evely M. de Oliveira Santos) e Agravado Sérgio 
Felício.
PROCESSO-AI-7187/88■3, da la. Região, sendo Agravante Antonio de Pádua 
Fonseca (Adv. Carlos Paschoal Bottino) e Agravada TV Globo Ltda (Adv. 
Samory Ornellas).
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA 
DE SOUZA, DOS QUAIS A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NAO CONHECERÁ 
PROCESSO-AI-581/89■8, da 13a. Região, sendo Agravante Prefeitura Muni
cipal de Joao Pessoa (Adv. Levi Borges Lima) e Agravada Celia Maria 
Vieira de Melo.
PROCESSO-AI-8905/88.1, da 6a. Região, sendo Agravante BANORTE - Banco 
Nacional do Norte S/A (Adv. Nilton Correia) e Agravada Wedna Bezerra da 
Silva.
AGRAVO DE INSTRUMENTO, RELATADO PELO SR, MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE 
SOUZA, AO QUAL A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO, A FIM 
DE MANDAR PROCESSAR A REVISTA, EM AMBOS OS EFEITOS.
PROCESSO-AI-1648/89.9, da 5a. Região, sendo Agravante Paes Mendonça S/A 
(Adv. Luiz F. S. Drumond) e Agravada Ana Virgínia Silva da Cruz.

AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL,AOS 
QUAIS A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NEGAR PROVIMENTO.
PROCESSO-AI-6090/88.3, da 6a, Regiao, sendo Agravante Companhia Edito
ra de Pernambuco - CEPE (Adv. Jairo Victor da Silva) e Agravado João 
Expedito Barbosa Passavante.
PROCESSO-AI-7512/88■5, da 3a. Região, sendo Agravante Maria do Carmode 
Oliveira Mendes (Adv. Antonio Rocha) e Agravada Companhia IndustrialCa 
taguases (Adv. Orlando R. Sette).
PROCESSO-AI-7657/88.0, da 2a.Região, sendo Agravante General Motors do 
Brasil Ltda (Adv. Emmanuel Carlos) e Agravado Joaquim da Cunha Xavier 
(Adv. Elisabete Pinna).
PROCESSO—AI-8722/88■6, da la. Região, sendo Agravante João Franciscode 
Oliveira (Adv. Luiz A. J. Tranjan) ê Agravada Associação Atlética Ban
co do Brasil - AABB (Adv. Orlando Barros da Cunha).
PROCESSO-AI-8817/88.4, da la. Região, sendo Agravante Telecomunicações 
do Rio de Janeiro s/A - TELERJ (Ádv. Ana Maria José Silva de Alencar)e 
Agravados Mario Gonçalves dos Santos e Outros (Adv. Marconde Alencarde 
Lima).
PROCESSO-AI-83/89.7, da 2a. Região, sendo Agravante Nacional Informáti 
ca S/A (Adv. Armindo da Conceição T. Ribeiro) e Agravado Marcos Aurélio 
Fantini (Adv. Avanir Pereira da Silva).
PROCESSO-AI-451/89,3, da 3a. Região, sendo Agravante Morro do Niguel 
S/A - Mineração Indústria e Comercio (Adv. Gilberto G. dos Santos) e 
Agravado Antonio Júlio da Cruz.
PROCESSO-AI-575/89.4, da 15a. Região, sendo Agravante Banco Nacional 
S/A (Adv. Aluisio Xavier de Albuquerque) e Agravado Oswaldo Aparecido 
Castilho Garcia.
PROCESSO-AI-666/89.3, da 12a, Região, sendo Agravante Duhler S/A - Co 
mercio e Industria (Adv. Carlos Alberto Silveira Lenzi) e Agravados Egon 
Gazenmuller e Outra.
PROCESSO-AI-1082/89.7, da 9a.Região, sendo Agravantes Nacional Informa 
tica S/A e Outro (Adv. Aluisio Xavier de Albuquerque) e Agravado Paulo 
Augusto Pimenta (Adv. Murilo Celso Ferri).
PROCESSO-AI-1604/89■7, da 15a. Região, sendo Agravante FNV - Veículos 
e Equipamentos S/A (Adv. Emmanuel Carlos) e Agravado Ruy Bastos Bernar 
des.
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL,AOS 
QUAIS A TURMA RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NÃO CONHECER.
PROCESSO-AI-8595/88.0, da 6a. Reqião, sendo Agravante Usina União e In 
dústria S/A (Adv. Rodolfo P. de Vasconcelos) e Agravado Manoel Deodato 
do Nascimento.
PROCESSO-AI-8678/88.0, da 5a. Região, sendo Agravante CIVEMASA S/A 
Industria e Comercio (Adv. Leila Vita do Eirado Silva) e Agravado Age
nor Alves de Araújo Júnior (Adv. Rogério Ataíde C. Pinto).
PROCESSO-AI-8679/88.8, da 5a, Região, sendo Agravante Agenor Alves de 
Araújo Júnior (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agravada CIVEMASA S/A 
- Indústria e Comércio (Adv. Leila Vita do E. Silva).
PROCESSO-AG-RR-90/89.1, da la. Região, relativo a Agravo Regimental em 
Recurso de Revista, sendo Agravante Hélio Magalhães Costa (Adv. Maria 
Cristina Paixão Cortes) e Agravada Companhia de Navegação Lloyd Brasi
leiro (Adv. João Bosco de M. Ribeiro). Foi relator o Sr. Ministro Anto 
nio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo regimental.
PROCESSO-AG-RR-6937/88■4, da 2a. Região, relativo a Agravo Regimental 
em Recurso de Revista, sendo Agravante Ádria S/A Produtos Alimentícios 
(Adv. Victor Russomano Júnior) e Agravado José Alberto Gardinalli(Adv. 
André Zemezak). Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
PROCESSO-AG-AI-4091/88.6, da la. Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Agravo de Instrumento, sendo Agravante Companhia_Vale do Rio Doce 
(Adv. Cláudio Roberto Alves de Alves) e Agravado João Rafael Scárdia 
(Adv. Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o Sr. Ministro Antonio 
Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agra 
vo regimental.
PROCESSO—AG-AI—6940/88■3, da la. Região, relativo a Agravo Regimental 
em Agravo de Instrumento, sendo Agravante Francisco Stenio Cavalcante 
Vasconcelos (Adv. José Antonio Piovesan Zanini) e Agravado Banco Boza- 
no Simonsen de Investimento S/A (Adv. André Acker). Foi relator o Sr. 

Ministro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer do agravo regimental.
PROCESSO-AG-AI-7379/88.5, da 4a. Região, relativo a Agravo Regimental 
em Agravo de Instrumento, sendo Agravante Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Avila) e Agravado Algídio 
Gomes Lencina (Adv. Adroaldo M. da Costa Neto). Foi relator o Sr. Mi
nistro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo regimental
PROCESSO-ED-AI-3048/88.5, da 15a, Região, relativo a Embargos Declara- 
torios em Agravo de Instrumento, seno Agravante, ora Embargante Banco 
Bamerindus do Brasil S/A (Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo) e Agravado 
James Miguel (Adv. José Roberto Galli). Foi relator o Sr. Ministro Nor 
berto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, aco
lher os embargos declaratõrios para que se esclareça que o artigo 153, 
§ 29, da Constituição Federal, não foi violado.

PROCESSO-ED-AI-2759/88.4, da 15a. Região, relativo a Embargos Declara- 
torios em Agravo dê Instrumento, sendo Agravante, ora Embargante Ail 
ton da Silva Machado (Adv. Sid Riedel de Figueiredo) e Agravado Banco 
do Brasil S/A (Adv.Eugênio Nicolau Stein). Foi relator o Sr. Ministro 
Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, aco 
lher os embargos declaratõrios para prestar os esclarecimentos constan 
tes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator.
PROCESSO-ED-AI-3183/88.6, da 15a. Região, relativo a Embargos Declara- 
torios em Agravo de Instrumento, sendo Agravante, ora Embargante Banco 
do Brasil s/a (Adv. Leopoldo Miguel B. de SanfAnna) e Agravado Celso 
Lourenço (Adv. Rubens de Mendonça). Foi relator o Sr. Ministro Norber
to Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolheros 
embargos declaratõrios para que se consigne que os parágrafos 19, 29, 
39 e 49 do art. 153, da antiga Constituição Federal, não foram viola
dos .
PROCESSO-ED-AI-1213/88.5, da 4a. Região, relativo a Embargos Declarató 
rios em Agravo de Instrumento, sendo Agravante, ora Embargante Bancõ 
do Brasil S/A (Adv. Leopoldo Miguel B. de Sant*Anna) e Agravado Alcí— 
dio Pereira (Adv. Maria Lúcia Vitorino Borba). Foi relator o Sr. Minis 
tro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os 
embargos declaratõrios.
PROCESSO-ED-AI-4846/88.8, da 10a.Reqião, relativo a Embargos Declarató 
rios em Agravo de Instrumento, sendo Agravante, ora Embargante UNIBAN 
CO - União de Bancos Brasileiros S/A (Adv. Cristiana R. Gontijo) e 
Agravado Valdivino Cordeiro (Adv. Antonio Leonel de A. Campos). Foi re 
lator o Sr. Ministro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, rejeitar os embargos declaratõrios.
Encerrou-se a Sessão às dezoito horas e trinta minutos, tendo sido es
gotada a Pauta. E, para constar, lavrei a presente ATA, que vai assina 
da pelo Sr. Ministro-Presidente, e por mim subscrita, aos trinta dias 
do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e nove.

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR
Presidente Secretário da Turma

AI-4902/88.1
Agravante: BRADESCOR S/A CORRETORA DE SEGUROS
Advogado : Dr. Ricardo de Paiva Virzi
Agravado : ANTONIO LUIZ DE SOUZA COSTA
Advogado :

DESPACHO

Os documentos de fls. 27/30 noticiam a celebração de acordoen 
tre as partes.

Em face disso, acolho a desistência do recurso e determino a 
baixa dos autos à origem.

Publique-se.
Brasília,30 de maio de 1989

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA
Relator

PROCESSO N9 TST-AG-AI-7449/88.1 - 29 REGIAO
AGRAVANTE: FAZENDA D0 ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADA : DRA. PAULA NELLY DIONIGI
AGRAVADA : MAGNÕLIA HETHIE MARQUES POHL
ADVOGADO : DR. RAUL SCHWINDEN

DESPACHO

1. Contra o despacho de fls. 61, que obstou o seguimento de seu agravo de 
instrumento com supedãneo no Enunciado n9 272 da Súmula do TST, interpõe a reclamada 
— Fazenda do Estado de São Paulo — o presente agravo regimental, sustentando que os 
Procuradores de Estado não necessitam de procuração outorgada nos autos.

2. Reexaminando a questão, verifica-se que esta egrégia Corte tem reitera- 
damente se manifestado no sentido de que os Procuradores de Estado não estão obriga - 
dos ã exibição de instrumento procuratório.

Em razão disso, reconsidero o despacho agravado,determinando, via de conse 
qüência, o prosseguimento do exame do agravo de instrumento.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
Relator

Proc. n9 TST-AI-2893/89.5

Agravante: UNIBANCO - UNlAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
Advogado : Dr. Jael de Oliveira, e Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravada : NILZA ELVIRA PEROZZO.
Advogado : Dr. José Eduardo Furlanetto.

DESPACHO

Concluiu o v. Acórdão regional que a decisão da MM. JCJ apreciou cor-
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retamente a prova, aduzindo que deve prevalecer o pleiteado na inicial, porquanto ro 
bustamente provado.

Na Revista, bem como no Agravo, o Banco pretende violados os arts. 818 
da CLT e 333 do CPC, indicando ainda aresto a cotejo.

Assevera o Reclamado que o v. decisum recorrido inobservou o princí
pio do onus probandi, posto que deferiu as horas extras, sem que o empregado tenhf 
se desincumbido de provã-las, trazendo ã colação aresto o qual afirma ser necessá 
rio para o deferimento das horas extras que o empregado prove a sua ocorrência. A tal 
conclusão só se poderia chegar, reexaminando-se o campo fático, procedimento esteve 
dado em grau de Revista, a teor do Enunciado 126 do TST.

No tocante ã ajuda alimentação e ao adicional aplicado ao cálculo das 
horas suplementares, de nada cogitou o Egrégio Regional, nem foram opostos Embargos 
Declaratórios a fim de sanar a omissão. Preclusa, pois, a matéria nos termos do Enut 
ciado 184 do TST.

Assim, no uso das prerrogativas a mim conferidas pelo § 59, do art. 
896, da CLT, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.

Brasília, 22 de maio de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Processo n9 TST-AI-3.096/89.3

Agravante: IDELFONSO PAES DE MENEZES
Advogada : Dr? Telma Almeida de Oliveira
Agravada : LEITE GLORIA DO NORDESTE S.A.
Advogado : Dr. Roberto Pessoa

DESPACHO

Trata-se de Agravo de Instrumento,interposto contra o v. 
Despacho de fl. 41, que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista, por desfunda- 
mentado.

0 v. acórdão regional de fls. 35/36 está assim ementado:
"DECISÃO INTERLOCUTORA - IRRECORRIBILIDADE. A decisão 

que, reconhecendo a existência de conexão de causas, determina a remessa dos autos 
ao juízo prevento como não é terminativa do feito, não passa de decisão interlocutó 
ria e, como tal, não é recorrível de imediato, somente podendo ser impugnada quando 
da interposição do recurso da decisão definitiva."

Irresignado, nas razões da revista de fls. 37/40, bem co 
mo naquelas do Agravo, o reclamante insurgiu-se contra o v. decisum, sustentando a 
ausência de conexão da causa, porque não configurada a existência de grupo econômi
co. Aponta como violado o art. 893, II, da CLT.

Todavia, inadmissível o apelo, haja vista ter o Egrégio 
Regional julgado em consonância com a jurisprudência uniforme desta Corte cristali
zada no Enunciado n9 214/TST.

Ante o exposto e com fulcro nos arts. 99 da Lei n9 5584/ 
70 e 896, f 59, da CLT, nego prosseguimento ao presente agravo.

Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Proc. n- TST - AI - 3105/89.3
Agravante : CLBONICE MATILDE DE CASTRO
Advogado : Dr. José Roberto de S. Cruz
Agravada : SINART-SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO E TURÍSTICO LIDA
Advogado : Dr. Cláudio Figueirôa

DESPACHO
A Revista da Reclamante foi denegada,ao fundamento de serem 

inespecíficas as divergências confrontadas e de que não foi indicada violação legal.
O Agravo interposto contra tal Despacho não autoriza pros

seguimento, tendo em vista a sua deserção, verificada pelo disposto na certidão de 
fls. 24 verso.

Cem respaldo no § 5e do art. 896 da CLT, denego prosseguimen 
to ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 22 de neio de 1989

Ante o exposto e com supedãneo no artigo 896, § 59, da CLT, nego prossegui 
mento ao presente Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Proc. n? TST - AI - 3211/89.2
Agravante : CONSTRUTORA SANDREI LTDA 
Advogado : Dr. Albano Teixeira da Silva 
Agravado : HÉLIO NUNES DA SILVA

despacho

0 r. despacho de fls. 19 indeferiu o processamento da 
revista da enpresa,ao fundamento de que o referido recurso encontra-se deserto.

No agravo, sustenta a reclamada o desacerto do referido 
despacho.

Todavia, é insuscetível o conhecimento do presente agra
vo; a uma porque deserto e a outra porque intempestivo.

Com efeito, nos presentes autos não se encontra a guia 
comprovando o pagamento das custas. A própria secretaria lançou a inforneção de fls. 
23.

Quanto à intempestividade do agravo, realmente ocorreu. 
A empresa foi notificada do despacho denegatório da sua revista em 26.10.88 (fls. 
20), cujo prazo encerrou-se em 03.11.88, sendo que a interposição só se deu em 09. 
11.88.

Assim, com supedãneo no § 5-, in fine, do art. 896 da 
CLT, com a nova redação dada pelo art. 12 da Lei n? 7701/88, nego seguimento ao re
curso.

Publique-se.,

Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Proc. n9 TST-AI-3242/89.9
Agravante: COMPANHIA SIDERÚRGICA DA GUANABARA - COSIGUA.
Advogado : Dr. José Orneias de Melo.
Agravados: NILTON PEREIRA LOPES E OUTRO.
Advogada : Dr? Helena Sá.

DESPACHO

Dando provimento ao Recurso Ordinário dos Reclamantes, consignou o v. 
Acórdão recorrido que a presente ação de cumprimento está revestida de todas as for
malidades exigidas pelo paragrafo unico do art. 872 da CLT. Determinou, portanto, a 
baixa dos autos a fim de que a MM. JCJ apreciasse a reclamatória.

Na Revista bem como no Agravo, alega a empresa violação ao parágrafo 
único do art. 872 da CLT e dissídio de julgados.

Sustenta a Reclamada que os empregados não juntaram ã inicial a certj. 
dão da decisão coletiva, objeto da ação de cumprimento. Contudo a tal ilação só se 
chegaria reexaminando-se a prova, o que é vedado neste momento processual extraor
dinário, porquanto o Egrégio 39 Regional explicitamente asseverou: "Assim, como o 
pedido veio acompanhado da juntada da certidão autenticada da decisáo coletiva que 
se pretende executar (fls. 25), a exigência do artigo 872, parágrafo único, da CLT foi 
integralmente cumprida". Incidência do Enunciado 126 do TST.

Mesmo que assim não fosse, pelo princípio da irrecorribilidade das d« 
cisões interlocutórias, no processo trabalhista, o v. decisum hostilizado, por se re 
vestir de tal aspecto, só daria ensejo a impugnação quando da decisão definitiva, con 
forme entendimento predominante desta Corte, consubstanciado no Enunciado 214 do TST.

Assim, no uso das prerrogativas a mim conferidas pelo § 59 do art. 896, 
da CLT, com a nova redação dada pelo art. 12 da Lei n9 7.701/88, nego seguimento ao 
Agravo.

Publique-se.

Brasília, 23 de maio de 1 989

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Processo n9 TST-AI-3146/89.3
Agravante: MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A
Advogado : Dr. Márcio Anibal do Amaral
Agravado : FRANCISCO DA COSTA MEDEIROS

DESPACHO

Via Agravo de Instrumento, insurge-se a Reclamada contra o r. Despacho de 
fls. 52, que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista, por desfundamentado.

0 V. Acórdão Regional de fls. 46/47 está assim ementado: "Não implica em 
cerceamento de defesa, o indeferimento de prova oral em pedido de adicional de insa 
lubridade inteiramente esclarecido pela prova pericial", (fls. 46) —

Irresignada, nas razões da Revista de fls. 48/51, bem como naquelas do A 
igravo, insurge-se a Reclamada contra o v. decisum, sustentando violação ao art. 848, 
ff 19 e 29, da CLT, reiterando cerceamento de defesa, por ter sido indeferida a oiti 
ta das partes e testemunhas. Traz arestos a confronto.

Todavia, a Revista é inadmissível , uma vez que o Egrégio Regional funda 
mentou sua decisão, dando pela existência de insalubridade no local de trabalho dõ 
Reclamante, ante o laudo técnico colacionado, com dispensa das provas orais.Entendeu 
ainda, não ter havido cerceio de defesa. Assim, tenho por inexistente a pretensa vio 
lação ao dispositivo jã mencionado e não vislumbro dissídio pretoriano.

Se assim não fosse, a discussão em torno da existência ou não de insalubri 
dade no local de trabalho do obreiro, esbarra nos termos do Enunciado 1267tS1\

Processo n9 TST-AI-3.252/89■2

Agravante: BANCO ECONOMICO S.A.
Advogado : Dr. Lineu Miguel Gomes 
Agravada : MIRIAN SALETE KLEINUBING 
Advogado : Dr. José Torres das Neves

DESPACHO

Via Agravo de Instrumento, insurge-se a Reclamada con 
tra o v. Acórdão de fl. 39, que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista, por 
desfundamentado.

0 v. Acórdão regional de fls. 28/33 está assim ementa
do: *AVISO PRÉVIO. A redução da jornada no curso do aviso prévio tem por finalidade 
ensejar ao empregado a obtenção de novo emprego, antes do término do contrato. Se o 
empregador frustra esse objetivo, de ordem pública, não tem eficácia o aviso prévio 
concedido. Recurso a que se nega provimento quanto ao particular."

Irresignado, nas razões de Revista de fls. 36/38, as
sim como naquelas do Agravo, o Banco busca a reforma do decidido quanto ã condena
ção no pagamento do aviso prévio, por entender violados os arts. 818 da CLT e 333, 
I, do CPC. Tece, ainda, comentários de ordem fãtica, como por exemplo, inversão do 
onus das provas nas quais o Egrégio Regional fundou seu entendimento e traz arestos 
a cotejo.
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Entretanto, inviável a admissibilidade da Revista, an
te a razoabilidade da interpretação do v. decisum e por tratar-se de matéria atinen 
te ao campo fático probatório. Incidem, à hipótese, os Enunciados 221 e 126 desta 
Corte.

Por outro lado, foram desatendidos os requisitos ao 
art. 896, alíneas a e b, uma vez que o reclamado não demonstrou ofensa ã legisla
ção, nem divergência atinente ã validade do aviso prévio sem a redução da jornada 
normal.

Ante o exposto e, com supedãneo nos arts. 99 da Lei n9 
5.584/70 e 896, § 59, da CLT, nego prosseguimento ao presente agravo.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Proc. n2 TST - AI - 3305/89.3
Agravante : JOÃO XAVIER DA_SILVA FILHO
Advogado : Dr. Carlos Antônio da Silva
Agravado : VOITH S/A - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Advogado : Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto

DESPACHO
Agrava de instrumento o reclamante, irresignado com o 

r. despacho de fls. 43,que denegou seguimento ao seu recurso de Revista, ccm base no 
Enunciado 126 do C. TST.

O 2- Regional, ao apreciar os recursos Ordinários simul
taneamente interpostos, entendeu descabida a multa pela mora no pagamento das ver
bas rescisórias, já que provado que a empresa procurou fazer o pagamento e consignou 
ainda, que a falta cometida foi grave (fls. 34/36).

Recorreu de Revista o autor, alegando que se trata de 
empregado com mais de 10 anos de serviço, ao ser dispensado, com uma ficha funcional 
ilibada, e que a empresa agiu com rigor excessivo (fls. 39/42).

Todavia, entendo como correto o r. despacho denegatório: 
O Egrégio TRT a quo reconheceu, baseado no conjunto probatório nos autos, que a feita 
fiigrave, justificadora da dispensa. Quanto à multa, também o v. decisum foi calcado 
na assertiva segundo a qual restou jxovacb que a eiçresa procurou fazer o pagamento. Pertine 
à espécie o Enunciado 126 do TST.

Sendo assim, nego seguimento ao Agravo ccm fundamento no 
art. 896, § 52, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1989.

Proc. n? TST - AI - 3399/89.1
Agravante : IVAI-ENGENHARIA DE OBRAS S/A
Advogado : Dr. Adyr Raitani lúnior
Agravado : LÚCIO FERREIRA SCHEIDT

DESPACHO
Agrava de Instrumento a Bnpresa, irresignada com o r. 

Despacho de fls. 34, que denegou seguimento ao seu recurso de Revista, por não es
tarem presentes os requisitos do art. 896 consolidado.

Entretanto, o presente apelo não merece prosperar por 
deserto. Conforme a certidão de fls. 09, verifica-se que a notificação dos emolumen
tos foi publicada no diário da lustiça que circulou no dia 23 de janeiro de 1989. 
0 prazo expirou no dia 25.01.89 (ver Certidão de fls. 09 verso) e o agravante somen
te efetuou o preparo no dia 27 de janeiro, serodiamente.

Sendo assim /nego seguimento ao Agravo.com base no § 52, 
do art. 896 Consolidado.

Publiaue-se.
Brasília, 22 de maio de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Processo n9 TST-AI-3406/89.5
Agravante: JOSÉ CARLOS CAZIOLI
Advogada : Dra. Irene de Crescenzo Muniz
Agravado : EDSON ROBERTO IGNES
Advogado : Dr. Agostinho Tofoli

DESPACHO

Agrava de Instrumento o Reclamado, irresignado com o r. despacho de fl.47, 
que denegou seguimento ao seu recurso de Revista.com base no Enunciado 266 do TST.

Destarte, o apelo não merece prosperar, por deserto.Conforme a certidão de 
fl. 51 verifica-se que o Agravante não efetuou o preparo, para qual foi intimado a pa 
gar, pela publicação no Diário da Justiça do Estado de São Paulo do dia 3/3/89.

Sendo assim, nego prosseguimento ao Agravo, com base no §59 do art. 896 , 
da CLT.

Publique-se.

Brasília, 22 de maio de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Proc. n9 TST-AI-3333/89.8
Agravante: VIAÇÃO COMETA S.A.
Advogado : Dr. Manuel Vasquez Farina.
Agravados: ANTÔNIO FELINTO DOS SANTOS E OUTRO.

DESPACHO

Trancada a Revista da Empresa ao seguinte fundamento: através do pre 
sente apelo, a empresa reclamada manifesta o seu inconformismo com o entendimento a- 
dotado pela Egrégia Turma julgadora. Discute-se, na hipótese, o pagamento do adi
cional de insalubridade com reflexos nas verbas rescisórias. Consoante se infere 
dos autos, a impugnação da empresa ora recorrente não se ampara em nenhum elemento 
de ordem técnica. Ainda que assim não fosse, a matéria ora discutida está assente em 
laudo pericial, tornando-se insusceptível de terceiro exame pela Corte Superior. As
sim sendo, não há respaldo para processamento do presente apelo em nenhuma das alí
neas do permissivo legal".

0 Agravo interposto contra tal despacho não autoriza admissibilidade 
eis que deserto. Com efeito, a publicação para o recolhimento do preparo data de 
14/03/89 (terça-feira). 0 seu pagamento somente foi realizado a 17/03/89, a destempo, 
pois o último dia do prazo foi 16/03/89 (quinta-feira). Em conseqllência, deserto en
contra-se o Agravo.

Com respaldo no § 59 do art. 896 da CLT, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.

Brasília, 26 de maio de 1 989

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Proc. n2 TST - AI - 3360/89.5
Agravantes: ANTONIO RODRIGUES VIEIRA E OUTROS
Advogado : Dr. Ibiraci Navarro Martins
Agravado : JOSÉ PINTO MENDONÇA

despacho

Via Agravo de Instrumento, insurgem-se os Reclamantes 
contra o v. Despacho de fls. 43, que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista, 
por ausência de autenticação nas cópias juntadas e com base no Enunciado 126 desta 
Corte.

Todavia, o presente apelo se inviabiliza porque de
serto, conforme os termos da Certidão de fls. 47.

Por conseguinte, este Egrégio Tribunal, ante a sua 
iterativa jurisprudência cristalizada no Enunciado 42, tem entendido em não conhe
cer de Agravo deserto (Precedente-Proc. AI-MS-TST-TP-3339/79 - Dl - 18.08.80
Ministro Relator Rezende Puech).

Pelo exposto e também com supedãneo no artigo 896, 
§ 52 da CLT, nego prosseguimento ao presente Agravo.

Publique-se-
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Processo n9 TST-AI-3.444/89.3
Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogada : Dr? Vera Lúcia Custódio Stahl
Agravado : NOÉ SILVA SILVEIRA
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO

Versa a hipótese sobre a aplicação do Decreto-lei n9 2322/ 
87 aos processos em curso. Discute-se se tal procedimento não importaria em inobser 
vãncia ao princípio da irretroatividade da lei e infringência à coisa julgada e ao 
direito adquirido.

Em brilhante decisão da lavra da eminente Juíza ROSA MA
RIA WEBER CANDIOTA DA ROSA, consignou o Egrégio 49 Regional que a incidência do re
ferido diploma legal aos processos em fase de execução não implica necessariamente 
em desrespeito ã coisa julgada e ao direito adquirido.

Na revista bem como no agravo, a reclamada argUiu violên
cia aos arts. 69 da Lei de Introdução ao Código Civil e 59, inciso XXXVI da Consti 
tuição Federal e dissenso pretoriano.

Todavia, improsperãvel o presente agravo. 0 v. acórdão re 
corrido enfocou corretamente o caso em exame, demonstrando ã farta a inexistência 
de qualquer infringência ao ordenamento constitucional vigente. Ausente, pois, os 
pressupostos do Enunciado n9 266 do TST.

Logo, no uso das prerrogativas a mim conferidas pelo § 59, 
do art. 896 da CLT, com a nova redação dada pelo art. 12 da Lei n9 7.701/88, nego 
seguimento ao agravo.

Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Proc. n9 TST-AI-3458/89.6
Agravante: COMPANHIA GERAL DE MELHORAMENTOS EM PERNAMBUCO.
Advogado : Dr. Jairo Victor da Silva.
Agravado : EXPEDITO JOSÉ DA SILVA.

DESPACHO

Trata-se de Agravo de Instrumento,interposto pela Reclamada contra o 
V. Despacho de fls. 27, que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista, face o dis 
posto no Enunciado 126 do TST. —

0 v. Acórdão regional de fls. 20/22 concluiu pelo deferimento da di
ferença salarial pleiteada a partir da data de vigência do Dissídio Coletivo n9 32/86

Insatisfeita, a Reclamada insurge-se contra o v. decisum, apontando 
violaçao aos arts. 19, do Decreto-Lei 2.284/86 e 334, II do CPC. Sustenta ser inde
vida qualquer diferença salarial, haja vista que esse pagamento foi efetuado confor
me a correção salarial prevista no Decreto-lei acima mencionado.

Entretanto, seus argumentos não prosperam, vez que a se rediscutir a 
matéria como posta na Revista seria revolver fatos e provas, os quais o Enunciado 126 
desta Corte veda expressamente.

Assim, com supedãneo nos arts. 99 da Lei 5.584/70 e 896, § 59 da CLT, 
nego prosseguimento ao presente Agravo.

Publique-se.

Brasília, 31 de maio de 1.989

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Agravo.com
Revista.com
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Proc. n9 TST-AI-3469/89.6

Agravante: ARRAIAL AGRO-PECUÃRIA LTDA.
Advogado : Dr. José do Carmo S. Filho.
Agravado : JOSÉ CARLOS CABRAL DE OLIVEIRA NETO.
Advogado : Dr. Nauto Jorge da Mota.

DESPACHO

Agrava de Instrumento a Empresa,irresignada com o r. Despacho de fls. 
28, que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista#com base no Enunciado 126 desta 
Corte.

0 69 Regional deu provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante sob o 
seguinte fundamento: “Reconhecida a prestação de serviços, embora alegando que eram 
executadas na condição de autônomo, o Ônus da prova é da reclamada. Sem esta prova, 
presume-se a existência do vínculo empregatício”. (fls. 24/25).

Na Revista, a Reclamada insurgiu-se contra este entendimento, susten 
tando que o autor não conseguiu comprovar a sua relação de emprego (fls. 26/27).

Todavia, entendo como correto o r. Despacho denegatório. Além da maté 
ria ser eminentemente fãtica, o Recurso de Revista está desfundamentado pois a Recor 
rente não colacionou arestos a divergência nem apontou violação legal.

. Sendo assim, nego prosseguimento ao Agravo,com base no art. 896, §59,
da CLT.

Publique-se.

Brasília, 26 de maio de 1 989

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Processo n9 TST-AI-3.480/89.7

Agravante: AGROPECUÁRIA MAR1LI LTDA. (FAZENDA SÁO BENTO)
Advogada : Dr? Naira Adriana F. Souto
Agravado : JORGE FOGAÇA DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Esber Chaddad

DESPACHO

Contra o Despacho de fl. 30, que indeferiu prossegui
mento a sua Revista,com supedãneo no Enunciado n9 126 do TST, a Reclamada interpôs 
Agravo, sustentando o cabimento do apelo extraordinário com respaldo no art. 896 da 
CLT.

0 Agravo todavia não enseja admissibilidade, porque in 
tempestivo. 0 Despacho que indeferiu seguimento ã Revista foi publicado no dia 097 
12/88. 0 prazo para interposição do recurso em causa teve início no dia 12/12/88 , 
expirando em 19/12/88. Porém, o Agravo somente foi protocolizado em 09/01/89, fora 
do prazo legal.

Com respaldo no § 59 do art. 896 da CLT, nego pros
seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Proc. n9 TST-AI-3585/89.9
Agravante: SADI CAITANO VIEIRA.
Advogado : Dr. Nelson Julio M. Ribas.
Agravada : CONSTRUTORA SULTEPA S.A.

DESPACHO

Concluiu o Egrégio 49 Regional, dando provimento ao Recurso Ordinário 
da Reclamada,pelo cancelamento do adicional de insalubridade, arrimando o seu conven 
cimento no laudo pericial e preterindo a prova testemunhal.

Na Revista, bem como no Agravo, argumenta o Reclamante que o depoimen 
to da testemunha, no concernente ã insalubridade, é mais elucidativo do que o laudo 
do experto e, portanto, deve prevalecer. Traz arestos a confronto.

Improsperãvel o presente Agravo. Com efeito os julgados colacionados 
mostram-se amplamente inespecíficos, posto não enfrentarem todos os fundamentos da 
v. decisão hostilizada, o que obsta o cabimento da Revista, a teor do Enunciado 23 
do TST.

Ademais, a questão referente ã existência de condições insalubres no 
local de trabalho reveste-se, insofismavelmente, de contornos fáticos, cuja revisão 
importaria no reexame da prova. Incidência do Enunciado 126 do TST.

Assim, no uso das prerrogativas a mim conferidas pelo § 59 do art. 896 
da CLT, com a nova redação dada pelo art. 12 da Lei n9 7.701/88, nego seguimento ao 
Agravo.

Publique-se.

Brasília, 29 de maio de 1 989

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Processo n9 TST-AI-3.597/89.6
Agravante: ROBERTO MAESTER
Advogado : Dr. João Isac Hazim
Agravado : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.
Advogado : Dr. Ivan Cesar Fischer

DESPACHO

Via Agravo de Instrumento, insurge-se o Reclamante contra 
o v. Despacho de fl. 49,que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista, com ful
cro no Enunciado n9 126/TST.

0 v. acórdão regional de fls. 39/42 acolheu a preliminar 
de coisa julgada, arguida pela Empresa, ao entendimento de que “o acordo firmado pe

las partes e homologado pela Junta faz coisa julgada, podendo ser revisto somente 
por via de ação anulatória." Acrescentou, ainda, que o autor no acordo assinado “deu 
plena, geral e irrevogável quitação de todas as verbas requeridas na outra reclama 
tória, bem como do extinto contrato de trabalho, para nada mais reclamar a qualqueT 
título".

Nas razões da Revista de fls. 43/48 e naquelas do Agravo, 
insatisfeito, o Reclamante sustentou que o objeto da presente ação é outro que não 
aquele constante do acordo firmado com o Banco, não sendo alcançado pela coisa jul
gada. Trouxe arestos a co ifronto.

Entretanto, o apelo não prospera, porquanto para se en
frentar os termos da v. decisão atacada, teria que se revolver matéria fãtico-proba 
tória que o Enunciado n9 126/TST veda expressamente.

Ante o exposto e, com fulcro nos arts. 99 da Lei n9 5584/ 
70 e 896, § 59, da CLT, nego prosseguimento ao presente agravo.

Brasília, 26 de maio de 1989.

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Proc. ng TST - AI - 3669/89.7
Agravante : S/A DE MATERIAIS ELÉTRICOS - SAME
Advogado : Dr. Marco Antônio Waick Oliva
Agravada : LETÍCIA LÓCIA TINOCO
Advogado : Dr. Francisco Ary Montenegro Castelo

DESPACHO
Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto pela Reclama

da contra o v. Despacho de fls. 30, que denegou seguimento ao seu Recurso de Re
vista com base no Enunciado 126/TST.

O v. Acórdão Regional de fls. 24/25, entendendo não provado 
o pagamento das férias proporcionais ao Reclamante, condenou a Qnpresa a fazê- 
lo.

Irresignada, nas razões da Revista de fls. 26/29, bem como 
naquelas do Agravo, a Eírpregadora insurgiu-se contra tal concessão , apontando vio
lação ao art. 477, § 2g da CLT e trazendo arestos a cotejo.

Entretanto, inadmissível a Revista,tendo em vista tratar- 
se de matéria fãtica, que o Enunciado 126 desta Corte veda expressamente reexame.

Ante o exposto e, com supedãneo nos arts. 9- da Lei 5.584/ 
70 e 896, § 5e da CLT, nego prosseguimento ao presente Agravo.

Brasília, 31 de maio de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Processo n9 TST-AI-3721/89.1
Agravante: JOCKEY CLUBE DE SÃO PAULO
Advogada : Dra. Nanei Elias Florido
Agravado : MANOEL DA CONCEIÇÃO DOS REIS
Advogado : Dr. Oscarlino de Moraes Machado

DESPACHO

0 v. acórdão regional deu provimento ao recurso ordinário do Autor, para 
deferir-lhe horas extras ao seguinte fundamento: “os cartões de ponto juntados aos au 
tos mostram que o recorrente iniciava o trabalho ãs 16 horas, e não tinha um horário 
fixo para terminá-lo. Encerrava por volta das 3, 4 ou 5 horas. 0s recibos de salário 
mostram o pagamento de poucas horas extras. A testemunha do recorrente confirmou o 
trabalho extra, muito embora tenha exagerado no horário do término do trabalho.As ho 
ras extras, efetivamente trabalhadas, deverão ser apuradas em execução, acrescidas do 
adicional de 25Z, já que não previamente contratadas, compensando-se as horas pagas 
pelo mesmo título”.

A Revista interposta dessa decisão teve denegado seu prosseguimento com su 
pedâneo no Enunciado n9 126 do TST.

0 Agravo manifestado não autoriza prosseguimento, uma vez que o apelo ex 
traordinário tem sua admissibilidade obstada pela letra "a" do art. 896 da CLT, em 
virtude da natureza probatória da questão, atraindo a incidência do Enunciado n9 126 
do TST.

Com fundamento no §59 do art. 896 da CLT, denego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília,

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Proc. n9 TST-AI-3760/89.6

Agravante: MANOEL MESSIAS DOS SANTOS FILHO.
Advogado : Dr. Agenor Barreto Parente.
Agravada : COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA.
Advogado : Dr. Osvaldo Dias Andrade.

DESPACHO

Contra o Despacho de fls. 41, que indeferiu prosseguimento a sua Re
vista, com supedãneo nos Enunciados n9s 110 e 215 do TST, o Autor interpôs Agravo, ’ 
que não autoriza admissibilidade, tendo em vista a sua deserção.

Com efeito o preparo do instrumento foi publicado no dia 17.03.89 (sex 
ta-feira), tendo-se expirado o prazo para tal finalidade em 21.03.89 (terça-feira) . 
Recolhidos os emolumentos em 27.03.89, fora do prazo legal, o Agravo encontra-se de
serto.

Com respaldo no § 59 do art. 896 da CLT, denego prosseguimento ao Agra 
vo.

Publique-se.

Brasília, 31 de maio de 1 989

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator



QUINTA-FEIRA, 8 JUN 1989 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO I 10075

Processo n9 TST-AI-3.825/89.5

Agravante: ROSANA ALT FRANCO
Advogado : Dr. Marcelo Sommer dos Santos
Agravada : HABITASUL CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A.
Advogado : Dr. Francisco José da Rocha

DESPACHO

0 v. acórdão regional de fls. 10/13 entendeu indevida a e- 
quiparação postulada ao fundamento de que "identidade parcial de atribuições não im 
porta no deferimento da pretensão ã identidade de retribuição", (fl. 10).

Na revista, a obreira aduz pertinente a equiparação 
indeferida. Traz arestos ã divergência, apontando, também, ofensa ao artigo 461 da 
CLT.

0 agravo não merece prosperar, em sendo assim, adoto como ra 
zões de decidir o bem lançado parecer da ilustrada Vice-Presidência do Colendo TRT 
49 Região de fls. 19/20, verbis:

"Os arestos trazidos a confronto (fl. 169) não se prestam pa 
ra demonstrar a divergência pretoriana. O primeiro refere-se ao exercício de fun
ções idênticas pelos equiparandos, enquanto o aresto apelado deixa claro que a iden 
tidade de funções era apenas parcial. Já o segundo versa sobre hipótese fãtica onde 
as atribuições do pretendente à equiparação salarial são de maior responsabilidade 
do que as do paradigma, o que não foi reconhecido no acórdão impugnado.

Por outro lado, incabível o recurso sob alegação de infrin- 
gência ao art. 461 da CLT, uma vez que para verificação da ocorrência ou não dos 
pressupostos previstos no dispositivo legal referido, necessário seria o reexame 
dos elementos de prova, o que é vedado pelo Enunciado n9 126 do TST."

Pelo exposto, nego seguimento ao Agravo com supedãneo no art. 
896, § 59, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Proc. n9 TST-AI-4005/89.5

Agravante: SACHS EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA. 
Advogado : Dr. Paulo Valério Dal Pai Moraes. 
Agravado : SÉRGIO SERAFIM COSTA.

DESPACHO

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto pela Empresa, contra or. 
despacho de fls. 41/42, que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista com base no 
Enunciado 266 do TST.

O 49 Regional negou provimento ao Agravo de Petição empresarial, sob o 
fundamento que a atualização do crédito trabalhista, no tocante ã correção mone
tária, deve ser procedida segundo a lei vigente quando da liquidação, no caso,o De 
creto-Lei n9 2.322/87, que estabeleceu novos critérios (fls. 26/27).

Irresignada, recorreu de Revista a Reclamada, com fulcro no art. 896 
consolidado. Apontou violação aos arts. 1.059 do Código Civil, art. 69 da Lei de In 
trodução ao Codigo Civil, art. 59, "caput", e XXXVI, da Constituição Federal, arts”. 
69, 33 e 35 do Decreto-Lei 2.284/86, e arts. 49 e 59 do Decreto-Lei 2.322/87 e trou 
xe um aresto â divergência (fls. 29/39).

No entanto, o art. 266 do TST é óbice ao seguimento do apelo, pois re 
curso de revista interposto contra decisão em processo de execução só se viabiliza " 
quando hã violação frontal a texto constitucional, o que inocorreu. 0 Regional pro
feriu decisão interpretando os dispositivos que regem a matéria, levando em conta ' 
principalmente o Decreto-Lei 2.322/87.

Sendo assim, nego seguimento ao Agravo de Instrumento com suporte no 
art. 99 da Lei 5.584/70 e no art. 896, § 59 da CLT.

Publique-se.

Brasília, 31 de maio de 1 989.

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Proc. n2 TST - AI - 4016/89.5
Agravantes : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A E OUTRO
Advogado : Dr. Fernando Domelles Moretti
Agravado : WALTER FERNANDO BALZAN
Advogado : Dr. Ricardo Gressler

DESPACHO
Agravam de Instrumento os reclamados, irresignados 

com o r. Despacho de fls. 34/35 que denegou seguimento ao seu recurso de Revista 
com base nos Enunciados 38 e 221 do TST.

Os empregadores recorreram de Revista (fls. 30/33), 
inconformados com a devolução integral dos descontos efetuados nos salários do 
autor. Apontaram violação à Lei n2 6435/77 e ao Decreto 81240/78, invocaram o Enun
ciado 97 do TST e colacionaram um aresto à divergência.

Todavia, como bem salientou o r. Despacho agravado, 
o julgado trazido às fls. 32/33 não possui a fonte de publicação, desatendendo o 
disposto no Enunciado 38 desta Corte.

Por outro lado, não prosperam as violações apontadas 
ante a razoabilidade da interpretação Regional, o que atrai a incidência do Enun
ciado 221.

Sendo assim,nego seguimento ao Agravo com suporte no 
art. 9= da Lei 5.584/70 e no § 5®, do art. 896 Consolidado.

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

AI- 4137/89.4
Agravante: THE FIREST NATIONAL BANK OF BOSTON
Advogado: Dr.Norberto Marcos Barbosa

Agravada: JAQUELINE SOARES GOMES
Advogado:

DESPACHO
O Banco reclamado, irresígnado com o r.despa 

cho de fls.57 que denegou seguimento ã sua Revista, interpõe o presente 
Agravo de Instrumento.

Ocorre que ao se analisar detalhadamente os 
autos nota-se que ãs fls.41 resta copsignado que o agravante não efetuou 
o devido preparo de fls.39, embora tenha sido intimado para tal ãs fls. 
40. Assim conclue-se que o agravo encontra-se deserto, o que torna seu 
conhecimento inviável.

Portanto, com apoio no artigo 99 da Lei5584/ 
70, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Intime-se.
Brasília. 31 de maio de 1989.

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA
Relator

PROC. N« TST-RR-3185/87.5
RECORRENTE: MARCUS VINÍCIUS PENIDO DE AZEVEDO
ADVOGADO : Dr. Everaldo Ribeiro Martins
RECORRIDA : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - 

IBGE.
ADVOGADA : Dra. Sully Alves de Souza

DESPACHO

I - O Egrégio 1= Regional deu provimento ao recurso ordiná 
rio empresarial, para julgar improcedente a reclamatória ao argumento 
de que não procede o pedido de equiparação salarial, posto que a empre 
gadora possui quadro de carreira homologado pelo Sr. Ministro do Plane 
jamento e Coordenação Geral. Dessa decisão recorre, através de recurso 
de revista, com espeque nas alíneas do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, o empregado, após serem rejeitados os embargos decla 
ratoriospor ele opostos. No arrazoado recursal, argúi a nulidade dõ 
v. acórdão revisando, por falta de fundamentação e, no mérito, pugna 
pelo deferimento da equiparação postulada, eis que presentes, in casu, 
os requisitos do art.461 consolidado. Diz contrariados os Enunciados 6 
e 231 do TST e traz arestos em abono de seu recurso, com o intuito de 
caracterizar conflito de teses. A revista foi admitida pelo r.despacho 
de fls.230, tendo a reclamada oferecido contra-razões no prazo legal. 
Opina a douta Procuradoria Geral pelo conhecimento e provimento do ape 
lo.

II - DA NULIDADE DO V. ACÓRDÃO REGIONAL - Pretende a recla 
mante-recorrente a declaração de nulidade do v. acórdão regional eis 
que teria faltado ao mesmo fundamentação quanto aos elementos fático- 
probatórios constantes dos autos, não obstante tenham sido opostos em 
bargos declaratõrios com o objetivo de prequestioná-los. A pretensãoT 
contudo, não pode prosperar porquanto o empregado, no apelo revisio 
nal, não indica, expressamente, nenhum dispositivo de lei malferido, ” 
não se podendo falar em divergência jurisprudencial, eis que o v. acór 
dao revisando não emitiu qualquer juízo a respeito da discutida nulidã 
de. Desfundamentado, pois, o recurso, no particular, não merece o mes 
mo prosseguimento (Enunciado 42).

III - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - Quadro de Carreira - O v. acór 
dao regional (fls. 302/303) indeferiu a equiparação salarial postulada 
pelo obreiro, eis que o pedido esbarraria na existência de quadro de 
carreira da reclamada cuja homologação se operou através de ato do Sr. 
Ministro do Planejamento e Coordenação Geral, o que tornaria eficaz a 
restrição do art. 461, § 22, consolidado. Na revista, o reclamante a- 
ponta contrariedade aos Enunciados 6 e 231 da súmula do TST, ao argumen 
to de que o Ministério do Planejamento e Coordenação Geral não detém ã 
prerrogativa de homologar quadros de carreira da reclamada. A Egrégia 
Turma Regional, contudo, decidiu a controvérsia dentro dos limites es 
tabelecidos pelo art. 32 do Decreto 96.902/88 que prevê a vinculaçãõ 
da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE à 
Secretaria de Planejamento e Coordenação Geral da Presidência da Repú 
blica que e, em conseqüência, o Órgão competente para homologar qua
dros de carreira da entidade recorrente. Assim, não se há que falar em 
conflito jurisprudencial com os enunciados invocados no arrazoado re
cursal. Dessa forma, a revista encontra óbice no Enunciado 296 do TST.

IV - Com fundamento nos Enunciados 42 e 296 do TST e na for 
ma do § 5e do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho com a redã 
ção que lhe foi dada pela Lei 7.701/88, nego seguimento ao recurso. In 
timem-se as partes.

Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Relator

Proc. nQ TST-RR-3573/87.8

RECORRENTE: DARCI COSTA
Advogado : Dr. José Torres das Neves 
RECORRIDO : BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S/A 
Advogado : Dr. Mario Seixas Aurvalle

TRT da 4$ Região

DESPACHO

Discute-se nos presentes autos 0 cômputo das horas extras habituais 
no pagamento do sábado do empregado bancário.

0 49 Regional, julgando 0 recurso ordinário do autor, assim decidiu, 
verbis:

"A peculiaridade do sábado do bancário foi claramente definida pela 
jurisprudência como dia útil nao trabalhado ou seja, um singular
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dia da semana em que não hãprestação de serviços, mas que,para to 
dos os efeitos legais, não é de repouso. Indevido, pois, o refle 
xo das horas extras habituais no sábado, nos termos do Enunciadõ 
nQ 113, o qual não se entende contrariado pelo Enunciado nQ 124 , 
que fixa o divisor para o cálculo do salário-hora do bancário men 
salista" (fls. 195-196).

0 reclamante, inconformado, recorre de revista as fls. 205/209, sus 
tentando haver contradição entre os verbetes sumulares 113 e 124 do TST. Alega que 
as horas extras habituais integram a remuneração do sábado, uma vez que, sendo ele 
destinado ãrecomposição das energias fTsicas e mentais do bancário, não há como fa 
lar em dia útil não trabalhado e sim em dia de descanso remunerado. Aponta conflito 
jurisprudencial entre a decisão recorrida e os julgados colacionados as fls.210/229.

0 argumento do autor no sentido de que é contraditório o verbete su 
mular nQ 113, em virtude do disposto no Enunciado nQ 124, ambos desta Corte, não lhe 
favorece, uma vez que tal matéria já foi submetida ao Plenário do TST, que, aprecian 
do a_proposta de revisão dos referidos enunciados, pronunciou-se no sentido da inê 
xistência do conflito ora suscitado, esclarecendo que, enquanto o Enunciado nQ 1T3 
encerra entendimento jurisprudencial decorrente da interpretação da Lei n<? 605/49 , 
o de nQ 124 pacificou a jurisprudência em torno da interpretação conferida ao art . 
64 da CLT.

Assim, o entendimento apresentado nos julgados trazidos ao confron 
to de teses estásuperado pela jurisprudência iterativa, notória e atual do Pleno 
desta Corte, razão pela qual o Enunciado nQ 42 constitui óbice ao prosseguimento do 
recurso no particular.

No que pertine ao pleito alusivo do reflexo das horas extras no sã 
bado, oRegional embasou sua decisão no Enunciado nQ 113, integrante da Súmula de ju 
risprudência deste TribunalSuperior. Consignou o y. acõrdao indevido o reflexo das 
horas extras habituais no sábado, que, para o bancário, se constitui em dia útil não 
trabalhado.

As alegações do reclamante, no sentido de ser equivocado o texto do 
verbete sumular nQ 113, por os bancários não trabalharem aos sábados por imposição 
legal e não por disposição contratual, compensação ou por adoção da semana inglesa , 
não prosperam, uma vez que o repouso remunerado aos bancários, da mesma forma que o 
das demais categorias profissionais, está previsto na Lei nQ 605/49, que dispõe em 
seu art. 1Q ser ele de vinte e quatro horas consecutivas.

Tem-se, portanto, que o acórdão recorrido encontra-se em consonâ^i 
cia com a jurisprudência consubstanciada no Enunciado nQ 113, cujo entendimento supe 
ra ajuste revelado pelos julgados colacionados pelo recorrente.

Assim, ante a jurisprudência consubstanciada nos aludidos verbetes, 
nego prosseguimento ã revista, nos termos do 6 5Q do art. 896 da CLT, com a redação 
dada pela Lei nQ7701/88.

Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
Relator

RR-229/88.7
RECORRENTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
ADVOGADO : Dr. Ely Alves Cruz
RECORRIDO : JOSÉ BATISTA FERREIRA JÚNIOR
ADVOGADO : Dr. Joaquim Fornellos Filho

DESPACHO

Tendo em vista o acordo noticiado nos autos,aco
lho a manifestação das partes como desistência do recurso interposto. 
Baixem à origem.

Intime-se.
Brasília, 24 de maio de 1989

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA
Relator—

PROCESSO N5 TST-RR-O923/B8.9 - 2« Região
RECORRENTE : NOBARA SOCIEDADE DE MINERAÇÃO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
ADVOGADO : Dr. JOÃO EVANGELISTA GONÇALVES 
RECORRIDO : HERMÍNIO GALDINO DA COSTA
ADVOGADA : Dra. MARIA DA GRAÇA ZEQUETO

DESPACHO
1. Atendidas as exigências para a boa formalização da transação, bem 

como manifesta a intenção da demandada em desistir do recurso de revista interposto, 
determina-se a baixa dos autos à 3» JCJ de Santos, a fim deque sejam tomadas as pro
vidências cabíveis para a homologação dó termo conciliatorio.

2. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Relator

PROC. NQ TST-RR-3875/88
RECORRENTE : FERNANDO LORENZONI
ADVOGADO : Dr. José Torres das Neves
RECORRIDO : BANCO SAFRA S/A
ADVOGADO : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo

DESPACHO
I - O Egrégio Regional negou provimento ao recurso ordiná

rio do obreiro, ao entendimento de que o "recibo de quitação geral de 
vidamente homologado pelo Sindicato da Categoria, sem ressalva consti 
tui ato jurídico perfeito..." (ementa, folhas 51). Inconformado, o re 
clamante recorre através de revista, com fulcro no artigo 896 consolT 
dado, argtlindo a violação do artigo 477 da Consolidação das Leis dõ 
Trabalho e divergência com o Enunciado 41 da Súmula do Tribunal Supe
rior do Trabalho e com o aresto que transcreve ãs folhas 56. Admitido 
e contra-arrazoado , recebeu o recurso parecer da douta Procuradoria' 
Geral pelo conhecimento e provimento.

II - A revista foi interposta por advogado que não detem po 
deres regulares, visto que o seu nome não consta no rol dos^autorga - 
dos pela procuração de folhas 7. Assim, não tendo o Dr. Acrísio de ' 

Moraes Rego Bastos, subscritor das razões recursais, juntado aos au - 
tos procuração do reclamante, outorgando-lhe poderes para, em seu no
me, demandar em juízo , como dispõem os artigos 37 do Código de Pro - 
cesso Civil e 70, caput, da Lei 4.215/63, o recurso encontra óbice in 
transponível no Enunciado 164 do TST. ~

III - Com supedãneo no Enunciado 164 do Tribunal Superior' 
do Trabalho e na forma do artigo 896, § 59, da CLT, nego seguimento ao 
recurso. Intimem-se as partes.

Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Relator

PROCESSO NQ TST-RR-4739/88.4

RECORRENTE : VALDIR ANTONIO BARBOSA DA SILVA
Advogado : Dr. José Torres das Neves 
RECORRIDA : AURORA SERVIÇOS S/C 
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho

TRT DA 9a. REGIÃO

DESPACHO

1. 0 egrégio nono Regional não conheceu do recurso ordinário do 
autor, por intempestivo. Consignou o v. acórdão impugnado que "a circunstância de 
ter a MM. Junta, ao término da sentença, determinado a intimação das partes, em na 
da altera a questão da contagem do prazo, porque este, a teor da Súmula nQ 197/TST, 
passou a ser contado a partir da data da publicação, da qual as partes estavam pre - 
viamente intimadas".(fls. 63/65).

2. Recorre de revista o reclamante, mediante as razõs de fls. 
67/71, sustentando que seu recurso ê tempestivo, pelo fato de ter sido determinado 
expressamente pela MM. Junta que as partes fossem intimadas da r. decisão, e por 
ter ele, autor, recebido a respectiva notificação no dia 29.09.87, interpondo seu 
recurso ordinário no dia 06.10.87, portanto, no sétimo dia do prazo. Aduz, ainda , 
que a data constante das fls. 42-verso não corresponde ã data em que a sentença 
efetivamente foi publicada, conforme se depreende da inclusa certidão. Insurge-se, 
também, contra a aplicação do Enunciado nQ 197 deste TST. Aponta ofensa ao art. 895, 
alínea "a", da CLT, bem como, acosta arestos ã demonstração de divergência jurispnj 
dencial.

3. Ocorre que, por violação ao art. 895, alínea "a", da CLT, o 
recurso não prospera, uma vez que a r. decisão recorrida observou o prazo recursal 
ali estabelecido (8 dias), para julgar intempestivo o RO, pois, conforme esclarece 
o v. acõrdao impugnado, as partes foram cientificadas da data da prolaçao da sen 
tença, sendo esta publicada em 21.09.87. 0 recurso ordinário foi interposto no dia 
06.10.87, quinze dias após a publicação de decisão de 19 instância. Ademais, a ma 
têria ê interpretativa incidindO-ã espécie o verbete sumular nQ 221 deste Tribunal.

Quanto ã hipótese levantada pelo recorrente de que a data cons 
tante das fls. 42-verso, não corresponde ã data em que a sentença efetivamente foi 
publicada, nao viabiliza o prosseguimento da revista, vez que essa questão não foi 
abordada pelo Regional, o que torna preclusa a matéria, ante a falta de prequestio- 
namento, tendo em vista que o autor não opôs os competentes embargos declaratõrios, 
como lhe cabia, incidindo ã espécie o Enunciado nQ 297, que integra a Súmula de j_u 
risprudência desta Corte.

Além disso, a juntada da certidão de fls. 73 ê extemporânea, em 
nada socorrendo o reclamante, que deveria tê-la apresentado perante o RegionaU já 
que lhe competia prequestionar os fatos, como na realidade ocorridos, na instância 
ordinária, vez que é vedado neste grau recursal o reexame de provas, ante o entend^ 
mento jurisprudencial consubstanciado no verbete sumular nQ 126 deste TST.

No tocante ao conflito de julgados, este não restou demonstrado. 
0 primeiro aresto transcrito ãs fls. 68 não atende o Enunciado nQ 23, e isto porque 
não contém o elemento essencial, considerado pelo Regional, qual seja, o fato de a 
parte ter sido cientificada, no final da audiência de instrução, da data da audiên
cia para a prolaçao da sentença; o segundo, de fls. 68/69, além de lhe faltar o mes 
mo fundamento do primeiro, refere-se a data da prolação da sentença e não ã de sua 
publicação, conforme enfatizado no acórdão impugnado; o terceiro (fls. 69/70) co£ 
têm pressupostos fãticos nao reconhecidos pelo Regional, referentes ã juntada_ da 
sentença após ãs 48 horas prescritas em lei, o que torna inespecífico. 0 último 
aresto de fls. 70 é inservível ao fim colimado, porque oriundo de Turma deste TST.

4. Assim, nenhum fundamento válido foi apresentado pelo recor 
rente, que conseguisse superar-0 entendimento regional ou que afastasse a pertinên 
cia do verbete sumular nQ 197 a hipótese dos autos, impondo-se como obstáculo ao 
seguimento do recurso o disposto na alínea "a", in fine, do art. 896 da CLT.

5. Ante o exposto, com fundamento no art. 99 da Lei nQ 5.584/70 
e supedãneo nos Enunciados nQs 221, 297, 123 e 23, integrantes da Súmula de juri£ 
prudência desta Corte, nega-se prosseguiimento ã revista.

6. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO. PEDRASSANI 
Relator

PROCESSO NQ TST-RR-4899/88.8 TRT DA 4a. REGIÃO

RECORRENTE : S/A WH1TE MARTINS
Advooado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
RECORRIDO : ANTONIO CARLOSDOS SANTOS MORCHE 
Advogada : Dra. Maria Eulãlia Mattos

DESPACHO

A reclamada via do presente recurso impugna o v. acórdão recor 
rido quanto aos seguintes tópicos:

1. Comissões sobre a venda de gases e seus reflexos.

Consigna o v. acórdão que o reclamante postulou_o recebimento 
de comissoes que teria deixado de auferir como resultado de supressão unilateral 
de parte de sua zona de trabalho, pelas vendas de qases diretamente feitas pela_re
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clamada considerando que a circunstância alegada pelo autor acarretou prejuízos 
nos ganhos do empregado, jã que esse deixou de realizar vendas emsua área de atua 
ção entendeu a Corte de origem devido o pagamento das comissões postuladas e 
respectivas integrações.

Na revista, sustenta a reclamada que o Regional alterou os U 
mites da lide, pois o autor não fundamentou o pedido alegando prejuízo, tampouco 
redução em sua zona de trabalho,mas sim no fato de entender que seu trabalho con- 
tribuia para a venda de gases.

Sob este prisma o recurso encontra óbice na orientação juris - 
prudencial consubstanciada no Enunciado n9 184 que integra a Súmula, porquanto to 
da a argumentação espendida carece de prequestionamento no grau ordinãrio. Cumpria 
ã parte provocar o órgão julgador, via do remédio processual adequado, a emitir 
tese a respeito do tema veiculado no presente recurso. Não ofazendo, deixou pre - 
cluir a discussão. Impossível é proceder-se ao cotejo necessãrio a fim de se ch£ 
gar a conclusão acerca da alegada violência do art. 128 do CPC, ante a ausência de 
tese a ser confrontada.

A alegaçao de ofensa ao art. 444 da CLT gira em torno de clãiz 
sula contratual, que, segundo afirma a ora recorrente, não previa a exclusividade 
reconhecida pelo Regional. Neste aspecto a discussão assume contornos fãticos, se£ 
do insusceptivel de revisão em sede extraordinária, a teor do que dispõe o Enunci£ 
do n9 126 da Súmula.

Em relação a pretensa divergência, tem-se que os arestos par£ 
digmas transcritos ãs fls. 274/275 não revelam a especificidade necessãria ã con 
figuração de divergência vãlida capaz de impulsionar o recurso. 0 primeiro, de fl. 
274, além de não atender ã exigência do Enunciado n9 38 no que diz respeito ã fon 
te de publicação,reflete aanãlise de clãusula contratual especifica, sendo, porta£ 
to, inservivel. 0 segundo consagra entendimento acerca da inexistência de inépcia 
da inicial quando clara a postulação do autor, hipótese diversa daquela abordada 
nos presentes autos, o que afasta a possibilidade do estabelecimento do cotejo, jã 
que o trecho indicado não pertine ã espécie.

2. Horas extras, na razão de uma hora e meia por dia e refle
xos.

0 egrégio Tribunal a quo deferiu o pagamento das horas extraor 
dinãrias e respectivas integrações postuladas, mediante entendimento assim sintetT 
zado na ementa de fls. 257, in verbis.

"Em vista das normas contratuais que estabeleceram jornada es 
pecifica a ser safisfeita pelo empregado, não cabe a alegaçao 
de que o trabalho era prestado sem controle de horário. Demons 
trado que houve o serviço extraordinãrio, devido ê o seu paga 
mento com integrações" (fls. 257).
A ora recorrente, objetivando eximir-se da condenação imposta, 

contrapõe ao v. acórdão regional argumento no sentido de que em sendo o reclamante 
vendedor viajante, não estava sujeito a controle de horãrio, porquanto exercia fun 
ções externas.

A discussão esta vinculadaã reavaliação de provas, sendo por 
tanto inviável a revisão neste grau extraordinãrio, nos termos do Enunciado n9 125 
da Súmula.

3 - Diferenças de diárias e ajuda de custo no período de 16.
08.82 a 31.5OT '

0 egrégio Regional, considerando incorreta a declaração da re 
clamada de que o autor no referido período esteve ao amparo do Sindicato dos Empre 
gados no Comércio de Porto Alegre, e ainda levando em conta não terem sido aprese^ 
tados os relatórios ao perito, deferiu as diferenças a titulo de diárias e de ajju 
da de custo no período compreendido entre 16.08.82 a 31.08.83, pela aplicação do 
dissídio da categoria que envolve o Sindicato dos Empregados Vendedores e Viaja£ 
tes do Comércio.

A reclamada, no particular, limita-se a lançar argumentos sem 
qualquer fundamento jurídico. Não tendo sido indicado arestos a confronto ou texto 
de lei supostamente infringido, o recurso apresenta-se desfundamentado. A juri£ 
prudência deste Tribunal tem sido reiteradamente no sentido de em tais situações 
não se conhecer do recurso. Assim sendo,pertine ã espécie o Enunciado n9 42.

4. Integração das diferenças de diárias e quilômetros rodados 
nas verbas contratuais e rescisórias determinadas na deci
são.

A questão foi dirimida com base na prova dos autos, sendo im 
própria neste grau extraordinãrio sua pretendida revisão, ã luz da orientação j£ 
risprudencial inscrita no verbete n9 126 que integra a Súmula.

_Impossível ê proceder-se ao confronto em relação ao aresto pa 
radigma transcrito ãs fls. 276, jã que além de não atender ã exigência do Enuncia 
do n9 38 no que diz respeito ã fonte de publicação, parte de premissa fãtica e d£ 
versa.

Pertinem ã espécie os verbetes n9s 126 e 38 que compõe a Súmu 
la de jurisprudência deste Tribunal.

5. Devolução de valores descontados a título de mensalidade 
de clube^

0 egrégio Tribunal manteve a sentença vestibular que deternn 
nou a devolução dos valores descontados a título de mensalidade de clube, por en 
tender que o procedimento da demandada desatende ao que prescreve o art. 462 da 
CLT. Considerou ainda a egrégia Corte de origem irrelevante a circunstância de o 
autor ter autorizado os referidos descontos, na medida em que o citado preceito de 
lei versa matéria de ordem pública inderrogãvel pela vontade das partes.

0 único aresto indicado a cotejo (fls. 277), embora se reU 
na a questão alusiva aos descontos efetuados no salãrio mediante autorização do em 
pregadq não reflete tese divergente em torno do art. 462 da CLT. A conclusão no 
sentido da impossibilidade de se acolher o pedido de devolução dos valores teve co 
mo único fundamento a circunstância de ter o obreiro usufruído dos benefícios no 
curso do contrato, pelo que se considerou inviável pretender o autor a retratação 
de seu consentimento. Convêm frisar que o Regional não enfrentou a questão sob tal 
enfoque, limitando-se tão-somente a dirimir a controvérsia ã luz do preceito legal 
pertinente.

Pelo exposto, não hã falar em divergência vãlida capaz de im - 
pulsionar o recurso, visto que a decisão paradigma não reflete tese conflitante em 
torno de preceito de lei. Neste sentido têm sido os pronunciamentos desta egrégia 
Corte, razao pela qual o recurso no particular esbarra também no verbete n9 42.

6- Devolução de comissões estornadas e seus reflexos.

0 Tribunal a quo manteve a condenação alusiva a devolução de co 
missões estornadas,ao fundamento de~que a reclamada não obedeceu ao disposto no art. 
39 da Lei n9 3207, o qual determina a forma, o prazo e as condições em que pode 
ocorrer o estorno das comissões. Consignou, outrossim, que os pedidos que nãofossem 
recusados, por escrito, e dentro de 10 dias subseqüentes ã proposta de venda, se 
riam tidos como aceitos. Ademais,registrou que a ré não havia trazido aos autos quãl 
quer prova a esse respeito, o que foi confirmado pela perícia em resposta ao quesi- 
to formulado (fl. 266). -

0 recurso apoia-se em suposta divergência. Todavia, a decisão 
transcrita as fls. 278 não atende a exigência contida no Enunciado n9 38, no que 
respeita a fonte de publicação.e, adernais,_parte de premissa fãtica diversa daque 
la considerada pelo Regional, jã que alude ã hipótese em que a perícia constatou que 
os vendedores tomavam conhecimento dos pedidos não aceitos, razão pela qual foi^ 
tida como satisfeita a exigência legal para o desconto,nos termos do art. 39 da Lei 
n9 3.297/57. Desta forma, não hã cogitar da configuração de conflito jurispruden 
ciai vãlido a viabilizar o recurso, nos termos do Enunciado n9 38.

7. Diferenças de FGTS

Consignou o v. acórdão regional que a condenação ã complementa- 
çoa dos depositos do FGTS ê decorrência legal, face aos direitos reconhecidos na 
presente açao e ainda a forma em que foi extinta a relação de emprego.

Na verdade,a pretensão da reclamada de ver excluida da condena 
Ç30 âs diferenças de FGTS estava vinculada a eventual reforma da decisão regional.

Tendo em vista o recurso em sua integral idade não preencher nê 
nhum dos pressupostos de admissibilidade fixados pelo art. 896 da CLT, não hã coqT 
tar do exame da questão alusiva ãs diferenças de FGTS. ~

Com fundamento nos Enunciados n9s 38, 42, 126 e 184, nego pros 
seguimento ao recurso nos termos do § 59 do art. 896 da CLT com a nova redação dadã 
pela Lei n9 7.701/88.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Relator

PROC. N? TST-RR-5299/88.5
RECORRENTES: ULTRAFÉRTIL S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES - 

GRUPO PETROFÉRTIL e CLÓVIS MARCELO SIMXO RODRIGUES.
ADVOGADOS : Drs. Teresinha Nogueira e Iraci da Silva Borges 
RECORRIDOS : OS MESMOS.

DESPACHO

I - Inconformados com o v. acórdão regional, na parte em que 
lhes foi desfavorável, recorrem, através de revista, com amparo nas a 
líneas do art. 896 da CLT, ambas as partes. A reclamada, em seu arra
zoado, procura demonstrar que a descaracterização, pelas instâncias or 
dinárias, da justa causa atribuída a empregado que participou de movi 
mento paredista julgado ilegal, fere os arts. 19, 20, 25, 26 e 29 dã 
Lei 4330/64, 482, alíneas e e h ,da CLT e 131 do CPC. Por outro lado, 
não se conforma, igualmente, com a solução dada à questão relativa à 
devolução dos descontos ilegais, apontando, para tanto, violação ao § 
2? do artigo 153 da Constituição de 1969. Traz arestos a confronto. O 
reclamante, por sua vez, busca a procedência do pedido de horas in iti 
nere, bem como, a título de horas extras, os 15 minutos que precedem ê 
sucedem a sua jornada normal de trabalho. Indica arestos à divergên
cia. Ambos os recursos foram admitidos e contra-arrazoados. Opina a 
douta Procuradoria Geral pelo conhecimento e provimento da revista em 
presarial e pelo conhecimento e improvimento do recurso obreiro.

II - RECURSO DA RECLAMADA - a) Da justa causa - Movimento pa 
redista - Caracterização -O v. acórdão regional (fls. 239/252), após 
cuidadoso^exame da controvérsia, entendeu descaracterizada a justa cau 
sa em razão da participação pacífica do empregado em greve declarada 1 
ilegal, sob o fundamento de que "o princípio constitucional da isono- 
mia obsta ao empregador dispensar discriminatoriamente empregados que 
cometem a mesma infração disciplinar. Se um sem-número de empregados ’ 
dá sequência à greve ilegal e apenas alguns, ao acaso, são despedidos, 
configura-se tratamento desigual e discriminatório" (ementa, folhas 
239). Na revista, a reclamada, ora recorrente, pretendendo caracteri
zar dissídio jurisprudencial, indica os arestos de fls.259 (l2 e 29) 
que, não obstante adotem teses que poderiam conflitar com a v. decisão 
revisanda, são por demais antigos. Ora, a divergência ensejadora do co 
nhecimento de recurso de revista ou de embargos há que ser iterativa, 
notória e, sobretudo, atual. E não se pode considerar atual decisão 
proferida há mais de trinta ou vinte anos atrás, como é o caso dos pri 
meiro e segundo arestos de fls. 259 (Enunciado 42). As demais divergên 
cias não contrariam, de forma específica, os termos do v. julgado ã 
quo (Enunciado 296). Outrossim, as pretendidas violações aos dispositi 
vos de lei invocadas no apelo revisional não restaram demonstradas dê 
forma literal e direta, como exige o Enunciado 221 da Súmula do TST. 
b) Devolução de descontos indevidos - A questão, tal como posta no ar
razoado, não se encontra prequestionada pela v. decisão revisanda(Enun 
ciado 297). De qualquer maneira, o recurso, no particular, vem unica
mente pela letra b do permissivo legal. A alegação é de ofensa ao § 2« 
do art. 153 da Carta de 1969. No entanto, não se vislumbra qualquer a 
fronta ao dispositivo constitucional referido, diante do que ficou de 
cidido pelo segundo grau de jurisdição, isto é, que "mantida a decisão 
que reconheceu a procedência das verbas rescisórias, a devolução dos 
descontos perde sentido, já que deferido o pagamento integral do 13s 
salário de 1986" (fls.251). Assim, o Enunciado ns 221, mais uma vez, 
obsta o processamento da revista empresarial, também quanto a este as 
pecto.

III - RECURSO DO RECLAMANTE - a) horas in itinere - O funda 
mento basilar do qual se serviu a Egrégia Turma Regional para indefe 
rir as horas in itinere pleiteadas, foi a constatação de oue.in casu, 
"havia transporte público regular e o local não era de difícil acesso" 
(fls.250). Independente, pois, do argumento utilizado pela v. decisão
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recorrida, no sentido de que "a reclamada era obrigada ao fornecimento 
de transporte graciosamente pela lei e não pode ser penalizada por cum 
pri-la..." (fls.250), não se pode deixar de reconhecer que, de qual- 
qualquer maneira, não seria possível nenhuma alteração na v. decisão $ 
quo, sem que antes se procedesse ao reexame de fatos e provas, o que e 
vedado, nesta fase recursal, pelo Enunciado 126; b) minutos que antece 
dem e procedem a jornada de trabalho. Não se conforma o reclamante ' 
com a exclusão da condenação dos 15 minutos que antecedem e sucedem 
a sua jornada laborai. Em razão deste inconformismo, alega que, para 
que fossem cumpridas as normas estabelecidas pela empresa, tinha que 
entrar 15 minutos antes e sair 15 minutos depois, do que decorre serem 
-lhe devidos, como extras, esses minutos por tratar-se, in casu, de 
prorrogação da jornada normal de trabalho. Não foi esta, contudo, a in 
terpretação que a v. decisão revisanda deu à hipótese. Assim, não res 
tou prequestionada a questão sob o enfoque que lhe quer dar o emprega 
do, ora recorrente (Enunciado 296).

IV - Com supedãneo nos Enunciados n2s 42, 221, 126, 296, 184 
e 297 do TST e na forma do § 52 do art. 896 da CLT com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 7701/88, nego seguimento a ambos os recursos. In 
timem-se as partes.

Brasília, 29 de maio de 1989.

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Proc. n9 TST-RR-5415/88.0 TRT da 69 Região

RECORRENTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Advogado : Dr. José Alberto P. da Silva
RECORRIDO : EVERALDO DE LACERDA FERRO
Advogado : Dr. José T. das Neves

DESPACHO

1. Trata-se de pedido de homologação de acordo, formulado pelas par 
tes do presente feito, que, mediante transação, se compuseram amigavelmente .

2.^0 termo do acordo encontra-se devidamente formalizado^ devendo 
os autos baixarem ã JCJ de origem, õrgão competente para o ato homologatõrio, a fim 
de que sejam tomadas as providencias legais cabíveis e necessárias,para que a transa 
ção surta seus reais efeitos.

3. Publique-se.

Brasília, 19 de maio de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Relator

Proc. n9 TST-RR-5441/88.1 TRT da 69 Região

RECORRENTE: LUÍS RICARDO LACERDA BELTRÃO (ENGENHO AJUDANTE) 
Advogado : Dr. Manoel Arthur Cavalcanti de Albuquerque 
RECORRIDA : IRACEMA JOSEJA DOS SANTOS
Advogada : Dr9 Eliete Borges da Silva

DESPACHO

Diz o parágrafo quinto do art. 896 da CLT, cuja nova redação foi da 
da Lei n? 7.701/88,gue "estando a decisão recorrida em consonância com enunciado da 
Súmula da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, poderá o Ministro Rela 
tor, indicando-o, negar seguimento ao recurso de revista, aos embargos, ou ao agra’ 
vo de instrumento. Será denegado seguimento ao recurso nas hipóteses de intempestT 
vidade, deserção, falta de alçada e ilegitimidade de representação, cabendo a inteF 
posição de agravo."

Diante disso, vê-se a possibilidade de se denegar seguimento ã pre 
sente revista, liminarmente, e istoporque a mesma foi interposta serodiamente. 0 
aresto regional foi publicado no Diário da Justiça Estadual do dia 16.06.88 (fls . 
42 — quinta-feira). Então, na contagem dos oito dias do prazo recursal, tem-se que, 
iniciando este no dia útil seguinte ã publicação — dia 1 7.06.88 (sexta-feira), 
ultimou-se no oitavo dia posterior — dia 24.06.88 (sexta-feira). E a 
presente revista somente veio aos autos no dia 27.06.88 — segunda-feira (fls. 43). 
Destarte, somente 11 dias apôs a publicação do aresto recorrido ê que foi interpôs, 
to o recurso de revista, intempestivo, pois. Outrossim, ressalte-se que inexiste 
nos autos certidão alguma a respeito da existência de possível motivo para a suspen 
são ou prorrogação do prazo recursal.

Do exposto, com esteio na regra legal supracitada, nega-se prosse 
guimento ã revista.

Publique-se.
Intime-se
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
Relator

PROG, H« TST-RR-5481/88.3
RECORRENTE: YVANY MAYA
ADVOGADO : Dr. Fernando Humberto H. Fernandes
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA
ADVOGADA : Dra. Claudete Ricci de Paula Leão e José 'Alberto Couto Maciel

DESPACHO

I - Contra a v. decisão ordinária, que entendeu ser indevida 
a indenização pelo tempo de serviço anterior à opção, porque a cessa
ção do contrato laborai se deu pela aposentadoria voluntária, recorre, 
por meio de revista, o Autor. Amparado no permissivo legal, busca de 
monstrar a ofensa a dispositivos da Lei 5.107/66, ao artigo 153, § 32, 
da Carta de 69, além de oferecer arestos a confronto. O recurso foi ad 

mitido e contra-arrazoado, tendo a douta Procuradoria opinado pelo seu 
desprovimento.

II - A v. decisão revisanda foi proferida em consonância com 
o Enunciado 295 desta Corte. Em assim sendo, a parte final da alínea 
"a" do artigo 896 da CLT, impede o processamento do recurso. Nego-lhe 
seguimento. Intimem-se as partes.

Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Relator

PROC. N9 TST-RR-5549/88
RECORRENTE : GALIANA DE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO : Dr. Fernando H. H. Fernandes
RECORRIDO : BEMGE - BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A
ADVOGADO : Dr. Nilton Correia

DESPACHO
I - Decidiu o Egrégio Regional negar provimento ao recurso' 

ordinário da empregada, por entender que "a indenização do tempo ante
rior ã opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço só é devida , 
de acordo com o disposto na lei, em caso de rescisão injusta do con - 
trato de trabalho, hipótese inocorrente quando_o empregado se aposenta, 
"(folhas 80). Inconformada a reclamante interpôs recurso de revista com 
fundamento em ambas as alíneas do permissivo consolidado. Aponta viola 
ção ao parágrafo 39 do artigo 153 da Carta Magna de 1969 e colaciona T 
arestos que entende divergentes. 0 apelo foi admitido e recebeu razões 
de contrariedade. Opina a ilustrada Procuradoria Geral pelo não conhe
cimento ou improvimento.

II - 0 inconformismo da reclamante esbarra no Enunciado 295 
do Colendo TST, que exclui do direito ao recebimento da indenização pe 
lo período anterior ã opção_pelo FGTS, o empregado que espontaneamente 
se aposenta. Desse modo , não se configura a pretendida violação ao in 
vocado preceito constitucional.

III - Com supedãneo no Enunciado 295 do Tribunal Superior dc 
Trabalho e na forma do parágrafo 59 do artigo 896 da Consolidação da 
Leis do Trabalho, com a redação que lhe foi dada pela Lei 7701/88, ne 
go seguimento ao recurso. Intimem-se as partes.

Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Relator

RR-5833/88.2
RECORRENTE: MANNESMANN AGRO FLORESTAL LTDA
ADVOGADO : Dr. José Alberto Couto Maciel
RECORRIDOS: ADAIR DOS REIS BARBOSA E OUTROS
ADVOGADO : Dr. Waldemar de Menezes Filho 

DESPACHO

Tendo em vista o acordo noticiado nos autos, aco
lho a manifestação da parte como desistência do recurso interposto. 
Baixem à origem.

Intime-se.

Brasília, 23 de maio de 1989

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
Relator

Proc. n9 TST-RR-6120/88.9
Recorrente: BRASTEMP S.A.
Advogada : Dr? Lúcia Helena B. P. Carneiro.
Recorrido : LOURIVAL SIMPLlCIO DE JESUS.
Advogado : Dr. Nelson Pires de Almeida.

DESPACHO
0 29 Regional deu provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante,para 

deferir o adicional de periculosídade nos termos do § 19 do art. 193 da CLT, sob o 
seguinte fundamento: "De fato, além de trabalhar em contato com inflamáveis durante 
90 minutos diariamente, e mais 50 minutos a cada 15 dias, o autor executava ainda 
operação de caldeira; controle e operação de compressores; tratamento de água indus
trial com soda cáustica; recebimento de gases argônio, freon e oxigênio a cada sema 
na ou quinzenalmente; e recebimento de gás GLP, e acetileno, diariamente. Essas at^ 
vidades freqllentes e habituais, sob condições de risco, não mereceram a devida consj^ 
deração pelo MM. Juízo. Ademais, ura simples cálculo aritmético revela que os 90 mini: 
tos - e mais 50 minutos a cada 15 dias -, que a sentença reconhece como de contato d^ 
reto como o perigo, representam, ao final de um ano, mais de 380 horas de perigo de 
vida, das quais um único segundo seria bastante para determinar a morte, esta sim, 
permanente", (fls.154).

Insurge-se a Empresa, via Revista, alegando que o adicional de peri- 
culosidade só é devido àqueles que trabalham em contato permanente com os agentes 
perigosos. Aponta violação ao art. 193 consolidado e traz arestos à divergência(fls. 
157/160).

Todavia, o apelo não reúne condições de prosperar. Em primeiro lu
gar, não vislumbro violação ao art. 193 da CLT ante a interpretação regional em tqr 
no do mesmo dispositivo, o que atrai a incidência do verbete sumulado n9 221 do TST. 
Em segundo lugar, as divergências de fls. 159/160 não abarcam toda a fundamentação ' 
expendida pelo Egrégio Tribunal a quo, além de partirem de pressupostos fáticos di
versos do caso sub judice. Incide, no particular, o Enunciado 23.

Sendo assim, nego seguimento ao Recurso de Revista com base no art. 
99 da Lei 5.584/70 e no art. 896, § 59, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1 989

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator
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RR-7096/88.7
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Advogado: Dr. Carlos Francisco Comerlato
Recorrido: DARCI JORGE ISOPPO
Advogado: Dra. Miriam Moraes Feijó

DESPACHO
Tendo em vista o acordo noticiado nos autos, acolho a desistên

cia do recurso interposto. Baixem à origem.
Intime-se.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
Relator

PROC. N2 TST-RR-141O/B9.3
RECORRENTE: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS 
ADVOGADO : Dr. Ubirajara Alcântara do Nascimento 
RECORRIDO : WALBER SANTANA LYRA
ADVOGADO : Dr. Mauro Lúcio Alonso Carneiro

DESPACHO

1-0 Egrégio Regional, ao dar provimento parcial ao recurso 
ordinário do reclamante, considerou devida a complementação do benefí
cio da aposentadoria, ao seguinte fundamento: "Com efeito,não se cogi 
ta, na hipótese, de mera expectativa de direito; a empresa assumiu uma 
obrigação contratual de fazer. É certo que a mesma nunca se dispôs a 
regulamentar o benefício e que o surgimento da Petros mudou o alcance 
originário ditado pela norma. Tal alteração, porém, conforme antes ex 
plicitado, é nula, pois impõe manifesto prejuízo aos empregados atingi 
dos. A inércia da reclamada fez com que não se levasse a cabo benefí
cio concedido expressamente em seu regulamento e que necessitava, ape 
nas, de maior lapidação. Não pode, agora, alegar que a norma em ques
tão era programática quando, a evidencia, trata-se de cláusula contra 
tual auto-aplicável" (fls. 275). Irresignada com essa decisão, a recla 
mada investe através de revista, pretendendo a decretação de prescri
ção do direito de ação do reclamante, nos moldes do art. 1-, inciso 
XXIX, alínea "a", da Constituição da República, e oferecendo arestos, 
quanto ao mérito, visando à configuração de divergência jurisprudenci
al. O recurso foi admitido e não houve a produção de contra-razões.Sem 
parecer da douta Procuradoria Geral.

II - PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO - Neste ponto o recurso 
não pode prosperar, tendo em vista o que lecionam os Enunciados 184 e 
297, uma vez que não cuidou a Recorrente de prequestionar a questão 
frente ao colegiado a quo, já que aquele juízo não procedeu à análise 
de estar ou não fulminado, pela prescrição, o direito de ação do Autor 

III - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - Conforme restou rela 
tado, o colegiado a quo, alterando a decisão de origem, considerou pro 
cedente a reclamação, concedendo ao reclamante a complementação de pro 
ventos da aposentadoria,pelos fundamentos que foram transcritos no 
item I. Tendo em vista o que dali se extrai, não há como reformar o 
que restou decidido pelo Tribunal da Região, salvo se inobservássemos, 
quanto à pretensa configuração de distonia jurisprudencial, o que ^re
gistram os Enunciados 126 e 208 desta Corte, já que toda a discussão ' 
se concentra na interpretação quanto ao alcance, com a consequente a- 
plicação, de regulamento empresarial, o que é matéria de_prova, na 
qual a revisão extrapola os limites impostos a esta instância extraor
dinária .

IV - Assim, com fundamento nos Enunciados 184, 297, 126 e 
208 e na forma do parágrafo 52 do artigo 896 da CLT, com a redação da
da pela Lei 7.701/88, nego seguimento ao recurso. Intimem-se as par
tes .

Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Relator

£roc.n9-TST-RR-1466/89.3

Recorrente: COMIND PARTICIPAÇÕES S/A
Advogada : Dra. Maria Vilma A. da Silva 
Recorrido : CHONG KEN PACK CHING 
Advogado : Dr. Takao Amano

DESPACHO

I - A reclamada, amparada no artigo 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, manifesta recurso de revista, irresignada com a v. 
decisão regional que, provendo parcialmente o recurso ordinário do Re 
clamante, condenou-o no pagamento de horas suplementares, com refle
xos sobre os dias de sábado. Diz violados os artigos 19 e 79, letra 
a" , da Lei 605/49, com a redação que lhe deu a Lei 7415/85, ao mesmo 

tempo em que aponta o Enunciado 113 desta Corte, como contrariado, ao 
argumento de que o Egrégio Regional não poderia ter estendido os re
flexos das horas extras aos sábados. 0 recurso foi admitido e contra- 
arrazoado. Sem parecer da douta Procuradoria Geral.

_ II - O presente recurso não pode ter seguimento, já que, ao
aao atender ao pressuposto extrínseco do preparo, incide em deserção. 
A recorrente não procedeu ao pagamento das custas e do depósito recur 
Sal, conforme arbitrado pelas instâncias ordinárias.

III - Assim, com fundamento no § 59 do artigo 896 da CLT, com 
a redação que lhe deu a Lei 7701/88, nego seguimento ao recurso. In
timem-se as partes.

Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Relator

Proc.n9-TST-RR-1545/89.4

Recorrente: ULTRATEC ENGENHARIA S/A
Advogado : Dr. José Martins Catharino 
Recorrido : HELIO ARTUR DO NASCIMENTO 
Advogada : Dra. Thelma F. Dutheil

DESPACHO

I - Inconforma-se a Empregadora com a v. decisão que, negan 
do provimento ao seu recurso ordinário, manteve a condenação no adicio 
nal de transferência. Com amparo no permissivo legal, aponta a viola
ção dos artigos 59 da Lei de Introdução ao Código Civil, 89 e 469,§ 39, 
da Consolidação das Leis do Trabalho e transcreve julgados conflitan - 
tes, sustentando ser indevido o adicional, porquanto a transferência se 
dera de forma definitiva. 0 recurso foi admitido e contra-arrazoado. 
Sem parecer da douta Procuradoria Geral.

II - O Egrégio Regional, no deslinde da questão, assim se pro 
nunciou: "Para saber-se se a transferência é provisória ou definitiva, 
há elementos fáticos que, objetivamente, conduzem à distinção. A trans 
feréncia só é definitiva quando, no novo local, inexiste a mão-de-obra 
qualificada para o exercício da atividade que o transferido irá exer - 
cer e desde que haja imprescindibilidade de sua permanência, bem assim 
que o estabelecimento onde vai executar suas tarefas não haja sido pre 
parado para atividade, cuja provisoriedade seja razoavelmente de ante
cipada constatação. Do contrário, o recrutamento da mão-de-obra para 
o labor no novo local deverá ter a primazia com relação ao sacrifício 
que a transferência, em regra, revela" (fls.123). Mais à frente, o co
legiado a quo deixou registrado o seguinte: "a prova trazida ao proces 
so não afasta qualquer dos fatos geradores da pretensão, em socorro da 
recorrente" (fls. 124). Ora, diante desta afirmação fãtico-probatória 
que não pode ser reexaminada, tendo em vista o que leciona o Enunciado 
n9 126, não há como considerar ocorrente qualquer violação dos disposi 
tivos legais indicados pela Reclamada, bem como configurada a divergên 
cia jurisprudencial com os arestos elencados, uma vez que todos ele^ 
assentam em decisões nas quais foi identificado o caráter provisório da 
transferência, o que não ê o caso dos autos. E, por assim o ser, os 
Enunciados n9s 221 e 296 obstam o processamento do recurso, sendo de su 
ma relevância a observância ao Verbete de n9 126.

III - Portanto, com fundamento nestes enunciados e na forma do 
que dispõe o § 59 do artigo 896 da CLT, com a redação dada pela Lei n9 
7701/88, nego seguimento ao recurso. Intimem-se as partes.

Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Relator

Proc.n9-TST-RR-1584/89.0

Recorrente: ODONTO CENTER ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA S/C LTDA
Advogado : Dr. Luiz Antonio Gambelli 
Recorrido : ISAAC TOBIAS BLACHMAN 
Advogado : Dr. Ibraim Calichman

DESPACHO

I - Através do presente recurso de revista, a Reclamada se in 
surge contra a v. decisão regional, na parte em que houve por bem acres 
cer ã condenação o pagamento das horas que ultrapassaram o limite nor
mal de quatro diárias como extraordinárias e o do FGTS sobre as verbas 
pagas por fora. Com amparo no permissivo legal, busca demonstrar,quan 
to ao labor considerado suplementar, que o Egrégio Regional violou o 
artigo 89 da Lei 3999/61, ao mesmo tempo em que pretende estabelecer o 
conflito jurisprudencial. No que concerne à condenação no FGTS, sus
tenta estar prescrito o direito ao respectivo recolhimento,apontando o 
Enunciado n9 206 desta Corte, como contrariado. 0 apelo foi admitido, 
mas nâo mereceu razões de contrariedade. Sem parecer da douta Procura 
doria Geral.

II - JORNADA DE TRABALHO - CIRURGIÕES DENTISTAS - 0 Egrégio 
Regional deu provimento ao recurso ordinário do Reclamante neste aspec 
to, ao seguinte fundamento: "A duplicidade de cartões de ponto no mes
mo mês, como demonstrado no recurso, não se presta ã concessão de paga 
mento de adicional de insalubridade e de repousos semanais, cujo paga
mento consta dos recibos, porque não se provou o nexo de causa e efei
to entre ambos, a vinculaçâo clara de que a retirada de horas trabalha 
das visava cobrir o falso pagamento dessas verbas. Mas dã ao reclaman 
te o direito de ter como verdadeira a carga horária constante da ini - 
ciai, sendo devidas como extras as horas que ultrapassaram o limite nor 
mal de quatro diárias" (fls.175/176). 0 colegiado a quo, portanto,acre
centou ã condenação o pagamento de mais horas, posto que a MM. Junta 
tinha deferido o pagamento de apenas 3 horas, como de serviço extraor
dinário. No seu recurso, a Empresa, no intuito de se livrar da conde
nação, pretende demonstrar que a Lei n9 3999/61 não teria excluído a 
possibilidade de se ajustar jornada superior às quatro diárias, desde 
que o valor da hora fosse calculado sobre o salário mínimo fixado pela 
referida lei. Ocorre, entretanto, que somente agora a Reclamada se uti 
liza de tal argumento, uma vez que em nenhum momento sustentou essa te 
se. Quando da oposição de seu recurso ordinário, já poderia dele ter 
se valido, tendo em vista que o juízo primeiro já esboçara entendimen
to no sentido das horas serem devidas; no entanto, assim não procedeu. 
Portanto, a presente matéria estã eivada de preclusão, tendo em vista 
que o juízo regional dela não cuidou. Sendo assim, a inteligência do 
que lecionava o Enunciado n9 184 e que se vê, agora, mais explícito,no 
Verbete de n9 297, impede o processamento do recurso, no particular.

III - DO PAGAMENTO DO FGTS SOBRE AS VERBAS PAGAS POR FORA - 0 
colegiado a quo limitou o direito à percepção das verbas que acrescen
tou a condenação, àquelas não alcançadas pela prescrição bienal, "exce 
to quanto ao FGTS sobre verbas pagas por fora, não prescrito"(fls.177T. 
Aduz a recorrente, que em assim decidindo, o v. acórdão teria entrado 
em testilhas com o que se contém no Enunciado n9 206. Não nos é poss^ 
vel considerar que o Egrégio Regional contrariou o que leciona o Verbe 
te apontado, tendo por base apenas o que ficou registrado no seu acór-
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dão, conforme transcrição feita, já que não temos lançada, ali, qual - 
quer fundamentação embasadora do deferimento do pleito. O porquê de 
considerar indispensável essa sustentação de tese advém da estrita ob
servância ao que leciona o Enunciado 297, já que para se estabelecer o 
conflito jurisprudencial temos que ter no v. acórdão os fundamentos que 
importaram na solução da controvérsia. Por outro lado, é oportuno sa
lientar que, in casu, pela expressão "não prescrito^, utilizada pelo oo 
legiado a quo, poderíamos concluir pelo menos de três formas: que oplei 
to se dera dentro do prazo prescricional, alusivo no artigo 11 da Con
solidação das Leis do Trabalho; que, em virtude da matéria ser excep - 
cional, já que os pagamentos se deram "por fora", não correria contra 
ela a prescrição; ou, ainda, que, no caso, a prescrição seria trintenã 
ria. Qualquer dessas hipóteses poderia servir como justificativa para 
o que julgou o colegiado. Como, entretanto, a recorrente não cuidoude 
esclarecer o porquê do que restou decidido, com a oportuna oposição 
do remédio processual previsto no artigo 535 do Código de Processo Ci
vil, deixou inexplicada a questão, o que faz com que o Enunciado nÇ 296 
impeça, também, o seguimento do apelo, já que o Enunciado n2 206 não 
consegue configurar a desinteligência de julgados.

IV - Com fundamento nos Enunciados n9s 297 e 296 do TST e na 
forma do § 59 do artigo 896 da CLT, com a redação dada pela Lei 7701/88, 
nego seguimento ao recurso. Intimem-se as partes.

Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Relator

PROC. N9 TST-RR-1748/89
RECORRENTE : BANCO AUXILIAR S/A
ADVOGADO : Dra. Eliana Covizzi
RECORRIDO : EDUARDO AVELINO SALUSSE
ADVOGADO : Dra. Emilia Leite de Carvalho

DESPACHO
I - 0 reclamado, com amparo no permissivo legal, interpõe ' 

recurso de revista, pretendendo demonstrar a impropriedade da v. deci
são regional, constituída, tão-somente, do que consta de folhas 102/10^ 
que o condenou no pagamento da multa prevista em clausula convencional 
e determinou a incidência de juros e correção monetária sobre as parce 
las deferidas. Aponta, em seu arrazoado, a violação dos artigos 487,, , 
§ 19, da Consolidação das Leis do Trabalho, 18, alíneas "d" e "f", da Lei 
6.024/74 e do Decreto-lei 2278/85, além de alegar a contrariedade dos 
Enunciados 185 e 284 desta Corte e oferecer arestos discrepantes. 0 
apelo foi admitido e contra-arrazoado. Sem parecer da douta Procurado
ria Geral.

II - DA MULTA POR ATRASO NA HOMOLOGAÇÃO - 0 recurso, no par 
ticular, é improsperável, porquanto carece de objeto, na medida em que 
não foi o reclamado sucumbente nessa verba, tendo em vista que a v. de 
cisão regional manteve o entendimento esposado pelo juízo de origem , 
que a indeferiu. Portanto, o Enunciado 42 obsta o processamento do ape 
lo, no particular, porquanto remansosa é a jurisprudência desta CorteT 
em não admitir recurso apresentado no feitio deste.

III - DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS - 0 recorrente aduz 
ser indevida a incidência dos juros sobre as verbas deferidas, porquan 
to "como é público e notório, encontra-se em regime de liquidação ex - 
trajudicial, decretada pelo Banco Central do Brasil,_desde 19.11.85 "
(folhas 118) , bem como porque a condenação em correção monetária só se 
ria devida a partir da vigência do Decreto-lei 2278/85, conforme juris 
prudência sumulada desta Corte (Enunciado 284). A revista, entretanto, 
não está a merecer prosseguimento, posto que colide com os Enunciados 
184 e 297, já que nao restou prequestionada a matéria, de forma explí
cita pelo Egrégio Regional, que assim se pronunciou: "dou provimento ' 
parcial ao apelo para condenar o reclamado ao pagamento de horas ex - 
tras com adicional de 25$ (por jornada diária), de gratificação semes
tral e os reflexos desses valores nos títulos contratuais e rescisõ - 
rios, tudo como resultar apurado em regular liquidação de sentença, in 
cidindo os juros de mora sobre o capital corrigido, ficando mantida no 
mais a r. sentença originária " (folhas 103).

IV - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E ENCARGOS TRIBUTÁRIOS - Pe
de o recorrente que sejam deduzidos os descontos previdenciários e 
tributários, conforme for de direito. Ora, da^mesma forma que o item ' 
anterior, a falta de prequestionamento da_materia pelo colegiado a quo, 
fez com que ela incidisse em preclusão, nao podendo , por via de con - 
seqUencia , ser apreciada por este Tribunal, tendo em vista o que le - 
cionam os Enunciados 184 e 297,

V - Assim, com fundamento nos Enunciados 42, 184 e 297 e na 
forma do § 59 do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, com' 
a redação dada pela Lei 7.701/88, nego seguimento ao recurso. Intimem- 
se as partes.

Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Relator

PROC. N9 TST-RR-1765/89
RECORRENTE : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
ADVOGADO : Dr. José Maria Pereira da Silva 
RECORRIDA : ÂNGELA MARIA MACHADO PAMÃSIO 
ADVOGADO : Dr. José Augusto Rodrigues Júnior

DESPACHO
I - 0 Egrégio Segundo Regional, apreciando os recursos ordi 

nãrios interpostos por ambas as partes, decidiu negar-lhes provimento" 
Insurge-se, agora, o Banco, através de recurso de revista, amparado nas 
alíneas "a" e "b" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho . 
Argúi a prescrição total do direito de reclamar verbas pagas a título’ 
de horas extras e risco de quebra-de-caixa e diz que a reclamante não 
preenchia os requisitos da equiparação salarial. Aponta violação aos ar 
tigos11 e 461 consolidado, conflito com o Enunciado 198 do Tribunal Su 
perior do Trabalho e traz, também, arestos a confronto. 0 recurso foi 

admitido e contra-o.rrazoado . Sem parecer da ilustrada Procuradoria Ge - 
ral.

II - DA PRESCRIÇÃO TOTAL - Pretende o Banco a incidência' 
da prescrição bienal, prevista no artigo 11 da CLT, dizendo que as su
pressões salariais decorreram de ato único do empregador, pelo que de
ver-se-ia observar o que preconiza o Enunciado 198 do Colendo TST. En
tendeu o v. acordão recorrido que "não hã que se falar em ato único ' 
quando este foi nulo, e onde ha prestação periódica" (folhas 136). Os 
dois únicos arestos transcritos são imprestáveis ao confronto, pois ' 
não abordam todos os fundamentos da v. decisão revisanda (Enunciado 23). 
Não se vislumbra, por outro lado, a alegada violação ao artigo 11 con
solidado (Enunciado 221). Da mesma forma, não hã que se falar em con - 
flito com o Enunciado 198 , pois a v. decisão regional foi proferida em 
consonância com o Enunciado 168 do Colendo TST, que, ã época, ainda não 
havia sido cancelado.

III - DA EQUIPARAÇÃO SALARIAL - O Egrégio Regional deixou di 
to que "os paradigmas e a reclamante exerciam funções de gerente, e a r" 
prova da desigualdade não foi feita,..." (folhas 136). A reforma da r. 
decisão regional, como pretende o Banco, só seria possível pelo reexa 
me das provas constantes dos autos, o que é obstaculizado, nesta faseT 
extraordinária, pelo Enunciado 126 do Colendo TST.

IV - Com supedãneo nos Enunciados 23, 221, 168 e 126 do Tri 
bunal Superior do Trabalho e na forma do § 59 do artigo 896 da Consoll 
dação das Leis do Trabalho, com a redação que lhe foi dada pela Lei 
7.701/88, nego seguimento ao recurso. Intimem-se as partes.

Brasília, 29 de maio de 1989.

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Relator

PROC. N2 TST-RR-1769/89.0
RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADO : Dr. Salim Daou Júnior
RECORRIDO : ANTÔNIO GERALDO DE LUCENA
ADVOGADO : Dr. Jorge Pedro Galli

DESPACHO

I - O Egrégio 4? Regional apreciando recurso ordinário inter 
posto pelo empregado, deu-lhe provimento, para condenar a reclamada no 
pagamento de duas horas extras diárias, com repercussões, observada a 
prescrição bienal, por entender que "tratando-se de Instituição asse
melhada aos Bancos, aplica-se aos empregados o regime próprio dos ban 
cários, incidindo o disposto nos artigos 224 e 225 da Consolidação". “ 
Não se conformando com essa decisão recorre, através de revista, com 
amparo nas alíneas a e b do art. 896 da CLT, a reclamada. Alega em 
seu arrazoado, que ela - Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul 
~''é uma pessoa jurídica de Direito Público, na condição de autarquia ' 
estadual criada por lei e,via de conseqüência, não se enquadra no Quadro 
de Atividades de que trata o art. 577 do diploma consolidado", razão 
por que não pode o empregado ser equiparado a bancário para os efeitos 
dos artigos 224 e 225 da CLT. Requer, por outro lado, seja determinada 
a compensação postulada na defesa, em relação ao que foi pago a título 
de gratificação pela convocação para o regime especial de trabalho em 
tempo integral, com as horas extras deferidas. Aponta violação ao art. 
72, letra d, da Consolidação e acosta aresto à divergência. O recurso 
foi admitido pelo r. despacho de fls. 271, tendo o reclamante contra - 
arrazoado oportunamente. Sem parecer da douta Procuradoria Geral.

II - Das horas extras - Regime jurídico da reclamada - Não 
se conforma a empregadora com a condenação em duas horas extras diá
rias, imposta pela Egrégia Turma Regional e pretende a sua exclusão,ao 
argumento de que, sendo pessoa jurídica de direito público, tem quadro 
de pessoal organizado em carreira, com regime próprio de trabalho, o 
que assegura aos seus empregados situação análoga aos dos servidores 
estatutários. Para fundamentar esse entendimento, aponta a violação do 
art. 72, letra d da CLT. Contudo, não se configura essa violação, haja 
vista que o v. acórdão revisando não cuidou da hipótese sob o enfoque 
que lhe quer dar agora a reclamada (Enunciados 297 e 221). Quanto ao 
fundamento de que o reclamante estava convocado para o regime especial 
de trabalho em tempo integral, percebendo, em decorrência de tal convo 
cação, uma gratificação de 50% do salário básico, que objetivava remu
nerar a jornada excedente da normal, a recorrente acostou ao recurso 
xerocópia de decisão com o intuito de caracterizar conflito de teses 
que, no entanto, não se presta ao fim colimado, já que a mesma não se 
encontra autenticada, como exigem o artigo 830 da CLT e o Enunciado n2 
38 do TST, com o qual, igualmente, colide a revista, neste aspecto.

III - Do pedido de compensação - O pedido de compensação não 
foi objeto de apreciação no v. acórdão revisando e a recorrente, não 
opôs embargos declaratõrios, prequestionando-o. Precluso, pois. O Enun 
ciado 297 do TST obsta o processamento da revista, no particular.

IV - Com supedãneo nos Enunciados n2s 38, 221 e 297 do TST e 
na forma do § 52 do art. 896 da CLT com a redação que lhe foi dada pe 
la Lei 7701/88, nego seguimento a revista. Intimem-se as partes.

Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Relator

PROC. N9 TST-RR-1780/89
RECORRENTE : JOSUÉ LEWIS_VIDAL
ADVOGADO : Dr. Sebastião Valdir Gomes
RECORRIDO : PARAMOUNT LANSUL S/A
ADVOGADO : Dr. Edson Morais Garcez

DESPACHO
I - 0 Egrégio Regional, ao prover o recurso ordinário da Re 

clamada, para absolvê-la na_ação cautelar de reintegração ajuizada pe
lo Reclamante e suas decorrências, deixou registrado no corpo do acor-
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dão o seguinte entendimento: "A ação cautelar inominada^ conforme re - 
centes entendimentos do Tribunal Superior do Trabalho nao tem "poder ' 
satisfativo" de reintegrar o trabalhador no emprego, como determinou o 
MM. Juízo de 19 grau, por envolver o pré-julgamento do mérito da deman 
da, tornando assim sem objetivo a ação principal. Por isso, equivocada 
a decisão de cautelarmente determinar a reintegração do empregado, pas 
samos a analisar o mérito propriamente dito... Necessário se faz a com 
provação da Associação, como pessoa jurídica, regularmente registrada, 
para então se perquirir da existência ou não de estabilidade provisória 
a amparar o autor. Restou evidenciado que a associação, quando do avi
so prévio ao reclamante, não tinha sido criada, portanto, nao gera ' 
nenhum efeito jurídico, quanto menos abrigar possíveis membros de sua' 
diretoria em estabilidade provisória a obstaculizar a despedida regular 
mente efetuada pela empresa" (folhas 152/153). Inconformado com essa de 
cisão, o Empregado recorre, por meio de revista, amparado no permissi
vo legal, pretendendo demonstrar a existência de distonia jurispruden- 
cial quanto ã matéria. 0 apelo foi admitido e contra-arrazoado. Sem pa 
recer da douta Procuradoria Geral.

II - Conforme ficou relatado, o colegiado a quo, após absol 
ver a Empregadora da cautelar de reintegração, considerou o Empregado"'' 
não detentor da estabilidade^provisória , porquanto não restou compro
vado que, quando do aviso prévio, a Associação existia como pessoa ju
rídica regularmente registrada. Ora, diante dessa afirmação fãtico-pro 
batória, que, in casu, deve permanecer inalterada. , por força do que'T 
leciona o EnuncTado 126, jã que a esta instânciaé vedado revolver maté
ria dessa natureza, não ha como considerar os arestos oferecidos_como' 
divergentes , porque, ao invés, convergem no sentido da v. decisão , 
uma vez que em todos eles se pressupõe a existência de uma entidade, na 
qual o empregado se registra como candidato a cargo sindical. Em assim 
sendo, os Enunciados 126 e 296 obstam o processamento do recurso.

III - Com fundamento nestes enunciados e na forma do § 59 ' 
do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação dada 
pela Lei 7701/88, nego seguimento ao recurso. Intimem-se as partes.

Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Relator

Proc.n9-TST-RR-1804/89.0

Recorrente: APOLINÁRIO BARROS BAÍA
Advogado : Dr. Manoel José Monteiro Siqueira
Recorridos: ANTONIO DAMASCENO MEIRELES e PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 
Advogado : Dr. Dilermando de Assis Araújo

DESPACHO

1 - Apolinário Barros Baía, amparado no permissivo legal, ma 
nifesta recurso de revista, inconformado com a v. decisão regional que, 
negando provimento ao seu recurso ordinário, manteve o entendimento do 
juízo de origem, que considerou da sua responsabilidade direta o víncu 
lo empregatício, condenando solidariamente o Município de Belém. No 
intuito de ver reformado esse entendimento, busca demonstrar a ocorrên 
cia de afronta literal aos artigos 99 e 10 da Lei 6019/79, 896 do Códi 
go Civil Brasileiro, bem como a contrariedade ao Enunciado 256, elém 
de acostar arestos conflitantes. O recurso foi admitido e não mereceu 
razões de contrariedade. Sem parecer da douta Procuradoria Geral.

II - O v. acórdão regional negou provimento aos recursos vo - 
luntário e necessário, mantendo a sentença da MM. Junta que, reconhe - 
cendo a existência de vínculo empregatício entre o reclamante e o re
clamado Apolinário Barros Baía, condenou solidariamente a este e a Pre 
feitura Municipal de Belém, uma vez que "a Prefeitura ê a beneficiária 
iireta dos serviços..." (fls.45). Na revista, o empregador busca a re 
forma do v. julgado a quo, argumentando com a contrariedade ao Enuncia 
do n9 256 da Súmula do TST, no sentido de que a relação de emprego se 
forma com o tomador de serviços e não com o prestador destes. Ocorre, 
todavia, que apesar de observarmos que essa tese foi sustentada no seu 
recurso ordinário, o Egrégio Regional dela não cuidou explicitamente e 
a não oposição de embargos declaratórios nesse sentido tornou preclusa 
qualquer discussão a esse respeito nesta fase recursal (Enunciados n9s 
184 e 297). De qualquer modo, a matéria sobre a existência ou a ine
xistência de relação de emprego ê de natureza fãtica e o seu exame se 
esgota nas instâncias ordinárias, tendo em vista a jurisprudência pací 
fica desta Corte (Enunciado 126).

III - Assim, com fundamento nos Enunciados n9s 184, 297 e 126 
do TST e na forma do § 59 do artigo 896 da CLT com a redação dada pela 
Lei n9 7701/88, nego seguimento ao recurso. Intimem-se as partes.

Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Relator

PROC, N» TST-RR-1974/69.7
RECORRENTE: IRENEU CZEPULA
ADVOGADO : Dr. José Fernando Rosas
RECORRIDA : S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ 
ADVOGADO : Dr. Airton Luiz Zolet

P E S P A Ç H. 9

I - O Egrégio 9® Regional negou provimento ao recurso ordiná 
rio interposto pelo empregado, por entender que o mesmo foi confesso 
quanto à matéria de fato, já que não compareceu à audiência de instru 
Çao e julgamento para prestar depoimento, além do que, jn casu,não res 
tou demonstrado o vínculo empregatício entre as partes, nos moldes dõ 
art. 32 consolidado. Dessa decisão recorre, através de revista, com am 
Paro no art. 896 da CLT, o autor. No apelo revisional, insurge-se con 
tra o não reconhecimento da relação de emprego, alegando que a provã 
da negativa de tal relação é do empregador. Aduz, por outro lado, que 

o seu não comparecimento à audiência, importa no arquivamento da recla 
matória e não na aplicação da pena de confissão. Cita o art. 844 dã 
CLT e traz arestos a confronto. O recurso foi admitido pelo r. despa
cho de fls.96, não tendo o reclamado oferecido razões de contrarieda
de. Sem parecer da douta Procuradoria Geral.

II - Relação de emprego - O v. acórdão regional (fls.89) de 
cidiu pela inexistência da relação de emprego entre as partes litigan 
tes no período anterior à anotação na CTPS, tendo em vista a prova dõ 
cumental carreada para os autos. Qualquer alteração no julgado, portan 
to, levaria, necessariamente, à revisão dos elementos fático-probatóri 
os de que se valeram as instâncias ordinárias para concluírem pela inê 
xistência dos elementos exigidos pelo art. 32 da Consolidação para ã 
caracterização do vínculo empregatício. Como tal procedimento é vedado 
pelo Enunciado 126 do TST, não merece prosseguimento a revista, no par 
ticular.

III - Da inversão do ônus da prova - O reclamante argumenta, 
em seu apelo revisional,que a prova de que o trabalho anterior às ano 
tações na CTPS não tinham as mesmas características, era da reclamada? 
O v. acórdão regional, no entanto, nada disse a respeito da inversão 
do ônus probatório pelo que a revista, quanto a este aspecto, esbarra' 
no Enunciado 297 do TST.

IV - Da pena de confissão aplicada ao reclamante - Não se 
conforma o autor com a pena de confissão que lhe foi aplicada e argu
menta no sentido de que o não comparecimento do empregado à audiência 
importa em arquivamento da reclamatória e, quanto ao empregador, em re 
velia, além de confissão quanto à matéria de fato. Aduz, outrossim,quê 
o arquivamento, in casu, não poderia ocorrer, eis que esteve presente 
na audiência do dia 05/05/87 - fls.38. Ocorre, porem, que o v. acórdão 
regional não fez qualquer referência a estas questões, e nem elas fo
ram prequestionadas no recurso ordinário interposto pelo obreiro. Por 
tanto, a discussão acerca destes fatos encontra-se preclusa nos termos 
do Enunciado n2 297 do TST.

V - Com supedãneo nos Enunciados n2s 126 e 297 do TST e na 
forma do § 52 do art. 896 da CLT com a redação que lhe foi dada pela 
Lei 7701/88, nego seguimento à revista. Intimem-se as partes.

Brasília, 30 de maio de 1989
MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Relator
Proc.n9-TST-RR-1988/89.9

Recorrente: BANCO NACIONAL S/A
Advogados : Drs. Armindo da Conceição Teixeira Ribeiro e Sérgio Luís 

Magri
Recorrido : UBIRATA TOTI
Advogado : Dr. Vivaldo Silva da Rocha

DESPACHO

I - Inconformado com o v. acórdão regional na parte em que 
lhe foi desfavorável, recorre, através de revista, com amparo nas alí
neas do art. 896 da CLT, o Banco-reclamado. Em seu arrazoado alega que 
em contra-razões ao recurso ordinário do reclamante, foi argüido o seu 
não_conhecimento, face ã ilegitimidade de representação do seu patrono 
e não qualquer nulidade; por outro lado, alega que "o parágrafo 29 do 
art. 56 da Lei 4215/63, de modo cogente, determina como condição da le 
gitimldade do exercício temporário da advocacia, a comunicação ã Seçãõ 
local da Ordem dos Advogados do Brasil, do ingresso em juízo. Não po
de assim o causídico, escusar-se, em qualquer circunstância, daquela 
comunicação, sob pena de ex-vi legis, não constituir advogado habilita
do, para o legítimo exercício da advocacia". Argumenta, outrossim,que 
a comprovação de existência da jornada extra e aos sábados é do recla
mante. Aponta violação aos artigos 56, § 29, da Lei 4215/63 e 818 da 
CLT, além de indicar arestos a confronto. 0 recurso foi admitidoenão 
logrou receber razões de contrariedade. Sem parecer da douta Procura
doria Geral.

II - Advogado - Necessidade de comunicação para a OAB sobre 
atuação em seçao diversa - O v. acõrdao regional, ao dar solução ã con 
troversia registrou o seguinte: "A nulidade argfiida em contra-razões 
(fls.99) e adotada pela douta Procuradoria, a nosso ver não se caracte 
riza. Efetivamente, o advogado subscritor da vestibular está inscrito 
na Seção da OAB do Estado do Paraná e não há nos autos, prova da comu
nicação a que se refere o § 29 do art. 56 da Lei 4215/63, sobre sua 
atuação em Seção de outro Estado. Todavia, o advogado da reclamada,não 
argüiu a ilegitimidade, ao ensejo da audiência inicial quando contes - 
tou o feito (art. 245 do CPC). Precluso, resultara, pois, o direito 
de argüição de nulidade, em especial porque não se tratava de preteri
ção de formalidade substancial, estabelecida sob cominação de nulidade' 
Na revista, o Banco-recorrente indica os arestos de fls. 137/138 para 
demonstrar o conflito de teses que, todavia, não se caracteriza. Ê que 
as divergências elencadas cuidam da necessidade da comunicação previs
ta no § 29 do art. 56 da Lei n9 4215/63, enquanto que a v. decisão re- 
visanda não chegou a tratar, meritoriamente, da hipótese, já que ficou 
na tese da preclusão. Portanto, não logrou o reclamado fazer a trans
crição de trecho jurisprudencial pertinente, para viabilizar a revista 
pela letra a do permissivo legal (Enunciado 296). Pelas mesmas razões 
refuta-se a argüição de afronta ao § 29 do art. 56 da Lei n9 4215/63 
(Enunciado 221).

III — Das horas extras — Onus probatório — O v. acórdão regio
nal (fls. 129/130), ao tratar das horas extras, nada disse a respeito 
de a quem incumbe o ónus de prová-las. Portanto, esta argumentação do 
Banco-recorrente carece de prequestionamento (Enunciado 297 do TST).

IV - Dos sábados trabalhados - A revista, no particular,encon 
tra-se desfundamentada para os efeitos do art. 896 da CLT, pois nelã 
não se aponta qualquer dispositivo de lei malferido e, tampouco, se in 
dicam arestos a confronto. Dessa forma, aqui, o apelo revisional en
contra óbice no Enunciado n9 42 do TST.

V - Com supedãneo nos Enunciados n9s 296, 297, 221 e 42 do 
TST e na forma do § 59 do art. 896 da CLT com a redação que lhe foi da 
da pela Lei 7701/88, nego seguimento ã revista. Intimem-se as partes.

Brasília, 29 de maio de 1989
MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Relator
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Proc.nÇ-TST-RR-2077/89.u

Recorrente: BRADESCO RIO CRÉDITO IMOBILIÁRIO
Advogado : Dr. Miguel A. Von Rondow 
Recorrido : ELI RIBEIRO REGO 
Advogado : Dra. Glória Maria F. de Almeida Reis

DESPACHO

I - Inconformado com o v. acórdão regional que lhe foi desfa 
vorável, recorre, através de revista, com amparo em ambas as alíneas 
do art. 896 da CLT, o Banco-reclamado, após a oposição de embargos de- 
claratórios, que foram rejeitados. Alega, em seu arrazoado, que, in 
casu, a reclamante é detentora de cargo de confiança e, como Chefe de 
Seçao, percebe gratificação superior a 1/3 do seu salário efetivo, do 
que decorre não fazer jus ãs 79 e 89 horas como extras. Invoca os Enun 
ciados n9s 166, 204, 232 e 233 do TST e traz arestos a confronto. O re 
curso foi admitido pelo r. despacho de fls. 96 tendo a empregada-recor 
rida oferecido contra-razões no prazo legal. Sem parecer da douta Pro 
curadoria Geral.

II - Horas extras - Cargo de confiança - As instâncias ordinã 
rias (sentença de fls. 49/54 e acordaos de fls. 79/80 e 84/85), conclui 
ram que a autora, não obstante percebesse gratificação superior a 1/3 
do seu salário efetivo, não exercia cargo de confiança, pois não chefia 
va pessoal, atuando no setor jurídico secretariando todos os advogados 
e que o título de "Chefe de seção" atribuído à empregada, não passava 
de mero adorno funcional. No apelo revisional, o Banco-empregador pu^ 
na pela exclusão da condenação das 79 e 89 horas como extras e, para 
tanto, argumenta que a reclamante exercia cargo comissionado perceben
do gratificação de Chefe de Serviço. A questão, todavia, tal como co
locada impõe a revisão de fatos e provas. Tal procedimento, contudo,é 
vedado pelo Enunciado n9 126 do TST, o qual obsta o processamento da 
revista.

III - Com fundamento no Enunciado n9 126 do TST e na forma do 
§ 59 do art. 896 da CLT com a redação que lhe foi dada pela Lei número 
7701/88, nego seguimento ao recurso. Intimem-se as partes.

Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Relator

Proc.n9-TST-RR-2201/89.4

Recorrente: FUNDAÇÍO LEAO XIII
Advogado : Dr. Mauro Barcellos Filho
Recorridas: ACILÊA DE PAULA FÊRES e OUTRAS
Advogado : Dr. Raldênio B. Costa

DESPACHO

I - Apreciando o recurso ordinário interposto pela reclamada, 
o Egrégio Regional dele não conheceu, por considerá-lo deserto, ao en
tendimento de que "não goza das prerrogativas do Decreto-lei 779/69 fim 
dação, cujo estatuto expressamente a declara pessoa jurídica de direi
to privado" (fls.315). Irresignada, a Fundação recorre, através de re 
vista, amparada unicamente pela alínea "a" do artigo 896 do Estatuto 
Obreiro. Entende que as fundações criadas pelo Poder Público são enti. 
dades da administração pública, qualquer que seja a sua natureza jurí
dica e diz que não há decisão final sem a apreciação do recurso ordinã 
rio, ex officio, não se exigindo o depósito recursal e as custas pre - 
viamente, pois que serão pagas somente no final. Elenca arestos, pre
tensamente divergentes. Admitido o recurso, não mereceu razões de con 
trariedade. Sem parecer da ilustrada Procuradoria Geral.

II - 0 presente recurso de revista não reúne condições de pros 
perar, porque o seu subscritor, o Dr. Mauro Barcellos Filho, constitui 
do procurador pelo documento particular de fls. 69, não possui mandato 
regular nos autos. A única outorga de poderes constante nos autos a 
ele conferida se apresenta sem o reconhecimento da firma da outorgante, 
em razão do que, o recurso, ora interposto, é tido como inexistente 
(Enunciado 270).

III - Com fundamento nesse Enunciado e na forma do § 59 do ar
tigo 896 da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei 7701/88, nego 
seguimento ao recurso. Intimem-se as partes.

Brasília, 29 de maio de 1989
MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Relator

PROC. N9 TST-RR-2216/89
RECORRENTE : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
ADVOGADO : Dra. Edna Mara da Silva
RECORRIDO : JOSÊ TINÕS
ADVOGADO : Dr. Sérgio M. Valim

DESPACHO
_ I - 0 Egrégio 159 Regional negou provimento ao recurso ordi_

nário empresarial, por entender que a Justiça do Trabalho é competente 
para apreciar pedido de complementação de aposentadoria de ex-emprega- 
do da reclamadae que a prescrição do direito de ação que vise pedido' 
de equiparação é sempre parcial. Quanto ao mérito, o v. acórdão revi - 
sando, manteve a sentença da MM. Junta que deferiu ao autor a equipaía 
ção salarial, já que presentes os requisitos_do artigo 461 consolidado. 
Incpnformado com essa decisão recorre, através de revista, com amparo' 
nas alíneas do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, FEPASA- 
FERROVIA PAULISTA S/A . Renova, em seu arrazoado, a preliminar de in
competência ex ratione materiae desta Justiça Especializada, sustentan 
do, ainda, a prescrição total do direito de ação do reclamante de pleT 
tear equiparação salarial. No mérito, pede a improcedência do pedido de 
equiparaçao 1 eis que a mesma contraria o § 29 do artigo 461 da CLT. A 
ponta violaçao aos artigos 213 ^do CÓdigo de Processo Civil, 142 da Car 
ta de 1969 combinado com o de número 644 do Estatuto Obreiro e 59 do 

mesmo diploma legal. Traz aresto a confronto. 0 recurso foi admitido ' 
pelo r. despacho de folhas 116 e recebeu razões de contrariedade. Sem 
parecer da douta Procuradoria Geral.

II - Preliminar de incompetência ratione materiae da Justi
ça do Trabalho - 0 v. acórdão regional (folhas 104) manteve a sentença 
da MM. Junta, que decidiu pela competência da Justiça do Trabalho para 
apreciar pedido de complementação de aposentadoria, eis que, in casu , 
estaria o reclamante submetido ao regime celetista. Tem sido este o en 
tendimento pacífico da jurisprudência trabalhista, pelo que o recursoV 
no particular, esbarra no Enunciado n9 42 da súmula do Tribunal Supe - 
rior do Trabalho.

III - Equiparação salarial - Prescrição - 0 recurso, quanto 
ao tema, encontra obice no Enunciado n9 274 da súmula do TST, que já 
pacificou a controvérisa quanto ã prescrição que deve ser observada na 
hipótese de equiparação salarial.

IV - Da equiparação salarial - A questão foi^solucionada me 
diante pressupostos fãticos, sendo impossível reexaminã-los nesta fa
se recursal extraordinária, tendo em vista o que enuncia o Verbete n9 
126 do TST.

V- Com supedãneo nos Enunciados n9s 42, 274 e 126 do Tribu
nal Superior do Trabalho e na forma do § 59 do artigo 896 da Consolida 
ção das Leis do Trabalho com a redação que lhe foi dada pela Lei 7701 
88, nego seguimento ã revista. Intimem-se as partes.

Brasília, 30 de maio de 1989
MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Relator

Proc.n9-TST-RR-2423/89.5

Recorrente: AMORIM PRIMO S/A
Advogados : Drs. José Ivan Sobral e Yara Portela Sobral
Recorrido : ANTONIO JOSÉ DE MOURA
Advogada : Dra. Maria Madalena Wanderley Cabral

DESPACHO

I - Contra o entendimento esposado pelo Egrégio Regional,que 
considerou ser devido o adicional de insalubridade "mesmo que o agente 
insalubre encontrado pelo experto no local de trabalho não tenha servi, 
do de suporte fãtico para o pleito" (fls.183), manifesta recurso de re 
vista a Reclamada. Com amparo no permissivo legal, sustenta, em seu 
arrazoado, a violação dos artigos 293 e 460 do Código de Processo Civil 
e elenca aresto conflitante. O apelo foi admitido, mas não logrou ra
zões de contrariedade. Sem parecer da douta Procuradoria Geral.

II - A v. decisão revisanda foi proferida em harmonia com aju 
risprudência desta Corte, traduzida no Enunciado n9 293. Em sendo as
sim, o que dispõe a parte final da alínea "a" do artigo 896 da Consoli. 
dação das Leis do Trabalho impede o processamento do recurso. Nego-lhe 
seguimento. Intimem-se as partes.

Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Relator

PROCESSO N9 TST-RR-2440/89.0 - 2? REGIÃO
RECORRENTE: BANCO AUXILIAR S/A
ADVOGADA : DRA. SILMARA NAGY 
RECORRIDO : FERNANDO NICACIO LEOMIL 
ADVOGADA : DRA. EMlLIA LEITE DE CARVALHO

DESPACHO

1. Contra a decisão da sexta Turma do 29 Regional, que não conheceu do re 
curso ordinário do reclamado, por deserto, insurge-se este, através da revista de fls. 
96/102, com base em ambas as alíneas do art. 896 da CLT.

2. Todavia, o recurso não merece seguimento, e isso porque interposto ex
temporaneamente. 0 acõrdao recorrido foi publicado no D.O.J.E. do dia 13.01.89 (sex - 
ta-feira), começando o prazo recursal a correr no dia 16.01.89 (segunda-feira) e ex
tinguindo-se no dia 23.01.89 (segunda-feira). A revista foi interposta no dia 24.01. 
89 (terça-feira), portanto, intempestivamente.

3. Assim, com fundamento no parágrafo 59 do art. 896 da CLT, redação con 
ferida pela Lei n9 7.701/88, e 63, § 19, do Regimento Interno do TST, nega-se prosse
guimento ã revista.

4. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Relator

PROC. N9 7ST-RR-2441/89
RECORRENTES: FORD BRASIL S/A E MANDELITO ARAÚJO AMORIM E OUTROS 

.ADVOGADOS : Drs. Mareio Yoshida e Marcos Schwartsman 
RECORRIDOS : OS MESMOS

DESPACHO
I - Da decisão proferida pelo Egrégio 29 Regional recorrem, 

através de recurso de revista, com amparo nas alíneas do artigo 896 
da Consolidação das Leis do Trabalho, ambas as partes. 0 reclamante in 
surge-se contra o v. acórdão revisando, na parte em que este restrin
giu a condenação no pagamento do adicional de 100% das horas extras, 
ao período de vigência da norma coletiva. Invoca o Enunciado n9 51 do 
Tribunal Superior do Trabalho e cita os artigos 153, § 39,da Carta de 
1969 e_69 da Lei de Introdução ao Código Civil. A reclamada, por sua 
vez, nao se conforma com a solução dada pela v. decisão a quo ã ques
tão prescricional e aponta, em seu arrazoado, a violação ao artigo 11



QUINTA-FEIRA, 8 JUN 1989 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO I 10083

consolidado. Apenas o recurso da empregadora foi admitido pelo r. de^ 
pacho de folhas 162, tendo o empregado, a folhas 167, requerido o re
cebimento da sua revista, como recurso adesivo, o que foi deferido pe 
lo r. despacho de folhas 178. Ambas^as partes contra-arrazoaram e o 
digno órgão do Ministério Público não emitiu parecer.

II - Recurso de revista da yeclamada - Prescrição - 0 v. 
acórdão regional (folhas 154) , quanto à questão prescncional4 consi
derou que, in casu, "o biênio prescricional passou a fluir apos o trân 
sito em julgado da decisão do Colendo TST, em setembro/85", além do 
que "enquanto sub judice a questão não corre a prazo prescricional...". 
Na revista, a empregadora argumenta, unicamente, com a violação ao 
artigo 11 da Consolidação das Leis do Trabalho, mas não consegue de - 
monstrar que a mesma tenha se dado de forma literal e direta diante do 
que ficou decidido pelo segundo grau de jurisdição. Assim, o Enunciado 
221 do TST obsta o processamento do recurso empresarial.

III - Recurso adesivo do reclamante - Não tendo logrado se 
guimento o recurso de revista empresarial, e considerando que o recur 
so adesivo sujeita-se ã sorte do principal (artigo 500 do Código de 
Processo Civil), não reúne ele condição de prosperar (Enunciado 42 do 
TST) .

IV - Com supedãneo nos Enunciados n?s 221 e 42 do TST e na 
forma do § 59 do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho com 
a redação que lhe foi dada pela Lei 7701/88, nego seguimento a ambos' 
os recursos. Intimem-se as partes.

Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Relator

Processo n? TST-RR-2.586/89■1
Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO E DIADEMA
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrida : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.
Advogado : Dr. Fernando Barreto de Souza

DESPACHO

0 v. acórdão regional concluiu que "o cálculo do adicio
nal de insalubridade incide sobre o salário mínimo regional, na conformidade do di£ 
posto no art. 192 da CLT,e náo sobre o salário da categoria profissional".(f1.336).

A revista interposta não enseja admissibilidade, por es
barrar no óbice da letra a do art. 896 da CLT, visto que incidente o Enunciado n9 
228 da Súmula do TST, o qual dispõe que a base de cálculo do adicional de insalubri_ 
dade ê o salário mínimo regional. Saliente-se que referido verbete superou a orien
tação contida no Enunciado n9 17 do TST.

Com fundamento no § 59 do art. 896 da CLT e supedãneo no 
Enunciado n9 228 do TST, denego prosseguimento a Revista.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

PROCESSO N9 TST-RR-2638/89.5 - 4? REGIAO
RECORRENTES: JOSE CARLOS DUARTE PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS CHUVAS
RECORRIDOS : CENTRALSUL - CENTRAL DE COOPERATIVAS DE PRODUTORES RURAIS D0 RIO GRANDE

D0 SUL LTDA E OUTRO
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA D. GUIMARAES

DESPACHO
1. Discute-se nos autos a existência de vinculo empregatício entre os au 

tores e a reclamada CENTRALSUL_e a denunciada ã lide COOTRABALHO.
2. Concluiu o egrégio 49 Regional serem os reclamantes carecedores de 

ação trabalhista, ao fundamento de que a documentação juntada aos autos provam que os 
autores são associados da COOTRABALHO - sociedade cooperativa de mão-de-obra, que 
agrupa, organiza e protege o trabalho autônomo de seus cooperados - o que diante do 
estabelecido pelo art. 90 da Lei n9 5764/71, impossibilita a existência de vínculo em 
pregatício entre a referida cooperativa e seus associados. Concluiu, ainda, pela ino- 
corrência de ilegalidade na relação entre os reclamantes e a demandada CENTRALSUL, que, 
apenas, contratou o fornecimento de mão-de-obra com a COOTRABALHO, dentro dos objeti
vos a que esta se propõe.

3. Contra essa decisão recorrem de revista os reclamantes (fls.321/323), 
onde sustentam que a egrégia Turma regional, ao negar a existência de vínculo emprega 
tício entre os litigantes, além de não apreciar devidamente a prova colhida nos autos 
ofendeu os arts. 29 da CLT e 69, inciso XXXIV, da Constituição Federal, conflitou com 
o entendimento jurisprudencial contido no verbete sumular n9 256 deste TST, bem como 
divergiu dos julgados que apresentam para confronto.

4. Todavia, o recurso não prospera, uma vez que para cotejar-se entendi
mento diverso do consignado no v. acórdão impugnado, como pretendem os reclamantes , 
necessário seria o reexame das provas produzidas nos autos, oque é defeso nestafase 
recursal, ante os termos do Enunciado n9 126, integrante da Súmula de jurisprudência 
deste Tribunal Superior.

5. Assim, com supedãneo no verbete sumular n9 126 desta Corte e com fun
damento nos arts. 99 da Lei n9 5.584/70 e 63, § 19 do RITST, nega-se prosseguimento ã 
revista.

6. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
Relator

Proc. n9 TST-RR-2650/89.3 TRT da 29 Regiao

RECORRENTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Advogado : Dr. Clayton Camacho
RECORRIDO : MICHEL ATHIE
Advogada : Dr? Sônia Maria Atihe A. Pinto

DESPACHO

1. 0 reclamado, inconformado com a r. decisão proferida pela sexta 
Turma do 29 Regional, recorre de revista ãs fls. 84-87, com base em ambas as alíneas 
do art. 896 da CLT.

2. Todavia, o recurso não prospera, e isso porque interposto extern 
poraneamente. 0 v. acórdão recorrido foi publicado no D.J.O.E. do dia 13.Dl.89 (sex 
ta-feira), começando o prazo recursal a correr no dia 16.01.89 (segunda-feira) e ex 
tinguindo-se no dia 23.01 .89 (segunda-feira). A revista foi interposta no dia 24.01". 
1989 (terça-feira). Como não hã nos presentes autos certidão sobre eventual prorroga 
ção do prazo recursal, nem o recorrente justifica em suas razões de revista porque 
esta foi interposta no nono dia contado da publicação do acórdão impugnado, o recur 
so encontra-se intempestivo.

3. Assim, com fundamento no parágrafo 59 do art. 896 da CLT, com re 
dação conferida pela Lei n9 7.701/88, e no art. 63, § 19, do Regimento Interno dõ 
TST, nega-se prosseguimento ã revista.

4. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Relator

Processo n9 TST-RR-2.679/89.5
Recorrente: PAULO RAIMUNDO PEREIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado : Dr. Miguel Gonçalves Serra
Recorrido : MEYMAR - SERVIÇOS DE HOTELARIA MAR1TIMA LTDA.
Advogado : Dr. José Leopoldo Félix de Sousa

DESPACHO

Entendeu o v. acórdão regional não ter direito o reclaman 
te à correção monetária sobre as verbas rescisórias quitadas, porquanto o acessó
rio segue a sorte do principal.

Na revista, sustenta o empregado, com base no art. 19 do 
Decreto-lei n9 75/66, que todo débito trabalhista não pago no prazo de noventa dias 
incide a correção monetária. Pretende desrespeitado o Enunciado n9 41 do TST e dis- 
senso pretoriano.

Não é de prosperar o presente agravo. No concernente aos 
julgados transcritos as fls. 95/96, nao se prestam ao fim colimado visto serem inespe 
cíficos. Com efeito, os referidos paradigmas não aludem ã hipótese de quitação ex
tra-judicial pelo empregado das verbas rescisórias e à tese abordada pelo Egrégio 
89 Regional pela qual a correção monetária constitui-se em parte acessória das par
celas salariais devidas na rescisão contratual. Incidente,pois a regra do Enunciado 
n9 23/TST.

Quanto ao Enunciado n9 41 do TST, entendo que o vocábulo 
valores diz respeito tão-somente às verbas trabalhistas-, aplicá-lo também à corre
ção monetária seria dar interpretação por demais ampliativa a sua orientação.

No que pertine ao art. 19 do Decreto-lei n9 75/66, o v. 
decisum recorrido o interpretou razoavelmente, atraindo a incidência do Enun ado 
n9 221/TST.

Assim, com fulcro no § 59, do art. 896 da CLT com a .ova 
redaçao dada pelo art. 12 da Lei n9 7.701/88, nego seguimento à Revista.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Proc, n9 TST-RR-2708/89.1

RECORRENTE: BANCO AUXILIAR S/A
Advogada : Dr? Eliana Covizzi 
RECORRIDA : LÚCIA MODZELEWSKI 
Advogada : Dr? Emília Leite de Carvalho

TRT da 2? Região

DESPACHO

1.Concluiu o egrégio Regional pela manutenção da r. sentença orig2 
nária, no tocante ã multa pelo atraso na homologação da rescisão contratual, por en 
tender que referida multa "é sanção prevista na Convenção Coletiva, e uma vez evj 
denciado que a homologação da rescisão ocorreu apôs o prazo estipulado na norma co 
letiva, impõe-se o seu respectivo pagamento" e que "a alegação do reclamado, de quê 
a multa foi paga sob a denominação "indenização adicional", não merece acolhida , 
pois as parcelas salariais, ao serem pagas, devem ser devidamente discriminadas , 
com a especificação da natureza de cada parcela" (fls. 123).

2. 0 reclamado, via recurso de revista, impugna a r. decisão a quo, 
ao fundamento de que apesar de a multa por atraso na homologação ter sido pagê sob 
denominação diversa, não houve o alegado atraso, haja vista o disposto no § 19 do 
art. 487 da CLT, que entende violado pelo Regional. Aduz que "tendo sido o emprega 
do dispensado aos 31/12/85, com a projeção do aviso prévio, o desligamento efeti~ 
vou-se em 30/D1/86" e com os 15 dias previstos no instrumento normativo, a homolo 
gaçao poderia ser efetuada até 14/02/86. Alega, ainda, que por fato superviniente? 
qual seja, o de que o demandado se encontra em regime de liquidação extrajudicial 
decretada peloBanco Central, desde 19.11.85, hã que ser revisada a aplicação da 
correção monetária e dos juros, imposta pela sentença de 19 grau.

3. Todavia, verifica-se que na hipótese da aplicação da multa pelo 
atraso na homologação da rescisão contratual, é impossível concluir-se pela alega 
da afronta ao § 19 doart. 487 da CLT, tendo em vista gue o v. acórdão impugnado 
não enfrentou a questão sob o prisma de que o aviso prévio integra, para todos os 
efeitos legais, o tempo de serviço, e que, de consequência, o prazo para a homologa 
ção da rescisão contratual ficara elastecido até 14.D2.86. Omisso o julgado ataca 
do sobre tais pressupostos fãticos, cabia ã parte interessada opor embargos declarê 
tõrios para prequestionar os elementos probatórios essenciais ao deslinde da contrõ 
vêrsia, o que obsta o prosseguimento do_recurso, ante os termos do verbete sumular 
n9 297 deste Tribunal. Incide, também, ã hipótese o Enunciado n9 126 deste TST,pois 
parase reconhecer as alegações do recorrente, necessário seria o reexame do contex 
to fãtico-probatório_dos autos, vedado nesta fase recursal.

Também, no que concerne ã incidência de correção monetária e de ju 
ros sobre o débito de empresa sob o regime de liquidação extrajudicial, a revista
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não prospera, uma vez que esse tema não foi abordado pelo Regional. 0 inconformismo 
do reclamado é extemporâneo, e o meio utilizado impróprio, pois ele deveria ter sus 
citado referida questão perante a instância ordinária. Somente após a manifestaçao 
expressa desta é que estaria possibilitado o cotejo entre o decidido pelo Regional 
e a fundamentação apresentada nas razões de revista. Nao tendo o recorrente adota 
do tal procedimento, a matéria carece do devido prequestionamento, operando-se so 
bre ela a preclusão, nos exatos termos do Enunciado n9 297, que integra a Súmula de 
jurisprudência deste TST.

4. Ante o exposto, com supedãneo nos verbetes sumulares n9s 126 e 
297 desta Corte e com fundamento nos arts. 99 da Lei n9 5584/70 e 63, § 19,do RITST, 
nega-se prosseguimento ã revista.

5. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
Relator 

rios pagos ã recte. pela prestação de serviço no período do descanso compulsório 
destinaram-se somente a pagar a atividade, ou, o salário devido pela prestação de 
serviço. Ou seja, o pagamento efetuado quitou apenas o labor. Não o descanso compul 
sório, não o salário que exsurge da maternidade." (fl. 420).

Todavia, não se viabiliza o presente apelo. 0 posiciona
mento regional consubstanciou-se em razoável interpretação judicial, atraindo a in
cidência do Enunciado n9 221 da Súmula do TST.

Assim, com fundamento no § 59, do art. 896 consolidado, 
nego prosseguimento ã revista.

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Processo n9 TST-RR-2831/89.4
Recorrente: ARILDO SERPA
Advogado : Dr. Trajano E. Valle Arraes 
Recorrida : SERPLEX ENGENHARIA LTDA.
Advogado : Dr. Rogério S.P. Alves

Proc. n9 TST-RR-3052/89.4

Recorrente: EDUARDO RONDON DREHER.
Advogada : Dr? Marilene Mioto.
Recorrido : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.
Advogado : Dr. Nivaldo Stankiewicz.

DESPACHO

O v. acórdão regional de fls.56 manteve a r. sentença de 19 grau, que con 
cluiu pela ausência de provas das alegações do recorrente, sob o fundamento de que'b 
art. 818 da CLT impõe ã parte o dever de provar suas alegações e, nesta parte, o em 
pregado, efetivamente não se desincumbiu de tal ônus". Asseverou, concluindo,que "lei 
alguma condiciona a validade dos cartões de ponto ã assinatura do empregado".

Irresignado, recorre de revista o autor, com fulcro nas alíneas do art. 
896, consolidado. Sustenta, em síntese, que pela confissão ficta tem-se uma presunção 
juris tantua da verdade dos fatos, não produzindo efeitos quando aqueles não forem 
coerentes com as demais provas. Insurge-se, ainda, contra o horãrio de trabalho reco 
nhecido pelas instâncias ordinárias, por não ter sido o mesmo contestado especifica 
mente. Por fim, defende que a assinatura do empregado é indispensável à validade dos 
cartões de ponto (fls. 57 a 60).

Entretanto, inviável é o apelo, por não superar a barreira do conhecimen 
to, senão vejamos:

No tocante à prevalência das demais provas constantes dos autos sobre a 
pena de confissão decretada, bem como quanto ao horário de trabalho, inocorreu pre 
questionamento de forma explícita pelo v. acórdão recorrido, operando-se a preclusão, 
uma vez que não interpôs os competentes embargos declaratórios. Incide, na espécie,o 
Enunciado 297 da Súmula do TST. De outro lado, quanto ã validade dos controles de fr£ 
quência, o tema encontra-se desfundamentado, visto como amparado em jurisprudência in 
servível, pois oriunda de Turma deste Colendo TST (Enunciado 42).

Assim, com fundamento no §59 do art. 896 da CLT, nego prosseguimento ã re 
vista.

Publique-se.

Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

DESPACHO

0 v. Acórdão recorrido de fls. 77/80 deu provimento parcial ao Recur 
so Ordinário do Reclamado para excluir da condenação a restituição dos descontos a 
título de "seguro de vida" e "Associação Bamerindus", bem como seus reflexos ao en
tendimento de que "ao reclamante que alega ter sido obrigado a autorizar por escri
to os descontos a título de seguro de vida e associação, cabe a prova da aludida coa 
ção, sem a qual, é de se indeferir a restituição pleiteada" (fls. 77).

Inconformado,recorre de Revista o Reclamante (fls. 82/85), sustentan
do que o artigo 462 da CLT proíbe que o empregador efetue descontos no salário do 
empregado. Traz arestos em prol de sua tese, bem como aponta violência ao aludido dis 
positivo consolidado.

Entretanto, não há como se admitir o seguimento ao recurso. De fa
to, os arestos trazidos a confronto em nenhum momento, enfrentaram a tese veiculada 
na decisão regional, segundo a qual, cabe ao Reclamante provar a alegação de exis
tência de coação. Efetivamente, flagrante se evidencia a inespecificidade das diver 
gências apresentadas em relação ao caso sub judice. Tem pertinência o Enunciado n9 
296 deste TST.

De outra forma, infirma-se a revisão por ofensa ao art. 462 consoli 
dada, vez que, como salientado, a decisão regional apenas fixou tese no sentido que 
competia ao autor o ônus probatório, quanto à existência de coação, não emitindo juí
zo a respeito da proibição contida no referido dispositivo consolidado.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso com supedãneo no art. 896, 
§ 59 consolidado.

Publique-se.

Brasília, 30 de maio de 1 989

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Prpc, ns TST-RR - 2946/89.9
Recorrente : WILLIAN BEXIGA
Advogado : Dr. Jurandyr Moraes Tourices
Recorridos : COMIND S/A - SERVIÇOS TÉCNICOS E PROCESSAMENTO DE DADOS E OUTRA 
Advogada : Dr» Eliana de Falco Ribeiro

DESPACHO
O v. acórdão regional de fls. 53 a 56 indeferiu a 

postulação de horas extras in itinere, ao fundamento de que a região de Alphaville 
não é, em absoluto, de díficil acesso, estando servida por transporte público re
gular.

Irresignado, recorre de revista o autor, transcreven
do jurisprudência para confronto. Sustenta, em suas razões, que , os horários do 
transporte público são incompatíveis com o horário do início e término de sua jor
nada de trabalho (fls. 57 a 60).

Entretanto, a matéria, tal como posicionada, situa- 
se no campo fático-probatório, o que toma inviável o seu reexame, neste grau de 
recurso, por força do Enunciado 126. De outro lado, mesmo se assim nao fosse, o te
ma, objeto de recurso, não restou prequestionado de forma explicita pela r. deci
são impugnada, bem como a parte interessada não se louvou dos competentes embargos 
declaratórios, operando-se a preclusão (Enunciado 297).

Assim, com fundamento no § 52 do art. 896 da CLT, 
nego prosseguimento à revista.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Processo n9 TST-RR-2■969/89. 7

Recorrente: MARIA DOLORES JACINTO MOREIRA SILVA
Advogado : Dr. Francisco Ary M. Castelo
Recorrido : HOSPITAL E MATERNIDADE PIRATININGA LTDA.
Advogado : Dr. Paulo Eduardo Bueno

DESPACHO

0 v. acórdão regional de fls. 406 a 408 considerou inde
vido o salário-maternidade porque "tendo havido prestação de serviços durante o pe
ríodo em que a empregada deveria ter ficado em repouso, o tempo respectivo foi pago 
como salário, restando apenas um ilícito administrativo, apenado com multa, por não 
ter sido dado o descanso, mas não o pleiteado pagamento em dobro."

Irresignada, recorre de revista a autora, com fulcro na 
alínea b do art. 896 consolidado. Aponta como violados os arts. 99, 392 e 457 da 
CLT. Sustenta, em síntese, que "não se apercebeu o R. decreto judicial que os salá-

Pauta de Julgamentos
DÉCIMA SÉTIMA PAUTA DE JULGAMENTOS - DIA 13 DE JUNHO DE 1989 - TERÇA- 
FEIRA - 13:30 H (TREZE HORAS E TRINTA MINUTOS)

Relator: SR. MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI

AI-4908/88.5 - TRT da la. Região. Agte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - BRADESCO (Adv. Marta Rosa Vianna) e Agdo: Edmundo Gemmal (Adv. 
Glória Maria F. de A. Reis).

AI-5542/88.1 - TRT da la. Região. Agte: Antonio Ignácio da Silveira 
(Adv. Roberto de Figueiredo Caldas) e Agda: Companhia Estadual de Ãguas 
e Esgotos - CEDAE (Adv. Fernando Carlos F. Barcelos).

AI-5900/88.4 - TRT da 2a. Região. Agte: Nelson Souza Bueno (Adv. Anto 
nio da Silva Ferreira) e Agda: Pinhal - Agricultura Comércio e Indús-- 
tria S/A (Adv. Francisco Ary Montenegro Castelo).

AI-8488/88.3 - TRT da 3a. Região. Agte: Fazenda Santa Helena (Adv. An 
tonio Ayres) e Agdo: Cleber Teixeira da Silva (Advs. Orlando R. Settê 
e Nilton Correia).

Relator: SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA

AI-1286/88.9 - TRT da la. Região. Agte: Petróleo Brasileiro S/A - PE- 
TROBRAS (Adv. Cláudio A. F. Penna Fernandez) e Agda: Maria Agostinhade 
Souza Praça (Adv. José Torres das Neves).

AI-3794/88.7 - TRT da 2a. Região. Agte: Philco Rádio e Televisão Ltda 
(Adv. Jose Ubirajara Peluso) e Agdo: Vanderlei de Souza (Adv. S. Rie
del de Figueiredo).

AI-3795/88.4 - TRT da 2a. Região. Agte: Vanderlei de Souza (Adv. S.Rie 
dei de Figueiredo) e Agda: Philco Rádio e Televisão Ltda (Adv. José U- 
birajara Peluso).

AI-4049/88■9 - TRT da la. Região. Agte: Maurício Franco de Souza (Adv. 
Jose Carlos A. de Queiroz) e Agda: Companhia Brasileira de Pneumáticos 
Michelin Indústria e Comércio (Adv. Flávio Vilson de S. Barbosa).

AI-4868/88■9 - TRT da 15a. Região. Agte: Marcos Antônio Martins (Adv.
Alino da Costa Monteiro) e Agda: Unidas Indústria Comércio de Implemen 
tos Agrícolas Ltda. ~
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AI-4880/88.7 - TRT da 15a. Região. Agte:' S/A Frigorífico Anglo (Adv. 
Joao Tadeu Conci Gimenez) e Agdo: Victor Hugo Ramires Lillo (Adv. Geor 
ge Nacaguma).

AI-6186/88.9 - TRT da 3a. Região. Agte: Construtora Andrade Gutierrez 
S/A (Adv. Roberto Lima) e Agdos: Geraldo Socorro da Costa e Outro(Adv. 
José Hamilton Gomes).

AI-6924/88■6 - TRT da la. Região. Agte: Anita Waidenfeld Guido (Adv. 
Benito Ferraro) e Agdas: Le Petit Confecções Ltda e Outra.

AI-7074/88.3 - TRT da 2a. Região. Agte: Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos - CMTC (Adv. Sérgio Lourente Martin) e Agdo: Francis
co Genero (Adv. S. Riedel de Figueiredo).

AI-7531/88.4 - TRT da 2a. Região. Agte: Luiz Apolinário de Freitas (Adv. 
Omi Arruda F. Júnior) e Agda: Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos - CMTC (Adv. Sérgio Lourente Martin).

AI-7542/88.5 - TRT da 2a. Região. Agte: Companhia Lithogrãphica Ipiran 
ga (Adv. Menaldo Montenegro) e Agdo: Meguel Tomé (Adv. Albino Mammini~ 
Bonazza).

AI-7643/88.7 - TRT da 2a. Região. Agte: Pitney Bowes Máquinas LtdalAdv. 
Emmanuel Carlos) e Agdo: D'Artagnan Viscome (Adv. Aurelia Fanti).

AI-7855/88■5 - TRT da 4a. Região. Agte: Indústrias Gessy Lever Ltda 
(Adv. Joaquina Marques Santos) e Agdo: José Ivo Silva Amorim (Adv. Ru- 
berval Caetano Jobim).

AI-8415/88.9 - TRT da 3a.Região. Agte: Dario Moreira (Adv. Victor Rus
somano Junior) e Agdo: Banco do Brasil S/A (Adv. Leopoldo Miguel Bap- 
tista de SanfAnna) .

AI-8431/88.6 - TRT da 2a. Região. Agtes: Paulo Plínio de Andrade Vile
la e Outros (Adv. Vânia Paranhos) e Agdo: Centro Social dos Cabos e 
Soldados da Polícia Militar do Estado de São Paulo (Adv. Arlindo da F. 
Antonio).

AI-8761/88.1 - TRT da 4a.Região. Agte: Laboratórios Alfa-Sul S/A (Adv. 
Jorge L. Muller) e Agda: Alei Geraldo Ferreira (Adv. Lúcio T. da Sil
va) .

AI-1695/89.3 - TRT da 2a. Região. Agte: Albino Martins da NÓbregalAdv. 
Jose Alberto Couto Maciel) e Agdo: Banco Itaú S/A (Adv. Wally Mirabel- 
li) .

AI-1742/89.0 - TRT da 3a. Região. Agte: Companhia de Processamento de 
Dados do Estado de Minas Gerais - PRODEMGE (Adv. José Carlos de M. Ri
beiro) e Agdos: Lúcia Cândida e Outros (Adv. Helta Y. T. A. da Silva).

AI-1775/89.1 - TRT da 2a. Região. Agte: Matarazzo S/A - Produtos Termo 
plásticos (Adv. José Maria de C. Bérnils) e Agdo: Sérgio Lima Cavalcan 
te (Adv. Milton M. de Toledo).

Relator: SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA

AI-3749/88.8 - TRT da 3a. Região. Agte: Mineração Morro Velho S/A(Adv. 
José Carlos Rutowitsch Maciel) e Agdo: Benedito da Cruz (Adv. Wilson 
Carneiro Vidigal).

AI-4089/88.2 - TRT da la. Região. Agte: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo) e Agdo: Clodoaldo Araújo Fernandes 
(Adv. Fernando Coelho).

AI—6743/88.5 - TRT da la. Região. Agte: Empresa de Obras Públicas do 
Estado do Rio de Janeiro - EMOP (Adv. Heule Chagas Barbosa) e Agdo:Pau 
lo Almeida da Silva.

AI—7292/88.5 - TRT da 4a. Região. Agte: Olivetti do Brasil S/A (Adv. 
Bela A. Pagnussatt) e Agdo: Cláudio Klippel Schultz (Adv. lára K. da 
Fonseca).

AI-7600/88.2 - TRT da 2a. Região. Agte: José de Alencar Filho (Adv. Jo 
se Torres das Neves) e Agdo: Banco Noroeste S/A (Adv. Vera Ligia A. Mi 
randa) .

ÁI-7812/88.1 - TRT da la. Rfegião. Agte: Estado do Rio de Janeiro (Adv. 
Abel N. de Menezes) e Agdo: Carlos Alberto Alvim.

AI-7823/88.1 - TRT da 4a. Região. Agte: Salomão Malcon - Administração 
e Participações Ltda (Adv. Wlademir Luiz de Cenço) e Agdo: João Sá de 
Souza.

AI-7960/88.7 - TRT da 3a. Região. Agte: Banco Itaú S/A (Adv. José Ma
ria Riemma) e Agdo: Herbert Gomes Colen (Adv. João Velu Galvão).

AI-7982/88■8 - TRT da 10a. Região. Agte: Fundação Educacional do Dis
trito Federal (Adv. Ana Nascimento Franco) e Agdo: Carlos Lourenço Li
ma.

AI-8157/88.1 - TRT da 2a. Região. Agte: Vanda Lucia Justina (Adv. Ulis 
ses Riedel de Resende) e Agdo: Byun's Indústria e Comércio de Roupas 
Ltda.

AI-1154/89.7 - TRT da la. Região. Agte: UNIBANCO - União de Bancos Bra 
sileiros S/A (Adv. Robinson Neves Filho) e Agdos: Maria Cristina Cret- 
ton França e Outros (Adv. José Luiz R. de Aguiar).

AI-1164/89.0 - TRT da la. Região. Agte: UNIBANCO - União de Bancos Bra 
sileiros S/A (Adv. Robinson Neves Filho) e Agdo: Adilson Trindade(Adv7 
Luiz Miguel P. Neto).

Relator: SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL

AI-216/88.0 - TRT da 6a. Região. Agte: MESBLA S/A (Adv. Luiz de Alen
car Bezerra) e Agdo: Fernando Neto de Araújo (Adv. José Barbosa de 
Araújo).

AI-4257/88.8 - TRT da 2a. Região. Agtes: Aracy José Rodrigues e Outros 
(Adv.Alino da Costa Monteiro) e Agda: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A 
(Adv. Ana Isabel Ferreira da Silva).

AI-7035/88.8 - TRT da 3a. Região. Agte: Serviço Autônomo de Água e Es
goto (Adv. Roney Luiz Torres Alves da Silva) e Agdo: Dalmo Botelho Frei 
re (Adv. Vanderli Urils de Oliveira).

AI-7700/88.8 - TRT da 15a. Região. Agte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - BRADESCO (Adv. Aurea Maria de Camargo) e Agdo: João Batista Rama 
lho (Adv. José Torres das Neves).

AI-7736/88■1 - TRT da 2a. Região. Agte: Cooperativa Agrícola de Cotia 
- Cooperativa Central (Adv. Sebastião Rocha de Medeiros) e Agdo: Eucli 
des dos Santos (Adv. Nilza Saes Rodrigues).

AI-7973/88.2 - TRT da 7a. Região. Agte: Prefeitura Municipal de Forta
leza (Adv. Rubem Brandão da Rocha) e Agda: Dulcicleide Silva de Araú
jo (Adv. Antonio José da Costa).

AI-8179/88.2 - TRT da 2a. Região. Agte: Departamento de Águas e Ener
gia Elétrica - DAEE (Adv. Oswaldo Luiz Oliveira Borrelli) e Agdo: Fran 
cisco do Nascimento (Adv. Antonio M. Rodrigues).

AI-8476/88■5 - TRT da 4a. Região. Agte: Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul S/A (Adv. José R. C. Ricciardi) e Agdo: Castelar Bernardes Schir 
mer (Adv. José Torres das Neves).

AI-8530/88.4 - TRT da 7a. Região. Agte: Prefeitura Municipal de Forta- 
leza (Adv. Rubem B. da Rocha) e Agda: Maria de Lourdes Domingos da Sil^ 
va (Adv. Antonio José da Costa).

AI-2153/89.7 - TRT da 3a. Região. Agte: Banco do Brasil S/A (Adv. Leo
poldo Miguel Batista de SanfAnna) e Agdo: Dorvalino Borges da Silva (Adv. 
Walter Ney Cardoso).

RR-1711/88.8 - TRT da 3a. Região. Relator: Sr. Ministro Wagner Pimenta 
e Revisor: Sr.Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Companhia Si
derúrgica Belgo-Mineira (Adv. Victor Russomano Junior) e Rcdo: Jorge 
Pereira Lima (Adv. José Caldeira Brant Neto).

RR-2383/88.1 - TRT da 3a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Uni. 
versidade Federal de Ouro Preto (Adv. Nilo Nivio Lacerda) e Rcdo: Pau
lo Pedro Farah (Adv. Bruno Rodrigues de Faria).

RR-2788/88■9 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Wagner Pimenta 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (Adv. 
Carlos E. de Oliveira Neto) e Rcdos: Luiz Rosa Ferraz e Outros (Adv. 
Paulo L. Ferrari).

RR-3049/88.4 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto Sil
veira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rctes: 
Maria de Lourdes Paixão e Outros (Adv. Ildélio Martins) e Rcda: Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo S/A (Adv. Geraldo Sábbato Neto).

RR-3203/88.8 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto Sil
veira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: 
Domingos Rosa dos Santos Filho (Adv. Eraldo A. Rodrigues Franzese) e 
Rcda: Rede Ferroviária Federal S/A (Adv. Rogério Noronha).

RR-3337/88.2 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: José Paulo Za- 
rif de Figueiredo (Adv. Tarso Fernando Genro) e Rcdo: Centro de Evolu
ção e Integração Humana CEIH Ltda (Adv. Carlos Cândido).

RR-3383/88.9 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Carla Regina Du 
floth Manegatti (Adv. José Torres das Neves) e Rcdo: Banco Mercantilde 
São Paulo S/A (Adv.Roberto P. Bersch).

RR-3526/88.2 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pt 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Rogério Segura 
(Adv. José Torres das Neves) e Rcdo: Banco Econômico S/A (Adv. José Ma 
ria de Souza Andrade).

RR-3546/88.8 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Waltercides So
la (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Rcdo: Tinsley e Filhos S/A Indús 
tria de Artefatos de Chumbo e Metalúrgica (Adv. Wanda Gambará).

RR-3632/88.1 - TRT da 3a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Mineração Morro 
Velho S/A (Adv. Lucas de M. Lima) e Rcdo: José Leocãdio Rosa (Adv. Ar
mando D. Nogueira).

RR-4151/88.1 - TRT da 15a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto Sil
veira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: 
Antenor Manoel (Adv. Andréa Tarsia Duarte) e Rcda: Caixa Econômica do 
Estado de Sâo Paulo S/A (Adv. Eliana Maria Caló Mendonça).

RR-4311/88.9 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto Sil
veira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: 
Volkswagen do Brasil S/A (Adv. Fernando Barreto de Souza) e Rcdo: Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Ma 
terial Elétrico de São Bernardo do Campo e Diadema (Adv. Alino da Cos
ta Monteiro).
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RR-4382/88.8 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto Sil- 
veira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: 
Banco Nacional S/A (Adv. Aluisio Xavier de Albuquerque) e Rcda: Denise 
Polli (Adv. José Torres das Neves).

RR-4398/88.5 - TRT da 5a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto Sil
veira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: 
Santa Casa de Misericórdia da Bahia - Hospital Santa Isabel (Adv. Val- 
berto Pereira Galvão) e Rcda: Antonia dos Santos (Adv. Arnaldo Camar- 
delli Agle).

RR-4447/88■7 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto Sil
veira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: 
José Siqueira Paiva Filho (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Rcda: Ma£ 
sa Falida de Eletro Metal a Lisboeta Ltda.

RR-4517/88.3 - TRT da 6a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto Sil. 
veira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: 
Ermírio Caetano da Silva (Adv. Eduardo Jorge Griz) e Rcda: Usina Mas 
sauassú S/A (Adv. José Silveira de Lima Filho).

RR-4986/88.8 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Companhia de De 
senvolvimento Industrial do Estado do Rio de Janeiro - CODIN (Adv. Jo- 
célio Corrêa Pereira) e Rcda: Sngela Cristina Uchôa de Oliveira Santos 
(Adv. Márcia V. F. da Costa Neto).

RR-5041/88■0 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto Sil
veira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rctes: 
André Marcus de Matheus e Outros (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e 
Rcda: Furnas - Centrais Elétricas S/A (Adv. Maria Inés Mendes Gonçal
ves) .

RR-5089/88.1 -TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe
drassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rctes: Jorge Azeredo 
Rosa e Outro (Adv. Ceres Batista da Rosa) e Rcda: Química Industrial Pau 
lista S/A (Adv. Délcio Stifelman).

Relator: SR. MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI

AI-6180/88.5 - TRT da 4a. Região. Agte: Química Industrial PaulistaS/A 
(Adv. Délcio Stifelman) e Agdos: Jorge Azeredo Rosa e Outro (Adv. Gil
berto da Cunha).

RR-5124/88.1 - TRT da 3a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto Sil- 
veira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rctes: 
Severino José dos Reis e Outros e Mannesmann S/A (Advs. José Caldeira 
Brant Neto e Hugo Gueiros Bernardes) e Rcdos: Os Mesmos.

RR-5150/88.1 - TRT da 3a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto Sil
veira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: 
CREDIREAL S/A - Corretora de Câmbio e Valores (Adv. Leila Azevedo Set 
t) e Rcdo: Dirceu Luis da Silva (Adv. Doraci da Silva Penha).

RR-5369/88.0 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto Sil
veira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: 
José Francisco Camargo (Adv. Riscalla Abdala Elias) e Rcda: Oficina Me 
cânica Cícero (Adv. Wilson de Oliveira).

RR-5480/88■6 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto Sil
veira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte: 
Alonso Pinto (Adv. Luiz Antonio Jean Tranjan) e Rcdo: Condomínio do 
Edfício Guida (Adv. Daniel da Silva).

RR-5565/88.1 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rctes:Ban 
co Meridional do Brasil S/A, Banco Maisonnave S/A e Marcos Aurélio An- 
toniolli (Advs. José Alberto Couto Maciel, Luiz Souza Costa e José Tôr 
res das Neves) e Rcdos: Os Mesmos.

RR-5636/88.4 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Wagner Pimenta 
e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Medial Saúde S/A (Adv. 
Deusdedit Goulart de Faria) e Rcdo: Henrique Souza Queiroz (Adv. Ulis 
ses Riedel de Resende).

RR-5647/88.5 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto Sil
veira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Wagner Pimenta. Rctes: Eldorado 
S/A - Comércio, Indústria e Importação e Eduardo Pereira Fernandes 
(Advs. Carlos Ferreira Onofre e Antonio Carlos Vianna de Barros) e 
Rcdos: Os Mesmos.

RR-5655/88.3 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Ban 
co Geral do Comércio S/A (Adv. Monica Szász) e Rcdo: Áureo Teixeira de 
Castro (Adv. José Tôrres das Neves).

RR-5880/88.6 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Te
lecomunicações de São Paulo S/A - TELESP (Adv. Ana Maria José Silva de 
Alencar) e Rcdo: Amandio Bispo Cruz (Adv. Malvina S. Ribeiro).

RR-5919/88.5 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: CAC 
- Cooperativa Regional de Crédito Rural Ltda (Adv. Sebastião Rocha de 
Medeiros) e Rcda: Olga Shizue Suyama Monteiro da Silva (Adv. S. Riedel 
de Figueiredo).

RR-6084/88.2 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Mas 
sa Falida da Companhia Auxiliar de Transportes Coletivos (Adv. Pedro 
Quilici) e Rcdos: Adejaldo Pedro da Silva e Outros e Companhia Munici
pal de Transportes Coletivos e Outra (Adv. Ulisses Riedel de Resende).

RR-6174/88.4 - TRT da 6a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Com 
panhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco (Adv. Rõmulo Marinho) e 
Rcdo: Nilton Batista de Souza (Adv. João Bandeira).

RR-6202/88.2 - TRT da 6a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Ser 
viço Social Agamenon Magalhães (Adv. Manoel C. de Sã Netto) e Rcdas:Ja 
nete Ferreira de Araújo e Outra (Adv. Wilson M. Costa).

RR-6442/88.5 - TRT da 9a. Região. Relator: Sr. Ministro Wagner Pimenta 
e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Banco Brasileiro de Des
contos S/A (Adv. Marceilo Réus Darin de Araújo) e Rcdo: Gilmar Maria- 
no (Adv. Isaías Zela Filho).

RR-6628/88.3 - TRT da 3a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Hos 
pitai Ortopédico S/A (Adv. Lásaro C. da Cunha) e Rcdo: Gerson Augusto 
de Lima (Adv. Paulo Cesar de Miranda).

RR-7064/88.2 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto Sil
veira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Wagner Pimenta. Rcte: João Ra
mos Pereira (Adv. Prazildo Pedro da S. Macedo) e Rcda: Empresa Brasi
leira de Engenharia S/A (Adv. George Achutti).

RR—7154/88.4 - TRT da 6a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Us_i 
na Pumaty S/A (Adv. Albino Q. de Oliveira Júnior) e Rcdo: Amaro Jose 
da Silva (Adv. Floriano G. de Lima).

RR—7165/88.5 - TRT da 6a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Ban 
co do Estado de Alagoas S/A (Adv. Luiz Henrique A. Rocha) e Rcdo: Luiz 
Alfredo Albuquerque Corrêa dos Santos (Adv. José Tôrres das Neves).

RR—24/89.8 - TRT da 10a. Região. Relator: Sr. Ministro Antonio Amaral 
e Revisor: Sr. Ministro Wagner Pimenta. Rcte: Banco Nacional S/A (Adv. 
Nilton Correia) e Rcda: Lúcia Cornélia Borges Ribeiro (Adv. AntonioLeo 
nel de A. Campos).

RR—151/89.1 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Antonio Amaral 
e Revisor: Sr. Ministro Wagner Pimenta. Rcte: Universidade de São Pau 
lo (Adv. José Alberto Couto Maciel) e Rcda: Doralice Dias Anaya (Adv. 
S. Riedel de Figueiredo).

Os processos constantes desta Pauta que não fo 
rem julgados na Sessão a que se referem, ficam automa
ticamente adiados para as próximas Ordinárias (Terças- 
Ferias, a partir das treze horas e trinta minutos) ou 
Extraordinárias (Quintas-Feiras, a partir das nove ho
ras) independentemente de nova publicação, se ultrapas 
sarem de vinte os feitos remanescentes, (Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional, art. 38).

Brasília, 23 de maio de 1989.

MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 
Secretário da Turma

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho

PROVIMENTO N9 03, DE 02 DE JUNHO DE 1989

Dispõe sobre numeração de folhas e juntada de documentos nos 
processos.

O MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO, Corregedor
—Geral da Justiça do Trabalho, no uso de suas atribuições le 
gais e regimentais,

CONSIDERANDO que a numeração das folhas do processo é ato o 
ficial, devendo ser formalizada;

CONSIDERANDO a necessidade de as folhas do processo guarda
rem numeração seqfiencial;

CONSIDERANDO a prática de lançar-se nas folhas numeração can 
desdobramento, consideradas as letras do alfabeto;

CONSIDERANDO que a juntada de documentos deve fazer-se de mo 
do a viabilizar exame seguro;

CONSIDERANDO a variedade de dimensão de determinados doeu - 
mentos;

RESOLVE determinar aos Tribunais Regionais que observem, no 
tocante ã juntada de documentos e numeração das folhas do processo, o 
seguinte:

l.Ao numerar as folhas do processo, a secretaria do órgão de 
verá lançar carimbo próprio que comporte o número,seguindo-se a rubri
ca do servidor que tiver executado o serviço;

2.A numeração-das folhas do processo deverá ocorrer em se- 
qflência, não se lançand* ^ão da prática de repetir o número da folha 
anterior acrescido de Ipufa do alfabeto;
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3.Os documentos de tamanho irregular deverão ser previamen
te afixados em papel ofiícip, de modo que todas as folhas do processo 
tenham dimensão única. •

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Corregedor-Geral

reclamação CORREICIONAL

PR0C.N9 TST-RC—12/89.0
Requerente: PRESSTÉCNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado : Dr.Octávio Bueno Magano
Requerido : EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ RELATOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA SEGUNDA REGIÃO

DESPACHO

1. Junte-se.
2. Venham-me os autos
3. Publique-se.

Brasília, 01 de junho de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL

PR0C.N9 TST-RC-15/89.2

Requerente: METALÚRGICA RHEEM S/A
Advogado : Dr.Márcio Yoshida
Requerido : EXM9 SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 299 JUNTA DE CONCILIAÇÃO DE 

SAO PAULO.

DESPACHO

1. Retifique-se a autuação, de vez que autoridade requerida ê
o Juiz Nelson de Abreu Pinto.
2. Remeta-se cópia da inicial ã digna autoridade, a fim de que
preste as informações cabíveis.
3. Publique-se.

Brasília, 01 de junho de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Corregedor-Geral


